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APRESENTAÇÃO

Em pleno ano de 2012, depois de mais de dois séculos de críticas importantes 
à pena privativa de liberdade, ainda a temos como porto seguro nas nossas ideias 
sobre como fazer justiça. De fato, não é difícil argumentar contra a prisão em si, mas é 
difícil afastar o seu uso abusivo porque ela é resultado de um conjunto de concepções 
e procedimentos que tem como saída o encarceramento.

Cientes da necessidade de discutir uma nova forma de fazer e entender a 
Justiça e a Pena, a Coordenação Geral de Fomento às Penas e Medidas (CGPMA) 
Alternativas do Ministério da Justiça e o Estado do Mato Grosso do Sul realizaram em 
parceria o VII CONEPA – Congresso Nacional de Alternativas Penais, nos dias 19 a 
21 de outubro de 2011. Este evento além de consagrar mais de 10 anos da política de 
penas e medidas alternativas no Brasil, marcou o seu amadurecimento. Foi lançada 
para o debate de todos os participantes uma proposta ampliada de intervenção: o 
Sistema Nacional de Alternativas Penais, que consiste em atuar com a Justiça 
Restaurativa, Mediação, Medidas Cautelares e Penas e Medidas Alternativas. Assim, 
a partir de agora, amplia-se a ação para os processos iniciais da abordagem policial, 
passando pelo fazer do Judiciário e pelo acompanhamento e monitoramento das 
medidas cautelares e penas e medidas alternativas, com vistas à responsabilização 
GR�VXMHLWR��DR�FXLGDGR�FRP�D�YtWLPD�H�j�UHVROXomR�GRV�FRQÀLWRV�

O Governo do Estado do Mato Grosso do Sul apóia os debates sobre esta 
política e, historicamente, em vários momentos demonstrou iniciativas protagonistas 
QHVWH�FRQWH[WR��WHQGR�¿FDGR�JUDWL¿FDGR�SHOD�RSRUWXQLGDGH�GH�VHGLDU�R�9,,�&21(3$�H�
receber os participantes de diversos Estados brasileiros.

Esta publicação registra esse momento de transição e aperfeiçoamento da 
SROtWLFD�H�HVSHOKD�DV�UHÀH[}HV�GH�GLYHUVRV�WHPDV�SHUWLQHQWHV�D�VXD�FRQVWUXomR��(OD�
contém textos enviados pelos palestrantes e resumos de palestras degravadas, 
sendo que as conferências foram transcritas na íntegra. A CGPMA espera que este 
PDWHULDO�FRQWULEXD�SDUD�D�FRQWLQXLGDGH�GDV�GLVFXVV}HV�TXH�LUmR�VROLGL¿FDU�D�SROtWLFD�GH�
alternativas penais.

Nessa trajetória de avanços a Comissão Nacional de Penas e Medidas 
Alternativas desempenhou importante papel, por isso fazemos um agradecimento 
especial a ela.

Coordenação Geral de Fomento às Penas e Medidas Alternativas – MJ

Subsecretaria da Mulher e da Promoção da Cidadania – MS



ABERTURA



Anais VII CONEPA – Congresso Nacional de Alternativas Penais. Alternativas penais: a construção de uma política pública10 11

Estamos iniciando a sétima edição do CONEPA – Congresso Nacional de 
$OWHUQDWLYDV� 3HQDLV�� TXH� VH� LQVHUH� QD� DJHQGD� QDFLRQDO� FRPR� HVSDoR� UHÀH[LYR�
fundamental sobre a política de alternativas penais enquanto política criminal alternativa 
à prisão, com debates a cerca da atuação e integração dos poderes do Estado e da 
Sociedade Civil na construção de uma política pública efetiva e sustentável.

Desde o ano 2000 o Ministério da Justiça vem implementando a política nacional 
de alternativas penais como uma política pública, quando criou a Central Nacional de 
Penas Alternativas – Cenapa, junto à Secretaria Nacional de Justiça, com o objetivo 
de fomentar a aplicação das penas e medidas alternativas em todas as Unidades da 
Federação.

A implementação da política de alternativas penais como uma política pública 
consistia, fundamentalmente, em: repassar recursos para os estados para criarem 
HVWUXWXUDV�GH�DFRPSDQKDPHQWR��PRQLWRUDPHQWR�H�¿VFDOL]DomR�GDV�SHQDV�DOWHUQDWLYDV��
e constituir um fórum nacional de debates, a CONAPA – Comissão Nacional de Apoio 
às Penas e Medidas Alternativas,  com a participação de  pessoas já envolvidas com 
a aplicação e acompanhamento dessas  penas em alguns estados do país,  e com a 
IXQomR�GH�DSRLDU�R�yUJmR�JHVWRU�GD�SROtWLFD�GR�0LQLVWpULR�GD�-XVWLoD�QD�GH¿QLomR�GH�
diretrizes de condução da política  em âmbito nacional.

Completamos hoje 11 anos de trabalho, um tempo intenso e rico de debates 
sobre o tema, que envolveram membros do Poder Judiciário, dos poderes executivos 
estaduais, do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Sociedade Civil, realizados 
nos vários estados do país através de seminários, encontros, workshops, Congressos. 
Com as ações de mobilização institucional e a criação de estruturas voltadas para o 
monitoramento da execução das penas e medidas alternativas nos diversos estados, 
e com a implementação de programas voltados para a formação das equipes técnicas 
HQYROYLGDV�QHVVH�WUDEDOKR��KRXYH�XP�FUHVFLPHQWR�VLJQL¿FDWLYR�GD�DSOLFDomR�GHVVDV�
SHQDV�HP�WRGR�R�SDtV��WUD]HQGR�QRYRV�GHVD¿RV�H�H[LJLQGR�QRYDV�UHVSRVWDV�

3URFXUDQGR� UHVSRQGHU� D� HVVHV� GHVD¿RV�� WUD]HPRV� SDUD� R� GHEDWH� QHVVH�
Congresso alguns temas novos, outros nem tão novos, mas com uma nova “roupagem”, 
como elementos de um escopo de atuação mais abrangente da política de alternativas 
penais, que incorpora as inovações  na área da política criminal brasileira  como as 
práticas restaurativas, e que vai  consubstanciar o Sistema Nacional de Alternativas 
Penais.

Para além das questões referentes à execução penal, o debate sobre a política 
de alternativas penais envolve questões referentes à política de segurança pública, 
de direitos humanos, de justiça e cidadania.  Pretendemos, com esse Congresso, 
contribuir para a indicação das interfaces da política de alternativas penais com as 
GHPDLV�SROtWLFDV�S~EOLFDV��H�SDUD�D�GH¿QLomR�GH�FDPLQKRV�GH�XPD�DWXDomR�FRQMXQWD�H�
integrada com as áreas responsáveis pela condução dessas políticas, imprescindível 
para a consolidação da política de alternativas penais como uma política pública. 

Quero agradecer às autoridades aqui presentes, especialmente ao Diretor-
Geral do Depen, Dr. Rossini, pelo apoio à realização desse Congresso, à equipe 

comandada por Carla Stephanini, Sub-Secretária da Mulher e da Promoção da 
&LGDGDQLD�GR�JRYHUQR�GH�0DWR�*URVVR�GR�6XO��TXH��FRP�PXLWD�H¿FLrQFLD�YLDELOL]RX�
a realização desse Congresso,  aos  palestrantes que aceitaram nosso convite  e 
que irão enriquecer nossas discussões,  e aos conferencistas Professor Álvaro Pires 
e Professora Vera Regina Andrade, que  vêm abrilhantar o nosso evento.   Quero 
agradecer a todos os participantes daqui do estado de Mato Grosso do Sul e os que 
vieram dos outros estados, numa demonstração clara da importância que o tema das 
alternativas penais ocupa na pauta das políticas públicas desse país. 

Quero fazer um agradecimento especial aos membros do Grupo de Trabalho e 
Apoio a esta Coordenação Geral de Alternativas Penais, constituído sob Portaria do 
DEPEN, e que tem conduzido os debates sobre os novos encaminhamentos da política 
e sobre as estratégias de implementação do Sistema Nacional de Alternativas Penais. 
Os trabalhos desse Grupo resultaram na elaboração do documento que orientará os 
debates que faremos nesse Congresso, e que se encontra nas pastas que vocês 
receberam no momento do credenciamento.

Quero também informar que os debates feitos nesse Congresso deverão ter 
continuidade nos Workshops Regionais, que queremos realizar a partir do início de 
2012, abertos à participação de pessoas envolvidas com a política de alternativas 
penais no país. Esses debates deverão convergir posteriormente para o VIII CONEPA, 
que acontecerá em São Paulo sob a coordenação da Secretaria de Administração 
Penitenciária, em novembro de 2012.

 Como sujeitos da História, precisamos saber desenhar o horizonte ideal onde 
queremos chegar, difícil de ser atingido, mas fundamental para nortear nossas ações 
H�GH¿QLU�QRVVDV�SULRULGDGHV�

Muito obrigada a todos. Bom Congresso!

HELOISA ADARIO
Coordenação Geral do Programa de

Fomento às Penas e Medidas Alternativas



POLÍTICA DE ALTERNATIVAS PENAIS: A CONCEPÇÃO 
DE UMA POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DE JUSTIÇA1

1  O presente documento foi produzido pela Coordenação Geral de Penas e Medidas Alternativas – CGPMA/DEPEN, com 
a colaboração da Comissão Nacional de Apoio às Penas e Medidas Alternativas – CONAPA e de consultores externos, 
membros do Grupo de Trabalho criado por Portaria do Depen. 
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1. O início: a implantação do Programa Nacional de Penas Alternativas pelo 
Ministério da Justiça

Instalado em setembro de 2000, o primeiro programa do Ministério da Justiça 
criado para fomentar as penas e medidas alternativas nasceu em um contexto em que 
a execução desse tipo de sanção era bastante precária.2 Poucas eram as localidades 
brasileiras onde existiam redes criadas para o encaminhamento de prestadores 
de serviço ou para o monitoramento da execução dessas penas, o que provocou 
o fenômeno da banalização da aplicação das cestas básicas em todo o território 
nacional.  Ao mesmo tempo, registrava-se notável resistência das autoridades para a 
aplicação dessas sanções.

Diante dessa realidade, os esforços da política desenvolvida pelo Ministério da 
Justiça concentraram-se em: a) criar estrutura para viabilizar a execução das penas 
e medidas alternativas e b) promover a sensibilização das autoridades do sistema de 
justiça criminal para aplicá-las.

Esses esforços tiveram como consequência o aumento dos serviços públicos 
voltados para a execução das penas alternativas nas unidades da federação brasileira. 
De quatro núcleos de penas e medidas alternativas instalados antes de 2000, saltou-
se para mais de trezentas centrais de penas e medidas alternativas e vinte varas 
especializadas na execução das restritivas de direitos. Notou-se também aumento 
progressivo na execução desse tipo de sanção, que saltou de 80.843 transações ou 
suspensões condicionais do processo e 21.560 condenações a penas alternativas, 
em 2002, para, respectivamente, 544. 795 e 126.273, em 20093. 

Ao possibilitar a criação de estruturas adequadas ao monitoramento das penas 
e medidas alternativas, o programa superou as resistências à aplicação dessas 
VDQo}HV��DOWHUDQGR�VLJQL¿FDWLYDPHQWH�D�UHDOLGDGH�QDFLRQDO�

No ano em que o programa implementado pelo Ministério da Justiça completou 
10 anos de existência, o modelo de monitoramento psicossocial de penas e medidas 
alternativas brasileiro foi reconhecido pela Organização das Nações Unidas – ONU - 
como boa prática, e a Primeira Conferência Nacional de Segurança Pública – CONSEG 
��GH¿QLX�FRPR�SULQFtSLR�D�QHFHVVLGDGH�GH�VH�SULYLOHJLDU�IRUPDV�DOWHUQDWLYDV�j�SULYDomR�
da liberdade. 

2. A evolução: as inovações na política criminal brasileira

Nos últimos anos surgiram diversas inovações na área da política criminal 
brasileira, que ainda não foram assimiladas pelo programa desenvolvido pelo Ministério 
da Justiça. A rediscussão sobre o papel da vítima no modelo de atuação do sistema de 

2  Embora as penas restritivas de direito estivessem previstas no Código Penal desde 1984, foi com o advento da Lei 9099 de 26 
GH�VHWHPEUR�GH����H�GD�/HL������GH����GH�QRYHPEUR�GH������TXH�D�DSOLFDomR�GHVVDV�SHQDV�DOFDQoRX�tQGLFHV�VLJQL¿FDWLYRV�

3  Estes números referem-se ao número de sanções acompanhadas nas varas e centrais de penas e medidas alternativas.

MXVWLoD�FULPLQDO��D�HYLGrQFLD�GH�PHFDQLVPRV�GLYHUVL¿FDGRV�GH�UHVROXomR�GH�FRQÀLWRV�
como mediação e justiça restaurativa; a introdução na legislação brasileira de novos 
mecanismos de intervenção não privativa de liberdade, como as medidas protetivas 
previstas na Lei Maria da Penha e as medidas cautelares da Lei 12.403/2011; o 
GHVHQYROYLPHQWR�GRV�³SURMHWRV�WHPiWLFRV´��HP�TXH�D�LQWHUYHQomR�p�GH¿QLGD�GH�DFRUGR�
com o tipo de infração praticada; a percepção de que o modo de atuação das polícias 
e o modelo procedimental processual adotado pelo sistema de justiça interferem 
diretamente nos resultados alcançados no desenvolvimento do programa, apontam 
caminhos para o aperfeiçoamento da política alternativa à prisão.

$� HVWUDGD� SHUFRUULGD�� TXH� GHPRQVWUD� VXSHUDomR� GRV� GHVD¿RV� LQLFLDOPHQWH�
impostos para o programa de penas e medidas alternativas, e a introdução na realidade 
da Justiça Criminal brasileira de novos instrumentos de intervenção não privativa de 
liberdade apontam a necessidade de mudanças dos objetivos traçados até então para 
a política de alternativas penais.

Mais do que isso, é possível observar que a redução do escopo desta política 
às estratégias atuais poderá levá-la a entrar na mesma espiral na qual está inserido o 
sistema prisional: o aumento progressivo da aplicação de sanções, com a consequente 
QHFHVVLGDGH�GH�JHUDomR�FRQVWDQWH�GH�YDJDV�H�DPSOLDomR�GDV�HVWUXWXUDV�GH�¿VFDOL]DomR�
e monitoramento, sem que isso implique, necessariamente, no alcance de resultados 
mais positivos  ou na diminuição dos níveis de encarceramento.

O momento atual é ideal para que se inverta essa lógica e se ampliem os 
KRUL]RQWHV�GD�SROtWLFD�GH�DOWHUQDWLYDV�SHQDLV�HP�kPELWR�QDFLRQDO��D�¿P�GH�TXH�HVWD�
possa se fortalecer na promoção da segurança pública e da justiça com o respeito aos 
direitos da vítima e do autor da infração penal. 

3. A política de alternativas penais

A política de alternativas penais é uma política de Segurança Pública e de 
Justiça, que busca promover a qualidade de vida de todos os cidadãos e que, além 
de ser dever do Estado, é também responsabilidade de todos e deve ser pensada e 
consolidada em conjunto com a sociedade civil.

 3.1 Características da política de alternativa penais 

a) Deve atuar a partir do momento da existência da infração penal, mesmo que 
esta ainda não tenha ingressado no sistema de justiça criminal,  quando 
deve funcionar para a reconstrução das relações sociais, além de prevenir 
a prática de novos crimes. 

b) Deve buscar a reparação dos danos das vítimas ou comunidade envolvida, 
bem como a existência de mecanismos para garantir sua proteção; 
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c) A intervenção não privativa de liberdade deve promover a responsabilização 
do autor da infração penal com liberdade e manutenção do vínculo com a 
comunidade, com respeito à dignidade humana e às garantias individuais.

d) Deve incentivar maior participação da comunidade na administração do 
sistema de justiça criminal, para fortalecer os vínculos entre os cumpridores 
das medidas não privativas de liberdade e suas famílias e a sociedade. Essa 
participação complementa a ação da administração do sistema de justiça. 

e) Deve fomentar mecanismos horizontalizados e autocompositivos, 
incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes 
envolvidas. 

f) A política de alternativas penais deve ser utilizada de acordo com o princípio 
da intervenção mínima.

 3.2 Escopo da política de alternativas penais

3.2.1  A política de alternativas penais abrange: 

a) os mecanismos extrajudiciais  ou informais de intervenção existentes para 
enfrentar uma infração penal, como a mediação e a justiça restaurativa; 

b) conciliações, mediações e programas de justiça restaurativa realizados por 
meio dos órgãos do sistema de justiça; 

c) medidas cautelares diversas da prisão, exceto a prevista no inciso IX do 
Artigo 319, do Código de Processo Penal Brasileiro;

d) medidas protetivas de urgência;
e) transações penais; 
f) suspensões condicionais do processo; 
g) condenações criminais em que a pena é suspensa ou substituída por 

restritivas de direitos.

3.2.2  As alternativas penais devem ser aplicadas sem qualquer discriminação, 
seja de raça, cor, sexo, idade, idioma, religião, opinião política ou de outra 
índole, origem nacional ou social, patrimônio, nascimento ou qualquer outra 
condição.

 3.3 Procedimentos e processos da política de alternativas penais

a) É necessária a implementação de programas de sensibilização das polícias 
para atuação adequada no enfrentamento das infrações sujeitas à política 
de alternativas penais.  

b) É recomendável que a política  seja aplicada a partir do tipo de infração 
SHQDO��SRU�iUHD�WHPiWLFD��(P�WHPDV�TXH�Mi�WrP�SROtWLFDV�S~EOLFDV�HVSHFt¿FDV�
constituídas como violência doméstica, drogas e trânsito, o sistema de 
alternativas penais deve interagir com elas, para que as discussões 
produzidas sejam incorporadas ao planejamento e avaliação de ambas as 
políticas.

c) A adoção de metodologia e procedimentos processuais que visem a 
resolutividade para todos os envolvidos são fatores a ser observados na 
condução da política. Esses mecanismos devem focar a celeridade, bem 
como favorecer o cumprimento das intervenções adotadas.

d) Deve ser assegurada abordagem sistêmica e integrada das infrações penais 
e partes envolvidas e para tanto é imprescindível adotar a transversalidade 
das áreas de conhecimento.

e) O monitoramento das medidas não privativas de liberdade deve ser 
realizado por meio de metodologias que considerem a autodisciplina e 
responsabilização, a exemplo do monitoramento psicossocial realizado 
pelas varas e centrais de penas e medidas alternativas.

f) A implementação da política de alternativas penais deve se dar mediante 
diálogo e intersecção com outras políticas públicas. 

4. O Sistema Nacional de Alternativas Penais

O Poder Executivo, nos três níveis de governo, deve instituir órgão responsável 
pela gestão da política de alternativas penais, bem como construir ou fortalecer 
mecanismos de participação e controle social para a formulação, execução e 
monitoramento dessa política, com a presença de representantes do governo e da 
sociedade civil, conforme consagrado pela Constituição de 1988. 

 4.1. Atribuições da União 

Na implementação dessa política, cabe ao Poder Executivo Federal, por 
PHLR�GH�yUJmR�LQVWLWXtGR�FRP�DXWRQRPLD�DGPLQLVWUDWLYD�H�¿QDQFHLUD��

a) determinar recursos do FUNPEN para a sustentação da política;
b) promover estudos referentes às alterações legislativas voltadas para 

garantia da sustentabilidade e efetividade da política de alternativas penais;
c) promover o desenvolvimento de um plano integrado de gestão das 

DOWHUQDWLYDV� SHQDLV� FRP� D� GH¿QLomR� GH� LQGLFDGRUHV� GH� TXDOLGDGH� SDUD�
R� GHVHQYROYLPHQWR� GH� SURMHWRV� H� SHVTXLVDV� ¿QDQFLDGRV� SHOR� )XQGR�
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Penitenciário Nacional;
d) SURPRYHU�D�GH¿QLomR�GH�LQGLFDGRUHV�GH�TXDOLGDGH�H�R�GHVHQYROYLPHQWR�GH�

metodologia  de coleta de dados sobre a aplicação das alternativas penais 
no território nacional;

e) promover a articulação com os órgãos nacionais responsáveis pela condução 
da política de justiça e cidadania, segurança pública, direitos humanos e 
H[HFXomR�SHQDO�H��SROtWLFDV�S~EOLFDV�D¿QV�FRPR�VD~GH��HGXFDomR��HWF�

f) promover a construção de mecanismos de participação e controle social 
para a formulação, execução e monitoramento da política de alternativas 
penais, com representantes do Estado e da Sociedade Civil;

g) promover a articulação com os Poderes Judiciário, Ministério Público, 
Defensoria Pública, Poder Executivo dos Estados e Municípios para 
GH¿QLomR� GH� UHVSRQVDELOLGDGHV� H� FRQVWUXomR� GH� PHWDV� FRQMXQWDV� QD�
implementação da política;

h) promover a articulação com os  Ministérios do Governo Federal e outros 
Institutos responsáveis pela gestão das  políticas públicas nacionais para 
desenvolvimento conjunto de projetos temáticos, que viabilizem a adoção 
GH�PHFDQLVPRV�HVSHFt¿FRV�GH�DOWHUQDWLYDV�SHQDLV�SDUD�GLIHUHQWHV�WLSRV�GH�
infração penal;

i)  promover a articulação com organizações da sociedade civil com atuação,  
nas áreas de justiça, cidadania, direitos humanos  e segurança pública, 
saúde, educação e outras áreas.

j)  promover a realização de pesquisas nacionais que permitam diagnósticos 
quantitativos e qualitativos necessários à  efetividade da política;

k) SURPRYHU� D� UHDOL]DomR� GH� SHVTXLVDV� FLHQWt¿FDV� YROWDGDV� SDUD� D� PHOKRU�
condução da política de alternativas penais;

l) SURPRYHU� IyUXQV� GH� GHEDWHV� SROtWLFRV� H� FLHQWt¿FRV� � HP� kPELWR� QDFLRQDO�
e nas unidades federativas, bem como intercâmbio internacional para 
conhecimento de experiências sobre a política;

m) fomentar nas unidades federativas e nos municípios a criação de órgãos 
responsáveis pela  condução da política;

n) promover a capacitação e/ou  transferência de metodologia e recursos 
¿QDQFHLURV� jV� XQLGDGHV� IHGHUDWLYDV� H�PXQLFtSLRV� SDUD� D� LPSOHPHQWDomR��
de programas de mediação e justiça restaurativa,  e para a criação de 
estruturas adequadas aos serviços de execução,  acompanhamento, 
¿VFDOL]DomR� H� PRQLWRUDPHQWR� GDV� � DOWHUQDWLYDV� SHQDLV� FRPR�� PHGLGDV�
cautelares alternativas à prisão (exceto a prevista no inciso IX, do art. 319, 
do Código de Processo Penal Brasileiro), medidas protetivas, transações 
penais, suspensões condicionais do processo, suspensão condicional da 
pena e penas restritivas de direito; 

o) fomentar programas de capacitação dos agentes da rede social que 
recebem os cumpridores das alternativas penais;

p) promover ações de divulgação e mobilização da política do Sistema Nacional 
de Alternativas Penais em todo o território nacional;

q) monitorar continuamente a implementação da política de alternativas penais 
em âmbito nacional;

r) implementar programa  de coleta de dados para os serviços  das alternativas 
penais e promover a alimentação de sistema compatível e integrado nas 
unidades federativas, com o objetivo de garantir um banco de dados sobre 
essas práticas no país.

 
 4.2. Atribuições dos Estados e do Distrito Federal 

O Poder Executivo das Unidades da Federação devem ter órgãos 
responsáveis pela gestão da política de alternativas penais. Na condução 
dessa política cabe ao poder Executivo estadual e distrital: 

a) implantar projetos temáticos que visem a adoção de mecanismos 
HVSHFt¿FRV�GH� LQWHUYHQomR�QmR�SULYDWLYD�GH� OLEHUGDGH�SDUD�RV�GLIHUHQWHV�
tipos de infração penal; 

b) articular a rede social, estabelecendo parcerias para a implementação da 
política;   

c) implementar programas de capacitação dos agentes da rede social que 
recebem os cumpridores das alternativas penais;

d) fomentar projetos de justiça restaurativa e de mediação; 
e) adotar mecanismos para a redução do encarceramento provisório;
f) SURPRYHU� D� UHDOL]DomR� GH� SHVTXLVDV� FLHQWt¿FDV� YROWDGDV� SDUD� D� PHOKRU�

condução da política de alternativas penais;
g) promover  a criação de órgãos responsáveis pela  condução da política de 

alternativas penais;
h) criar estruturadas adequadas para a  execução das alternativas penais 

FRPR� D� OLPLWDomR� GH� ¿P� GH� VHPDQD�� VHUYLoRV� GH� UHVSRQVDELOL]DomR� H�
reeducação dos homens agressores nos casos de violência doméstica e 
medidas educativas direcionadas aos usuários de drogas; 

i) implementar estruturas adequadas ao funcionamento dos serviços de 
DFRPSDQKDPHQWR��¿VFDOL]DomR�H�PRQLWRUDPHQWR�GDV�DOWHUQDWLYDV�SHQDLV�

j) disponibilizar acesso às políticas estaduais de assistência social, saúde, 
educação, cultura,  direitos humanos e geração de emprego e renda aos 
cumpridores de alternativas penais;
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k) implementar programa de coleta de dados dos serviços de acompanhamento 
das alternativas penais do estado e alimentar o banco de dados federal;

l) os serviços do Poder Executivo e do sistema de justiça criminal devem 
coexistir, de modo a que não ocorra sobreposição de atribuições. A 
distribuição das atividades de acompanhamento e monitoramento entre as 
HTXLSHV�GR�VLVWHPD�GH�MXVWLoD�H�GR�H[HFXWLYR�VHUi�GH¿QLGD�GH�DFRUGR�FRP�
DV�HVSHFL¿FLGDGHV�GH�FDGD�HVWDGR��

m) QDV�FDSLWDLV�HP�TXH�R�VLVWHPD�GH�MXVWLoD�FULPLQDO�QmR�HVWi�VX¿FLHQWHPHQWH�
DSDUHOKDGR�SDUD�SURPRYHU��R�DFRPSDQKDPHQWR��¿VFDOL]DomR�H��PRQLWRUDPHQWR�
dessas penas e medidas, o Poder Executivo deve desenvolver estrutura 
FRP�HVVD�¿QDOLGDGH���

n) nas capitais em que o sistema de justiça criminal tiver criado serviços para 
SURPRYHU�R�DFRPSDQKDPHQWR��¿VFDOL]DomR�H�PRQLWRUDPHQWR�GDV�SHQDV�H�
medidas, o Poder Executivo deve, se necessário, disponibilizar a respectiva 
estrutura de apoio.

 4.3. Atribuições dos Municípios

O Poder Executivo dos municípios deve apoiar a política de alternativas 
penais designando órgão responsável pela efetivação de programas e 
DUWLFXODomR�LQWHUVHWRULDO�FRP�HVWD�¿QDOLGDGH��1D�FRQGXomR�GHVVD�SROtWLFD�FDEH�
ao poder Executivo Municipal: 

a) implementar estruturas adequadas ao funcionamento dos serviços de 
DFRPSDQKDPHQWR��¿VFDOL]DomR�H�PRQLWRUDPHQWR�GDV�DOWHUQDWLYDV�SHQDLV�

E��LPSODQWDU�SURMHWRV�WHPiWLFRV�TXH�YLVHP�D�DGRomR�GH�PHFDQLVPRV��HVSHFt¿FRV�
de intervenção não privativa de liberdade para os diferentes tipos de infração 
penal; 

c) articular a rede social, estabelecendo parcerias para implementação da 
política;

d) disponibilizar acesso às políticas municipais de assistência social, saúde, 
educação, cultura, direitos humanos e geração de emprego e renda aos 
cumpridores de alternativas penais;

e) implementar programas de capacitação dos agentes da rede social que 
recebem os cumpridores das alternativas penais;

f) criar estruturas adequadas para a execução das alternativas penais como a 
OLPLWDomR�GH�¿P�GH�VHPDQD��VHUYLoRV�GH�UHVSRQVDELOL]DomR�H�UHHGXFDomR�GRV�
homens agressores nos casos de violência doméstica e medidas educativas 
direcionadas aos usuários de drogas;

g) fomentar projetos de justiça restaurativa e mediação;

h) disponibilizar dados dos municípios referentes às alternativas penais aos 
governos estadual, federal e Poder Judiciário;

i) os serviços de apoio à execução de alternativas penais dos poderes executivos 
municipais e estaduais devem coexistir de forma articulada, de modo a que 
não ocorra sobreposição ou concorrência de ações.



CONFERêNCIA DE ABERTURA

POR qUE é TÃO DIfÍCIL CONSTRUIR UMA POLÍTICA DE 
ALTERNATIVAS PENAIS?4

4  Texto elaborado a partir da degravação da conferência e corrido pelo palestrante.
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Álvaro Pires5

%RD�QRLWH�D� WRGRV��(X�DJUDGHoR� LQ¿QLWDPHQWH�R�FRQYLWH�SDUD�SDUWLFLSDU�GHVWH�
encontro, diante desse grupo composto de pessoas vindo de horizontes tão diversos, 
mas todos de alguma maneira preocupados com a reconstrução do direito criminal 
e, particularmente, com a reconstrução do direito criminal moderno no Brasil. Eu me 
sinto profundamente honrado de estar aqui com vocês esta noite, participando das 
discussões sobre essa questão. Soma-se a isso a dimensão afetiva por estar em 
contato com os trabalhos, ideias e práticas do Brasil.

4XDQGR�HX�UHFHEL�HVVH�SUHVWLJLRVR�FRQYLWH�¿TXHL�HP�SULPHLUR�OXJDU�DQJXVWLDGR�
com o título dado para a questão sobre a qual lhes falaria hoje. Eu tive muitas dúvidas 
quanto ao título e, curiosamente, elas persistiam até mesmo quando terminei a 
preparação desta conferência. Normalmente eu começo tendo algumas dúvidas, mas 
TXDQGR� FKHJR� DR� ¿QDO�� HX� Mi� HVWRX� VDWLVIHLWR� H� Mi� HQFRQWUHL� XP� QRYR� WtWXOR�� 1HVWH�
caso eu terminei sem solução. A minha primeira insatisfação, e a mais evidente, é 
FRP�FDUiWHU� XP�SRXFR�SUHWHQVLRVR�GR� WtWXOR�� SRUTXH�DSUHVHQWDU� DV� GL¿FXOGDGHV�GH�
estabelecer políticas criminais é um título tão amplo que escapa de longe aos meus 
conhecimentos. Então quando nós falamos em obstáculos, pensamos obstáculos 
QR�SODQR�GDV� LGHLDV�� GL¿FXOGDGHV�SROtWLFDV�� GL¿FXOGDGHV� ¿QDQFHLUDV�� GL¿FXOGDGHV�GH�
UHFXUVRV� KXPDQRV�� GL¿FXOGDGHV� GH� YiULRV� WLSRV�� 2� VHJXQGR� GHVFRQIRUWR�� HVVH� XP�
pouco mais curioso, é que eu percebi que estava abrindo o colóquio com o título 
³GL¿FXOGDGH´��e�XP�SRXFR�FRQVWUDQJHGRU�SRUTXH�QR�PRPHQWR�HP�TXH�D�JHQWH�TXHU�
FRQVWUXLU�XPD�SROtWLFD�FRPHoDU�IDODQGR�GH�GL¿FXOGDGHV�SDUHFH�TXH�VH�HVWi�FKHJDQGR�
de Marte ou trata-se de uma pessoa muito pessimista, o que não é o meu caso. Mas 
eu tenho a impressão que quando tratamos deste tipo de questão, mesmo que não 
possamos resolver tudo imediatamente, todos os problemas que aparecem, é sempre 
bom explorar para ver o tamanho do problema que temos que enfrentar, para poder, 
então, tentar – e nunca pensar que a gente já terminou nosso trabalho, esse é um 
WLSR� GH� WUDEDOKR� SHUPDQHQWH� SDUD� QyV� WRGRV��$� ~OWLPD� GL¿FXOGDGH� TXH� HX� WLYH� FRP�
PHX�WtWXOR�IRL�FRP�D�H[SUHVVmR�³$OWHUQDWLYD�3HQDO´��(VVD�p�XPD�GL¿FXOGDGH�XP�SRXFR�
PDLV�IXQGDPHQWDO��HX�¿TXHL�PH�SHUJXQWDQGR�GH�RQGH�YHP�HVVD�LGHLD�GH�$OWHUQDWLYDV�
Penais. Isso nos parece evidente, nós todos trabalhando aqui no setor de alternativas 
penais, todo mundo tem uma ideia do que é alternativa penal. Mas eu vou partir hoje, 
aqui com os senhores e senhoras, de dois pressupostos: o primeiro é que é difícil 
pensar em termos de alternativas em geral – não somente em “alternativa penal”; 
segundo, no nosso caso, quanto à ideia de alternativa, eu vou tentar mostrar para os 
senhores e senhoras que ela tem alguma coisa a ver com a ideia de crítica.

(X�PH�OHPEUHL�DTXL�GH�XPD�FRQIHUrQFLD�IHLWD�SRU�0LFKDHO�)RXFDXOW��XP�¿OyVRIR�
francês que escreveu muito sobre a prisão e, entre outras coisas, ele escreveu um 
DUWLJR�TXH�HX�PH� LGHQWL¿TXHL��SRUTXH�HOH� WDPEpP�QmR�FRQVHJXLX�FRORFDU�XP� WtWXOR��
quem colocou foram os editores da revista. Ele chegou para dar a conferência e estava 

5  Bacharel em Direito, mestrado e doutorado em criminologia pela Universidade de Montreal (Canadá). Professor titular no 
Departamento de criminologia da Universidade de Ottawa.

sem graça em relação ao título - esse título era “O que é a crítica para Foucault”. Ele 
disse que a noção de crítica tem a ver com “não ser governado desse modo”. Eu estou 
sublinhando as palavras “desse modo” porque quando se fala de Foucault tem-se a 
ideia de que ele vai tomar uma posição mais anárquica, uma relação um pouco mais 
crítica em relação a tudo e não é o que a gente observa nesse trabalho e nem nos 
outros que ele escreveu sobre o direito de punir. Então, tem algo a ver com a ideia de 
não ser punido desse modo, em nome desses princípios, em vista de tais objetivos e 
SRU�PHLR�GH�WDLV�SURFHGLPHQWRV��)RXFDXOW�YDL�GL]HU��VLPSOL¿FDQGR��³QmR�TXHUR�GHVVH�
modo, não para isso, não por essas pessoas.”

Então, eu me perguntei o que será que acontece quando nós aplicamos essa 
maneira de ver a crítica à questão do direito de punir? Onde é que isso nos levaria? 
Talvez isso nos conduzisse a algo assim, “não ser punido desse modo, em nome 
desses princípios, em vista de tais objetivos e por meio de tais procedimentos”. Notem 
duas coisas, essa atitude crítica não está dizendo não quero ser punido e, tampouco, 
não quero punição. Isso aqui é absolutamente importante. Mas, a gente vai ver 
mais para frente que esse conceito de punição que tem uma longa história acabou 
representando para nós certo peso cultural. Nós vamos chegar lá. 

Essa maneira de ver a crítica concentra a nossa atenção especial na maneira 
de conceber, de pensar, de construir o direito criminal. Vocês vão perceber que a todo 
tempo eu estarei falando desse duplo movimento. Quando a gente faz uma crítica, 
mas está pensando em reconstruir, a gente esta num duplo movimento. De um lado se 
toma distância com relação a certas práticas na qual nós estamos empenhados e já 
estamos engajados há certo tempo e, de outro lado, nós estamos ainda pensando em 
reconstruir aquilo que estamos fazendo. Então, a alternativa nesse contexto tem algo 
a ver com a reconstrução do direito criminal, tem alguma relação com a reconstrução 
do direito penal com outra maneira de fazer as coisas. E, agora, eu vou sublinhar isso, 
dentro do direito criminal ela não quer só evitar o direito criminal, a alternativa também 
tem algo com o fato de não pensar de maneira substancialista. Isso eu vou explicar 
de maneira um pouca mais clara mais pra frente, por enquanto eu só vou chamar 
DWHQomR�SDUD�HVWH� IDWR��TXDQGR�QyV�D¿UPDPRV�TXH�DOJR�DEVROXWDPHQWH�QHFHVViULR�
precisa ser feito de maneira muito rápida, do ponto de vista cognitivo, o que isso 
produz? Bloqueia-nos a possibilidade de saber se aquilo que fazemos, daquele jeito, 
não poderia realmente ser feito de outra maneira, é por isso que a introdução da 
rapidez sobre a necessidade de alguma coisa tem por efeito cognitivo bloquear nossa 
maneira de ser capaz de pensar em termos de alternativas.

Em face disso, passo agora a indicar cinco maneiras usuais de criticar com 
relação ao direito criminal. Cada maneira de criticar tem uma espécie de armadilha 
TXH�YHP�FRP�HOD��TXDQGR�D�JHQWH�¿FD�H[WUHPDPHQWH�FRODGR�QHVVD�PDQHLUD�GH�FULWLFDU�
e não percebe, às vezes, a presença de outras maneiras, mas também alguns efeitos 
contra-produtivos que possam acompanhar nosso movimento. 

A primeira: uma das grandes maneiras de criticar o direito penal veio da crítica 
à degradação carcerária. As críticas à prisão começaram muito cedo na história 
ocidental, a prisão estava implantada por volta da primeira década do século XIX e, 
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já na metade do século XIX, por volta dos anos 1850, nos tínhamos listadas quase 
todas as críticas que nós temos hoje. Em outras palavras, por mais de 150 anos nós 
estamos quase sempre repetindo as mesmas críticas que já tinham sido feitas em 
meados do século XIX. Essa crítica queria dizer o quê? Como crítica dizia “não quero 
uma organização que faça as coisas desse modo”, não era necessariamente “não 
quero essa organização”. Era uma crítica dirigida às condições de vida em prisão. 
“Não quero tanta prisão”, logo apareceu essa crítica também, foi daí que começou a 
desenvolver o processo de liberação condicional e todas essas práticas. “Não quero 
tanta prisão”, foi aí que começou o processo de desprisionização. O paradoxo da 
crítica da prisão e das situações deploráveis de várias prisões, a situação às vezes é 
WmR�YLVtYHO�TXH�¿FD�SDUD�QyV�LQYLVtYHO��e�FRPR�XP�DQ~QFLR��TXDQGR�HOH�p�H[WUHPDPHQWH�
grande ele produz um efeito curioso, por ser tão grande ele já não é mais visto.

O segundo tipo de crítica que os cientistas sociais formularam foi o uso excessivo 
do direito criminal. Então, aqui apareceram esses movimentos de desjuridiciarização, 
esses movimentos que tentaram ir além do direito, em outras palavras, o tema parecia 
VHU��³QHP�WRGR�FRQÀLWR�SUHFLVD�LU�GLDQWH�GRV�WULEXQDLV´��

O terceiro tipo de crítica feita pelo pensamento sociológico foi a crítica da 
instrumentalização do direito penal pelo sistema político e pelas elites. Essa crítica 
veio, sobretudo, a partir do marxismo e das posições socialistas dos anos 70. Elas 
diziam mais ou menos isso: não queremos uma sociedade como esta, na sociedade 
capitalista a função encoberta do direito criminal é reproduzir as desigualdades sociais. 
Paradoxalmente essa crítica, que parecia tão radical, tinha um elemento problemático 
muito sério: se é verdade o que ela nos diz, o paradoxo é que o direito criminal não 
pode ser de outro jeito nessa sociedade. Então, esse tipo de pensamento crítico 
produziu um efeito paralisador nas reformas do direito criminal. 

O quarto tipo de crítica que apareceu foi a crítica do abolicionismo penal. Essa 
crítica é mais difícil de entender, todas as ciências sociais até os anos 70 a 80 estavam 
dentro de uma concepção que se pode chamar hoje, fundamentalmente, estruturalista. 
2�TXH�VLJQL¿FD�LVVR"�6LJQL¿FD�TXH�D�JHQWH�DFUHGLWDYD�TXH�XP�VLVWHPD�VRFLDO�WHP�XPD�
estrutura, por exemplo: “a, b, c, d, e”, assim se algum dia essa estrutura “a, b, c, d, 
H´�QmR�HVWi�PDLV�Oi��LVVR�VLJQL¿FD�TXH�HVWH�VLVWHPD�QmR�HVWi�PDLV�Oi��TXH�HOH�PRUUHX��
que outro sistema eventualmente apareceu em seu lugar. A ciência em geral começou 
a abandonar esse paradigma por volta dos anos 50. Hoje se começa a acreditar que 
o conceito fundamental não é o conceito de estrutura, mas o conceito de função. 
Isso vem, sobretudo, da cibernética da segunda, terceira e quarta geração, como 
também dos estudos das teorias de sistemas. Se é verdade que o conceito de função 
p�PDLV�LPSRUWDQWH�TXH�R�FRQFHLWR�HVWUXWXUD��LVVR�VLJQL¿FD�TXH�XP�VLVWHPD�SRGH�PXGDU�
completamente sua estrutura interna para exercer melhor sua função. Essa maneira 
de conceber o sistema social dá muito mais liberdade para a imaginação. Ora, o 
abolicionismo ainda estava ancorado nessa concepção da estrutura antiga, então ele 
DFUHGLWDYD�TXH�PXGDU�HVVD�HVWUXWXUD�VLJQL¿FDULD�DEROLU�R�VLVWHPD�

A quinta crítica foi a crítica do “uso desigual” ou da “disponibilidade desigual” 
do direito criminal. Então aqui o discurso era: “não queremos um direito criminal só 

para os pobres” – por exemplo. Apareceram então diversos movimentos - inclusive 
na França apareceram sindicatos da magistratura situados à esquerda com esse 
objetivo de fazer o uso alternativo do direto criminal. Qual era o problema desse tipo 
de movimento? O movimento não revia as características atuais do direito criminal. O 
que nos levou a uma situação paradoxal: constatamos que o direito criminal do jeito 
que está só funcionava para os pobres, como ele é desigual, eu vou aplicá-lo aos ricos, 
por exemplo. Isso cria um tipo de problema que desvia a atenção da reconstrução do 
direito criminal que nós temos.  Esse problema é extremamente grave, porque uma 
grande parte dos movimentos sociais humanitários progressistas foi afetada por esse 
problema da igualdade. Então, a gente tenta usar o direito criminal para promover 
direitos humanos, por exemplo, a gente cria uma espécie de paradoxo, pois é um 
instrumento altamente repressivo para defender aquilo que nós estávamos chamando 
de direitos humanos. Isso afetou uma parte do movimento feminista, não a primeira 
geração dos anos 70, porque elas estavam muito perto da criminologia radical, mas 
a partir dos anos 80 e 85 e agora está voltando no movimento contra o racismo, em 
favor do meio ambiente, etc. Você pode ver que em todos esses setores nós estamos 
vivendo esse tipo de paradoxo. 

Um sexto tipo de crítica, que vou mencionar muito rapidamente, diz respeito à 
extensão do controle e à morosidade da justiça, etc.

Todas essas críticas nos colocam diante de paradoxos, mas não podemos 
jogar tudo fora porque temos alguns elementos que podem ser recuperados e servir à 
UHÀH[mR��0DV�R�TXH�D�JHQWH�HVWi�YHQGR�FRP�HVVH�WLSR�GH�FUtWLFD"�6H�D�JHQWH�QmR�WRPD�
certa distância da própria crítica, a gente cai numa armadilha conduzida por ela. Em 
resumo nós temos então a crítica da prisão, desjudiciarização, pensamento socialista, 
o abolicionismo, o igualitarismo e a disfuncionalidade do sistema penal. Agora eu vou 
perguntar: será que está faltando alguma coisa? Algo estaria escapando desse tipo de 
crítica? A resposta exploratória que eu vou dar aqui hoje, aos senhores e senhoras, 
é que sim, talvez algo esteja nos escapando. Trata-se exatamente de reconstruir as 
ideias do sistema criminal, sobre a sua maneira de conceber a punição e sobre a sua 
maneira de intervir. Mas, aí é uma tarefa coletiva. Eu dando o diagnóstico, não estou 
dando a solução e não seria capaz de dá-la sozinho, tão pouco. Talvez seja uma tarefa 
para outra geração. Também se trata de reconstruir as ideias do sistema político sobre 
suas maneiras de fazer leis criminais e observar os indivíduos que cometeram crime. 
Nós vamos ver que o próprio sistema de direito criminal, como o sistema político, já 
tem uma maneira alternativa, por exemplo o que chamamos, para encurtar a conversa, 
justiça de menores. Nós vamos tratar um pouco disso.

Então, a palavra “alternativa” representa três sentidos, pelo menos três sentidos 
de base: (i) aperfeiçoar o que está ali, (ii) bifurcar – é a ideia da desjudiciarização, isto é, 
tirar fora; mas nós não podemos esquecer a ideia de (iii) reconstruir. Então se nós nos 
concentrarmos somente na desjudiciarização, isso é fantástico, isso é maravilhoso, 
mas o que acontece é que tem casos que não podem ser desjudiciarizados e esses 
FDVRV�QmR�SRGHP�VHU�GHL[DGRV�GH�ODGR��(VVH�p�XP�JUDQGH�GHVD¿R�SDUD�QyV��

Feita esta descrição inicial, vou agora caracterizar rapidamente alguns elementos 
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do quadro teórico que estou utilizando - para que os senhores e as senhoras também 
possam tomar distância crítica daquilo que eu estou dizendo. Eu vou começar com três 
elementos. O primeiro é a relação entre os sistemas sociais. Eu gostaria de chamar 
a atenção para o ponto seguinte: um sistema social - eu estou pensando aqui no 
sistema político e no sistema jurídico -  um sistema social pode destruir o outro, mas 
não pode construir o outro sem o outro. Para utilizar uma imagem é como o fogo que 
pode destruir o livro, mas não pode escrevê-lo. Eu estou chamando a atenção disto 
porque muitas vezes a gente pensa que o sistema político pode intervir sozinho sobre 
o sistema de direito criminal e, do exterior, mudar tudo. Isso é uma ilusão. Sem levar 
a sério o sistema jurídico como um sistema autônomo e sem que os dois possam se 
coordenar, nós podemos atrapalhar muito um ao outro, mas não podemos construir um 
DR�RXWUR��e�FRPR�VH�HX�WHQWDVVH��GH�IRUD��QD�HGXFDomR�GD�PLQKD�¿OKD�RX�GR�PHX�¿OKR��
FRQWURODU�DV�LGHLDV�GHOHV��,VVR�p�DEVROXWDPHQWH�LPSRVVtYHO��SRVVR�WHQWDU�LQÀXHQFLDU��
todos os pais aqui sabem disso, mas não posso, sem a ajuda deles, controlar as 
RSHUDo}HV�GHOHV�PHVPRV��&RP�R�VLVWHPD�SROtWLFR�DFRQWHFH�D�PHVPD�FRLVD��(Q¿P��
se queremos mudar as nossas direções temos que começar um trabalho conosco 
mesmos antes de ir para fora, então é dentro desse quadro geral que eu vou trabalhar.

8PD�~OWLPD�SDODYUD�FRP�UHODomR�j�LQÀXrQFLD��/HPEUHP�TXH�D�SDODYUD�LQÀXrQFLD�
p�ELSRODU��D�LQÀXrQFLD�WHP�DOJR�GH�IRUD��PDV�QR�PRPHQWR�TXH�VHOHFLRQDPRV�HVWH�DOJR�
GH� IRUD��D� LQÀXrQFLD�p�VHPSUH�DXWR�LQÀXrQFLD��2�VLVWHPD�SVLFROyJLFR�YDL�VHOHFLRQDU�
HQWUH�DV�P~OWLSODV�LQÀXrQFLDV�H[WHUQDV��LVVR�QmR�LPSOLFD�QHFHVVDULDPHQWH�FRQVFLrQFLD��
livre arbítrio total, implica simplesmente seleção: há muita coisa fora – muitas vezes 
contraditórias - e nós não somos capazes de trazer tudo para dentro. 

Bom, o problema de pesquisa no qual eu trabalho é um problema do tipo 
FRJQLWLYR�� HX� YRX� FRPHoDU� DTXL� FRP� D� D¿UPDomR� GH� XP� KLVWRULDGRU� LWDOLDQR� TXH�
morreu há pouco, um historiador especialista na idade média que disse o seguinte, 
talvez de maneira um pouco radical, mas ele disse: no plano das ideias, o sistema 
de direito criminal moderno ainda não viveu a sua revolução copérnica desde os 
VpFXORV�IXQGDGRUHV��GHVWH�VLVWHPD�;,��;,,�H�;,,,��(VVD�D¿UPDomR�±�HPERUD�HX�QmR�Yi�
pegar completamente na radicalidade dela, se eu tivesse tempo e pudesse explicar 
o sentido que ele deu a isso os senhores estariam seguramente de acordo: há uma 
série de ideias que nós defendemos e apoiamos hoje, mas que nós não sabemos que 
vêm deste período fundador das duas tradições jurídicas do ocidente: a tradição do 
common law e a tradição romano germânica. O problema que me interessou há mais 
ou menos vinte anos, que venho trabalhando, são as ideias sobre o que é a punição, 
sobre como punir, qual o objetivo de punir, o procedimento para punir. Essas ideias 
TXH�QyV�WHPRV�KRMH�QmR�HYROXtUDP�VLJQL¿FDWLYDPHQWH��SHOR�PHQRV�GHVGH�R�SHUtRGR�GD�
fundação do Direito Penal moderno, entre 1750 a 1900.

Embora eu não tenha competência para fazer este tipo de comparação, estou 
transmitindo uma espécie de sentimento: eu tenho a impressão que o sistema de 
direito criminal no ocidente é um caso raro, senão for um caso único, de um sistema 
social que não evoluiu como os outros no plano de suas ideias, sobretudo, as ideias 
centrais sobre a pena. Ele evoluiu na teoria do ilícito, mas não evoluiu nas ideias 

sobre a teoria da pena, ele evoluiu também parcialmente nas teorias sobre processos, 
mas continua não evoluindo na teoria sobre a pena. Na verdade, a gente pode dizer 
que o sistema penal resiste a sua própria evolução. Então, os problemas que eu 
tenho trabalhado aqui são problemas que eu chamo de obstáculos, utilizando uma 
H[SUHVVmR�GH�XP�ItVLFR�IUDQFrV�TXH�VH�FKDPD�*DVWRQ�%DFKHODU��¿OyVRIR�GD�FLrQFLD��
podemos falar em “obstáculos epistemológicos”.

A gente pode traduzir isso de forma mais simples, a gente pode chamar de 
obstáculos cognitivos. O que são obstáculos cognitivos? Um obstáculo cognitivo 
aparece do ponto de vista da evolução da ciência, segundo Bachelar, seja ela ciência 
exata, seja ela física, seja ela matemática, seja ela teoria sociológica, seja direito. 
Um problema cognitivo ocorre quando as ideias que um sistema judicial julga ainda 
apropriadas, boas e interessantes, começam a impedir a emergência, a generalização 
e a estabilização de melhores ideias, de melhores estruturas e práticas sociais dentro do 
sistema mesmo. Vou tentar dar um exemplo bem simples, hoje as ideias consideradas 
racistas e sexistas não constituem mais um obstáculo epistemológico neste sentido. 
Nos anos 50, se a gente observasse as decisões da corte suprema americana, na 
primeira metade do século XX, sobretudo, onde ainda havia um racismo muito forte, 
as ideias racistas eram utilizadas amplamente nas decisões do judiciário para motivar. 
+RMH�LVVR�GHVDSDUHFHX��LVVR�QmR�VLJQL¿FD�TXH�DV�LGHLDV�UDFLVWDV�H�VH[LVWDV�QmR�SRVVDP�
SHUVLVWLU�QD�SUiWLFD�GH�PDQHLUDV�VXEWHUUkQHDV��PDV�VLJQL¿FD�TXH�XP�VLVWHPD�FRUUHULD�
um risco enorme se  tentasse motivar publicamente uma ação com base nessas ideias. 
(QWmR�DV� LGHLDV��RV�REVWiFXORV�HSLVWHPROyJLFRV�RX�FRJQLWLYRV��D�JUDQGH�GL¿FXOGDGH�
deles para nós é que, como são ideias que nós valorizamos, nós levamos certo tempo 
para tomar consciência que essas ideias que nós valorizamos começam agora a virar 
obstáculos. Então o problema do obstáculo tem relação com a ideia da evolução.

O que eu vou apresentar, a hipótese principal é que as teorias modernas 
da punição, – eu estou falando moderna por comodidade – a primeira formulação 
completa da teoria da retribuição apareceu no século XI dentro da teologia, num livro 
publicado por Santo Anselmo que se chama Cur Deos Homo (Porque o Deus homem). 
Ela apareceu, então, no século XI na teologia, no século XII ela está dentro do Direito 
Canônico, no século XIII ela está no Direito Laico. Retribuição e dissuasão, eu vou 
tratar estas duas teorias, embora eu não possa fazer ilustrações mais longas para 
vocês aqui, como obstáculos epistemológicos (ou cognitivos) de grande envergadura. 
Trata-se então de alguma coisa que está atrapalhando tanto as nossas práticas 
políticas de criação de lei, como as nossas práticas no nível do sistema de direito, 
poderia dizer, práticas judiciárias. 

Eu vou dar somente alguns exemplos de perguntas que mostram que se a gente 
considerar essas teorias efetivamente como sendo um obstáculo epistemológico, 
observem o número de práticas que aparecem e que dependem dessas teorias como 
IXQGDPHQWR��1D�YHUGDGH� VH�D�JHQWH� UHWLUDU� HVVDV� MXVWL¿FDo}HV�� HVVDV�SUiWLFDV� YmR�
cair. Então, primeira: por que foi e ainda é difícil eliminar a pena de morte e a pena 
perpétua? Nós vamos voltar a falar nessa questão. Por que é tão difícil reduzir a 
escala das penas de prisão e nos liberar das penas extraordinariamente longas de 
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prisão, 10, 15, 20, 25 e 30 anos? Quando se dá uma pena de 30 anos, o que acontece 
se estamos guiados por essas teorias? O que acontece é que nós perdemos de vista 
completamente o indivíduo, não é mais possível para o Direito falar de equilíbrio entre 
as partes, não há mais equilíbrio entre as partes, quando uma das partes não tem 
mais tempo de vida social, acabou o equilíbrio. Às vezes nós podemos dar – peguei 
um exemplo nosso aqui, podia ter pego de outros lugares – uma pena de 278 anos 
de prisão e isso não aparece absurdo. É claro que se observamos do ponto de vista 
do sistema biológico é um absurdo, ninguém pode viver esses anos, mas quando 
estamos dando essa pena, observem o que acontece, estou tão concentrado com os 
cálculos das penas que perdi de vista o resto todo, chego no total, dou o total, publico 
o total, sai no jornal e eu só vou tomar consciência que aquela pena nem com a ajuda 
de Deus vai ser cumprida quando eu chegar em casa. Então nós estamos aqui com 
XP�SUREOHPD�TXH�p�GR�WLSR�FRJQLWLYR�H�TXH�QRV�REULJD�D�UHÀHWLU�SRU�TXH�QyV�HVWDPRV�
presos neste jogo? Por que nós estamos presos com este tipo de prática?

Bom, agora eu vou tentar ilustrar com o exemplo brasileiro. Vou tratar agora 
do problema do conhecimento condensado. Na vida cotidiana quando nós operamos 
– todos, inclusive eu – nós não distinguimos, e não podemos distinguir, que a cultura 
na qual nós vivemos tem camadas profundas, profundas, profundas. Então, o que 
DFRQWHFH�� HX�SRVVR� ID]HU�XPD�D¿UPDomR�KRMH�QR�SDUODPHQWR�� DPDQKm�QR� WULEXQDO��
no dia seguinte numa sala de curso, dando uma aula, etc. Eu posso fazer esta 
D¿UPDomR�DFKDQGR�TXH�HVWRX�ID]HQGR�SHOD�SULPHLUD�YH]��RX�HX�QmR�HVWRX�FRQKHFHQGR�
D�KLVWyULD�GDTXHOD�D¿UPDomR��PDV�HOD�SRGH�WHU�XPD�KLVWyULD�TXH�YDL� Oi�QR�IXQGR�GD�
idade média, de tão longe que isso pode ir. O trecho que vou ler agora foi extraído 
de um debate parlamentar. Trata-se da relatora de um projeto de lei. Bom, então, ela 
nos diz o seguinte: “o sistema socioeducativo estabelecido pelo Estatuto da Criança 
apresenta-se como avanço a ser considerado pelo legislador para aprimoramento na 
lei penal”. Então aqui tem alguém que está nos dizendo que essa lei constitui uma 
alternativa: não é só boa para os jovens, pode eventualmente ser boa para os adultos. 
Chamo a atenção dos senhores para o seguinte: a justiça de menores foi criada no 
ocidente entre 1880 e 1930 ou 1940, mais ou menos - aqui no Brasil, ela foi criada um 
SRXFR�PDLV�WDUGH�SRU�YROWD�GH�������(P������XP�SVLFyORJR�VRFLDO��¿OyVRIR��WDOYH]�DWp�
sociólogo – porque ele era um personagem com uma cultura enorme – George Mead, 
no artigo Psychology of Punitive Justice publicado na American Sociological Review 
- fez uma comparação da justiça de menores do ponto de vista dos mecanismos e da 
psicologia social. Ele chegou a conclusão seguinte: a justiça de menores no futuro vai 
ser o modelo para a justiça de adultos. Não sabe ele que aconteceu quase o contrário, 
a partir dos anos 70 nós começamos em boa parte a ter que lutar  para não regredir.

Bem, em todo lado, com algumas resistências importantes, o Brasil resistiu 
bem, a Suíça resistiu bem, Estados Unidos é variável de cada lado, Canadá resistiu 
mal, França resistiu mal, Bélgica resistiu mal. Bom, bem nessa época na Europa, 
vários observadores estavam vendo que a maneira de tratar os jovens poderia ser um 
modelo interessante para o direito penal. 

De volta para o debate parlamentar, a relatora vai continuar, ao incluir os 

institutos como possibilidades de substituir, reparem a frase: “a qualquer tempo as 
medidas sócioeducativas necessárias à ressocialização do socioeducando”. Aqui há 
o acento na ressocialização – e não na dissuasão, nem na retribuição – o que corrige 
equívocos e injustiças do Direito Penal. As medidas socioeducativas têm o propósito 
de responder a ilícitos penais, estes podem ser vistos como crimes, e todos os crimes 
WrP�SHQDV��HQWmR�HVVDV�PHGLGDV�SRGHP�FRQ¿JXUDU�FRPR�SHQD��$�D¿UPDomR�DTXL�p�
surpreendente, nós vamos voltar a isso. Por que essas medidas não podem ser vistas 
como pena? O que eu vou tentar mostrar aos senhores é que nós temos uma ideia da 
pena tão substancializada que faz com que essas medidas, que são penas, começam 
a não poder ser vistas como penas.

Então, por que a nossa deputada relatora do projeto nos diz isso? Por que ela 
está distinguindo pena e medida sócioeducativa. Qual é a sua preocupação aqui? O 
que ela teme que aconteça? Aqui, nós como pesquisadores devemos olhar atrás da 
EROD��SUHRFXSDGRV�FRP�TXDO�p�D�SUHRFXSDomR�GHVVH�REVHUYDGRU��$�¿QDOLGDGH�GD�SHQD�
é tão somente de retribuição à prática do delito, então a gente vê que ela está batendo 
GH�IUHQWH�FRP�D�GH¿QLomR�GH�SHQD�OLJDGD�j�UHWULEXLomR��6H�HOD�LGHQWL¿FD�D�SHQD�FRP�
a retribuição, é claro que não vai querer chamar “pena” o que está na justiça de 
menores. Por quê? Porque corre o risco que a teoria da retribuição e dissuasão entre 
na justiça de menores, o que iria embananar o meio de campo. 

E, qual é a ideia da retribuição e da dissuasão? Pena é  intencionalmente fazer 
VRIUHU�H�VH�HX�QmR�WH�¿]HU�LQWHQFLRQDOPHQWH�VRIUHU��VHJXQGR�D�WHRULD��QmR�VHULD�SHQD��
Se a gente olhar o código penal brasileiro, observando o artigo 59, vemos o seguinte: 
FRQIRUPH�VHMD�QHFHVViULR�H�VX¿FLHQWH�D�UHSURYDomR�H�SUHYHQomR�GR�FULPH��2�TXH�QmR�
está aparecendo aqui é a teoria da ressocialização – de acordo com o código, ela 
não é tarefa do tribunal no momento de determinação da pena. Ela vai aparecer no 
artigo primeiro da Lei de Execução Penal. De acordo com o artigo 59, eu mando para 
prisão para dissuadir, reprimir, reprovar, etc. O juiz brasileiro, então, está desprovido 
de objetivo outro que os centrados na teoria da retribuição e dissuasão.

E se olharmos os dispositivos, vemos também como o juiz está fortemente 
amarrado, diz o artigo 59 “as penas aplicáveis dentre as cominadas”. A gente pode 
imaginar aqui, os senhores que conhecem o código, sabem melhor do que eu, que 
TXDQWR�PDLV�R�FULPH�IRU�FRQVLGHUDGR�JUDYH��VH�R�UpX�IRU�UHLQFLGHQWH��PDLV�R�MXL]�¿FD�
amarrado “aos limites previstos”. Isso tudo são camisas de forças que impedem a 
justiça criminal para adultos de pensar em termos de alternativas. Em outras palavras, 
o juiz e a promotoria estão mal instrumentados para poder ter jogo de cintura. No 
caso do promotor o problema se agrava também pela obrigatoriedade da ação penal. 
Essa obrigatoriedade de ação penal vem, nada mais nada menos, do que da teoria 
da dissuasão. Há toda uma série de princípios que na primeira camada a gente 
não está vendo a teoria, mas quanto mais agente recua no tempo, mais a gente vê 
explicitamente a teoria atrás do princípio.

Eu vou fazer uma comparação bem rápida aqui com um artigo de lei muito 
recente no Canadá. O artigo 718 está dando muito mais abertura para o juiz, mas 
até certo ponto. É claro que é uma comparação um pouco imperfeita, eu irei somente 
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chamar a atenção para esta abertura da lei canadense. De acordo com o dispositivo, 
na determinação das penas o juiz pode se apoiar em um ou em vários dos objetivos 
seguintes (os primeiros são absolutamente velhos): (i) reprovar o comportamento 
ilegal, (ii) retribuição, (iii) dissuadir delinquentes e qualquer outro que cometa um 
crime, (iv) isolar se necessário os delinquentes do restante da sociedade (isso é bom 
senso, nenhum juiz deixaria escapar alguém que ele considerasse perigoso, essa 
teoria da neutralização, quando utilizada, é simplesmente um princípio prático); (v) 
favorecer a re-inclusão social dos delinqüentes (este é ao mesmo tempo velho e novo: 
houve uma nova teoria da reabilitação, a partir dos anos 80, que começou a dizer o 
seguinte: reabilitação é sempre melhor fora do que dentro da prisão, então baseados 
neste princípio, os tribunais estão podendo utilizar inclusive em caso de homicídios). 
(vi) Assegurar a reparação aos danos causados às vítimas (vejam que a reparação 
aparece como um princípio da própria “prática sentencial”, no mesmo patamar que a 
retribuição e a dissuasão);

 Retomando os princípios das penas para os adolescentes, eu paro para uma 
rápida passagem, é a lei brasileira, reparem, eu chamo aqui atenção para o seguinte: 
isso é Direito Criminal, não tem como escapar, os crimes são os mesmos crimes 
que estão no código, reparem, princípio da legalidade, princípio da excepcionalidade, 
princípio da proporcionalidade... Vão comparando isso, com a justiça de adultos 
mentalmente e vejam a diferença de abertura e imaginem que um juiz para a justiça 
de adultos tivesse estes dispositivos à disposição dele. Vamos observar somente 
um exemplo: a proporcionalidade com relação à ofensa cometida. Poderia ser um 
cavalo de tróia, se a ideia de proporcionalidade for interpretada de acordo com a 
teoria retributivista. Mas não é o caso aqui, pois o artigo sobre a extinção das penas 
GL]�TXH�XPD�YH]�TXH�D�¿QDOLGDGH�GD�SHQD�VH�H[DXULX��D�SHQD�HVWi�H[WLQWD��1HVVH�FDVR��
a proporcionalidade não tem nada a ver com aquela ideia de igualdade entre crime e 
pena, mas é simplesmente um controle do excesso. 

Antes de passar para a última parte, eu vou retomar uma frase que acho 
importante para ajudar a clarear essas ideias. É a frase de uma ativista, uma jurista 
ativista, chamada Mary Follett, uma das fundadoras do movimento Alternative Dispute 
Resolution� QRV� (VWDGRV�8QLGRV�� 5HSDUHP� D� FRQFHSomR� GR� FRQÀLWR� TXH� DSDUHFH� ±�
pena que a gente não possa discutir essa situação de uma maneira um pouco mais 
DPSOD�±��FRPR�HOD�YDL�PRGL¿FDU�D� LGHLD�GH�FRQWUDWR��e�FODUR�TXH�DTXL�R�VHX�REMHWR�
é a mediação em caso de casamentos, ela está trabalhando mais na justiça civil. 
Mas essa maneira de pensar poderia aparecer da mesma maneira do sistema de 
direito criminal. Então imagine, ela vai utilizar a noção de “comportamento circular”, 
QD�YHUGDGH�PDLV�SDUD�R�¿QDO�GD�FLWDomR�HOD� YDL� IDODU�GH� ³UHVSRVWD�FLUFXODU´� �� JRVWR�
mais dessa expressão de resposta circular - vamos ver o que ela diz: “a concepção 
GH�FRPSRUWDPHQWR�FLUFXODU�SURMHWD�XPD�QRYD�OX]�DRV�FRQÀLWRV´��*UDoDV�D�HOD�HX�DJRUD�
posso conceber que eu nunca luto contra você, eu estou sempre lutando contra você 
mais eu, permitam-me colocar dessa maneira, a resposta é sempre a resposta a uma 
relação, eu respondo não só a você, mas a uma relação entre você e eu. Se o Direito 
Criminal pensa em relação, a questão que se coloca é: como manter a relação? Mais 

para frente ela vai dizer: “eu nunca reajo a você, mas a você mais eu, para ser mais 
precisa, sou eu mais você reagindo a você mais eu, é no próprio processo do encontro 
que nós nos tornamos diferentes, através da resposta circular nós nos criamos um ao 
outro sempre”. O que é interessante nesta citação é a auto-referência.

A gente pode imaginar também como no quadro de uma relação pedagógica, 
QXPD� UHODomR�SDL� H� ¿OKR�� D� JHQWH� QmR�TXHU� SHUGHU� D� UHODomR�� TXHU� SXQLU��PDV�QmR�
quer perder a relação. É claro que o Direito Criminal e as teorias da pena perderam 
a relação porque, do contrário, nunca teríamos pena de morte, nunca teríamos pena 
perpétua, nunca teríamos penas de 15, 20, 25 e 30 anos. Com essas penas, não há 
como explicitar que ainda se está querendo manter alguma relação. É claro que do 
ponto de vista das interações pessoais é bem possível que eu não queira mais ter 
relação com um chato qualquer, mas quando estamos falando no nível do sistema 
de direito é outra coisa. Este é um sistema que não pode se dar ao luxo de perder de 
vista a relação. 

Então, é por isso que esse problema das alternativas é sempre para nós um 
convite também para repensar, mesmo nos casos mais graves que nós temos nos quais 
a pessoa sempre estiver indo de uma certa maneira que ela mesmo cortou a relação. 
Ainda que não possamos fazer nada, de nossa parte, sempre temos que pensar, 
como fazemos na justiça de menores, dar oportunidades, pensar em oportunidade 
para que isso possa ser feito mais para frente.

%RP��DJRUD�R�~OWLPR�SRQWR��(X�YRX�WUDEDOKDU�FRP�DOJXPDV�GDV�GH¿QLo}HV�TXH��
VH�D�JHQWH�DEULU� OLYURV�GH�'LUHLWR�3HQDO�� OLYURV�GH�)LORVR¿D��FRP�DOJXPDV�H[FHo}HV��
vocês irão encontrar. Se vocês abrirem o livro de Del Vecchio sobre a justiça, vocês 
YmR� HQFRQWUDU� XPD� FUtWLFD� UDGLFDO� j� GH¿QLomR� GH� SHQD��PDV� 'HO� 9HFFKLR� H� DOJXQV�
juristas aqui e ali escaparam da roda de fogo, mas, de todo modo, este não é o ponto 
GH�YLVWD�GRPLQDQWH��6H�D�JHQWH�ROKDU�DV�GH¿QLo}HV�GH�SHQD��R�TXH�D�JHQWH�SHUFHEH�
p� TXH� QD� GH¿QLomR� GH� SHQD� Ki� D� WRGR� WHPSR�HVVD� LGHLD� GH� LQÀLJLU� R�PDO� DR� RXWUR�
LQWHQFLRQDOPHQWH��(VVD�GH¿QLomR�DSDUHFH�QR�XWLOLWDULVPR��%HQWKDP���QR�UHWULEXWLYLVPR�
(Kant), no penitenciarismo (Declaração de princípios do Congresso Nacional sobre 
Penitenciária e Disciplina Reformatória, 1871). Até a primeira teoria da reabilitação 
assumiu essa concepção de que tinha que tratar, mas antes tinha que encontrar um 
MHLWR�GH�ID]HU�DOJXP�PDO��(VVD�GH¿QLomR�YDL�VXEVWDQFLDOL]DU�SRUTXH�HOD�LPSHGH�TXH�VH�
conceba a punição de uma outra maneira. Vou mostrar simplesmente que existiram 
outras opções abertas, modernas e antigas, além da intenção de fazer sofrer. Por 
exemplo, Montesquieu: “tudo o que a lei chama pena é efetivamente uma pena”. Essa 
GH¿QLomR�GH�0RQWHVTXLHX�IRL�VLPSOHVPHQWH�DEDQGRQDGD�SHOD�)LORVR¿D�H�SHOD�WHRULD�
do Direito, porque ela foi considerada como circular, mas na verdade hoje a gente 
VDEH�TXH� LVVR� QmR� p� H[DWDPHQWH� XPD�GH¿QLomR� FLUFXODU� SRUTXH� D� OHL� LQGLFD� RXWUDV�
penas lá dentro, como por exemplo, a reparação. Como nesse artigo que nós temos 
na nova lei de drogas, em que não aparece nem multa, nem prisão, uma inovação no 
nível da criação legislativa. Em face disso, vai dizer Montesquieu “é pena”, o mesmo 
em relação à simples condenação poder ser vista como pena, à possibilidade de se 
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GDU�FRQVHOKRV��GH�HIHWXDU�XPD�UHSDUDomR�¿QDQFHLUD�SDUD��D�YtWLPD��HQWUH�RXWUDV��VmR�
também penas em si mesmas.

Faço aqui uma parafrase da jurista francesa Pierrette Poncela que veio ao 
Brasil algumas vezes, ela diz o seguinte: “Por pena podemos entender toda sanção 
disponível legalmente para uma ou várias incriminações”. Quando a gente vê esse tipo 
GH�GH¿QLomR�GH�SHQD��VLJQL¿FD�TXH�D�JHQWH�WHP�PXLWR�PDLV�IHUUDPHQWDV�QDV�QRVVDV�
caixas de ferramentas do que se estivéssemos operando somente com a pena de 
prisão. 

0DV��RUD��GH�RQGH�p�TXH�YrP�DTXHODV�GH¿QLo}HV�GH�SXQLomR�FRPR�VRIULPHQWR"�
De acordo com Berman, autor do livro Law and Revolution essa noção de pena vem 
de um texto religioso anônimo - de Vera et falsa penitentia -  que dizia o seguinte. 
Observem o texto da carta: “para falar de maneira precisa, a punição é um sofrimento 
que castiga e vinga o que o indivíduo fez”.  Ninguém nessa época podia imaginar 
TXH�HVVD�GH¿QLomR]LQKD�VDtGD�GH�XPD�FDUWD�DQ{QLPD�LD�VHU�KRMH�QR�VpFXOR�;;,�XPD�
GH¿QLomR�GRPLQDQWH��QmR�Vy�QR�'LUHLWR�&ULPLQDO��PDV�QD�)LORVR¿D��(OD�HQWURX�QR�WH[WR�
de Santo Anselmo, ela entrou no texto de Santo Tomaz de Aquino, em Grocius, em 
Hobbes e por aí afora, até os nossos livros de Direito Penal.

+RXYH�DTXL� XPD� UHSUHVHQWDomR� IXQGDPHQWDO�� XPD�PRGL¿FDomR� IXQGDPHQWDO��
na ideia de fazer sofrer – esse ponto é interessante. A primeira representação de 
fazer sofrer existiu entre os séculos XI e XVIII, a ideia era a seguinte: para fazer sofrer 
HX�SUHFLVDYD�FDVWLJDU�¿VLFDPHQWH�RX�HQFRQWUDU�XPD�PDQHLUD�SDUD�ID]HU�XPD�LQIkPLD�
pública. A escala de punição, a sua severidade era calculada e pensada em termos 
da intensidade, os métodos para fazer sofrer, por isso que a gente encontra diversas 
formas de suplício que variam e que podem variar, não só em função do crime, mas 
também do estatuto da vítima. O conceito de correção que existia na época ainda não 
estava ligado a um programa de tratamento, corrigir é como dar palmadas, eu te dou 
umas palmadas, sacudo o teu sistema psicológico, até que as tuas ideias caiam no 
lugar e isso é corrigir. O que acontece aqui? A pena não tem importância temporal. 
Por quê? Porque as penas são ações atemporais, como morte, chicotada, mutilação, 
FRQ¿VFDomR��PHVPR�TXDQGR�DSDUHFHP�DV�H[FHo}HV��FRPR�DV�JDOpV�SHUSpWXDV��1mR�
existia no sistema moderno a administração da justiça. Mas essa situação vai se 
transformar.

A segunda representação é a que nós estamos hoje. Para designar essa 
segunda representação eu tenho utilizado o conceito de “temporação do sofrimento”. 
Temporação é um neologismo, mas que já apareceu em Português, porque ele 
aparece num livro sobre o tempo escrito por um historiador alemão chamado Norberto 
(OLDV��2�TXH�VLJQL¿FD�WHPSRUDomR�GD�SHQD"�7HPSRUDomR�DTXL�VLJQL¿FD�TXH�QyV�YDPRV�
colocar a avaliação do sofrimento causado pela pena no tempo. Não é mais no corpo. 
Nós vamos então estabelecer uma correspondência entre consultar o tempo da pena 
e estimar o sofrimento do culpado. “Dois anos?” então você sofreu pouco. “Quinze 
anos?” então você deve ter sofrido de maneira adequada. Então, o que vai aparecer 
com essa ideia? Reparem a armadilha na qual nós vamos cair, é que nós vamos, de 

um lado, exprimir o valor das normas pelo tempo da pena e, de outro lado, nós vamos 
avaliar o sofrimento do culpado pelo tempo das penas.

Então, vai haver uma transformação radical e essa transformação vai tomar a 
forma seguinte – aliás, no texto de Beccaria isso é claro: não é a intensidade da pena 
no corpo que faz o maior efeito, mas sim a extensão. Isso aqui é uma tradução direta 
do italiano, “a extensão da pena” que vai ser traduzida em português como “a duração 
da pena”. 

Então, no primeiro momento, nós temos uma pena que é marcada sobre o 
físico e sobre a infâmia, a intensidade é o critério de gravidade e a forma típica é o 
suplício, a pena de morte. Nós vamos para a forma moderna, sofrer agora é sofrer 
no tempo, é só no tempo que é justo fazer sofrer, se eu faço sofrer no corpo, eu 
faço sofrer injustamente. Reparem as contradições, eu poderia dar exemplos aqui 
VREUH�FRQÀLWRV�HQWUH�D�FXOWXUD�LQGtJHQD�ODWLQR�DPHULFDQD�H�D�QRVVD�OHJLVODomR�R¿FLDO��
mas basta um exemplo, vai ser muito claro: uma comissão dos Direitos Humanos 
consideraria 20 chicotadas como uma pena contrária aos Direitos Humanos, mas 
nunca 20 anos de prisão. Ora, qualquer um de nós nesta sala prefere 20 chicotadas 
a vinte anos de prisão. Esse tipo de desproporção cognitiva que nós criamos, e que 
ainda somos completamente incapazes de observar, ocorre porque ao ser colocada 
QR�WHPSR�D�SHQD�¿FD�KXPDQD��HQWmR������������DQRV�GH�SULVmR�p�KXPDQR��2V�QRVVRV�
direitos humanos não são capazes de fazer a crítica da dimensão temporal, eles só 
conseguem fazer crítica se tiver sangue no chão, se não tiver, passa despercebida. 
Isso faz com que nós tenhamos hipotecado uma boa parte do nosso pensamento 
crítico e das nossas ideias alternativas em matéria de direito criminal. Vou terminar 
aqui. Muito obrigado. 



EXPOSIÇÃO I

ALTERNATIVAS PENAIS E A POLÍTICA PENITENCIÁRIA6

6 Resumos elaborados pelos palestrantes
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Augusto Eduardo de Souza Rossini7 

Em pronunciamento, o Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional 
(Depen), tece elogios às palavras proferidas pelo Professor Álvaro Pires, durante a 
abertura do Congresso, considerando um marco epistemológico sobre o castigo, a 
pena, e o que se quer como sociedade. Aponta uma possível incoerência no fato 
de ser o Depen, por meio da Coordenação-Geral de Fomento às Penas e Medidas 
Alternativas, imersa na Diretoria de Políticas Penitenciárias, o órgão responsável pela 
formação da política de alternativas penais. Considera que tal organograma poderia 
ser diferente, uma vez que as alternativas penais deveriam ser geridas por uma 
diretoria independente, inclusive com autonomia orçamentária para construir uma 
política pública nacional consistente. 

Dando continuidade, destaca a importância dos aspectos terminológicos que 
ao fundo revelam mais que apenas nomes, mas se referem a conceitos e paradigmas. 
([HPSOL¿FD�TXH�DWXDOPHQWH�XVDP�VH�SHQDV�DOWHUQDWLYDV��R�TXH�VHULD�XP�HTXtYRFR��
pois devemos ir além do universo das sanções. 

Ressalta a discussão sobre a Lei de Medidas Cautelares, questionando 
os limites das alternativas penais e até onde poderá ir o escopo da política neste 
contexto. Inquire se será válido que as estruturas que atuam com as alternativas 
penais conduzam as medidas. Enfatiza que tal ação deve ser holística, interdisciplinar, 
SRLV�R�REMHWLYR�QmR�p�D�SXQLomR��PDV�D�QmR�H[LVWrQFLD�GR�FRQÀLWR�

Expõe que algumas dúvidas ainda permeiam tais medidas, como por exemplo: 
deverá ser feita detração dessas medidas nas penas posteriores? Em qual proporção? 
e�SDUWH�GD�SHQD"�$VVLP��D¿UPD�TXH�p�SRVVtYHO�TXH�RFRUUD�D�GHWUDomR��SRUpP��SRU�VHU�
sanção prévia, seria uma alternativa penal e não ‘penitenciarismo’, portanto não deveria 
ser da atribuição da Diretoria de Assuntos Penitenciários, que trata fundamentalmente 
de pessoas encarceradas e não soltas em gozo de medidas cautelares.

Com relação a situação no sistema penitenciário brasileiro, o Diretor-Geral 
divulga alguns dados do Infopen8��UHIHUHQWH�D�DEULO�����GHVWDFDQGR�R�Gp¿FLW�GH�YDJDV�
em 2011, qual seja 223.419; o número de presos em 2011, 512.285, bem como os 
dados subsequentes. Observando que perante os números dos últimos 5 anos, é 
possível perceber o fenômeno do recrudescimento penal.

Número de presos em 2010: 496.251
Número de presos em 2009: 473.626
Número de presos em 2008: 451.219 
Número de presos em 2007: 422.373

7  Diretor-Geral do DEPEN.

8  Sistema Integrado de Informações Penitenciárias, registro de indicadores sobre a população penitenciária do país, informado 
pelas Unidades da Federação e consolidado pelo Departamento Penitenciário Nacional.

Número de presos em 2006:383.480 
Número de presos em 2005: 294.237
Número de unidades prisionais no País: 1.767
Número de cadeias públicas com presos no País: 1.102
Número de servidores trabalhando em presídios: 95.000
Número de agentes penitenciários: 65.000
Número de pessoal de apoio nas unidades: 9.200
Número de pedagogos atuando nos presídios: 1.435
Número de médicos no sistema: 524
Número de presos analfabetos em 2010: 27.000
Número de presos alfabetizados funcionais: 59.973
Número de presos com ensino fundamental incompleto: 212.000
Número de presos com ensino médio: 50.000 
Número de presos com curso superior completo: 88

Assim, conclui que mais do que ressocializar o preso, a verdadeira busca é por 
socializar. “Não se recoloca quem nunca entrou”. No momento em que o preso está 
sob a custódia do Estado a educação e a preparação para o trabalho deveriam ser 
tratadas como prioridades. Lembrou ainda que 63.911 presos possuem penas de até 
4 anos, e poderiam ser substituídas por penas alternativas. Com penas superiores a 
100 anos existem 538 presos. 

De igual maneira, informa também que 34.000 presos cumprem penas por 
furtos simples; 24.645 por porte ilegal de armas de fogo; 250.000 presos estão na 
faixa etária de 18 aos 29 anos, ou seja, seriam mão de obra ativa. Somente 13.000 
presos são da zona rural, o que comprova que o crime está nas zonas urbanas. 

'LDQWH� GHVVDV� FRQGLo}HV�� ¿QDOL]D� H[SRQGR� R� JUDQGH� GHVD¿R� GH� SURYDU� j�
VRFLHGDGH�TXH�D�DSOLFDomR�GH�DOWHUQDWLYDV�SHQDLV�QmR�VLJQL¿FD�LPSXQLGDGH��
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Fabiano Dallazen9 

Inicia dizendo que não iria contestar ou debater sobre a fala do Dr. Rossini, mas 
somente traçar algumas considerações.

$¿UPD�TXH�R�GLUHLWR�SHQDO�QmR�p�SURGXWR�GR�GLYLQR��PDV�VLP�GR�VHU�KXPDQR��
e seu destinatário é a sociedade. A segurança é responsabilidade de todos para um 
FRQYtYLR�SDFt¿FR��$�UHVSRQVDELOLGDGH�GD�VHJXUDQoD�QmR�GHYH�VHU�GR�GLUHLWR�SHQDO��TXH�
deve ser a última reação.

Lembra que para alcançar a segurança pública é imprescindível interagir com 
outros sistemas. Dessa forma, para construir segurança antes é necessário pensar em 
saúde, tratamento para o uso de drogas, educação de qualidade, assistência social, 
entre outras políticas e, ainda, na estruturação da família.

Assim, antes de falar em penas alternativas há necessidade de falar, por 
exemplo, em iluminação pública de qualidade pelas secretarias de obras dos 
municípios, aspecto que também faz parte de um programa de segurança pública. 
É importante falar na ação da secretaria de trânsito com campanhas educativas e 
¿VFDOL]Do}HV��H�QmR�SHQVDU�VRPHQWH�HP�HQGXUHFHU�DV�OHLV�FRP�SHQDV�GH�SULVmR��%HP�
como, nas secretarias do trabalho que fazem segurança pública com ações contra o 
desemprego.

Quando chega na última ratio o povo espera uma resposta do direito penal, 
que, na sua opinião, deveria ser uma ação civilizada, não vingativa . Nas faculdades 
de direito não existe a disciplina de execução penal, o que considera um absurdo. 
É preciso mostrar que pena alternativa não é impunidade; mas, também mostrar a 
sua efetividade. Avalia que é necessário corrigir as distorções na aplicação do direito 
penal.

Explica que há vários problemas nos regimes das penas privativas, com o 
regime aberto sem casa de albergado e no regime semi-aberro os presos que saem 
mantendo contato dos internos com facções criminosas fragilizam todas as penas.

Demonstra que a idéia de que a pena tem que fazer somente sofrer prevaleceu 
até 1750, com os castigos físicos e a infâmia pública, mas a partir do século XVI, com 
Beccaria, começa-se a pensar na temporação do sofrimento, pena.

)LQDOL]D�SURYRFDQGR�D�VHJXLQWH�UHÀH[mR��VH�DV�SHVVRDV�SHQVDUHP�QD�SHQD�GH�
20 chicotadas, todos acham cruel e indigna; mas se pensarem em 20 anos de prisão, 
não. Ou seja, onde está a crítica da dimensão corporal da pena? Será que a pena só 
é indigna quando há sangue no chão? 

9  Promotor de Justiça do Rio Grande do Sul, Professor de Processo Penal da Faculdade de Direito da Fundação do MP/RS e 
Membro da CONAPA.

EXPOSIÇÃO II

ALTERNATIVAS PENAIS E A POLÍTICAS DE JUSTIÇA10

10  Resumo elaborado pela organização a partir da degravação da palestra. 
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João Guilherme Granja11

Inicia destacando a ousadia e a criatividade do tema do congresso ao observar 
os limites e necessidades de atuação da polícia que hoje é uma rede reconhecida, 
consolidada, no entanto percebe a necessidade de efetivar seu salto qualitativo, de 
efetivar a sua viragem em busca de um modelo que seja sustentável, harmônico entre 
a atuação dos poderes da República, que seja viável do ponto de vista econômico e 
TXH��VREUHWXGR��DWLQMD�VHX�VLJQL¿FDGR��

Pretende discutir critérios de reconhecimentos debatidos na Secretaria Nacional 
de Justiça, que é o órgão do Ministério da Justiça, organicamente encarregado de 
conduzir a elaboração e condução da política nacional de justiça; discutir questões 
teóricas do que pode ser uma política pública de justiça, como ela pode ser conduzida 
pelo poder executivo, como ela pode ser enxergada e construída em colaboração, 
REYLDPHQWH��FRP�DV�GHPDQGDV�GR�SRGHU�OHJLVODWLYR�H��GR�SRGHU�MXGLFLiULR��HQ¿P��GR�
sistema de justiça como um todo. 

Ressalta a inclinação interdisciplinar da política de alternativas penais, porém 
ao mesmo tempo constata o notável predomínio de algumas áreas técnicas que 
condicionam um pouco as perspectivas.

Divide sua exposição em elementos políticos envolvidos no reconhecimento de 
uma política de justiça; na teoria de justiça considerada para compor uma tarefa de 
justiça; em algumas considerações para o poder legislativo; e na teoria econômica. 

([SOLFD�TXH�R�SULPHLUR�GHVD¿R�p�GH¿QLU�TXH�YLVmR�VHUi�DGRWDGD��TXH�FLUFXQVWkQFLD�
será considerada, que objeto será protegido, que conceito de comunidade e cidadania 
será assumido, pois é nesse núcleo de totalidades jurídicas que será possível 
acumular e integrar as contribuições de diversas áreas, como da segurança pública, 
do transporte, da habitação e da educação. Ao encandear compromissos em diversas 
GLVFLSOLQDV�WHyULFDV��p�SRVVtYHO� LGHQWL¿FDU�XP�Q~FOHR�HVVHQFLDO�HP�WRUQR�GD�YLYrQFLD�
social ou comum à liberdade no gozo de suas prerrogativas, a ser protegido.

Demonstra que há um corpo de expectativas que reforça o papel em torno da 
sua coletividade, em torno da comunidade, que oposiciona em condições de demandar 
e exigir do estado não só a satisfação mais direta de suas demandas materiais, mas 
WDPEpP� GHPDQGDV� VLPEyOLFDV�� FRPR� GH� VHQVDomR� GH� FRQ¿DELOLGDGH� � HP� H[HUFHU�
direitos sem que o indivíduo seja interrompido por outra pessoa ou pelo próprio estado. 

Isso exige um reposicionamento do estado em direção à institutonalização de 
canais que permitam efetivamente a proposição de soluções pontuais ou coletivas e 
as mudanças do próprio estado que, por vezes, contribui para precarização e ameaça 
à condição da cidadania. Nesse sentido, a idéia de que a cidadania deve ser protegida 
FRP� D� FRPXQLGDGH� ¿FD� LQWHUHVVDQWHPHQWH� OLJDGD� jV� GLVFXVV}HV� GDV� DOWHUQDWLYDV�
penais, pois permite que as condições do sujeito de precarização e de aproximação 

11  Chefe de Gabinete da Secretaria Nacional de Justiça.

de limites sociais e das garantias sociais consigam ter a perspectiva de recomposição 
sem que esse sujeito, objeto dessas mediadas, seja totalmente retirado desse meio. 

Apresenta outro elemento da relação entre a garantia de direitos fundamentais 
e sua retórica legitimação. Uma política de justiça não pode pretender unicamente se 
apoiar numa retórica de garantia de direitos fundamentais, os direitos humanos como 
amenizador de suas legitimidades e como custo de sua legitimidade, mas deve se 
apoiar numa perspectiva de reforços e garantias fundamentais como integrante de um 
elemento de efetividade, admissão e de concretização. Avalia que a implementação de 
XP�GHVHQKR�LQVWLWXFLRQDO�TXH�FRUSRUL¿TXH�HVVD�SROtWLFD�p�XP�GHVHQKR�TXH�UHFRQKHoD�
primeiro, a partir dessa multiplicidade de atores que está envolvida na questão central 
do conceito de cidadania, as redes articuladas entre o estado e a sociedade. 

As políticas de justiça devem se apoiar tanto na ampliação de estruturas 
existentes, quanto na idéia de reposicionamento, de recolocação, de reorientação 
da ação do estado em suas várias estruturas para a observância de parâmetros 
de reconhecimentos de demandas por direito, de reconhecimentos de situação de 
precarização da cidadania, na abertura de canais de dialogo, na construção colaborativa 
de direitos e institucionalização de forma sustentável das soluções construídas em 
debates com a sociedade.

&RQFOXL� D¿UPDQGR� TXH� RV� HOHPHQWRV� DEVWUDWRV� WUDEDOKDGRV� VmR� GH�
reconhecimentos e que a Secretaria de Justiça tem há algum tempo se aproximado da 
discussão concreta das alternativas penais. Há uma identidade, não só de propósito, 
mas de horizonte. 



MESA REDONDA I

MEDIAÇÃO E JUSTIÇA RESTAURATIVA: ATUANDO NA 
RESOLUÇÃO DOS CONfLITOS
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Egberto Penido12 13

Inicialmente, ressalta a importância e seriedade da temática do Congresso, 
especialmente pela excelência do documento que foi produzido pela “Coordenação 
*HUDO�GH�$OWHUQDWLYDV�3HQDLV´��&RQ¿D�TXH�HP����DQRV�DV�Do}HV�SLRQHLUDV�GH�-XVWLoD�
Restaurativa, que estão sendo implementadas no Brasil e os princípios que a informam 
(incorporados no referido documento), deverão predominar na administração da 
Justiça brasileira. Ressalta que faz parte do processo de implementação de projetos 
e propostas como previstas no mencionado documento -  que se consubstanciam 
numa efetiva mudança de paradigma cultural - se deparar com resistências e haver 
UHÀX[RV�QRV�SURFHVVVRV��VREUHPDQHLUD�FRQVLGHUDQGR�TXH�DLQGD�p�IRUWH�R�SUHGRPtQLR�
de práticas, hábitos, visões de mundo, legislações e instituições condicionadas e 
forjadas por uma Cultura de Guerra e Punitiva e não por uma Cultura de Paz e de 
Responsabilização (especialmente de responsabilização coletiva). Portanto, torna-se 
necessário resistir às resistências de mudança cultural e, neste processo, persistir 
(agir em prol de uma Cultura de Paz não tem nada de passivo; sendo uma ação das 
mais ativas, que mais se exige “trabalho, trabalho e trabalho”), no aprimoramento 
do que se está aprendendo a fazer; persistir no árduo aprendizado de lidar com a 
YLROrQFLD�VHP�VHU�YLROHQWR��$�PXGDQoD�GHVWD�SRVWXUD�p�XP�SURFHVVR�TXH�H[LJH�UHÀH[mR�
FRQVWDQWH��SRLV��HP�UHODomR�DRV�FRQÀLWRV�H�VLWXDo}HV�GH�YLROrQFLD��QmR�DSUHQGHPRV�D�
ID]HU�GH�RXWUD�IRUPD��HVSHFLDOPHQWH�SRUTXH�IRPRV�HGXFDGRV�D�YHU�RV�FRQÀLWRV�FRPR�
algo negativo; há lidar com a violência de modo violento (seja através do castigo, da 
ameaça, do constrangimento etc). O sistema educacional – do mesmo modo que o 
sistema de justiça – incorporou em sua lógica a dinâmica punitiva e não a dinâmica de 
responsabilização ou do reconhecimento.

Chama a atenção que as observações e pesquisas em etologia já não permitem 
MXVWL¿FDU�QRVVDV�YLROrQFLDV�DWULEXLQGR�DV�j�KHUDQoD�DQLPDO��FRPR�VDOLHQWD�D�GHFODUDomR�
de Servilha sobre a violência, fruto do encontro de diferentes disciplinas para analisar 
a questão promovida pela UNESCO na Espanha em 1986. Nela se conclui que é 
FLHQWL¿FDPHQWH� LQFRUUHWR� GL]HU� TXH� D� JXHUUD�� RX� TXDOTXHU� RXWUR� FRPSRUWDPHQWR�
violento, é geneticamente programado na natureza humana. A violência é cultural e a 
forma de como se lida com a violência retroalimenta o circuito. 

Observa que a Cultura da Paz tem duas missões, primeiro: tornar visíveis as 
violências que se perpetuam pela omissão ou pela aceitação das condições humilhantes 
como sendo próprias da nossa sociedade, ou pior ainda, intrínsecas à natureza 
KXPDQD�� VHJXQGR�� HVWLPXODU� QRYDV� IRUPDV� GH� FRQYLYrQFLD� TXH� DERUGHP� FRQÀLWRV�
como instrumentos necessários à manutenção democrática dos relacionamentos. O 
GHVD¿R�p��FRPR� WUDQVLWDU�GH�XPD�FXOWXUD�GR�PHGR�H�GD�JXHUUD� �TXH�D¿UPD�TXH�Ki�
algo errado com o ser humano, que sem castigo ou punição não há respeito à ordem, 
TXH�H[LVWH�SHVVRDV�ERDV�H�PiV��SDUD�RXWUD�TXH�D¿UPD�TXH�D�SD]�p�XPD�HVFROKD��TXH�

12  Resumo elaborado pelo palestrante.

13  Juiz Titular da 1ª Vara Especial da Infância e Juventude da Capital/SP, Coordenador do Centro de Estudos de Justiça 
Restaurativa da Escola Paulista da Magistratura.

a paz se aprende; que não há nada errado com o ser humano? Para esta transição 
é preciso olhar com novos olhos e praticar este novo olhar, alongando os músculos 
DWUR¿DGRV�TXH�YrHP�D�QRVVD�UHDOLGDGH��SRUWDQWR��p�QHFHVViULR�SHUVLVWLU��SRLV�QmR�p�
fácil mudar crenças e hábitos e criar novas estratégias que sustentem ações novas. 
Se não é haver esta persistência o risco é muito grande de se retardar ainda mais essa 
mudança de paradigma cultural que inevitavelmente está ocorrendo e vai ocorrer. 

Aduz ser imprescindível a interdisciplinaridade, pois a justiça como valor é 
muito importante para estar só na mão dos juristas. Ressalta que a ciência do Direito 
está perdendo o “bonde da história” (e com isso o Direito não vem cumprindo de modo 
DGHTXDGR�R�¿P�TXH�OKH�GHVWLQDGR���DR�QmR�UHYHU�VHXV�SUHVVXSRVWRV�H�PDQHLUD�SHOD�
qual entende as relações humanas e sociais, ignorando que as novas percepções 
das ciências apontam para o surgimento de um novo paradigma (o qual tem como 
características a percepção da desmaterialização da matéria, da impermanência, do 
vazio quântico e da interconexão). Urge que a Ciência do Direito dialogue com estas 
QRYDV�YLV}HV�VHP�PHGR�GD�SHUGD�GD�VXD�FLHQWL¿FLGDGH��UHYHQGR�VHXV�SUHVVXSRVWRV�
H�VHXV�LQVWLWXWRV��5HSHQVDU�HP�WHUPRV�SUiWLFRV�R�GLUHLWR�SHQDO�VLJQL¿FD��SRU�H[HPSOR��
rever a responsabilidade individual sobre a qual é baseado o direito criminal;  discutir 
a relação do Estado com a pessoa que é punida etc. 

Explica que a razão pela qual surgiu o movimento de justiça restaurativa tem 
a ver com a imensa insatisfação com o sistema criminal retributivo/punitivo até hoje 
predominante. Tal movimento restaurativo não deslegitima o sistema vigente, cujas 
garantias legais foram conquistadas “com sangue, suor e lágrimas” e se consubstancia 
no Estado Democrático de Direito (que deve ser preservado a todo custo); mas é 
SUHFLVR� HQFDUDU� WRGDV� DV� PD]HODV� GR� VLVWHPD� SHQDO� D� ¿P� GH� DSULPRUi�OR�� SRLV� R�
PHVPR�QmR�WHP�VH�PRVWUDGR�H¿FD]��OLGDU�FRP�D�YLROrQFLD�GH�PRGR�YLROHQWR�QmR�WHP�
VLGR� XPD�HVWUDWpJLD� H¿FD]���$� HVVrQFLD� SHGDJyJLFD� GR� VLVWHPD� UHWULEXLWLYR�SXQLWLYR�
predominando pode ser resumida como um “sistema de dor” (alguém causou dor em 
uma pessoa; se impõe uma dor a tal pessoa). As promessas oriundas do Iluminismo 
TXDQWR�D�IXQomR�LQWLPLGDWyULD�H�GLVVXDVVyULD�GD�SHQD�QmR�WHP�VH�PRVWUDGR�H¿FD]���QmR�
dando conta de responder a situações de violência e muito menos situações de mero 
FRQÀLWR��6mR�QHFHVViULDV�RXWUDV�IHUUDPHQWDV�TXH�SRVVLELOLWHP�D�UHVSRQVDELOL]DomR��QmR�
só individual, mas coletiva (da família; da escola; comunidade; sociedade; e Estado). 
O sistema atual que associa justiça com vingança (e não Justiça como um valor), 
não satisfaz a vítima ou repara o dano de modo efetivo. A vítima, inclusive, neste 
sistema, constitui-se em um mero meio de prova para se estabelecer uma relação 
entre o  Estado e o réu, para então punir este último. A vítima não é considerada 
em suas necessidades e quase que invariavelmente sofre uma segunda violência ao 
entrar no sistema impessoal de Justiça, onde não há qualquer espaço para que, por 
H[HPSOR��UHVVLJQL¿TXH�VXD�VLWXDomR�H�QmR�HQWUH�XP�SURFHVVR�GH�YLWLPL]DomR��R�TXDO�
engrossa o caldo da violência). Para que haja a efetivação da Justiça como valor, é 
necessário que a vítima participe diretamente do processo de harmonização social. 
A Justiça tem que ser uma experiência viva envolvendo todos aqueles que direta ou 
indiretamente foram afetados por uma ofensa A justiça restaurativa recoloca a vítima 
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no lugar central dela, evitando que ela sofra novas violência nas esferas institucionais, 
buscando restaurar  vínculos e reparar danos. 

'HVFUHYH� TXH� GHVGH� R� ¿QDO� GD� GpFDGD� ��� H� FRPHoR� GRV� DQRV� ���� YiULRV�
movimentos sociais, antropológicos e criminológicos  começaram a surgir buscando 
novas formas de responder ao mal feito. Assim, surgiram iniciativas que se centravam 
no apoio à família da vítima ou no  apoio à família do ofensor; bem como mediação 
simples entre vítima e ofensor; entre outras práticas. Tais movimentos se fortaleceram 
e diante de seus resultados alguns países incorporaram tais práticas no sistema 
institucional estatal, como na Nova Zelândia. Ressalta que há grande diversidade 
metodológica, sendo que um dos princípios da justiça restaurativa é a necessidade de 
contextualizar a justiça considerando as peculiaridades culturais, sociais, institucionais 
onde está sendo implementada; não existindo uma “receita de bolo” embora exista 
princípios claros que permitem diferenciar uma prática restaurativa de outra que não 
seja. 

'H¿QH�MXVWLoD�UHVWDXUDWLYD�FRPR�XP�SURFHVVR�QR�TXDO�WRGDV�DV�SDUWHV�DIHWDGDV�
H�LQWHUHVVDGDV�HP�XP�FRQÀLWR�HVSHFt¿FR��VHMD�HOH�TXDO�IRU��LQWHUVXEMHWLYR��GLVFLSOLQDU�
ou correspondente então ao ato infracional ou penal) se reúnem para solucioná-lo 
coletivamente. É um encontro organizado (ou seja, não se faz com mera boa vontade 
e de modo aleatório – existem passos a serem observados e pessoas capacitadas 
que o organizam); e acordado entre os participantes (ou seja, ninguém participa de 
modo obrigado). Neste encontro (onde estão presentes aquele que praticou um ato 
e aquele sofreu aquele ato; bem como as pessoas que também foram indiretamente 
DWLQJLGDV���WHP�VH�XP�ROKDU�SDUD�R�IXWXUR��HVWLPXOD�VH�R�DSRLR�jV�YtWLPDV��D�UHÀH[mR�
sobre suas co-responsabilidades; a reparação dos danos; e como evitar que volte a 
RFRUUHU��3DUD�H[HPSOL¿FDU��UHODWD�XP�FDVR�GH�EULJD�GHFRUUHQWH�GH�EXOO\LQJ�RFRUULGR�QR�
ambiente escolar, envolvendo adolescentes de uma escola pública de ensino médio 
em São Paulo. 

Comenta que às vezes as pessoas entram em um ciclo restaurativo acreditando 
ser algo “ligth” ou “soft” mas se deparam com situações diversas, sendo que há 
pessoas que pedem para sair porque o processo é muito mais denso e profundo; é, 
por conseguinte, muito mais transformador que o meio convencional. Lidar com as 
conseqüências de suas escolhas, olhando-as de frente não fácil; do mesmo modo 
não é fácil olhar para as causas de suas ações; olhar para a desestrutura familiar etc. 
Muitas vezes se apresenta mais fácil cumprir uma prestação de serviços à comunidade 
H�RX�XPD�OLEHUGDGH�DVVLVWLGD�VHP�TXDOTXHU�UHÀH[mR��GR�TXH�GH�IDWR�VH�UHVSRQVDELOL]DU��
0DV��VH�DVVLP�QmR�IRU��VH�GH�IDWR�QmR�KRXYHU�XPD�UHÀH[mR�GR�YDORU�GD�QRUPD�TXH�IRL�
rompido; ter a consciência da razão de ter agido desta forma e perceber que haveria 
outras possibilidades; perceber as conseqüências de sua ação; o que fazer para 
reparar e não voltar a recair na mesma situação etc; muito provavelmente, se não 
forem adotadas estratégias que cuidem deste aspectos e só punem, a probabilidade 
será baixa em termos de transformação daquela situação, sendo só saciado o desejo 
de vingança.

Lembra que o movimento de Justiça Restaurativa nacional se iniciou em 2005, 

quando a Secretaria de Reforma do Judiciário criou um projeto piloto denominado 
“implementando práticas restaurativas no sistema de justiça brasileiro”, dando inicio a 
três projetos pilotos:  um em São Paulo (inicialmente, desenvolvendo ações na fase 
de conhecimento do processo judicial na área da infância e juventude); outro em Porto 
Alegre (inicialmente, na fase das execuções das medidas socioeducativas); e uma 
experiência em Brasília (no Núcleo Bandeirantes), envolvendo adultos que em tese 
teriam praticados crimes de menor potencial ofensivo. Assim, ao contrário de outros 
países, a Justiça Restaurativa no Brasil formalmente se iniciou pelas instituições e 
vem se irradiando para as comunidades; enquanto em outros lugares, o inicio se 
faz na comunidade para ai então se aportar nas instituições. Desde já avalia que é 
UHDOPHQWH�VLJQL¿FDWLYR�R�TXH�WHP�VLGR�IHLWR�QR�%UDVLO�HP�WHUPRV�GH�MXVWLoD�UHVWDXUDWLYD�
nos últimos seis anos, especialmente se consideramos a ausência de um marco legal 
expresso prevendo e estabelecendo diretrizes em termos de Justiça Restaurativa. Tal 
circunstância, por si só, demonstra a potência de iniciativas desta natureza, que em 
muito vem apresentando resultados satisfatórios para todos envolvidos (ofensores, 
vítimas e comunidade) com alto indicie de acordo e maior ainda índice de cumprimento 
destes acordos. 

Delimita sua fala em São Paulo (com base no projeto que coordena junto às 
Varas Especiais da Infância e Juventude da Capital), na experiência que na capital 
desde 2006, em  parceria com a Secretaria Estadual de Educação, envolvendo a 
região de Heliópolis, com círculos restaurativos ocorrendo em escolas estaduais 
de ensino médio, na comunidade e no Fórum das Varas Especiais da Infância e 
Juventude. Contextualiza a importância de inserir essas iniciativas, principalmente 
a justiça restaurativa, dentro de uma expectativa de uma cultura de paz, que passa 
ao largo da questão da impunidade, mas visa de modo efetivo a responsabilização. 
Nesse sentido, não tem nada de “bonzinha” ou de “passar a mão na cabeça” de quem 
fez uma escolha que gerou dano;  mas também não busca dar “tapa na cabeça” de 
ninguém. Busca  lidar com as causas da ação violenta, suas conseqüências, como 
repará-las e evitar que volte a ocorrer, escutando a vítima, o ofensor e a família e 
comunidade de ambos.

Em São Paulo há dinâmicas restaurativas ocorrendo nas escolas estaduais 
de ensino médio (com professores, alunos, funcionários, pais e mães atuando com 
facilitadores restaurativos); na comunidade do entorno; e no próprio fórum (onde 
Ki� XP� VHWRU� HVSHFL¿FR� SDUD� RQGH� VmR� UHGLUHFLRQDGRV� RV� EROHWLP� GH� RFRUUrQFLD� H�
posteriormente, em sendo o caso,  o caso é encaminhado para o setor técnico onde o 
círculo restaurativo é realizado; assim, o procedimento (havendo ou não representação) 
é suspenso até que haja o eventual cumprimento do acordo ou plano de ação avençado 
no círculo restaurativo; permitindo, então, que ocorra a remissão do caso). Os projetos 
QmR�VH�OLPLWDP�D�FDSDFLWDU�SHVVRDV�HP�UHVROXo}HV�GH�FRQÀLWRV��SRLV�VH�ID]HP�GHQWUR�
de uma perspectiva comunitária que em muito vai além do de uma mera mediação 
entre vítima e ofensor. Além disso, há outros eixos de ações  tão importante quanto a 
UHVROXomR�GH�FRQÀLWRV�H�SRU�WDO�UD]mR�D�-XVWLoD�5HVWDXUDWLYD�QmR�SRGH�VHU�FRPSDUDGD�
a uma mediação. Faz parte do projeto, por exemplo, desenvolver também ações que 
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levem à transformação da própria instituição onde as práticas restaurativas estejam 
ocorrendo e neutralizem as dinâmicas institucionais que retroalimentam a violência. 
Assim, por exemplo, não basta que a escola seja mera hospedeira de práticas 
circulares, mas que rume de modo efetivo para uma escola restaurativa, ou seja: que 
repense o projeto pedagógico da escola; seu regimento interno; que o corpo docente 
VHMD�VHQVLELOL]DGR��TXH�D��DVVHPEOpLD�GH�DOXQRV�VHMD�UHSHQVDGD��HQ¿P�TXH�KDMD�XP�
IHL[H�GH�Do}HV�FRPSOHPHQWDUHV��VHPDQD�GH�JUD¿WDJHP��GH�FXOWXUD�GH�SD]�HWF���2XWUR�
aspecto que integra esse trabalho, é a articulação de redes comunitárias para que 
apóiem o processo restaurativo, conhecendo e acordando a função de cada entidade 
e criando uma prática de diálogo. Os resultados são muito diferentes das audiências 
tradicionais, isso incentiva a continuidade do projeto. 

Durante o tempo de existência da proposta, foram duzentos e quarenta ciclos 
UHDOL]DGRV��FRP�����GH�DFRUGRV�IHLWRV�H�����GH�DFRUGRV�FXPSULGRV�H�FRP�VLJQL¿FDWLYD�
reverberação da incorporação dessas práticas restaurativas nas próprias dinâmicas 
violentas.

5HÀHWH�VREUH�DV�EDVHV�GH�FULWpULRV�DYDOLDWLYRV�GHVVH�QRYR�SDUDGLJPD��SRLV�RV�
LQGLFDGRUHV� DYDOLDWLYRV� GR� SDUDGLJPD� DQWLJR� VmR� LQVX¿FLHQWHV� SDUD� DYDOLDU� SUiWLFDV�
UHDOL]DGDV�FRP�EDVH�HP�XP�QRYR�SDUDGLJPD��5HVVDOWD�VHU�XP�GHVD¿R�SDUD�DTXHOHV�
que operam ações com base nesta nova perspectiva e ao mesmo tempo precisam 
GLDORJDU�FRP�R�VLVWHPD�HP�FXUVR��e�LPSRUWDQWH�SHQVDU�HVVH�GHVD¿R�MXQWR�FRP�QRVVDV�
DFDGHPLDV��([HPSOL¿FD�FRP�VLWXDo}HV�HVFRODUHV�GH�TXHVW}HV�GLVFLSOLQDUHV�TXH�HUDP�
levadas ao conhecimento do judiciário. Nesse caso, a prática foi reformulada, tendo 
VLGR� HVWDEHOHFLGR� XP� ÀX[R� RQGH� PXLWDV� YH]HV� VHTXHU� Ki� D� MXULVGLFLRQDOL]DomR� GR�
FRQÀLWR�H�FDVR�HVWH�RFRUUD��IRUDP�FULDGR�ÀX[RV�H�SURFHGLPHQWRV�GHQWUR�GR�)yUXP�SDUD�
evitar ao máximo a estigmatização dos envolvidos. Observa-se a importância de que 
na implementação dos projetos seja estruturados um comitê gestor ou um grupo de 
trabalho (composto dos representantes das instituições envolvidas na implementação 
GD�-XVWLoD�5HVWDXUDWLYD���TXH�DFRPSDQKHP�RV�GLYHUVRV�GHVD¿RV�GH�LPSOHPHQWDomR�GR�
projeto; bem como produzam o conhecimento necessário para o seu aprimoramento e 
UHVVLJQL¿TXHP�VXDV�DWXDo}HV�SUR¿VVLRQDLV�

Pedro Stronzenberg14 15

Explica que fala do lugar da sociedade civil, que integra o Instituto de Estudos da 
Religião - SER, uma instituição de pesquisa e intervenção, especialmente em regiões 
economicamente empobrecidas. Entre os temas de referencia o Iser produz estudos 
sobre religião, associativismo, meio ambiente e violência, associados a formulação 
e monitoramento de políticas públicas. No campo da intervenção social sua atuação 

14  Resumo elaborado pelo palestrante.

15  Secretário Executivo do ISER.

SUHGRPLQDQWHPHQWH� HVWD� EDVHDGD� QR� 5LR� GH� -DQHLUR�� PDLV� HVSHFL¿FDPHQWH� HP�
iUHDV�GH�IDYHODV��6H�UHODFLRQDQGR�D�GLIHUHQWHV�WLSRV�GH�FRQÀLWRV��GHVGH�D�YL]LQKDQoD�
H� LQWHUIDPLOLDUHV�� DWp� FRQÀLWRV� FROHWLYRV� RQGH� HQFDPLQKDPHQWRV� HQYROYHP� HVIHUDV�
públicas e processos institucionalizados, como situação de violência física e abuso 
SROLFLDO��6LWXDo}HV�FRWLGLDQDV�TXH�FDUHFHP�GH�XPD�LQVWDQFLD�IRUPDO��ÀH[tYHO��UHJXODU�
H� VREUHWXGR� DFHVVtYHO� � SDUD� FDQDOL]DU� XP� SURFHVVR� GH� JHVWmR� LGHQWL¿FDGR� FRP� D�
cultura e possibilidades dos envolvidos na produção das desavenças. Nestas áreas 
de evidente carência estatal, mecanismos locais assumem a tarefa de lidar com eles, 
muitas vezes operando na lógica da violência e imposição. Pensando neste cenário é 
que o Iser trabalha a proposta de mediação como algo positivo, necessário e urgente 
para estas áreas, estando esta prática inserida no conceito de mediação comunitária

Acredita que neste tipo de mediação dois preceitos introdutórios devem ser 
observados, primeiro é não partir de certezas previas; segundo é que a idéia de 
FRHUrQFLD� DWUDSDOKD��9DOH�PDLV�REVHUYDU�� FULDU�� D¿UPDU� YDORUHV�� SULQFtSLRV�� FXOWXUDV��
posturas, compromissos, mas coerência é uma ação que homogeniza as pessoas, 
justamente o inverso da proposta da mediação. 

Avalia que tem sido crescente o reconhecimento da mediação nas políticas 
públicas, inclusive com iniciativas no campo das polícias, especialmente na política 
PLOLWDU�TXH��FXULRVDPHQWH��IRL�KLVWRULFDPHQWH�WUHLQDGD�SDUD�DQXODU�R�FRQÀLWR�H�QmR�SDUD�
usá-lo como algo dinâmico e interativo. Lembra que todos podem ser mediadores, 
PDV�D�PHGLDomR�QDV�S~EOLFDV�H[LJH�DOJXPDV�FDUDFWHUtVWLFDV�HVSHFt¿FDV��

'LUHFLRQD�VXD�UHÀH[mR�SDUD�FRPR�D�PHGLDomR�HQWUD�QD�WHPiWLFD�GH�DOWHUQDWLYDV�
penais, dialogando com o texto distribuído sobre a Política Nacional de Alternativas 
penais. Desenvolve várias noções importantes para essa política, como papel da 
vítima, a importância da prática, o papel da comunidade, política do diálogo, reparação 
de danos, transversalidade, entre outras. 

1R� TXH� GL]� UHVSHLWR� j� YtWLPD�� D¿UPD� TXH� HOD� SUHFLVD� VHU� UHFRQKHFLGD� FRPR�
parte do processo, o estado não pode ignorar a vítima, ela é parte integrante desta 
resolução, então uma política de alternativa penal, deve ser capaz de produzir um 
lugar de pertencimento da vítima. No que se refere à prática, avalia que tanto a 
justiça restaurativa quanto a mediação não seguem uma normativa estabelecida, 
há sim um conjunto de iniciativas que dão muitas pistas de bons caminhos, então é 
necessário reconhecer que a prática também é um componente da mediação, não 
apenas a norma. Sobre o papel da comunidade, diz ser fundamental não limitar-se 
na interferência individual da participação - que percebe somente a parte envolvida 
- mas é necessário trazer a comunidade como protagonista no monitoramento dos 
SURFHVVRV�GH�FRQYLYrQFLD�SDFL¿FD��1D�SURGXomR�GR�GLiORJR��SRQGHUD�TXH�p�HVVHQFLDO�
que a segurança pública seja capaz de absolver este elemento como típico de sua 
DWXDomR�� VXEVWLWXLQGR� D� LPDJHP� GH� URPSHGRU� GRV� FRQÀLWRV� FRPR� R� SDUDGLJPD� GD�
melhor segurança para os cidadãos, reconhecer a promoção de práticas dialogicas é 
IXQGDPHQWDO�SDUD�R�SURFHVVR�GH�FXOWXUD�GH�SD]��'HVWD�IRUPD��D¿UPD��TXH�XPD�SROtWLFD�
de alternativa penal que usa a mediação, que usa a justiça restaurativa é uma política 
que está inserida no campo moderno da segurança pública. 
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([LVWH�R�GHVD¿R�GH�TXH�D�SROtWLFD�S~EOLFD�HVWHMD�QR�SDSHO��HVWHMD�QRUPDWL]DGD��
mas esteja, sobretudo, produzindo efetividade na sua atuação, combinando o respeito 
aos direitos. Isso quer dizer que não estamos tratando de uma ação social, estamos 
WUDWDQGR�GH�XP�UHFRQKHFLPHQWR�GH�GLUHLWRV��(VVH�p�XPD�LPSRUWDQWH�UHÀH[mR�SDUD�DV�
alternativas penais. 

Considera que na mediação compreender o contexto da infração é essencial, 
pois não é em qualquer caso ou condição que é possível fazer uma mediação, é 
preciso saber da gênese da infração praticada, sua dosagem, que implicações legais 
são possíveis, etc. Isso marca uma diferença da lógica do judiciário, da lógica da 
construção da justiça imparcial, da justiça distanciada, do juiz ou da juíza como um 
elemento externo à sociedade. Como na mediação leva-se em conta a dinâmica do 
entorno, faz-se necessário um esforço combinado de todas as partes. Diferente de 
imaginar uma política de cima para baixo, essa é uma política construída a partir da 
realidade local para poder encontrar seus processos e seus resultados. 

Pondera que a mediação tem a capacidade de reconstrução de diálogos, 
reconstrução de entendimentos entre as partes. Embora a mediação tenha diversos 
autores e interpretações diferentes, há uma convicção de que as partes podem dialogar 
entre si e, portanto, reconstruir a relação. No que tange à reparação dos danos das 
vítimas ou da comunidade envolvida, trabalha-se com o sentido de pertencimento, do 
VHQWLGR�GH�LQÀXHQFLDU�D�FDSDFLGDGH�GD�VROXomR�GRV�SUREOHPDV��H�DGPLWD�VH�TXH�TXHP�
SURGX]�XP�GHWHUPLQDGR�FRQÀLWR�WDOYH]�VHMD�D�SHVVRD�PDLV�SUHSDUDGD�SDUD�HQFRQWUDU�
as soluções para aquilo, desde que estimulada, desde que monitorada, dentro de um 
processo de cooperação externa. 

A responsabilização do autor, também é uma das bases da mediação, ela 
considera as partes co-responsáveis pelas soluções. Acredita que a mediação 
não é somente um meio para chegar à solução, mas uma forma de participação, 
de desenvolvimento da democracia. Reforça a importância da transversalidade na 
política pública e para construção das alternativas penais. 

8VDQGR� R� H[HPSOR� GH� XP�SRVVtYHO� FRQÀLWR� HQWUH� XPD� IDPtOLD� GD� IDYHOD� TXH�
convive com som abusivo de uma igreja vizinha, explica as estratégias de valorização 
das práticas comunitárias usada pela mediação, aonde irá se reconhecer alguém que 
faça parte da igreja ou um morador que veja essa situação e seja capaz de conversar 
com o pastor ou com a pastora buscando um equilíbrio, ajudando no diálogo, por 
vezes já desgastados e consumidos. Esse projeto de mediação nas favelas do Rio 
de Janeiro começou em 1996 com escritórios de direitos, com uma equipe de quatro 
estagiários, um advogado e um agente comunitário, membro da comunidade. Era 
esperada uma grande demanda quando o serviço iniciou, mas nos primeiros dias não 
apareceu ninguém. Aos poucos o grupo entendeu que era necessário estabelecer 
UHODo}HV�GH�FRQ¿DQoD��TXH�HVVH�FRQWH[WR�H[LJLD�XPD�OyJLFD�GLIHUHQWH��R�TXH�PRWLYRX�
a aplicação da mediação. Uma idéia central da proposta é quanto mais direito for 
efetivado mais segurança se vive, isso está diretamente ligado ao reconhecimento da 
participação, do pertencimento. 

Outro ponto importante na perspectiva da mediação comunitária é esse caráter 
pluralista de poder lidar com diferentes informações, atores, políticas, mas ao mesmo 
WHPSR�ROKDU�SDUD�FDGD�VLWXDomR��ROKDU�SDUD�FDGD�SRQWR�HVSHFt¿FR��

Conclui dizendo que destacou algumas das características importantes para 
LGHQWL¿FDU�XP�SURFHVVR�GH�PHGLDomR�H�DOJXPDV�GH�VXDV�YDQWDJHQV��FRPR�RV�DFRUGRV�
rápidos e personalizados e as decisões econômicas e mais controláveis. Pondera 
TXH�D�PHGLDomR�WHP�OLPLWHV�FRPR�QmR�WHU�XP�PDUFR�UHJXODWyULR��R�TXH�GL¿FXOWD�D�VXD�
incorporação nas políticas públicas (embora isso também possa ser uma vantagem), 
e a pouca pesquisa e avaliação dos casos implantados.



MESA REDONDA II

A VÍTIMA NO SISTEMA DE JUSTIÇA: PROTEÇÃO,  
REPARAÇÃO E PROTAGONISMO
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André Matsushita Gonçalves16 17

Ressalta que o tema que será discutido é de suma importância porque resgata 
algo que foi esquecido na história do direito brasileiro, que é o protagonismo da vítima, 
a participação da vítima no direito penal. Pretende fazer uma breve introdução histórica 
para demonstrar porque o tema foi esquecido. Se formos pensar qual é o primeiro 
FRQÀLWR� TXH� SRGH� KDYHU�� TXDO� R� SULPHLUR� FRQÀLWR� TXH� XP� LQGLYtGXR� SRGH� SDUWLFLSDU��
imagina que seja o biológico. Porque quando uma gota de esperma tem milhões 
de espermatozóides e somente um deles, ou talvez dois em caso de gêmeos, vai 
conseguir a fecundação, isso mostra uma competição mesmo antes da concepção do 
ser humano. Isso quer dizer que o ser humano é altamente competitivo, ele tem essa 
QDWXUH]D��SRUWDQWR�R�GLUHLWR�QmR�WHP�D�¿QDOLGDGH�GH�DFDEDU�FRP�RV�FRQÀLWRV��R�TXH�
VHULD� LPSRVVtYHO��2�GLUHLWR� WHP�D�¿QDOLGDGH�GH�SDFL¿FDU�HVVHV�FRQÀLWRV��GH�UHVROYHU�
da forma mais justa possível. Nesse sentido, no início da civilização quando o ser 
KXPDQR�SDVVRX�D�YLYHU�HP�VRFLHGDGH��HVVHV�FRQÀLWRV�VXUJLUDP�QDWXUDOPHQWH��HOHV�
eram solucionados através da autocomposição, da autotutela, ou seja, as próprias 
SHVVRDV�UHVROYLDP�HQWUH�VL�RV�FRQÀLWRV��9HQFLD�R�PDLV�IRUWH��&RP�R�DSULPRUDPHQWR�
GDV�UHODo}HV�VRFLDLV�IRL�VXUJLQGR�R�GLUHLWR��XPD�IRUPD�GH�UHVROYHU�HVVHV�FRQÀLWRV�TXH�
buscava equacionar essas forças, buscava evitar, por exemplo, que o forte sempre 
vencesse, mesmo que ele não tivesse razão, mesmo que não fosse justo. 

Então, o ser humano foi criando a ciência do direito, afastando aos poucos 
a autotutela e autocomposição, chegou a um ponto no direito penal em que a 
autocomposição foi completamente banida, a autotutela não, pois não pode deixar de 
existir mesmo como exceção, como o é hoje. O aprimoramento do direito foi afastando 
HVWDV�IRUPDV�LQLFLDLV�GH�VROXomR�GH�FRQÀLWRV��HOH�VXUJH�FDOFDGR�HP�GLUHLWRV�UHOLJLRVRV�
até o momento em que o Estado passa a se colocar como o ente competente para 
UHVROYHU�RV�FRQÀLWRV��VXUJLQGR�HQWmR�R�MXL]�QDWXUDO��(VSHFL¿FDPHQWH��TXDQWR�DR�GLUHLWR�
penal, existe o princípio da substituidade em que a vontade das partes de acusação e 
defesa deixa de ter interesse, deixa de ter relevância, porque agora é vontade da lei, 
sendo que a lei será aplicada pelo estado ou juiz. Quando se estuda na universidade 
a relação processual, vê-se o juiz, a acusação e o réu, mas não a vítima. Onde está a 
vítima? Sequer participa da relação processual clássica, não está lá. Ou seja, o estado 
disse que quando acontece um crime o interesse maior é do Estado, ele tomou as 
dores da vítima. A vítima não tem mais interesse porque há o interesse público, há um 
interesse social primeiro e assim o é naquelas ações penais públicas incondicionadas, 
que o estado vai agir de ofício obrigatoriamente. Assim se obteve a atual estrutura 
clássica do direito penal. 

$¿UPD�TXH�p�SUHFLVR�H[LVWLU�SHQD�SULYDWLYD�GH�OLEHUGDGH��TXH�H[LVWHP�LQGLYtGXRV�
que não tem condições de permanecer em sociedade, mas questiona a clássica 
privação de liberdade para todo e qualquer crime. Essa medida pode ser uma forma 
de fomentar o crime organizado com novos integrantes. Na situação em que surgiu 

16  Delegado de Polícia/MS, Professor da Universidade Católica Dom Bosco.

17  Resumo elaborado pela organização a partir da degravação da palestra.

o direito clássico tudo era prisão, muitos ainda pensam assim. É preciso mostrar 
à sociedade essa realidade, porque senão se perpetuará a falsa sensação de que 
a prisão resolve tudo. Não é fácil reverter essa forma de pensar, há muitas mídias 
sensacionalistas que sobrevivem da violência e alimentam a vingança social. Inclusive 
é preciso mudar primeiro a concepção dos operadores do direito e depois trazer essa 
necessidade para a comunidade. Acredita que o país está caminhando para isso, 
senão não haveria um encontro como este que está na sétima edição. Há também 
inovações legislativas que mostram isso, por exemplo, a Lei 9.099 de 1995, que ouve 
a vítima, onde há uma conciliação possível. Se uma pessoa foi furtada, qual seria sua 
preferência, que o autor vá para cadeia ou que ele devolva o bem? A vítima quer de 
YROWD�R�TXH�p�GHOD��$�/HL�������p�XP�UHÀH[R�GLVVR��RXYH�D�RSLQLmR�GD�YtWLPD��$�/HL�0DULD�
da Penha é da mesma forma, evidencia o quanto a vontade da vítima é importante 
no processo de respeito familiar. Ocorreu, então, uma mudança relativa na legislação, 
onde o juiz criminal ao condenar já estabelece um valor mínimo do dano causado, como 
DomR�FDXVDO�H[�GHOLFWR��VH�D�YtWLPD�HQWHQGHU�TXH�p�VX¿FLHQWH�EXVFD�DTXHOD�VHQWHQoD�
como um título, é só executar, não precisa liquidar. Se ela achar aquilo pouco, pode 
buscar na esfera cível. Sendo que uma ação civil ex delicto também é uma forma de 
ouvir a vítima. Há também a lei de proteção à vítima e à testemunha ameaçada, essa 
lei é importantíssima para a investigação policial no processo criminal, prevê medidas 
de proteção às vitimas que foram ameaçadas e colaboram com a investigação e com 
o processo criminal. A vítima não pode ser considerada apenas como uma fonte de 
informações, ela precisa ser atendida integralmente, as consequências da participação 
da vítima no processo também tem a ver com o Estado. A Lei do Provita também é 
muito importante nesse sentido.

Há experiências interessantes em andamento, como do delegado conciliador 
TXH�EXVFD�D�PHGLDomR�GH�FRQÀLWRV�ORJR�QR�LQtFLR��GHYHQGR�VHU�KRPRORJDGR�SHOR�MXL]�
posteriormente. Essa é uma tentativa de ouvir a vítima desde logo, porque muitos desses 
FRQÀLWRV�QmR�JHUDUmR�XP�SURFHVVR�FULPLQDO�VH�IRUHP�UHVROYLGRV�DQWHFLSDGDPHQWH��$�
¿JXUD�FOiVVLFD�GR�SURFHVVR�FULPLQDO�GHYH�H[LVWLU��SRLV�Ki�FULPHV�TXH�QmR�SRGHP�VHU�
solucionados desta maneira, como latrocínio ou estupro, mas exatamente deveria 
se reservar este sistema clássico para aqueles crimes que realmente trazem uma 
QRFLYLGDGH� VX¿FLHQWH� TXH� MXVWL¿TXH� WRGD� D�PRYLPHQWDomR� GD�PiTXLQD� S~EOLFD�� 2V�
RXWURV��FRP�XPD�LQÀXrQFLD�PHQRU�QD�FRPXQLGDGH��GHYH�VH�EXVFDU��GHVGH�R�LQtFLR�GD�
percepção penal, alternativas. Assim estaremos desafogando toda a máquina, toda a 
estrutura, para que ela foque realmente onde precisa. Pergunta: quantos processos, 
quantos inquéritos não existiriam se nós tivéssemos mais avançados já neste sistema? 
Possibilitando que os policiais, os promotores, os juízes trabalhassem com muito mais 
rigor naquilo que realmente precisa da mão do Estado para resolver a questão. 

Considera que esse painel busca alertar a todos sobre a necessidade de novas 
formas processuais, novas práticas penais, buscando reservar para aqueles fatos 
realmente nocivos todo o peso do direito penal clássico. 
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Maria Gabriela Peixoto18 19

O painel sugere tratarmos os temas da proteção, do protagonismo e da 
reparação da vítima no Sistema de Justiça. No entanto, desde já, é importante termos 
em mente quão - infelizmente - esta discussão ainda é incipiente. Ainda não se tem 
consenso, por exemplo, acerca do alcance, da dimensão, “do que se quer dizer com”, 
“do que se espera de” proteção, reparação e protagonismo, não só da vítima, mas 
de nenhum dos atores que compõe o Sistema de Justiça Criminal. O que certamente 
SRGHPRV�D¿UPDU��DR�PHQRV��p�TXH�D�YtWLPD�QmR�SRGH��MDPDLV��VHU�ROYLGDGD��

No entanto, embora se fale muito sobre estes temas, o que está impedindo 
avanços nessa discussão? Como é possível concretizar alguma proposta inovadora? 
Apesar de estarmos conscientes, por exemplo, da participação da vítima, qual é o 
obstáculo colocado, quais tabus precisam ser superados? 

&RP�R�¿WR�GH�DSUHVHQWDU�DOJXP�FRQWULEXWR�DR�WHPD��SDVVD�VH�D�DOJXPDV�LGHLDV�
vindas de pesquisas – em curso - que vêm buscando avançar sobre o que representa 
e o que deveria representar o “papel da vítima para o Sistema de Justiça Criminal”.

Ponto de partida: propõe-se partir de uma perspectiva de análise que revele a 
real atuação dos atores do Sistema de Justiça Criminal, isto é, que compreenda que 
há um discurso doutrinário e dogmático dentro da disciplina do direito penal com uma 
IRUoD�YLQFXODQWH�PXLWR�JUDQGH��PDV�TXH�QmR�QHFHVVDULDPHQWH�p�R�TXH�VH�YHUL¿FD�QDV�
práticas. Ponto de partida que reconheça que esse discurso é o primeiro contato com 
o mundo jurídico para os que pretendem essa formação, isto é, para a maior parte 
dos atores que fazem parte do Sistema de Justiça Criminal (procuradores, juízes, 
advogados, serventuários, agentes policiais etc.). E que este é um discurso reproduzido 
desde o século XVIII e XIX, e historicamente sempre buscou imprimir racionalidade 
aos procedimentos adotados, bem como angariar legitimidade de práticas e ideias. 

Sobre a vítima, este discurso se remete à formulação dos Estados, para 
UHSURGX]LU�R�GLVFXUVR�GH�OHJLWLPLGDGH�GD�DSURSULDomR�GR�FRQÀLWR�GD�YtWLPD��SHOR�(VWDGR��
com o propósito de sanar a violência dentro do contexto da sociedade. Discurso, 
portanto, que legitima o Estado para dirimir todos os problemas interpessoais em prol 
da segurança e paz da sociedade. Esse é o discurso que a doutrina e a dogmática 
GHVHQYROYHUDP�H�UHSURGX]LUDP�SDUD�MXVWL¿FDU�D�H[SURSULDomR�GR�FRQÀLWR�GD�YtWLPD�H�D�
retirada do seu protagonismo dentro do processo (penal). 

Porém, quais são as funcionalidades desse discurso perante a prática? A 
investigação sobre a real operacionalidade do sistema de justiça criminal oferece a 
possibilidade de examinar até que ponto esse discurso é legítimo, pois revela como 
as coisas na vida realmente se dão. Como os agentes do sistema de justiça criminal, 
de fato, atuam. 

Além disso, sendo possível descobrir as expectativas reais das pessoas, são 

18  Professora e Advogada, doutoranda em Direito Penal na UERJ.

19  Resumo elaborado pela palestrante.

reveladas algumas saídas e começa-se a pensar sobre inovações dentro e para o 
Sistema. 

Com isto quer-se dizer que o espaço de investigação proposto incluiu, e 
deve incluir, a rediscussão do discurso que se diz legítimo e que busca imprimir 
racionalidade ao Sistema de Justiça Criminal, sobretudo, por saber-se que este oculta 
as disfuncionalidades e a real operacionalidade dele mesmo.

Uma pesquisa realizada pelo Grupo Candango de Criminologia – GCCRIM, 
da Universidade de Brasília, procurou levantar dados desde o momento do fragrante 
DWp�H�H[HFXomR�GD�SHQD�VREUH�RV�FULPHV�GH�IXUWR�H�URXER�QR�')��2�HVWXGR�LGHQWL¿FRX�
características dos diversos atores que compõem o Sistema de Justiça Criminal - 
inclusive da vítima – e buscou acompanhar cada fase do processo, bem como a 
participação de cada um em cada uma delas. 

No que tange as vítimas, foram estudadas suas expectativas em relação ao 
Sistema por meio de grupos focais, principalmente sobre temas como: a reparação 
dos danos sofridos, o interesse na persecução penal, o tratamento dado à vítima, os 
traumas, a falta de amparo estatal e suas consequências. 

1R�GLDJQyVWLFR�IHLWR�YHUL¿FRX�VH�TXH���������GRV�FDVRV�GH�IXUWRV�RV�EHQV�IRUDP�
restituídos integral ou parcialmente às vítimas; ela busca o Estado não necessariamente 
no ímpeto de ver a punição ocorrer, mas sim por outras expectativas pessoais como: 
resgatar o bem - no caso dos crimes patrimoniais -, e ter amparo próximo ao fato 
ocorrido de modo que cesse o sentimento de perigo - sobretudo, nos casos de roubo 
em que há ameaça ou violência. 

Sendo essas as expectativas imediatas que movem a vítima a buscar o Estado, 
SRGH�VH�GL]HU�TXH�HP�UHODomR�j�SULPHLUD�GHPDQGD��XPD�JUDQGH�SDUWH�¿FD�VDWLVIHLWD��
embora ainda restem parcelas indenizatórias devido ao eventual dano ao bem. 
Porém, a questão que merece maior debate é a segunda expectativa da vítima que é 
ignorada, ou seja, a lesão sofrida que não se resume ao dano patrimonial, a qual não 
p�SURFHVVDGD��$�TXDO�p�GH¿QLWLYDPHQWH�LJQRUDGD�SHOR�6LVWHPD�GH�-XVWLoD�&ULPLQDO��

2V� SHVTXLVDGRUHV� YHUL¿FDUDP� TXH� D� UHVWLWXLomR� GR� EHP� p� D� ~QLFD� UHVSRVWD�
que, de fato, o Sistema de Justiça consegue trazer para a vítima, desconsiderando 
por completo aspectos psicológicos envolvidos. Em menos de 15% dos casos de 
furto houve decisões que reconheceram os direitos das vítimas por danos morais ou 
reparação aos prejuízos materiais decorrentes do fato - isto é, uma questão importante 
a revelar e ser ponderada. 

Por outro lado, com relação ao papel da vítima na persecução penal, observou-
se nos casos relatados e na investigação realizada em sede policial sua participação 
ganha uma referência muito importante, o que pode ser diagnosticada inclusive pelo 
número de casos que se iniciam pelo fragrante, ou seja, ocasião em que houve uma 
manifestação prévia da vítima. Ela tem um protagonismo neste início da persecução 
penal, ela atua nesse primeiro momento e tem uma motivação ligada à reparação e ao 
cessamento do período iminente de sofrimento. Por outro lado, quanto ao tratamento 
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dado à vítima pelo Sistema de Justiça Criminal, nos casos de furtos, sobretudo, 
percebeu-se que o momento de auxiliar na produção de provas é o único momento 
em que a vítima acaba atuando, que é a fase inicial da persecução. Exceto nos casos 
de furtos em que a suspensão no condicional do processo é cabível, quando há 
SRVVLELOLGDGHV�GD�YtWLPD�SDUWLFLSDU�GH�DXGLrQFLDV�FRP�¿P�GH�YLDELOL]DU�D�GHWHUPLQDomR�
do pagamento da reparação do dano, não há outros momentos em que realmente 
houve uma intervenção ou uma participação da vítima. 

Observou-se que a participação da vítima no processo na condição diversa 
de informante ainda é rara. Não é usual convidar a vítima para a audiência, apenas 
2,31% dos casos a vítima foi chamada para ouvir a audiência com a proposta de 
suspensão condicional do processo (cabendo ressaltar que esse instituto foi aplicado 
em 25% dos casos apenas, ou seja, note-se que em 72,99% dos casos ela foi ouvida 
apenas na fase de instrução, ou seja, na dinâmica atual o papel da vítima se resume 
a esse momento). Isso gera uma decepção para a vítima com relação à atuação dos 
agentes e do processo de investigação criminal. 

A disciplina da vitimologia aponta como revitimização a série de insatisfações 
da vítima com relação ao Sistema de Justiça decorrentes da percepção que ela deixa 
GH�VHU�XPD�SHVVRD��TXH�R�FRQÀLWR�HP�VL�GHL[D�GH�VHU�VHX��

Os relatos das vítimas evidenciaram, mesmo após ter-se passado tempo desde 
o evento, que não houve elaboração do fato vivido. Esta teria ocorrido se houvesse 
D�FULDomR�GH�RSRUWXQLGDGH�SDUD�TXH�D�YtWLPD�SXGHVVH�FRQYHUVDU�FRP�XP�SUR¿VVLRQDO�
TXH� DMXGDVVH� D� �UH�VLJQL¿FDU� R� HYHQWR� RX� VH� GHIURQWDU� FRP� VHXV� VHQWLPHQWRV� RX�
DVVLPLODU�DOJXP�DSUHQGL]DGR�YLQGR�GD�H[SHULrQFLD�GR�FRQÀLWR�YLYLGR��DWp�PHVPR�FRP�
o envolvimento “dos personagens” do fato ou com os atores do Sistema de Justiça de 
um modo geral. Ou seja, não há uma elaboração psíquica sobre a questão vivenciada, 
HQWmR� p� QHVVH� PRPHQWR� TXH� RV� SHVTXLVDGRUHV� FRQVHJXLUDP� LGHQWL¿FDU� DV� IDODV�
com sentimentos de medo; de sofrimento sobre a palavra vingança; de ânsia; de 
necessidade; de desconforto com relação à impunidade e a insegurança, etc. Nessa 
mesma direção, destacou-se a grande expectativa da vítima em relação ao Sistema 
de Justiça Criminal: que ele desse amparo a violência sofrida logo no início, a ameaça 
que sofreu, sobretudo, nos casos em que houve violência. 

Para além dessa pesquisa do Grupo de Criminologia da UnB, recentemente 
outra pesquisa foi realizada no IBCCRIM, pelo professor Marcos Cesar Alvarez, e 
publicada pelo projeto Pensando o Direito do Ministério da Justiça. A pesquisa tratou 
sobre “A Vítima no Processo Penal Brasileiro”, investigando, sobretudo, a Lei dos 
Juizados Especiais Criminais e a Lei Maria da Penha. 

Foi feita uma investigação de campo em SP para avaliar o grau de satisfação da 
vítima com relação a esses dois procedimentos previstos. A surpresa dessa investigação 
é parecida com a pesquisa feita em Brasília. Primeiro: a satisfação diagnosticada nos 
casos em que as vítimas puderam, em audiência, postular e negociar um desfecho 
satisfatório, ao qual estava associado muitas vezes ao ressarcimento do dano sofrido 
QD�VLWXDomR�FRQÀLWXRVD��RX�VHMD��DTXHOD�³TXHVWmR�GD�UHVWLWXLomR��GD�VDWLVIDomR�SUy[LPD�

ao fato”. Isso traz à vítima sentimento de segurança perante a sociedade e ao espaço 
RQGH�HOD�FRQYLYH��6HJXQGR��YHUL¿FRX�VH�TXH�R�PDLRU�JUDX�GH�VDWLVIDomR�GDV�YtWLPDV�
ligava-se mais ao ressarcimento ao dano causado pelo crime do que a aplicação, 
às vezes, de medidas alternativas – onde as próprias vítimas as entendiam como 
sanções. 

A preocupação de impor uma pena mostrou-se ser secundária em detrimento da 
³UHVROXomR�GR�FRQÀLWR´��HVSHFLDOPHQWH�QR�FDVR�GD�YLROrQFLD�GRPpVWLFD��(VVDV�YtWLPDV�
estavam muito mais vinculadas à sensação de agressão, à sensação de insegurança 
YLYLGD��3RU�LVVR��MXVWDPHQWH��DV�IDODV�DFHUFD�GD�³UHVROXomR�GR�FRQÀLWR´��VREUHWXGR�QR�
HVSDoR�GRV�-XL]DGRV�(VSHFLDLV�GH�9LROrQFLD�'RPpVWLFD��IRUDP�LGHQWL¿FDGDV�TXDQGR�
da aplicação das medidas protetivas – que são medidas ainda na vivência da situação 
FRQÀLWXRVD� HP� VL� H� TXH� EXVFDP� JDUDQWLU� D� QmR� RFRUUrQFLD� GH� XP� QRYR� HYHQWR� GH�
agressão. Em todas as falas estava presente a questão da satisfação a partir das 
medidas protetivas e não na questão da punibilidade do réu em si. 

Uma conclusão: o que está em jogo é a superação do fato pelo ressarcimento 
dos prejuízos causados ou, de acordo com o que foi observado nos JECRIMs, e, 
sobretudo nos Juizados Especiais de Violência Doméstica, pelo enfrentamento da 
sensação da violência ou insegurança que não necessariamente exigem a punição ou 
a prisão do agressor. 

Por outro lado, o que se tem evidenciado é que na prática a vítima recebe 
XP� WUDWDPHQWR� GHVTXDOL¿FDQWH� SRU� SDUWH� GR� 6LVWHPD� GH� -XVWLoD�� 2V� VHQWLPHQWRV�
negativos da experiência que viveu não são tema de debate dentro do processo. É 
justamente essa questão da inferioridade, da revolta, da impotência, da insegurança 
HP�UHODomR�j�H[SHULrQFLD�YLYLGD���QmR�GR�FRQÀLWR�HP�VL���TXH�VH�WRUQDP�DV�UHIHUrQFLDV�
TXH�SHUPDQHFHP�H�TXH�SDVVDP�D� LQÀXLU� QD�VXD�VXEMHWLYLGDGH�H�QD�SHUFHSomR�HP�
relação ao Sistema de Justiça Criminal. 

Nesse contexto, o discurso legitimante e racionalizante da doutrina e da 
dogmática em prol de sanar a vingança e a violência não faz sentido, de fato é 
MXVWDPHQWH�R�FRQWUiULR��3RLV��D�YtWLPD�GHVTXDOL¿FDGD�SDVVD�D�TXHUHU�FRQWUROH��SXQLomR��
vingança. Isso seria uma resposta circular, o Sistema de Justiça desconsidera a vítima 
que, ao se sentir não escutada e cuidada, negativiza ainda mais sua relação com 
R� UpX�� Dt� VLP�R�6LVWHPD�GH� -XVWLoD� ¿FD� OHJLWLPDGR�SDUD�SUiWLFDV� SHQDLV� YLQJDWLYDV��
Assim, a legitimação do controle punitivo do Estado é calcada em cima da própria 
GHVOHJLWLPDomR� �D� SUHWHQVmR� GR� (VWDGR� GH� GLULPLU� R� FRQÀLWR� VHP� D� YtWLPD�� H� GDV�
questões negativas que ele imprimiu ao longo do processamento dos eventos penais. 

Com este breve relato, podemos, desde já, entender que para superarmos os 
entraves que inviabilizam práticas inovadoras para este tema, precisamos tratar a 
proteção, a reparação e o protagonismo a partir da perspectiva da própria vítima. 
O que de fato elas esperam e entendem do Sistema de Justiça. Abandonar velhos 
discursos e lançar o olhar para os reais interessados. Aí estaremos inovando em 
novas práticas - alternativas - ao Sistema de Justiça Criminal tal qual o conhecemos 
– e o concebemos - hoje.
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Petronella Maria Boonen20 21

O pensar da expositora sobre a vítima no sistema penal é inspirado pelos 
conceitos da Justiça Restaurativa. Segundo diversas pesquisas, o lugar da vítima é 
um lugar de invisibilidade e de passividade, pois suas preocupações e necessidades 
costumam não são ouvidas e seu prejuízo não ser reparado. 

O que as vitimas precisam e querem?  O que deveria ser diferente para que 
a vítima pudesse reatar a relação com o sistema de justiça com mais interesse?  
Baseando-se principalmente em uma pesquisa22 comparativa entre a Inglaterra, a 
Austrália e os Estados Unidos, expõe cinco necessidades das vítimas de processos 
criminais:

a) A vítima quer informação em relação ao andamento do processo e a falta 
desta é uma fonte de grande frustração.  

b) A participação em seu próprio caso parece auxiliar a vítima tanto em sua 
recuperação emocional, quanto na redução do sentimento de alienação 
resultante da percepção de não ter qualquer controle sobre o processo. 

c) A restauração emocional e um pedido de desculpas são importantes, 
pois, além do dano material, normalmente a vítima experimenta danos 
nas dimensões emocionais e psicológicas, rotineiramente ignoradas pelo 
sistema de Justiça. 

d) A reparação material é desejada quando houve um dano material. 
Preferencialmente, a vítima quer a reparação proveniente diretamente do 
próprio ofensor. A desconexão entre as sanções pecuniárias e a necessidade 
da vítima ser reparada é uma fonte de descontentamento. 

e) A percepção de justeza e respeito em relação ao encaminhamento do 
processo são mais importantes para a satisfação da vítima do que o 
resultado da condenação.  

Contrariando o senso comum sobre a vontade vingativa, tendo oportunidade, 
muitas vítimas são bastante tolerantes em seus pontos de vista sobre a condenação. 
Grande parte está disposta a considerar alternativas à prisão. A vontade de encontrar 
com o agressor está ligada à profundidade da perturbação emocional: quanto maior a 
dor, maior o potencial e a vontade de restauração. 

20  Idealizadora do Programa Perdão &Justiça do Centro de Direitos Humanos e Educação Popular de Campo Limpo - São 
Paulo. Doutora e mestra em Sociologia da Educação pela Universidade de São Paulo, onde também se formou em Ciências 
Sociais. Curso de Aperfeiçoamento em Mediação pela Puc de São Paulo.Nos últimos anos trabalha com a Escola de Perdão 
e Reconciliação, oriunda da Colômbia. Dá cursos e conferências em diversos lugares do Brasil relativos à superação de 
FRQÀLWRV��SHUGmR�H�-XVWLoD�5HVWDXUDWLYD�TXH�IRL�WHPD�GD�WHVH�GH�GRXWRUDPHQWR�GHIHQGLGR�HP�DEULO�GH�������

21  Resumo elaborado pela palestrante.

22 As idéias dos parágrafos a seguir foram extraídas da ampla pesquisa realizada por Lawrence SHERMAN e Heather STRANG. 
Repairing the Harm: Victims and Restorative Justice. Utah Law Review. Volume 1, 2003. 

,GHQWL¿FDGDV�HVWDV�QHFHVVLGDGHV�H�GLVSRVLo}HV�GDV�YtWLPDV��QmR�GHL[D�GH�VHU�
verdade que, num primeiro momento, geralmente, a vítima reivindica uma punição 
para seu agressor. 

O desejo de punição é uma opção de atuação que fecha o circulo da punição: 
sendo a vitima vista como objeto ao longo do processo penal, ela só consegue retomar 
o poder pela violência e assim ela exige castigo23. Sendo objeto, usa a violência como 
comunicação de seu poder, na medida em que perde a capacidade de mediar, por 
meio da comunicação. 

Reivindicar uma punição, querendo impor ao outro uma dor, pode trazer certo 
alivio por um tempo, contudo não atende às principais necessidades da vítima24, por 
não ajudar a vitima sair do lugar de vítima. Esta saída pede alguns passos: elaborar a 
dor da perda, superar o medo de não poder continuar a vida como antes e preservar a 
dignidade humana como imperativo. Para a vítima sair de seu lugar, tem que expressar 
sua dor e sua raiva e, preferencialmente, teria que comunicá-la a seu agressor. 

Será possível termos uma justiça penal menos punitiva que não encera o circulo 
de reprodução da violência? Será que a expressão da dor, colocar a dor e a pressão 
interna para fora, também através de um encontro, uma comunicação, entre vítima e 
agressor é uma contribuição nesta construção alternativa? 

(VWH�FDPLQKR�p�XP�GHVD¿R�H�XP�FRQYLWH�SDUD�QRVVR�VLVWHPD�GH�MXVWLoD�SHQDO��
caminho que aponta para mudanças vitais no contexto jurídico: dar voz direta aos 
sujeitos para expressarem suas necessidades e reivindicarem seus caminhos, 
restaurando o que precisa ser restaurado, com amparo do Estado. Seria um percurso 
para devolver para a comunidade a responsabilidade de instaurar o que é justo, 
resguardada na lei e no direito.

23  COSTA, Liana Fortunato; CASTILHO, Wiecko Volkmer de; BARRETO, Fabiana Costa Oliveira; JACOBINA, Olga Maria 
3LPHQWHO��$�H¿FiFLD�GDV�SHQDV�DOWHUQDWLYDV�QD�SHUVSHFWLYD�GDV�YtWLPDV��3VLFR��3RUWR�$OHJUH��38&56��Y������Q�����SS�����������
jul./set. 2010

��� �%27&+$529$��2OJD��-XVWLFH�RU�)RUJLYHQHV"�,Q�VHDUFK�RI�D�VROXWLRQ��,Q��&DUGR]R�-��RI�&RQÀLFW�5HVROXWLRQ��9RO���S������±������
2007. Disponível: <www.cojcr.org/vol8no2/623-650.pdf> Acesso: 02/10/2011.



EXPOSIÇÃO III

ALTERNATIVAS PENAIS E A POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA25

25  Resumo elaborado pelo palestrante.
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Fábio de Sá e Silva26

O debatedor, Fábio de Sá e Silva, começou ressaltando que a segurança 
pública no Brasil ainda apresenta problemas relevantes, destacando três, em especial. 
Primeiro, um problema de governança, consistente na concentração de decisões em 
poucos atores que, muitas vezes, direcionam a política segundo suas idiossincrasias. 
6HJXQGR�� XP� SUREOHPD� GH� ¿QDQFLDPHQWR�� FRQVLVWHQWH� QD� IDOWD� GH� IRQWHV� H� PHLRV�
para investir de forma permanente no setor. Terceiro, a incapacidade de avançar em 
reformas estruturais, que dizem respeito a temas altamente controvertidos, como a 
organização das polícias e o inquérito policial.

Apesar de destacar esses limites, porém, o debatedor registra que a segurança 
pública também alcançou avanços importantes. Um deles está relacionado com maior 
capacidade de indução do governo federal, alcançada após uma sucessão de planos 
e programas nacionais e após a própria criação da SENASP – Secretaria Nacional 
de Segurança Pública no Ministério da Justiça. Exemplo dessa capacidade reside 
na criação da Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública. Outro avanço 
está ligado à mudança de paradigma do setor, no qual não cabe mais a visão restritiva 
de que segurança pública só se faz com polícia e emprego da força, mas demanda 
a construção de redes sociais e o desenvolvimento de projetos que visem atacar as 
vulnerabilidades de grupos e comunidades.

Esses avanços, na visão do debatedor, colocam a segurança pública muito à 
frente da política criminal e penitenciária e, em consequência, muito à frente do que hoje 
se vislumbra como uma política de alternativas penais. Até porque a segurança pública 
acabou selecionando dois campos muito próprios para a sua atuação: prevenção e 
UHDomR�DR�GHOLWR��GHL[DQGR�GH� ODGR� WDQWR�R�FDPSR�GD�JHVWmR�GH�FRQÀLWRV�TXDQWR�R�
campo da reabilitação. Ou seja: trabalhava-se para que o delito não acontecesse ou 
para que, uma vez tendo ele acontecido, a resposta fosse prontamente dada. Mas não 
se questionava qual deveria ser essa resposta ou sob que condições ela poderia ser 
mais efetiva.

Em seguida, o Coordenador da mesa, Rodrigo Duque Estrada salientou 
que a política de alternativas penais quer representar justamente essa mudança 
de paradigma, ao fomentar mecanismos horizontalizados e autocompositivos, 
incentivando soluções participativas e ajustadas às realidades das partes envolvidas. 
Para o Coordenador da Mesa, tal medida contribui para a ruptura da apropriação do 
FRQÀLWR�SHOR�(VWDGR��SHUVSHFWLYD�HVWD�GH�FXQKR�SDWULDUFDO�

Abrindo-se a oportunidade de intervenção da platéia, desenvolveu-se com o 
debatedor, Fábio de Sá e Silva, uma intensa discussão debate acerca da relação 
existente entre Segurança Pública e opinião pública – seria possível instituir uma 
política de alternativas penais quando a opinião pública é sabidamente refratária ao 
paradigma que ela representa? –; a relação entre os atores que formulam a política 
e aqueles que a executam e a problematização sobre a necessidade de maior 

26  Técnico de Planejamento e Pesquisa, Chefe de Gabinete da Presidência do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, IPEA. 

participação, na formulação da política, daqueles que vivenciam e sofrem a intervenção 
penal. O debatedor ressaltou que a “opinião pública”, assim como a “sociedade civil” 
é muito mais fragmentada que se pensa; a CONSEG mostrou que há diversos atores 
com diversos entendimentos em torno da segurança pública, cabendo aos gestores 
públicos estabelecerem as conexões necessárias com os setores mais progressistas. 
Ademais, concordou com a necessidade de maior inclusão e atenção para com os 
trabalhadores e cumpridores, entendendo que os futuros workshops regionais voltados 
à elaboração da política estão sendo pensados justamente para fazer essa inclusão.



MESA REDONDA III

HISTÓRICO E PERSPECTIVAS DAS ALTERNATIVAS PENAIS
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Maria Espéria Costa Moura27 28

1. Histórico das alternativas penais:
I.  A trajetória do primeiro projeto – 1987 (RS); primeira Central de Execução 

de Penas e Medidas Alternativas – 1997 (PR) e primeira Vara Especializada 
– 1998 (CE).

II.  Diretriz CNPCP (2000), criação do Programa Nacional de apoio às Penas 
Alternativas no âmbito do MJ – CENAPA – Central Nacional de Apoio e 
Acompanhamento às Penas Alternativas, vinculada à Secretaria Nacional 
de Justiça (FUNPEN).

III.  A criação das primeiras Centrais de Acompanhamento e Monitoramento 
das Penas e Medidas Alternativas e Varas Especializadas (ex. ES), ainda, a 
partir de convênio entre o MJ e os Governos e Tribunais Estaduais.

IV.  2002/2004 - A construção da Metodologia de Execução de Penas e Medidas 
Alternativas, capitaneada pela MJ/CONAPA – ciclos de capacitações (tendo 
como momento privilegiado a polêmica monitoramento x acompanhamento) 
e edição do Manual de Monitoramento das Penas e Medidas Alternativas 
(site MJ).

V.  2005 – Realização do I Congresso Nacional de Penas e Medidas Alternativas 
em Curitiba – PR, com a participação de 600 pessoas.

VI.  2006 – Pesquisa do Ilanud – Instituto Latino-Americano das Nações Unidas 
para Prevenção do Delito e Tratamento do Delinquente (análise em Belém, 
Belo Horizonte, Fortaleza, Campo Grande, Curitiba, Porto Alegre, Recife, 
6DOYDGRU�H�6mR�3DXOR�H�')���&RQFOXVmR��HQWUH�RXWUDV���SHU¿O�GRV�FXPSULGRUHV�
de penas alternativas semelhante ao dos encarcerados, informando: 
“universo masculino, jovem, pardo ou negro, com baixa escolaridade, 
PDO� UHPXQHUDGRV��GH�H[WUDWRV�VRFLDLV�PDLV�EDL[RV��GH�SRXFD�TXDOL¿FDomR�
SUR¿VVLRQDO�� HP� VLWXDomR� GH� WUDEDOKR� YXOQHUiYHO�� DIHWRV� D� FULPLQDOLGDGH�
patrimonial de baixo impacto, com incidência predominante no delito de 
furto”

VII. O estudo o Ilanud/Brasil aponta:
a. necessidade de criação de varas especializadas com corpo técnico;
b. necessidade de estruturas adequadas e permanentes, com corpo 

técnico interdisciplinar, para o desenvolvimento da metodologia 
de monitoramento psicossocial (convênios MJ – caráter de 
temporariedade);

F�� GH¿FLrQFLD�H�DXVrQFLD�GH�DFHVVR�j�MXVWLoD��DPSOD�GHIHVD��FRQWUDGLWyULR��
entre outros).

27  Promotora de Justiça do Estado do Paraná, Presidente do Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas, Coordenadora Geral 
do I CONEPA e Ex-Presidente da CONAPA – Comissão Nacional de Apoio ao Programa das Penas e Medidas Alternativas.

28  Resumo elaborado pela palestrante.

VIII. 2007/2008 – CONAPA/CGPMA – Ministro da Justiça – discussão sobre um 
novo modelo de execução para as penas e medidas alternativas.

IX.  2007 – resolução nº 5 (CNPCP), que estabelece o valor de 20 milhões de 
reais para o programa de penas e medidas alternativas (custo uma unidade 
penal federal) e a exigência de comprovação orçamentária, no percentual 
mínimo de 5%, sobre todo e qualquer dispêndio proposto junto ao DEPEN.  
Ambas diretrizes originadas de parecer e solicitação da CONAPA (ambas 
não observadas até o momento).

X.  2009 – Informação do Ministério da Justiça (site/DEPEN): 671.068 pessoas 
cumpriram PMA’s no ano e 473 mil presos em dezembro do mesmo ano;  
CONSEG – aprovação de princípio e diretriz  PMA’s.

XI.  2010 – Informação do Ministério da Justiça (site/DEPEN): 20 Varas 
Especializadas; 389 Centrais e Núcleos; 12673 Entidades cadastradas na 
rede social.

XII.  VI CONEPA (BA). Destaque para a Feira de Conhecimento (15 melhores 
práticas) e Workshop (com 9 eixos temáticos).

XIII.  12º Congresso das Nações Unidas – reconheceu o sistema brasileiro de 
penas e medidas alternativa (PMA’s) como modelo mundial de estratégia 
para lidar com presos que cometam crimes sem violência, convidando o 
MJ a replicar o trabalho em países da África, América Latina e Leste da 
ÈVLD� �VHPHOKDQoD� QR� SHU¿O� GRV� LQIUDWRUHV� ±� FRP� R� PHVPR� SURFHVVR� GH�
criminalização da pobreza e grande semelhança na constituição da rede 
social). 

XIV.  Apoio da ENASP a construção da política de penas alternativas, com proposta 
de alteração legislativa na lei do FUMPEN, entre outras. 

XV.  2011 – Formação de Grupo de Trabalho (GT/CGPMA) análise e construção 
da política pública de alternativas penais

XVI.  Formação de Grupo de Trabalho (GT/CNJ) para o desenvolvimento de ações, 
programa de Penas e Medidas Alternativas.

XVII.  Análise comparada: 2002 - 21.560 aplicações PMA’s; 2006 - 63.457 
aplicações PMA’s; 2007 - 422.522 aplicações PMA’s e 88.837 execuções 
PMA’s;  

XVIII.  Análise comprada: 2004 – 39 centrais, 56 núcleos e 7 varas especializadas; 
2007 – 249 centrais/núcleos, 18 varas especializadas.

a) cenário mais favorável:
 Rede de Centrais, totalmente assumidas pelos Governos Estaduais, 

disseminadas por todo o Estado (MG, SP, PE, BA, entre outros), rede social 
comprometida e assumindo seu protagonismo.
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b) cenário intermediário:
 Varas especializadas nas capitais e Centrais ainda em convênio com o MJ, 

em fase de transição para a responsabilidade dos Estados.
c) cenário menos favorável:
 Varas especializadas sem equipe técnica, Centrais ainda lastreadas em 

FRQYrQLRV�SUHFiULRV��GL¿FXOGDGH�GH�HQYROYLPHQWR�GR�*HVWRU�(VWDGXDO�QHVWH�
campo. 

2. Perspectivas das alternativas penais:

a) 1ª Constatação:
 A perspectiva das alternativas penais no futuro próximo dependerá de qual 

daqueles cenários irá prevalecer. Por isso temos que seguir insistindo na 
perspectiva das alternativas penais como política pública a ser assumida 
pelos Governos Estaduais, com apoio e suporte federal. 

 Há que se seguir estruturando redes de Centrais assumidas pelos executivos 
estaduais, aprimorando a metodologia e capacitando de forma permanente 
as equipes.

 Para isso o tema tem que ser priorizado no Governo Federal, tanto em 
termos orçamentários quanto no fortalecimento da estrutura que deve dar 
suporte aos Estados.

� 7DPEpP�FRQVWLWXL�GHVD¿R�LPSRUWDQWH�PDSHDU��RUJDQL]DU�H�IRUWDOHFHU�DV�UHGHV�
sociais de suporte, atendendo à recomendação da ONU com as Regras de 
Tóquio. 

 Necessário investir no aprofundamento da intersetorialidade que deve presidir 
a organização do trabalho, inserindo no contexto das alternativas penais o 
sistema único da assistência social, as estruturas para asseguramento da 
saúde mental, entre outras, sempre na perspectiva do acesso à cidadania 
como estratégia para a diminuição da conduta criminosa.

 No entanto, no cenário apresenta-se a redução do escopo com relação ao 
SURJUDPD��VHMD�QD�RUGHP�¿QDQFHLUD��VHMD�QDV�UHVWULo}HV�SDUD�DV�OLEHUDo}HV�
¿QDQFHLUDV�� ([�� SURMHWRV� GH� 3HQDV� H� 0HGLGDV� QmR� SRGHP� FRQWHPSODU� R�
recebimento de veículos.

b) 2ª Constatação: 
 As alternativas penais não estão funcionando como alternativa à prisão, 

mas como mais uma forma de punição para condutas que antes o Estado 

não alcançava. 
 Tanto é que cresce exponencialmente a aplicação das mesmas, mas não 

diminui o encarceramento. Isso terá que ser revisto, caso contrário estaremos 
indo na direção contrária daquela que tínhamos como ponta de partida. 

 Há Estados que incorporaram as alternativas penais no sistema penal 
tradicional, retirando das mesmas todo o seu potencial crítico e transformador.

c) 3ª Constatação:
  Acompanhar e apoiar experiências que associam à execução das alternativas 

penais com outras iniciativas voltadas à prevenção da criminalidade, na 
promoção da segurança pública e da justiça com o respeito aos direitos da 
vítima, sociedade e autor da informação.

 Políticas públicas das alternativas penais devem ser priorizadas nos 
governos, com orçamento próprio e fortalecimento das estruturas (espaço, 
recursos materiais e humanos).

 Mapear, organizar e fortalecer as redes sociais de suporte a execução da 
pena (recomendação da ONU – regras de Tóquio).

Carlos Eduardo Ribeiro Lemos29 30

Explica inicialmente que irá se concentrar nas questões mais pragmáticas, 
trazendo algumas perspectivas e medidas que podem ser tomadas com relação às 
alternativas penais. Relembra o crescimento exponencial de pessoas presas, em 
1995 havia 93 presos por 100.000 habitantes, em 2010 já são 258 presos por 100.000 
habitantes. Essa é a média nacional, mas há grande diferença entre os estados, por 
exemplo, no Mato Grosso do Sul há 500 presos por 100.000 habitantes. Fez o cálculo 
FRQVLGHUDQGR�R�Gp¿FLW�GH�YDJDV�QR�VLVWHPD�SULVLRQDO�GH���������H�R�FXVWR�PpGLR�GH�
R$ 30.000 por vaga, chegando ao valor de R$ 6.702.570,00 para atender a atual 
demanda, sem levar em conta as novas prisões efetuadas, nem os mandados de 
prisão a cumprir. O Brasil não tem como arcar com essa política de encarceramento, 
é preciso buscar alternativas. 

Lembra que os Estados Unidos hoje é o país que mais prende no mundo, 
mas os americanos já não aguentam mais, principalmente depois da crise econômica, 
isso ele pode constatar no 12º congresso da ONU. Reiteradamente os americanos 
presentes no evento diziam que a política prisional adotada nas décadas passadas 
não era mais suportável. Assim, avalia que o modelo de aprisionamento americano, 

29  Juiz de Direito Titular da VEPEMA/ES e Ex-Presidente da CONAPA. 
30  Resumo elaborado pela organização a partir da degravação da palestra.
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GH¿QLWLYDPHQWH��QmR�p�XP�PRGHOR�D�VHU�VHJXLGR�SRU�QHQKXP�SDtV��PXLWR�PHQRV�SHORV�
brasileiros. 

Com relação aos problemas para a aplicação de alternativas penais, ressalta 
alguns problemas legais no que tange ao limite de penas até quatro anos, no caso 
doloso, e qualquer pena, se for culposo. Crimes sem violência ou grave ameaça não 
HQWUDP�FRPR�UHLQFLGHQWHV�HVSHFt¿FRV��1HVVH�SRQWR�Ki�YiULDV�FUtWLFDV�TXH�DSRQWDP�
para necessidade de alterações legislativas. Na Argentina, por exemplo, pode-se fazer 
substituição em alguns casos com pena de até 16 anos, a limitação brasileira precisa 
ser estudada e reavaliada. A questão da reincidência também é óbice à substituição, 
mas nem sempre isso é adequado. Outras questões que restringem a aplicação das 
SHQDV�DOWHUQDWLYDV�WrP�D�YHU�FRP�D�SRXFD�¿VFDOL]DomR�H�FRP�R�IDWR�GH�PXLWDV�SHVVRDV�
não verem a pena alternativa como pena. 

É preciso fazer mudanças nesse cenário atual. O sistema atual, ao seu sentir, está 
absolutamente incoerente, se pensarmos em penas privativas e alternativas penais, 
falta sistematização lógica entre as restritivas de direito, em especial a prestação de 
serviço à comunidade, e o regime aberto, em razão da falta da casa de albergados. 
Explica que uma das condições do regime aberto é que o sujeito seja recolhido todas 
DV�QRLWHV��WRGRV�RV�¿QDLV�GH�VHPDQD�H�WRGRV�RV�IHULDGRV�QD�FDVD�GH�DOEHUJDGRV��QR�
entanto, na realidade há poucos estados que possuem casas de albergados, sendo 
TXH�PHVPR�QHVVHV�FDVRV�DV�YDJDV�VmR�LQVX¿FLHQWHV��$�DOWHUQDWLYD�HQFRQWUDGD�QHVVD�
situação é a aplicação do albergue domiciliar, às vezes em conjunto com alguma 
prestação de serviço. Ora, isso fere a lógica do sistema, primeiro porque as penas 
alternativas deixam de ser substitutivas e segundo porque essa tratativa pode levar 
a conclusão de que as penas restritivas são mais gravosas que as privativas quando 
GR� GHVFXPSULPHQWR� LQMXVWL¿FDGR� GDV� SHQDV� UHVWULWLYDV� TXH� WHP� FRPR� LQGLFDWLYR� D�
conversão para pena privativa no regime aberto, que na prática é o albergue domiciliar.  
Ou seja, antes o apenado poderia estar prestando serviço à comunidade como pena 
restritiva, sendo monitorado, agora, ao descumprir a medida, ele passa a não ter a 
obrigação de prestar serviços e não tem outra limitação, o que é contraditório com a 
idéia de repreensão. Considera isso como um dos mais graves problemas a enfrentar 
ao pensar na manutenção do projeto de alternativas penais. 

Considera que é preciso repensar o regime aberto. Relata que já ouviu proposta 
de extinção do regime aberto, nesse sentido questiona, vocês acreditam que os 
estados vão construir as casas de albergados? O palestrante acredita que não, pois 
os estados não conseguem construir nem os presídios necessários para os regimes 
IHFKDGRV�H�VHPL�DEHUWRV��(QWmR�p�MXVWL¿FiYHO�PDQWHU�HVVD�¿FomR�MXUtGLFD�TXH�p�R�UHJLPH�
aberto quebrando a lógica de todo o sistema punitivo? Outra proposta existente é a 
prestação de serviço à comunidade na última fase do sistema progressivo, nesse 
caso considera tecnicamente questionável (embora possa ser interessante), porque 
se mistura o regime de cumprimento de pena com a pena. Outra sugestão é criar 
por lei condições moralizadoras no regime aberto para que os juízes não inventem 
medidas sem previsão legal. Ainda conhece outra sugestão que seria possibilitar a 
regressão de regime em casos de conversão, o que acredita que não é a melhor 

solução. Por último, há a proposta do monitoramento eletrônico no regime aberto. 
Nesse caso, comenta que é uma mentira o discurso adotado que a essa tecnologia 
irá diminuir os custos do sistema prisional, na verdade irá aumentar já que o legislador 
aprovou o uso em duas possibilidades: as saídas temporárias do regime semi-aberto 
e prisão domiciliar. Nessas duas situações os presos não contavam com controle do 
Estado por já estarem em situação penal mais branda, ou seja, não havia custos, 
agora haverá.  Também não acontecerá a redução do encarceramento, como é 
ventilado midiaticamente. Lembra que a prisão domiciliar, pelo artigo 117 da LEP 
VRPHQWH�VHUi�DGPLWLGD�SDUD�EHQH¿FLiULR�HP�UHJLPH�DEHUWR�HP�UHVLGrQFLD�SDUWLFXODU�
quando se tratar de: condenado com mais de 70 anos, condenado acometido de 
GRHQoD�JUDYH��FRQGHQDGD�FRP�¿OKR�PHQRU�RX�DGROHVFHQWH�FRP�SUREOHPD�ItVLFR�RX�
mental e condenada gestante.

Avalia que contribui para o crescimento do discurso do uso da monitoração 
eletrônica o entendimento do STJ que defende como condição moralizadora do regime 
aberto a prisão em albergue domiciliar, em razão de ser um tipo de prisão domiciliar 
estaria estendida a possibilidade de monitoração eletrônica. 

'HVWDFD�DLQGD�D�QHFHVVLGDGH�GH�SHQVDU�D�¿VFDOL]DomR�H�PRQLWRUDPHQWR�GDV�
SHQDV�DOWHUQDWLYDV��D¿UPD�TXH�D�IDOWD�GHVVDV�FRQGLo}HV�p�XP�QDGD�MXUtGLFR��([SOLFD�
que o legislador em 1998 ampliou o roll das restritivas de direito, criou vários outros 
tipos e possibilidades de aplicação de penas alternativas. Só que o legislador não 
SHQVRX�QD�FULDomR�GH�HVWUXWXUDV�GH�¿VFDOL]DomR�H�PRQLWRUDPHQWR��WDQWR�p�TXH�QmR�Ki�
menção no Código Penal e na LEP dessas estruturas. Isso coloca a política a mercê 
da boa vontade dos Estados, seja do Executivo, do Judiciário, do Ministério Público 
ou da Defensoria Pública.

1R�(VStULWR� 6DQWR� IRL� IHLWR� XP� SURMHWR� SLORWR� GH� ¿VFDOL]DomR�� ¿QDQFLDGR� SHOR�
0LQLVWpULR�GD�-XVWLoD��FRP�XPD�HTXLSH�GH�¿VFDLV��2�7ULEXQDO�GH�-XVWLoD�SHUFHEHQGR�
D� LPSRUWkQFLD� GD� HTXLSH� GH� ¿VFDOL]DomR�� SRVWHULRUPHQWH� DR� SURMHWR�� FULRX� FDUJRV�
HIHWLYRV�QR�(VWDGR��1HVVD�H[SHULrQFLD� IRL� FRQVWDWDGR�TXH�HUD�QHFHVViULR� ¿VFDOL]DU�
não só o cumpridor, mas também as entidades. Citou o caso de um cumpridor que 
foi designado pela instituição a prestar serviços particulares na casa de montanha de 
uma juiza, diretora do fórum, junto com a empresa terceirizada de manutenção do 
fórum. Isso gerou um procedimento junto à corregedoria e, posteriormente, ao CNJ.

([SOLFD�D�GLIHUHQoD�HQWUH�¿VFDOL]DomR�H�PRQLWRUDPHQWR��$�HTXLSH�SVLFRVVRFLDO�
traça objetivos ligados à ressocialização, entendida como uma mudança de conduta, 
busca a não prática de novos crimes e a consciência de cidadania. A equipe de 
¿VFDLV�REVHUYD�GH�SHUWR�R�FXPSULPHQWR�GD�SHQD�FRP�RV�SUHFHLWRV�OHJDLV��QmR�Vy�SDUD�
garantia do atendimento a pena, mas para credibilidade e segurança da sociedade. 
A necessidade de ter duas equipes também tem a ver com o fato de que a equipe 
SVLFRVVRFLDO� WUDEDOKD�FRP�D�FRQ¿DQoD�TXH�HOD�FRQTXLVWD�GHVWH�SDFLHQWH�FRP�TXHP�
está trabalhando, a outra registra e leva ao conhecimento do juiz o descumprimento. O 
trabalho da equipe psicossocial é fundamental na compreensão do descumprimento e 
na adequação da medida, bem como para usar as experiências como um aprendizado 
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para a vida. É fácil tratar os casos com ações processuais, é mais complexo trabalhar 
com mudança de comportamento, porém faz mais sentido.

Outra questão levantada é a necessidade de mudança de paradigma. Explica 
que recebe com freqüência ligações de jornalistas querendo saber sobre pessoas 
conhecidas que tenham recebido uma pena restritiva de direito. A intenção é vender 
notícia a partir da desmoralização de alguém. No Espírito Santo estão trabalhando com 
a imprensa no sentido de mostrar que esse não é o objetivo das penas alternativas, 
que elas não são vexatórias. Nos Estados Unidos sim existem casos com esse intuito, 
por exemplo, submeter o cumpridor a dormir ao lado de um caixão, colocar uma placa 
no jardim do apenado dizendo que ele praticou tal crime, andar com um adesivo no 
carro com a frase “eu sou um criminoso e estou arrependido”, submeter o condenado 
a comer alguma coisa que seja muito ruim, etc. Essa mentalidade é a mesma que 
estigmatiza o indivíduo encarcerado e o encaminha para reincidência, é isso que se 
quer com as penas alternativas também? Esse assunto deve ser tratado inclusive com 
as entidades, pois do contrário elas podem reforçar o estigma tratando o cumpridor de 
forma diferenciada, se referindo a ele como preso ou bandido, entre outras atitudes. 

)LQDOL]D�D¿UPDQGR�TXH�R�VRIULPHQWR�FRPR�SHOD�SHQD�SULYDWLYD�GH¿QLWLYDPHQWH�
não educa. Também nem tudo se resolverá se a economia crescer, como muitos 
pensam. Quando é questionado o que as pessoas entendem por penas alternativas é 
preciso explicitar o que a vítima realmente quer, será que é a vingança pela vingança? 
Na sua opinião, pensa que a vítima quer, na verdade, é não ser mais vítima e se 
SHQVDUPRV� TXH� DV� SHQDV� SULYDWLYDV� GH¿QLWLYDPHQWH� QmR� HVWmR� WHQGR� VXFHVVR� FRP�
isso, se considerarmos os índices de reincidência que são assustadores, tem-se aí um 
ótimo argumento a favor das penas alternativas. O índice de reincidência no Espírito 
Santo com o prestador de serviço à comunidade é de 0,6%, dado de uma pesquisa na 
VEPMA pelo serviço psicossocial.  

Avalia que o Brasil avançou bastante, mas ainda é muito injusto. Comenta que 
HP�PXLWRV�PRPHQWRV�p�TXHVWLRQDGR�SHORV�¿OKRV�VREUH�R�TXH�VmR�DV�SHQDV�DOWHUQDWLYDV�
e que não sabe se eles herdaram suas idéias, mas espera ao menos que tenham o 
sentimento que todos são responsáveis, que é preciso fazer diferente agora e não 
deixar para as próximas gerações.

Fabiana Costa Barreto31 32

Por que transitar das “penas e medidas alternativas” para as “alternativas 
penais” 

Embora as penas restritivas de direito estivessem previstas na legislação 
brasileira desde a reforma do Código Penal de 1984 e a sua aplicação tenha sido 
DPSOLDGD� VLJQL¿FDWLYDPHQWH� FRP� D� HGLomR� GD� /HL� ������� GH� ��� GH� VHWHPEUR� GH�
1995 e da Lei 9.714, de 25 de novembro de 1998, há até pouco tempo a execução 
desse tipo de sanção era bastante precária. Havia poucas localidades brasileiras 
com redes estruturadas para o encaminhamento de prestadores de serviço ou para 
o monitoramento de sua execução e observava-se a banalização da aplicação de 
cestas básicas.  Ao mesmo tempo, registrava-se notável resistência das autoridades 
para a aplicação dessas sanções.

Foi nesse contexto que, em setembro de 2000, instituiu-se o primeiro programa 
do Ministério da Justiça para fomentar as penas e medidas alternativas, a Central 
Nacional de Apoio às Penas e Medidas Alternativas - CENAPA, no âmbito da Secretaria 
Nacional de Justiça33. A partir de então, a política desenvolvida pelo Ministério da 
Justiça concentrou-se em: a) criar estrutura para viabilizar a execução dessas sanções 
e b) promover a sensibilização das autoridades do sistema de justiça criminal para 
aplicá-las.34

$�LQVWDODomR�GR�SURJUDPD�QR�0LQLVWpULR�GD�-XVWLoD�SURGX]LX�VLJQL¿FDWLYR�LPSDFWR�
na realidade nacional. Notou-se o aumento dos serviços públicos voltados para a 
execução dessa modalidade de sanção, com a criação de mais de trezentas centrais 
de penas e medidas alternativas e vinte varas especializadas na execução das 
UHVWULWLYDV�GH�GLUHLWRV��9HUL¿FRX�VH�WDPEpP�DXPHQWR�SURJUHVVLYR�QD�H[HFXomR�GHVVDV�
penas, que saltou de 102.403, em 2002, para 671.078, em 2009, conforme dados 
enviados pelas diversas varas e centrais para a CGPMA (BARRETO, 2010, p.23)35.

A realidade, portanto, não é mais a mesma de quando o programa foi instalado. 
$R�ORQJR�GHVVHV�DQRV��DFXPXORX�VH�FRQKHFLPHQWR�H�LGHQWL¿FDUDP�VH�DV�ERDV�SUiWLFDV�
na aplicação e execução das penas e medidas alternativas, experiências essas que 
permitem a avaliação da política e sinalizam os rumos para onde ela pode seguir, 
abrindo espaço para a apresentação neste VII CONEPA do documento “Política de 
Alternativas Penais: a concepção de uma política de segurança pública e de justiça”.

31  Promotora de Justiça /DF e Presidente da CONAPA.

32  Resumo elaborado pela palestrante.

33  Atualmente, as atividades são exercidas pela Coordenação-Geral de fomento às Penas e Medidas Alternativas – CGPMA, 
vinculada à Diretoria de Políticas Penitenciárias, do Departamento Penitenciário Nacional

34  Essa foi a conclusão de entrevista realizada com gestores do programa no período citado, conforme publicação realizada em 
homenagem aos dez anos das penas alternativas (BARRETO, 2010).

35  BARRETO, Fabiana Costa Oliveira (coord). Dez anos da política nacional de penas e medidas alternativas. Brasília: Ministério 
da Justiça, 2010.
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Conforme apresentado nesse documento, a política amplia o seu escopo, 
redirecionando-se para questões que extrapolam a execução da pena.

O redirecionamento é necessário. A manutenção estrita do norte até então 
previsto (sensibilização para aplicação da pena e estruturação para a sua execução) 
poderia conduzir as penas e medidas alternativas ao mesmo dilema no qual está 
inserido o sistema prisional, que é o seguinte: embora cada vez mais sejam criados 
estabelecimentos prisionais, o Gp¿FLW de vagas é contínuo, porque de forma crescente 
amplia-se a aplicação da pena privativa de liberdade, sem que necessariamente isso 
resulte na redução dos índices de criminalidade.

Indubitavelmente deve ser mantido o investimento na estruturação da aplicação 
e execução das penas e medidas alternativas e na sensibilização das autoridades do 
sistema de justiça criminal para aplicá-las, dados os diversos benefícios desse tipo 
de sanção para a política criminal brasileira. Ainda há muito a se fazer nesse campo, 
FRPR�LQWHULRUL]DU�RV�VHUYLoRV�GH�DFRPSDQKDPHQWR��PRQLWRUDPHQWR�H�¿VFDOL]DomR��RX�
instalá-los nas capitais ainda não devidamente estruturadas com esses serviços, bem 
como vencer resistências ainda existentes para a aplicação dessa forma de punir, o 
que o referido documento reconhece.

Entretanto, restringir o olhar a essas questões poderia levar a política a 
GHVFRODU�VH�GH�VHX�¿P�PDLRU��3RU�LVVR��D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�QHVWH�9,,�&21(3$��
de migração de uma política de “penas e medidas alternativas” para as “alternativas 
penais, uma política de segurança e justiça” representa grande avanço, pois direciona 
o seu escopo para o eixo fundamental, que é promover a segurança pública e a justiça, 
após a prática de um delito, com mecanismos diversos da privação de liberdade ou do 
monitoramento eletrônico.

O documento que embasa essa proposta apresenta também o relevante 
reconhecimento de que há intervenções diversas da pena que se constituem 
instrumentos de política criminal fundamentais para reduzir a violência, a reincidência 
ou para reparar e proteger as vítimas e comunidades envolvidas.

A seguir, são apontadas algumas razões por que o redirecionamento do foco 
da política da “execução” das penas e medidas alternativas para a “promoção da 
segurança pública e da justiça” e o reconhecimento das diversas “alternativas penais” 
é um avanço necessário para a política criminal brasileira.

Mais que execução da pena – Projetos temáticos e a adequação da sanção

Uma das grandes novidades surgidas nos últimos anos, os projetos temáticos, 
trouxeram à tona uma importante questão sobre como conduzir a política de 
alternativas penais, qual seja, a criação e avaliação de medidas pensadas para cada 
tipo de infração penal.

Projetos temáticos são modelos de política criminal desenvolvidos para fazer 
frente a um determinado tipo de delito. Criam-se formas diferenciadas de atuação, 

dentro dos parâmetros legais vigentes, de acordo com a temática respectiva: violência 
doméstica e familiar conta a mulher, trânsito, uso de drogas, meio ambiente, etc. 
3DUD� FDGD� XPD� GHVVDV� LQIUDo}HV�� LGHQWL¿FDP�VH� LQWHUYHQo}HV� TXH� YLVDP� j�PHOKRU�
abordagem de acordo com as características do delito em questão. Experiências 
FRP�HVVH�SHU¿O�VmR�GHVHQYROYLGDV�HP�GLYHUVDV�ORFDOLGDGHV�EUDVLOHLUDV��FRPR�PRVWUD�
a publicação Melhores Práticas de Penas e Medidas Alternativas (MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA, 2011)36.  

Vencedor da primeira feira de conhecimento de penas e medidas alternativas 
realizada em 2010 e divulgada no VI CONEPA – Congresso Nacional de Penas e 
Medidas Alternativas, o projeto “Vida Segura”, do estado de Minas Gerais, é voltado 
aos infratores que receberam transação penal ou suspensão condicional do processo 
por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro.  

O projeto foi desenvolvido a partir dos seguintes objetivos: a) conscientizar 
os infratores da gravidade dos acidentes de trânsito; b) gerar informações, debates, 
pesquisas para produzir conhecimento e educação; c) despertar a consciência sobre 
o uso responsável do veículo; d) conhecer a legislação de trânsito; e) proporcionar aos 
participantes oportunidades de participarem do processo de humanização do trânsito.

 As pessoas encaminhadas para o Vida Segura participam de encontros que 
envolvem desde informações sobre fatores que levam a acidentes de trânsito, até 
visitas a hospital e envolvimento em blitz educativas. Durante o cumprimento da 
PHGLGD�VmR�WDPEpP�LGHQWL¿FDGRV�IDWRUHV�DVVRFLDGRV��TXH�SRGHP�DXPHQWDU�R�ULVFR�
de reincidência, como o uso abusivo de álcool. Nesses casos, a central de penas 
alternativas pode propor ao usuário encaminhamentos para tratamento ambulatorial 
ou outras medidas adequadas (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2011, p. 68-75)37.

Pesquisa realizada sobre os projetos temáticos desenvolvidos em Minas Gerais 
demonstrou que o índice de reingresso dos usuários desses projetos no sistema penal 
é inferior ao dos que foram encaminhados para prestação de serviços à comunidade 
ou à prestação pecuniária. Segundo dados da pesquisa, os autores que cumpriram 
prestação de serviços à comunidade apresentaram o índice de 19,9% de reentrada38 
enquanto no caso dos projetos temáticos esse índice foi de 11,5% (CP2 PESQUISAS; 
CEAPA/MG, 2011) 39.

Outra iniciativa para a adequação da sanção ao tipo de delito foi a implantação 
dos serviços de responsabilização e educação de agressores que infringem a Lei 
Maria da Penha. Esses serviços buscam, entre outras atividades, a condução 
e facilitação de atividades educativas e pedagógicas em grupos que favoreçam a 

36  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Melhores práticas de penas e medidas alternativas. Brasília: Ministério da Justiça, 2011.
37  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Melhores práticas de penas e medidas alternativas. Brasília: Ministério da Justiça, 2011.

��� �1HVWH�FDVR��R�FULWpULR�XWLOL]DGR�SDUD�DYDOLDomR�GR�UHHQWUDGD�IRL�D�ODYUDWXUD�GH�RXWUD�RFRUUrQFLD�SROLFLDO�LGHQWL¿FDQGR�R�XVXiULR�
como autor do fato, após o cumprimento da medida.

39  CP2 PESQUISAS; CEAPA/MG. Pesquisa sobre taxa de reentrada criminal das pessoas que cumpriram determinação judicial 
através do acompanhamento do acompanhamento do programa CEAPA em Belo Horizonte e Região Metropolitana. Minas 
Gerais: 2011. Relatório disponível na Subsecretaria de Defesa Social do estado de Minas Gerais.
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conscientização por parte dos agressores quanto à violência cometida, a partir de 
uma perspectiva de gênero feminista e uma abordagem responsabilizante, conforme 
diretrizes estabelecidas para a implantação desses serviços pela Subsecretaria de 
enfrentamento à violência contra as mulheres (2010)40.  Entre os estados selecionados 
pela feira do conhecimento e que adotavam esses serviços estão o Rio de janeiro e o 
Distrito Federal (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2011)41.

Experiências similares, em que são desenvolvidas metodologias voltadas para 
DERUGDU�WLSRV�GHWHUPLQDGRV�GH�LQIUDomR��IRUDP�LGHQWL¿FDGDV�SHOD�)HLUD�GR�&RQKHFLPHQWR�
também nas áreas de meio ambiente e de uso e porte de drogas ilícitas.

Aspecto que ressalta no desenvolvimento dos projetos temáticos é a integração 
entre o órgão gestor do programa de penas e medidas alternativas com as políticas 
públicas que tratam dos respectivos temas.

Os projetos temáticos demonstram que, para além da tarefa do acompanhamento, 
¿VFDOL]DomR�H�PRQLWRUDPHQWR��WUDGLFLRQDOPHQWH�GHVHQYROYLGD�SHODV�FHQWUDLV�GH�SHQDV�
H�PHGLGDV� DOWHUQDWLYDV�� p� QHFHVViULR� DYDOLDU� H� LGHQWL¿FDU� TXDLV� DV�PHWRGRORJLDV� H�
DERUGDJHQV�TXH�PHOKRU�VH�DGHTXDP�jV� LQIUDo}HV� UHVSHFWLYDV�� ,VVR�VLJQL¿FD�TXH�R�
desenvolvimento da política deve se voltar não apenas para as tarefas referentes à 
H[HFXomR�GD�SHQD��PDV�WDPEpP�SDUD�LGHQWL¿FDU�TXDLV�DV�VDQo}HV�H�PHWRGRORJLDV�TXH�
promovem da melhor forma a responsabilização do autor do fato e a prevenção do 
delito, respeitados os direitos das vítimas e dos autores.

Esse caminho se sintoniza com as Regras de Tóquio, segundo as quais deve 
ser incentivada a formulação de novas medidas não-privativas de liberdade, bem como 
devem ser realizados planejamento e avaliação sistemáticos de seu uso (Regras 2.4, 
21.1, 21.2, 21.3).

Sobre procedimento e sua relação com a efetividade da medida adotada

Além da importância da adequação da pena, o procedimento adotado para 
aplicá-la tem se revelado de grande importância para a obtenção de resultados 
satisfatórios para a promoção da justiça e da segurança pública.

Pesquisas realizadas indicam que ainda é preocupante o número de casos 
sujeitos às penas e medidas alternativas em que a pretensão punitiva é atingida pela 

40  SUBSECRETARIA DE ENFRETAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES. Diretrizes gerais para implantação do 
serviço de responsabilização e educação do agressor. Brasília: Secretaria especial de políticas para mulheres, 2010.

41  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Melhores práticas de penas e medidas alternativas. Brasília: Ministério da Justiça, 2011.

prescrição ou em que há descumprimento da pena (ILANUD, 200642; CASTILHO e 
BARRETO, 200943).

A melhor estruturação dos órgãos do sistema de justiça, bem como dos 
serviços de acompanhamento e monitoração desse tipo de sanção é um dos caminhos 
apontados para o enfrentamento desse problema.

Ao lado dessa solução, observa-se que a adoção de novos mecanismos 
processuais, como a suspensão condicional do processo, também constituem uma 
saída para a resolução da questão. Pesquisa realizada no Distrito Federal concluiu 
que nos casos de furto em que os réus tiveram direito à suspensão condicional do 
SURFHVVR�KRXYH�VLJQL¿FDWLYD� UHGXomR�GD�SUHVFULomR�GD�SUHWHQVmR�SXQLWLYD��DOpP�GH�
maior índice de cumprimento da medida aplicada, quando comparados àqueles em 
que houve o processo criminal tradicional. Foi também constatado que os índices 
GH�UHLQFLGrQFLD�GRV�UpXV�VXEPHWLGRV�j�VXVSHQVmR�GR�SURFHVVR�IRL�VLJQL¿FDWLYDPHQWH�
inferior aos daqueles que receberam uma condenação (CASTILHO e BARRETO, 
2009, p. 97) 44.

Grande inovação da política criminal, os mecanismos de justiça restaurativa 
e mediação penal também vêm se apresentando como uma alternativa viável nesse 
campo. Esses mecanismos vêm cada vez mais sendo utilizados no território brasileiro, 
chegando a ser eleitos na I Conferência Nacional de Segurança Pública - CONSEG 
como prioritários para o desenvolvimento da política penitenciária brasileira.

Pesquisas também apontam que há relação entre o uso dos mecanismos 
restaurativos e o maior cumprimento de medidas aplicadas, bem como entre estes 
e maior satisfação das vítimas. Neste sentido concluíram Silvana Paz e Silvina Paz 
(2005)45: “as análises desses programas vêm demonstrando um aprimoramento 
na relação vítima-infrator, a redução do medo na vítima e maior probabilidade do 
cumprimento do acordo por parte do infrator”.

O que se observa, portanto, é que não basta preocupar-se apenas com as 
PHGLGDV��SRLV�R�SURFHGLPHQWR�DGRWDGR�SDUD�DSOLFi�OD�SRGH�WHU�JUDQGH�LQÀXrQFLD�SDUD�
garantir sua execução, bem como para promover a satisfação da vítima ou a redução 
da reincidência.

No âmbito das penas e medidas alternativas há amplo espaço para investir 
em procedimentos negociados, com a participação dos órgãos do sistema de justiça 

42  ILANUD, Instituto Latino Americano das Nações Unidas para a Prevenção do Delito e Tratamento do Delinquente. 
/HYDQWDPHQWR�QDFLRQDO�VREUH�H[HFXomR�GH�SHQDV�DOWHUQDWLYDV��UHODWyULR�¿QDO�GH�SHVTXLVD��6mR�3DXOR��������'LVSRQtYHO�HP��
<http://portal.mj.gov.br/data/Pages/ MJ87675D02ITEMIDF2A839578ED546609E22E2060BA1D7A0PTBRIE.htm>. 

43  CASTILHO, Ela Wiecko Volkmer de; BARRETO, Fabiana Costa Oliveira. Roubo e Furto no Distrito Federal: avaliação da 
efetividade das sanções não privativas de liberdade. Coleção “O que se pensa na Colina”. Brasília: Faculdade de Direito da 
Universidade de Brasília, v. 4,2009. 

44  CASTILHO, Ela Wiecko Volkmer de; BARRETO, Fabiana Costa Oliveira. Roubo e Furto no Distrito Federal: avaliação da 
efetividade das sanções não privativas de liberdade. Coleção “O que se pensa na Colina”. Brasília: Faculdade de Direito da 
Universidade de Brasília, v. 4,2009. 

45  PAZ, Silvana Sandra; PAZ, Silvina Marcela. Justiça restaurativa – processos possíveis. Mediação penal – verdade – justiça 
restaurativa. Justiça Restaurativa: coletânea de artigos. Brasília: Ministério da Justiça e Programa das Nações Unidas para 
o Desenvolvimento, 2005.
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(transação penal, suspensão condicional do processo), ou diretamente entre autor e 
vítima ou comunidade envolvida, com a presença de facilitadores externos (justiça 
restaurativa, mediação, conciliação). Especialmente quando o que está em jogo não 
é uma condenação criminal, mas a reparação dos danos da vítima, a adoção de 
mecanismos para a sua proteção ou a adesão do autor a medidas e condições não 
privativas de liberdade.

Essa abordagem pode auxiliar no enfrentamento do problema da prescrição, 
da lentidão, do acesso à justiça, do cumprimento das penas e também contribuir para 
o debate sobre efetividade da intervenção adotada.

Para além da pena e da medida alternativa

Também eleito como uma das melhores práticas da primeira Feira do 
Conhecimento em Penas e Medidas Alternativas, o Projeto “Sempre Viva”, do Distrito 
Federal, destinado ao enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher 
IRL�FRQFHELGR�FRP�¿QV�GH�LGHQWL¿FDU�PHGLGDV�TXH�DVVHJXUDVVHP�PDLRU�SURWHomR�jV�
IDPtOLDV�HQYROYLGDV�H�PDLRU�H¿FiFLD�GD�LQWHUYHQomR�HVWDWDO��(QWUH�DV�PHGLGDV�DGRWDGDV�
HVWDYDP��D��VHQVLELOL]DomR�GRV�SUR¿VVLRQDLV�HQYROYLGRV�SDUD�DV�TXHVW}HV�GH�JrQHUR�
e a complexidade do fenômeno da violência doméstica e familiar contra a mulher; 
b) adequação da rotina procedimental das promotorias de justiça e varas judiciais 
objetivando a imediata interrupção do ciclo de violência com o menor impacto possível 
na vida dos envolvidos e de seus familiares; c) ampliação do acesso das partes à 
assistência jurídica e psicossocial; d) fortalecimento da rede local e sua integração às 
redes distrital e nacional de enfrentamento da violência doméstica (MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA, 2011, p. 49)46.

O que chama a atenção no projeto desenvolvido é que havia forte preocupação 
com a “complexidade” do fenômeno da violência doméstica e atenção especial para 
a garantia da “proteção integral” à mulher em situação de violência doméstica. Para 
além da condenação criminal, eram utilizados outros meios que pudessem garantir o 
¿P�GR�FLFOR�GH�YLROrQFLD��EHP�FRPR�D�UHSDUDomR�H�D�SURWHomR�GD�YtWLPD�

Um desses mecanismos era a assessoria jurídica, com formação e orientação 
em gênero, que visava não apenas o acompanhamento da vítima nos atos do processo 
criminal, mas também atender outras demandas jurídicas que se apresentassem, 
como o ajuizamento de ações na área do direito de família.  A atividade revelou-se 
de grande importância para a interrupção da violência no casal (MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA, p. 51-52)47.

Da descrição do projeto nota-se que, mesmo nos casos em que o processo 
penal não foi possível, a adoção do atendimento jurídico mostrou ser mecanismo 
importante para o enfrentamento da situação. Os integrantes do projeto não precisaram 

46  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Melhores práticas de penas e medidas alternativas. Brasília: Ministério da Justiça, 2011.

47  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Melhores práticas de penas e medidas alternativas. Brasília: Ministério da Justiça, 2011.

conformar-se com o mero arquivamento, sem a adoção de qualquer intervenção na 
VLWXDomR�YHUL¿FDGD��+DYLD�DOWHUQDWLYDV�SDUD�R�HQFDPLQKDPHQWR�GR�FDVR��PHVPR�QmR�
sendo viável uma ação penal.

Ainda no campo da violência doméstica e familiar contra a mulher merece 
destaque pesquisa coordenada por Marcos Alvarez (2010)48, no estado de São Paulo, 
que revelou a importância da adoção das medidas protetivas de urgência nesses 
casos: “Os resultados da pesquisa revelam a centralidade que as medidas protetivas, 
notadamente as de caráter pessoal, exercem na garantia dos direitos da vítima, não 
apenas por assegurarem sua integridade física e mental, o que é essencial, mas por 
UHFRORFDUHP�XPD�FRQGLomR�GH�PDLRU�LJXDOGDGH�QR�FRQWH[WR�GR�FRQÀLWR�H�GR�SURFHVVR��
a partir do qual é possível à vítima exercer os direitos ampliados que sua condição 
supõe” (P. 67-68).

Para diversas vítimas entrevistadas na pesquisa, a adoção de mecanismos 
como o afastamento do agressor do lar tinha mais importância do que o processo penal 
em si. A garantia de que não fosse mais perturbada e que houvesse consequências 
para o agressor caso essas medidas fossem descumpridas era a sua maior prioridade.

No campo dos delitos patrimoniais, é destacada a insatisfação da vítima quando 
há aplicação da pena, mas seus danos não foram reparados. Ainda que a condenação 
tenha sido grave, a ausência de reparação, tanto do ponto de vista material, quanto 
PRUDO�� p� PRWLYR� SDUD� TXH� R� SURFHGLPHQWR� VHMD� FRQVLGHUDGR� LQMXVWR�� &RPR� D¿UPD�
LARRAURI (1992, p. 232)49, quando o indivíduo procura o Estado quanto ao prejuízo 
que lhe foi causado em decorrência de um crime, nem sempre sua intenção se volta 
exclusivamente para a necessidade de punir quem lhe causou dano. É possível que 
a procura pelo Estado não encontre seu fundamento principal em uma perspectiva 
punitiva, mas na possibilidade de resgatar o bem que lhe foi tirado ou de buscar um 
amparo que faça cessar o sentimento de que corre perigo.

Os exemplos citados apontam que reduzir a possibilidade da intervenção à 
aplicação da pena não só limita o campo de atuação da política criminal, mas reduz 
as chances do real enfrentamento do caso concreto. Ajuizar um processo criminal 
não é o único caminho para se promover a justiça ou interromper a violência. Há 
um amplo espaço para soluções diversas da punição que devem ser incentivadas e 
implementadas enquanto políticas públicas.

Entretanto, não se trata de excluir a condenação criminal como mecanismo de 
relevância. Medidas diversas podem ser adotadas de forma conjugada e complementar 
a ela. Muitas vezes, porém, a aplicação da pena não se fará necessária ou mesmo 
será medida possível, dados todos os requisitos que se exige para a sua aplicação.  

48  ALVAREZ, Marcos Cesar (coord). O papel da vítima no processo penal. Série Pensando o Direito, n. 24. Brasília: IBCCRIM, 
Instituto Brasileiro de Ciências Criminais e Secretaria de Assuntos Legislativos, Ministério da Justiça, 2010.

49  LARRAURI, Elena. La herencia de la criminología crítica. Siglo XXI de España Editores, 1992.
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&RQVLGHUDo}HV�¿QDLV

O reconhecimento de que é preciso investir em formulação e implementação 
de sanções adequadas ao tipo de infração, de que o procedimento adotado para a 
VXD�DSOLFDomR�LQÀXHQFLD�R�DOFDQFH�GD�HIHWLYLGDGH�H�GH�TXH�Ki�PHFDQLVPRV�GH�SROtWLFD�
criminal que não se confundem com a pena amplia substancialmente as possibilidades 
de que a política de alternativas penais alcance seus objetivos de promoção da 
segurança pública e da justiça.

 Nesse sentido, o documento “Política de Alternativas Penais: a concepção de 
uma política de segurança pública e de justiça” assimila as inovações surgidas ao 
longo do desenvolvimento do programa nos últimos anos, incorpora os debates mais 
recentes sobre o tema, especialmente aqueles realizados na I Conferência Nacional 
de Segurança Pública, bem como redireciona a política para o eixo que deve ser 
central, a promoção da justiça e da segurança pública. 

MESA REDONDA IV

INDICADORES E CONSTRUÇÃO DE CENÁRIOS PARA 
fORMULAÇÃO DA POLÍTICA DE ALTERNATIVAS PENAIS
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Maíra Machado50 51

O objetivo desta palestra é apresentar a política de alternativas penais a partir 
GH�XP�HQIRTXH�PXLWR�HVSHFt¿FR��7UDWD�VH�GD�QRYD�GLYLVmR�GH� WDUHIDV�HQWUH�D� OHL��D�
jurisdição e administração pública que a política de alternativas penais propõe. A 
escolha deste enfoque está intimamente ligada às implicações desta nova política nos 
indicadores que precisamos construir para avaliá-la. Em outras palavras, precisamos 
construir outros instrumentos para observar o funcionamento dessa nova política. 
(�D�FRQVWUXomR�GHVVHV� LQVWUXPHQWRV�H[LJH�XPD�SURIXQGD�UHÀH[mR�VREUH�R�TXH�YRX�
chamar, provocativamente, de “separação de poderes em matéria penal”. 

Com a elaboração, ampla difusão e debate da política de alternativas penais, 
acredito estarmos diante de uma grande oportunidade para conceber todo o direito 
penal de outro modo – e não apenas nossa forma atual de aplicar as medidas e 
DV� SHQDV� DOWHUQDWLYDV�� � 0DLV� HVSHFL¿FDPHQWH�� D� SROtWLFD� GH� DOWHUQDWLYDV� SHQDLV�
apresentada no VII CONEPA coloca-nos diante de dois cenários. Podemos vincular 
DV�LQRYDo}HV�WUD]LGDV�SHOD�SROtWLFD�GH�DOWHUQDWLYDV�SHQDLV�jV�UHVWULo}HV�¿[DGDV�SHOR�
legislador. Mas podemos também observar esses limites legislativos como decisões 
políticas contingentes – e que portanto podem mudar - e permitir que as idéias que 
inspiram esta nova política favoreçam a construção de um novo direito penal.

O caminho que vou percorrer para alcançar esses objetivos divide-se em três 
etapas. Em primeiro lugar, vou buscar responder à questão “o que há de novo na 
política de alternativas penais?”. Entre vários fatores que poderiam ser mencionados, 
destacarei (i) a nova divisão de tarefas entre a lei, o juiz e o gestor público e (ii) 
a centralidade de um novo ator: o cidadão que violou a lei penal. Em seguida, irei 
formular duas hipóteses para compreender o impacto da política de alternativas 
penais no funcionamento das instituições e nos atores do sistema de justiça brasileiro. 
No primeiro cenário, estaríamos diante de uma nova política, mas com velhas idéias, 
isto é, velhas formas de decidir a sanção e de atuar no âmbito de cumprimento da 
pena. No segundo cenário, diferentemente, estaríamos diante de uma nova política 
com novas idéias em matéria de penas. E em relação a este ponto colocarei em 
destaque a necessidade de revisarmos urgentemente nossa formulação do “princípio 
da individualização da pena”. Para terminar, vou apresentar alguns apontamentos 
iniciais sobre os indicadores que precisamos desenvolver para avaliar essa nova 
política de alternativas penais. 

1. O que há de novo na política de alternativas penais?

Entre os vários fatores que poderiam ser mencionados aqui, colocarei em 
destaque a nova divisão de tarefas em matéria penal que a política de alternativas 

50  Professora em tempo integral da Direito GV. Pós-Doutora pela Cátedra Canadense de Pesquisa em Tradições Jurídicas e 
Racionalidade Penal pela Universidade de Ottawa, Canadá. Agradeço às perguntas dos participantes do VII CONEPA e, muito 
especialmente, às observações de Fábio Sá e Silva, com quem tive o prazer de dividir mesa no congresso. Agradeço também 
aos comentários de Alvaro Pires, Marta Machado, Carolina Ferreira e Luisa Ferreira. 

51  Resumo elaborado pela palestrante.

penais favorece. Para explicitar essa nova divisão, inicio explicitando as principais 
características do que estou chamando aqui “velhas idéias” que determinam o arranjo 
de atribuições entre o legislador, o juiz e o gestor. Este arranjo encontra-se cristalizado 
em nossa forma de conceber o sistema de justiça criminal desde o início de sua 
IRUPDomR��DR�¿QDO�GR�VpFXOR�;9,,,��2�TXDGUR����DEDL[R��EXVFD�UHSUHVHQWDU�JUD¿FDPHQWH�
esta velha divisão de tarefas que precisamos urgentemente superar. 

Quadro 1

Em primeiro lugar, o velho arranjo caracteriza-se pela centralidade da pena de 
prisão e, conseqüentemente, pela organização de toda a sistemática das sanções 
a partir da temporação�GR�VRIULPHQWR��$OYDUR�3LUHV��H�GR�FXOWR�j�TXDQWL¿FDomR��1RV�
limites deste resumo não posso entrar em todos os detalhes dessas idéias aqui, mas 
gostaria de salientar, de acordo com este arranjo, as tarefas em matéria de penas 
¿FDP� GLVWULEXtGDV� GD� VHJXLQWH� IRUPD��$R� OHJLVODGRU�� FDEH� ¿[DU� OLPLWHV� TXDQWLWDWLYRV�
(mínimos e máximos) para categorias abstratas de crimes. Ao juiz, por sua vez, é 
atribuída a tarefa de FDOFXODU�DV�SHQDV�D�SDUWLU�GRV� OLPLWHV�GH¿QLGRV�SHOR� MXL]��1mR�
há aqui uma atividade verdadeiramente decisória, isto é, permitindo a escolha 
entre diversas opções, mas sim operações quase mecânicas – aumentar, diminuir 
RX� VXEVWLWXLU� ±� GHQWUR� GRV� OLPLWHV� ¿[DGRV� SHOR� OHJLVODGRU�� 1HVWH� DUUDQMR�� R� JHVWRU�
S~EOLFR�OLPLWD�VH�j�WDUHID�GH�H[HFXWDU��GH�FRORFDU�HP�SUiWLFD��DTXLOR�TXH�Mi�IRL�GH¿QLGR�
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DQWHULRUPHQWH��6XD�PDUJHP�GH�DWXDomR�p�DLQGD�PDLV�UHGX]LGD��e�SRVVtYHO�GL]HU�HQ¿P�
que suas atribuições são restringidas não apenas pelo conteúdo da própria sentença 
FRQGHQDWyULD��PDV� WDPEpP�SHOD�DWXDomR�GR� OHJLVODGRU�TXH�FRPXPHQWH�¿[D� OLPLWHV�
quantitativos em abstrato para a progressão de regime e todos os demais ajustes na 
forma de cumprimento de pena que o processo sancionatório exige. 

A segunda característica que eu gostaria de destacar é que este velho arranjo 
atribui a maior margem de atuação no tocante à pena justamente a quem não tem o 
indivíduo concreto apenado diante dos olhos: o legislador. Como ocorre na esmagadora 
maioria dos crimes previstos em nossa legislação há somente uma qualidade de pena 
– a pena de prisão – que pode ser cumulada à pena de multa, ou em alguns casos 
alternativa a ela; e parâmetros mínimos e máximos de variação quantitativa. Neste 
ponto, é importante destacar que estes parâmetros quantitativos cumprem funções 
muito diferentes em matéria de determinação de pena. A pena máxima expressa o 
limite que o legislador impõe às sanções para determinadas categorias de crimes. 
Constitui, portanto, uma garantia ao réu de que não poderá ser punido por sanções de 
RXWUDV�TXDOLGDGHV�RX�SRU�TXDQWLGDGHV�VXSHULRUHV�RX�GH¿QLGR�HP�OHL��$�SHQD�PtQLPD��
DR�FRQWUiULR��QmR�FRQVWLWXL�JDUDQWLD�DR�UpX��PDV�REVWiFXOR�j�DWXDomR�GR�MXL]��$R�¿[DU�
uma pena mínima, o legislador suprime a margem decisória do juiz, impedindo-o de 
FRQVLGHUDU�SOHQDPHQWH�DV�FDUDFWHUtVWLFDV�GR�FDVR�FRQFUHWR�H��PDLV�HVSHFL¿FDPHQWH��
do cidadão que violou a lei penal. Quando a pena mínima é de prisão e a única 
prevista, o obstáculo à atuação do juiz é ainda mais grave: a pena justa para o caso 
FRQFUHWR�QmR�SRGH�VHU�QHP�LQIHULRU�j�TXDQWLD�GH¿QLGD�SHOR�OHJLVODGRU�QHP�WDPSRXFR�
de outra qualidade. 

3RU�¿P��D�WHUFHLUD�FDUDFWHUtVWLFD�UHOHYDQWH�D�HVWD�FDUDFWHUL]DomR�GD�YHOKD�GLYLVmR�
de tarefas diz respeito à forma de conceber o indivíduo apenado. Neste arranjo, o 
sistema de justiça criminal, e o processo de determinação da pena em particular, 
organizam-se contra o indivíduo. A pena é comumente percebida como uma resposta 
ao crime e uma forma de proteger a sociedade, de forma que o próprio cidadão que 
violou a lei penal é colocado fora do campo de visão deste sistema. 

Por outro lado, a nova divisão de tarefas em matéria de penas aloca a maior 
margem decisória para aqueles que têm o individuo concreto diante dos olhos, isto é, 
o juiz e o gestor da sanção (Quadro 2). Em face disso, o que denominamos “execução 
da pena” cede lugar para um processo sancionatório envolvendo a jurisdição e a 
administração pública, ambas com margem de decisão sobre o percurso do indivíduo 
apenado. Nesse contexto, a idéia e a semântica da “execução” passam a ser concebidas 
como uma forma de gestão da pena em que juízes, promotores, defensores (públicos 
e privados), gestores e sociedade civil participam de um processo decisório sobre a 
duração e as características da pena mais adequada ao indivíduo em concreto. 

Mas qual seria então o papel do legislador nessa nova divisão de tarefas? 
6LJR�DTXL�D�IRUPXODomR�PXLWR�LQRYDGRUD�GR�MXULVWD�IUDQFrV�*HRUJHV�9LGDO�TXH��DR�¿QDO�
GR�VpFXOR�;,;��SURS{V�TXH�DR�OHJLVODGRU�FDEHULD�¿[DU�RV�HOHPHQWRV�FRQVWLWXWLYRV�GRV�
crimes – isto é, as normas de comportamento – e, no que diz respeito às sanções, 
deveria ¿[DU�D�SHQD�Pi[LPD�DSOLFiYHO e favorecer a individualização da pena pelo juiz 

e pelo gestor. Vale lembrar que em seu livro Curso de Direito Criminal (1890), Vidal já 
estava preocupado com os inúmeros problemas gerados pela velha divisão de tarefas 
em matéria de penas que descrevi acima. Neste novo papel atribuído ao legislador, 
importa estabelecer o mais amplo repertório de penas possível, justamente para que o 
juiz possa efetivamente decidir a pena justa aplicável em função do caso concreto. Para 
decidir ele precisa de opções e por essa razão a ênfase está na variação qualitativa 
(diferentes tipos de penas) e não quantitativa (diferentes intensidades dentro de uma 
mesma variedade de pena). 

Quadro 2

3RU� ¿P�� QHVWH� QRYR� DUUDQMR� TXH� TXHUHPRV� FRQVWUXLU�� R� VLVWHPD� GH� MXVWLoD�
criminal não se opõe ao indivíduo apenado – ao contrário, é com ele e para ele que 
a sanção precisa ser decidida e gestada. Ao posicionamos o indivíduo dessa forma, 
enfatizamos que a pena é uma prestação do sistema de justiça e que, como tal, não 
SRGH�VH�MXVWL¿FDU�RX�QRUWHDU�VXD�DWXDomR�FRP�EDVH�HP�WHRULDV�TXH�SHUFDP�GH�YLVWD�R�
indivíduo concreto, como a retribuição e a dissuasão geral. 

É sobre este pano de fundo de uma nova divisão de tarefas entre o legislador, 
a jurisdição e o gestor público que eu gostaria de enfatizar três aspectos da política de 
alternativas penais. Conforme explicita seu documento inaugural, esta nova política 
estimula, no nível legislativo, o reconhecimento de outras formas de resolução de 

A nova
ou a que queremos contruir

&ŝǆĂ�ŽƐ�ĞůĞŵĞŶƚŽƐ�ĐŽŶƐƟƚƵƟǀŽƐ�������
dos crimes. Fixa a pena máxima 

aplicável. Favorece a 

individualização da pena pelo juiz e 

pelo gestor (vidal 1890)

Juízes, promotores, defensores, gestores e 

ƐŽĐŝĞĚĂĚĞ�Đŝǀŝů�ƉĂƌƟĐŝƉĂŵ�ĚĞ�Ƶŵ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�
ĚĞĐŝƐſƌŝŽ�ƐŽďƌĞ�Ă�ĚƵƌĂĕĆŽ�Ğ�ĂƐ�ĐĂƌĂĐƚĞƌşƐƟĐĂƐ�ĚĂ�
pena mais adequada ao indivíduo em concreto.

1. Maior margem alocada 

para aqueles que têm o 

indivíduo concreto diante 

dos olhos

3.  Pena é decidida e 

gestada com e para o 

indivíduo concreto que

violou a lei 

Indivíduo

COM O

Gestão da 
penaJurisdiçãoLei

2. Amplo repertório de 

penas. Ênfase na 

ǀĂƌŝĂĕĆŽ�ƋƵĂůŝƚĂƟǀĂ�;ƟƉŽƐ�
de penas) e não 

ƋƵĂŶƟƚĂƟǀĂ�;ĚĞŶƚƌŽ�ĚĞ�
uma mesma variedade)
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FRQÀLWRV�SDUD�DOpP�GDV� UHVSRVWDV� WUDGLFLRQDLV�GR�VLVWHPD�GH� MXVWLoD�FULPLQDO��FRPR�
a mediação e a justiça restaurativa. Dessa forma, a política amplia sensivelmente o 
repertório não somente de sanções à disposição de juiz, mas também o repertório de 
IRUPDV�GH�HTXDFLRQDU�H�JHULU�RV�FRQÀLWRV�H�SUREOHPDV�VRFLDLV�VXMHLWRV�j�OHL�SHQDO��$OpP�
disso, a política posiciona-se claramente a favor da inclusão do indivíduo apenado – e 
WDPEpP�GD�YtWLPD�±�QDV�HVWUDWpJLDV�GH�GH¿QLomR�H�JHVWmR�GD�SHQD��(P�WHUFHLUR�OXJDU��
a política apresenta, com elevado nível de detalhamento, atribuições para os atores 
que atuam no processo de gestão da pena tanto no âmbito federal e estadual como 
WDPEpP�QD�HVIHUD�PXQLFLSDO�TXH�GL¿FLOPHQWH�LQWHJUD�DV�UHÀH[}HV�SROtWLFR�FULPLQDLV��

2. O impacto da política de alternativas penais no funcionamento das instituições 

Como indiquei anteriormente, é possível vislumbrar dois cenários no que diz 
respeito ao impacto desta nova política de alternativas penais no funcionamento 
das instituições. No primeiro cenário, a política não altera as velhas idéias e formas 
de atuar do sistema de justiça criminal. Nesse caso, a nova política conviveria com 
a possibilidade de o legislador decidir sozinho a pena a ser atribuída ao indivíduo 
concreto, como no caso das penas mínimas de prisão e de outros parâmetros 
TXDQWLWDWLYRV�TXH�LPSHGHP�TXH�D�SHQD�VHMD�GH¿QLGD�HP�IXQomR�GDV�SHFXOLDULGDGHV�GR�
caso concreto. Neste caso, o espaço de atuação dos demais atores (jurisdicionais e de 
gestão) limita-se a operações de transmissão, substituição e conversão estritamente 
enquadradas e limitadas pelo legislador. Somente a pena (de prisão ou não) prevista 
HP� OHL�p� UHVSRVWD� ³VX¿FLHQWH´� �REULJDomR�GH�SXQLU���$�GHFRUUrQFLD�PDLV� LPHGLDWD�GD�
PDQXWHQomR�GD�FHQWUDOLGDGH�GD�OHL�HP�PDWpULD�GH�SHQDV�p�IDYRUHFHU�D�LGHQWL¿FDomR�
entre certa quantidade de pena prevista em lei e as possibilidades de atuação do 
sistema de justiça - “até 2 anos pode isso”, “até 4 anos pode aquilo” – como se os 
parâmetros quantitativos estabelecidos na legislação fossem capazes de captar a 
complexidade dos problemas e das exigências da prestação jurisdicional do sistema 
de justiça. 

Mas há outro cenário possível. Neste, as novas idéias contidas na política de 
alternativas penais impactam fortemente as instituições do sistema de justiça. Três 
pontos merecem destaque. Em primeiro lugar, seremos todos estimulados a rever a 
atuação dos atores do sistema de justiça em matéria de determinação de penas. A 
principal e mais radical mudança nesse sentido é passar a perceber a pena decidida 
pelo juiz na sentença como ponto de partida do processo sancionatório e não o ponto 
GH� FKHJDGD�� ,VVR� VLJQL¿FD� UHFRQKHFHU� TXH� YiULDV� RXWUDV� decisões serão tomadas 
no decorrer desse processo para seguir ajustando a pena ao indivíduo concreto. 
Em segundo lugar, a centralidade do indivíduo e do caso concreto no processo 
sancionatório favorece a ampliação do repertório de possibilidades de atuação do 
sistema de justiça. Nesse sentido, a mediação e as práticas restaurativas tornam-se 

prestações do sistema de justiça – tais como a pena – que podem permitir soluções 
TXDOLWDWLYDPHQWH�PHOKRUHV�DRV�SUREOHPDV�H�FRQÀLWRV��

1HVVH�FRQWH[WR��SRU�¿P��R�SDSHO�GR�OHJLVODGRU�p�IXQGDPHQWDO��$�HOH�FDEH�SHUPLWLU�
que os atores jurisdicionais e os gestores tomem pleno contato a complexidade do 
problema com o qual estão trabalhando. A função primordial do legislador é oferecer 
recursos para que os demais atores dêem conta da complexidade que têm diante dos 
ROKRV��7UDWD�VH��HQ¿P��GH�XP�OHJLVODGRU�FRQVFLHQWH�GH�TXH�RV�FDVRV�FRQFUHWRV�TXH�
estarão diante dos juízes não são necessariamente os mesmos que ele tem mente e, 
sobretudo, consciente de que nunca será capaz de pensar todos os casos que estarão 
na frente de todos os juízes em todas as regiões do país. É o reconhecimento desse 
limite, de que não pode tudo ver, de cima, que vai permitir ao legislador a construção 
GH�DUUDQMRV�QRUPDWLYRV�PDLV�ULFRV�H�VR¿VWLFDGRV��FRP�HOHYDGR�SRWHQFLDO�GH�GHFLVmR�
para os atores jurisdicionais e os gestores públicos. Em outras palavras, e com isso 
concluo essa seção, a lei está mal adaptada para fazer face à vida. Ela não dá conta 
complexidade e, com as velhas idéias expostas acima, ela tampouco permite que os 
outros atores dêem conta. Nesta situação, quando os atores jurisdicionais transgridem 
a legislação estão, na realidade, fazendo o bom direito, atuando com justiça. 

3. Notas para a construção de indicadores para a política de alternativas penais 

A questão da construção de indicadores para aferir a qualidade da prestação 
jurisdicional coloca-se muito marginalmente no âmbito da velha divisão de tarefas 
em matéria de penas (Quadro 1). Não será possível aprofundar este ponto aqui, mas 
SRVVR�GL]HU�VLPSOHVPHQWH�TXH�R�FRQMXQWR�GH�WHRULDV�TXH�VmR�PRELOL]DGDV�SDUD�MXVWL¿FDU�
a atuação do sistema de justiça criminal organiza-se de modo a tornar absolutamente 
dispensável a averiguação do efetivo funcionamento do sistema e da qualidade da 
prestação jurisdicional. Basta pensarmos nas teorias modernas da pena (retribuição 
e dissuasão) e nas noções abstratas de “insegurança social”, “proteção à sociedade 
e às vítimas” e “combate a impunidade” que são freqüentemente veiculadas nos 
debates jurídicos e políticos sobre a questão criminal. Neste cenário, o sistema de 
justiça criminal contenta-se com indicadores quantitativos de suas próprias operações 
(número de pessoas apenadas, número de penas aplicadas). 

Uma nova política de alternativas penais, diferentemente, está consciente da 
imensa variedade de situações e problemas geridos pelo sistema de justiça criminal. 
1mR� DSHOD� jV� IRUPDV� DEVWUDWDV� GH� SURWHomR� VRFLDO� SDUD� VH� MXVWL¿FDU��$R� FRQWUiULR��
(i) focaliza os vínculos sociais concretos e não por outra razão enfatiza fortemente 
os núcleos temáticos, que são desenhados e geridos localmente, favorecendo a 
articulação com outras políticas públicas. Além disso, a política de alternativas penais 
�LL��UHIRUoD�D�LPSRUWkQFLD�GH�XPD�FRRUGHQDomR�JHUDO�SDUD�VLVWHPDWL]DomR��UHÀH[mR�H�
difusão sobre as experiências locais.  
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A construção de indicadores para uma política de alternativas penais poderia 
desenvolver-se a partir desses dois pilares – ênfase nas experiências locais e 
temáticas e na capacidade de articulação de órgão central – e atentar aos três níveis 
de indicadores que políticas públicas como as tratadas aqui exigem. O primeiro nível 
é composto pelos indicadores quantitativos operacionais, isto é, os fatores que estão 
sob o controle dos atores que atuam na gestão da sanção. Entre eles estão número de 
penas e medidas alternativas aplicadas, o número de funcionários nas varas e outras 
LQVWkQFLDV� HVSHFt¿FDV�� HQWUH� RXWURV�� e� LPSRUWDQWH� GHVWDFDU� TXH� HVVHV� LQGLFDGRUHV�
precisam ser produzidos de forma muito mais rica do que fazemos atualmente de 
PRGR�D�LQFOXLU�GHWDOKDPHQWR�VREUH�R�SHU¿O�GRV�FLGDGmRV�XVXiULRV�GD�SROtWLFD��GRV�WLSRV�
de infração e do tempo de duração das sanções. O segundo nível reúne os indicadores 
qualitativos operacionais em que se busca aferir a percepção dos atores envolvidos e 
GRV�XVXiULRV�GD�SROtWLFD��3RU�¿P��HP�XP�WHUFHLUR�QtYHO�HVWmR�RV�indicadores de impacto 
ou resultado da política. Estes são muito mais difíceis de serem construídos pois 
GHSHQGHP�GD�FODUD�GH¿QLomR�GDV�PHWDV�TXH�D�SROtWLFD�GH�DOWHUQDWLYDV�SHQDLV�EXVFD�
alcançar.

 Espero que as novas idéias sobre a divisão de tarefas em matéria de penas 
GLVFXWLGDV� DQWHULRUPHQWH� SRVVDP� VHUYLU� SDUD� SURYRFDU� XPD� UHÀH[mR� FROHWLYD� VREUH�
o que queremos do sistema de justiça criminal. Espero que possam servir também 
para fomentar, na sociedade civil e nos atores do sistema de justiça criminal, uma 
postura de intolerância às formulações – tanto legislativas quanto doutrinárias – que 
se desincumbem de basear suas propostas em diagnósticos e dados empíricos sobre 
a atuação do sistema de justiça criminal brasileiro. 

Fábio de Sá e Silva52 53

O debatedor ressaltou a qualidade da exposição da palestrante Maíra 
5��0DFKDGR�� D¿UPDQGR� TXH� D�PDQHLUD� FRPR� HOD� VLWXRX� RV� GHVD¿RV� FRORFDGRV� QR�
momento em que se discute a construção de uma política de alternativas penais, a 
partir dos dois cenários por ela explicitados e as dimensões dogmáticas que decorrem 
dessas opções políticas. Ressalta, portanto, a natureza político e ideológica do debate 
no plano da operação jurídica.

,GHQWL¿FD� GXDV� JUDQGHV� TXHVW}HV� TXH� DSDUHFHP� QR� GHEDWH�� D� SDUWLU� GH� XP�
esforço de construir indicadores de uma política pública de alternativas penais. 
Primeiro: essa política é diferente de uma política para a execução penal, pois não se 
restringe a um conjunto de operações que iniciam após a determinação de uma pena, 
compreendendo toda a estratégia de reação do Estado e da comunidade ao delito. 
Nesse ponto, o debatedor destaca a compreensão de que a política de alternativas 
penais se realiza a partir de, ou até mesmo anteriormente ao momento em que se 
começa um processo criminal, e consiste em uma oportunidade para a jurisdição 
RUJDQL]DU� XPD� UHÀH[mR� VREUH� DV� FRQGXWDV� GH� LQGLYtGXRV� H� DV�PHOKRUHV� UHVSRVWDV�
possíveis para aquelas condutas. Nessa tomada de consciência está a possibilidade de 
se suplantar as limitações trazidas pela palestrante Maíra Machado. Não se tem mais 
que medir a pena que é aplicada, seja ela em tempo, que, como ela bem mostrou, é a 
unidade dominante no direito penal moderno, seja ela um conjunto de coisas, como, 
por exemplo, cestas básicas. Na verdade, o mais relevante é a leitura que a jurisdição 
faz de um problema e das respostas possíveis que a jurisdição oferece àqueles 
problemas.�6HJXQGR��p�QHFHVViULR�FDWDORJDU�TXDLV�VmR�RV�WLSRV�GH�SUREOHPDV��SHU¿V�
das pessoas, os argumentos que são trazidos no âmbito da jurisdição pelas partes, 
pelo promotor de justiça, pela defensoria pública, pelo advogado, as respostas que 
são oferecidas, o ambiente que essas respostas são executadas e as consequências 
GLVVR��e�SUHFLVR� WHU�XP�PDSD�TXH� LGHQWL¿TXH� WXGR� LVVR�SDUD�HQWHQGHU�VH�D�SROtWLFD�
está funcionando ou não. Assim será possível estabelecer algumas correlações entre 
GHWHUPLQDGRV�SHU¿V�GH�GHFLV}HV�GH�MXt]HV��DVVRFLDGDV�D�GHWHUPLQDGDV�FRQGLo}HV�GH�
execução, que resultam em determinadas conseqüências no plano da comunidade, 
na reconstituição das relações, partes antagônicas, e eventualmente, até mesmo, na 
prevenção especial. 

2�SULQFLSDO�GHVD¿R�HVWi�HP�FRPR�R�VLVWHPD�GH�MXVWLoD�FULPLQDO�YDL�FRQVHJXLU�
produzir essas informações. Hoje o sistema de justiça criminal não produz sequer 
as informações básicas a respeito dos processos que nós temos, apesar da relativa 
simplicidade desses processos, que trabalham com aquelas três categorias: tempo, 
SHQD�H�FULPH��2�FULPH�HVWi�WLSL¿FDGR��D�SHQD�HVWi�QR�LQWHUYDOR�GHWHUPLQDGR�SHOR�&yGLJR�H�
R�WHPSR�R�MXL]�¿[D��0HVPR�DVVLP��QmR�Ki�GDGRV�VREUH�SXQLomR�QR�%UDVLO��SULQFLSDOPHQWH�

52  Doutorando em  Direito, Política e Sociedade pela Northeastern University, Boston e Chefe de Gabinete da Presidência do 
IPEA. 

53  Resumo elaborado pelo palestrante.
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porque as agências do serviço criminal são absolutamente fragmentadas. Um inquérito 
que começa na polícia, passa pelo ministério público e ganha outro número, passa 
SHOR�MXGLFLiULR��YLUD�SURFHVVR�H�JDQKD�RXWUR�Q~PHUR��1mR�Ki�FRPR�UDVWUHDU�HVVH�ÀX[R�
e saber se um determinado BO gerou sentença e de qual tipo. As tentativas que já 
VH� IH]�SDUD� WHQWDU�RUJDQL]DU�H� WRUQDU�HVVH�ÀX[R�XP�FHQWUR�SURGXWRU�GH� LQIRUPDomR�
esbarraram nos sistemas e na indisposição de cada um desses órgãos para abrir mão 
da gestão desses sistemas, compartilhar informação com outros órgãos ou adotar o 
mesmo padrão de número. O CNJ acabou desempenhando o papel mais relevante 
QHVVD�iUHD�DR�GHWHUPLQDU��YHMD�Vy��XPD�WDEHOD�GH�FODVVL¿FDomR�SDUD�RV�SURFHVVRV��

Conclui chamando a atenção em torno desses aspectos: a complexidade de 
FRLVDV�TXH�VH�WHP�SDUD�PHGLU�H�D�GL¿FXOGDGH�TXH�H[LVWH�SDUD�REWHU�H�RUJDQL]DU�HVVDV�
informações, tendo em vista a desarticulação que existem no sistema de justiça criminal. 
8PD�WHUFHLUD�UHÀH[mR��DLQGD��VHULD�VREUH�FRPR�FULDU�LQVWUXPHQWRV�GH�JHVWmR�D�SDUWLU�
GRV�LQGLFDGRUHV��RX�VHMD��VREUH�FRPR�LQGX]LU�SROtWLFDV�S~EOLFDV�D�SDUWLU�GD�LGHQWL¿FDomR�
das grandes correlações entre tipos de condutas, tipos de decisão judicial, tipos de 
ambiente de execução, formas de monitoramento e bons resultados, etc. Mas registra 
TXH�HVVH�p��REYLDPHQWH��XP�GHVD¿R�GH�PDLV�ORQJR�SUD]R�

MESA REDONDA V

EXPERIÊNCIAS DO PODER EXECUTIVO NA IMPLANTAÇÃO DAS 
ALTERNATIVAS PENAIS COMO POLÍTICA PÚBLICA
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Mauro Rogério Bittencourt54 55 
Explica que apresentará as experiências realizadas em São Paulo na área 

de penas e medidas alternativas. Explana que há uma Central de Penas e Medidas 
Alternativas dentro da estrutura da Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania 
que é subordinada à Secretaria de Estado da Administração Penitenciária. É um trabalho 
de quase quinze anos que atingiu um corpo bastante volumoso. Porém, quando ele 
IRL�LQLFLDGR�QmR�KDYLD�TXDOTXHU�OHJLVODomR�HVSHFt¿FD��PDV�JUDoDV�DR�HVStULWR�LQRYDGRU�
dos envolvidos, foi possível implantá-lo. Com o passar do tempo às legislações foram 
sendo criadas, o que comprova que a política pública não nasce pronta, se consolida 
pela experiência e provocação dos gestores. Na maioria dos casos das legislações 
que irá apresentar, ocorreu o mesmo, elas vieram depois do serviço já estar instalado. 

Em São Paulo, para montar uma central primeiramente é necessária uma 
manifestação do Judiciário ou Ministério Público demonstrando o interesse.  A partir 
daí o Departamento de Penas junto com o Departamento de Convênios visita a pessoa 
TXH�VROLFLWRX��R�MXL]�RX�R�SURPRWRU��H�ID]�XP�OHYDQWDPHQWR�GH�GHPDQGDV��LGHQWL¿FDQGR�
quantos são os casos a serem acompanhados (é necessário pelo menos cem casos/
mês em acompanhamento). É feito um convênio entre Secretária da Administração 
Penitenciária e a prefeitura para que esta ceda um espaço físico para central, o que 
é uma vantagem já que não se paga aluguel e, de pronto, se envolve o município na 
proposta. Ressalta que não se trata de um convênio fechado, pois é possível conveniar 
outros órgãos ou ONGs, se for o caso. 

No caso de São Paulo, ao ser criada a lei referente à secretaria já se previu 
o trabalho com o egresso e cumpridores das penas restritivas de direito. Depois, 
em 1997, houve uma resolução do Tribunal de Justiça que credenciou a secretaria 
de administração para moldar a primeira central de penas de medidas alternativas 
que foi a Central da Barra Funda. O instrumento que deu competência para que a 
Coordenadoria pudesse trabalhar os prestadores foi o provimento do tribunal de justiça, 
que veio depois do credenciamento, dizendo que os juízes das comarcas poderiam 
credenciar através de portaria a central de penas e medidas alternativas para poder 
acompanhar as prestações de serviços à comunidade. 

Avalia que a vantagem que essas legislações trouxeram para o trabalho 
é que há liberdade para instalar a central onde houver a demanda, pois não há o 
limite à circunscrição como no caso de uma vara especializada. Isso facilita muito 
a interiorização das centrais, sendo que hoje é possível falar num processo de 
descentralização e regionalização. Há centrais, por exemplo, que se instalam em um 
município e abrem um escritório em outro município vizinho, assim compartilham o 
acompanhamento (é o caso de Chavantes e Ipaussu).

(P������IRL�FULDGD�R¿FLDOPHQWH�D�&RRUGHQDGRULD�GH�5HLQWHJUDomR�6RFLDO��FRP�
a estrutura que ela tem hoje, antes era Departamento de Reintegração Social, sendo 

54  Coordenador de Reintegração Social e Cidadania da Secretaria de Administração Penitenciária/ SP.

55  Resumo elaborado pela organização a partir da degravação da palestra.

que dentro dessa Coordenadoria foi colocado o Departamento de Penas Alternativas, 
dividido em cinco diretorias regionais. Nesse mesmo ano foi lançado por meio de um 
decreto o programa em São Paulo chamado Pró – Egresso que possibilita a previsão 
em editais de licitação de serviços a serem prestados para o Estado que as empresas 
ganhadoras contratem 5% de egressos como mão de obra. No início, apesar do 
trabalho de mobilização com os secretários, nada aconteceu. Então, em 2011 foi 
SXEOLFDGR�RXWUR�GHFUHWR�GH¿QLQGR�TXH�DV�6HFUHWDULDV�GH�$GPLQLVWUDomR�3HQLWHQFLiULD��
de Gestão Pública e do Trabalho irão deliberar por resolução quais os editais que serão 
obrigatórios contratar 5% de mão de obra egressa do sistema prisional. Importante 
esclarecer que, nesse caso, foi ampliado o conceito de egresso previsto na LEP, pois 
considera também a família do egresso, os presos do regime semi aberto, famílias de 
apenados prestadores de serviços à comunidade ou pessoas que estão condenadas 
a penas restritivas de direitos.

Com essa iniciativa, outras ações puderam ser agregadas, como a Renda 
Cidadão e Ação Jovem, em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Social, que 
VmR�SURJUDPDV�GH�WUDQVIHUrQFLD�GH�UHQGD��(VVD�SURSRVWD�VH�MXVWL¿FD�SRUTXH�PXLWDV�
vezes o atendido na central apresentava a demanda de bolsa o que o remetia para uma 
¿OD�QR�PXQLFtSLR��JHUDQGR�XPD�SHUHJULQDomR�HP�yUJmRV�HVWDWDLV�RX�DLQGD�D�HVSHUD�
prolongada, comprometendo eventualmente o cumprimento dos compromissos com 
a Justiça. Através dessa parceria, foi possível atender o público dos egressos e das 
penas alternativas quando da necessidade de concessão desse benefício. 

Com a Secretária da Educação foi criado um Programa Estadual de Educação 
nos Presídios e dentro desse programa também foram incluídos os prestadores 
de serviços à comunidade e egressos do sistema prisional. Com a Secretária de 
Desenvolvimento e Tecnologia foi desenvolvido o Programa Via Rápida Emprego, 
XPD�VHJXQGD�IDVH�GR�3URJUDPD�3Uy�(JUHVVR��TXH�WUDWD�GD�HGXFDomR�H�TXDOL¿FDomR�
para o mercado de trabalho, destinado aos presos do regime semi aberto, egressos 
e prestadores de serviço à comunidade ou cumpridores de pena restritiva de direito. 
Desde 2010 essa iniciativa está em funcionamento, sendo que além de frequentar os 
cursos, o indivíduo recebe uma renda, alimentação e vale transporte. É interessante 
notar que nesses dois programas a Coordenadoria não precisou desembolsar 
recursos, porque já eram programas existentes no governo do Estado, porém eles 
nunca incluíram esse público.

Outra ação com a Secretária do Trabalho é o Programa Frente de Trabalho, 
RQGH� VmR� LGHQWL¿FDGDV� DV� SHVVRDV� TXH� HVWmR� FRP� DOWR� tQGLFH� GH� YXOQHUDELOLGDGH�
social e elas são encaminhadas para o trabalho, geralmente em órgãos públicos, 
ganhando salário, trabalhando de segunda a quinta, e na sexta fazendo um curso 
SUR¿VVLRQDOL]DQWH��HVVH�SURJUDPD�GXUD�QRYH�PHVHV��

Atualmente são 43 unidades de penas alternativas espalhadas em São Paulo, 
15 mil pessoas em acompanhamento (80 mil pessoas já passaram pelas unidades), 
mais 45 centrais em processo de montagem, ou seja, que os juízes mandaram o 
pedido e a Coordenadoria visitou os prefeitos, sendo que os convênios estão sendo 
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formalizados. O prazo para montar uma central é variável, entre 4 anos e 15 dias, 
dependendo do interesse político do município, Judiciário e Ministério Público local. 

3URS}H�XPD�UHÀH[mR��HVWLPDQGR�TXH�SURYDYHOPHQWH�HP�DEULO�GH������R�VHUYLoR�
já vai ter atingido o marco de 100 mil pessoas, se for considerado que uma parte 
delas poderia estar presa caso nos municípios não tivessem a estrutura das penas 
alternativas, imaginem o gasto que isso representaria para os cofres públicos. No 
serviço das centrais o custo de cada usuário é de R$ 22,90, um dos menores do Brasil 
devido a estrutura de parcerias (o município sede os espaços e agora também estão 
cedendo os técnicos, a Coordenadoria entra com os móveis, equipamentos e equipe 
de estagiários, apenas). Agora se for considerar que o custo de uma pessoa presa 
SDUD�D�6HFUHWiULD�GH�$GPLQLVWUDomR�p�GH�5��������PrV��LPDJLQHP�R�TXH�VLJQL¿FDULD�VH�
pelo menos um terço dessas pessoas estivesse atrás das grades. 

Com relação às instituições cadastradas, há 2.500 instituições que recebem 
os prestadores e oferecem outros serviços. Por exemplo, os Narcóticos Anônimos 
são parceiros em todas as 43 centrais, sendo possível encaminhar o prestador para 
trabalhar e para que ele possa fazer tratamento.

O trabalho de penas alternativas já ganhou o Prêmio Mário Covas, que é o 
maior prêmio de gestão do Estado de São Paulo; recebeu o prêmio Destaque do Ano 
na Secretaria; ganhou o concurso de Melhores Práticas do Ministério da Justiça em 
2007; e há dois dos projetos de melhores práticas premiados neste congresso que são 
das centrais de São Paulo, um da central da mulher e outro de um grupo terapêutico 
da central de São Vicente. Além disso, relata que estão trabalhando com centrais 
temáticas, como a central da mulher que só atende o público feminino e estamos 
tratando na moldagem de uma central com o poder judiciário federal 

Finaliza destacando que muitas políticas públicas já existem nos Estados como 
FXUVRV�SUR¿VVLRQDOL]DQWHV��EDQFR�GH�HPSUHJRV��SURJUDPDV�GH�WUDQVIHUrQFLD�GH�UHQGD��
mas que não incluem de fato o público ligado a política penal. Através das parcerias e 
da alteração ou criação de normativas, foi possível fazê-lo em São Paulo, garantindo 
a esses usuários o status de cidadão e o acesso às políticas públicas. Menciona 
que há no site da Secretaria com informações detalhadas sobre os programas e as 
legislações.

Ana Cecília Gonzalez56 57

Bom dia a todos e a todas, é um prazer o estado do Pernambuco está presente 
nesse encontro que vem discutindo as alternativas penais. Vou fazer uma breve 
apresentação que será dois momentos. No primeiro momento vamos falar do que já 
HVWi�SRVWR�H�QR�VHJXQGR�PRPHQWR�GRV�QRYRV�GHVD¿RV�TXH�QyV�WHPRV�TXH�HQIUHQWDU�

56  Gerente Penas Alternativas e Integração Social/PE.

57  Resumo elaborado pela palestrante.

Bem no estado de Pernambuco as expectativas referentes às alternativas 
penais iniciaram pelo ministério público. O ministério público no ano de 1996 começou 
a articular e a fomentar a criação da central para a aplicação das penas alternativas. 
Em 95 a lei 9.099 e judiciário e ministério público e a defensoria publica também 
fomentaram. 

Em 2005 nós temos a criação da Gerência das Alternativas Penais e Integração 
Social. As secretárias e as OPAS são criadas em 2005 e nós temos as centrais de 
apoio as penas alternativas, essas centrais elas prestam apoios operacionais as varas 
criminais e aos juizados elas estão ligadas as gerencias de penas alternativas que é 
um órgão da secretária justiça e direitos humanos, que é um órgão da secretária de 
desenvolvimento social e direitos humanos. 

Em Pernambuco nós temos a execução das penas sendo acompanhadas 
e monitoradas pelo judiciário e pelo executivo paralelamente. O judiciário que é 
representado pelo Dr. Flávio Fonte existe uma vara especializada em penas alternativas 
que é a VEPA, e ela tem competência de atuar junto aos vários criminais da rede da 
capital e da região metropolitana.

Os juizados e o interior do estado quem atende é o poder executivo, é a gerencia 
de alternativas penais e integração social, dentro dessa estrutura, dentro da secretária 
de desenvolvimento social e de direitos humanos nós temos os órgãos de execução 
penal ou de gestão da pena, nós temos uma secretária executiva de ressocialização 
que é responsável pela gestão da pena de quem está no regime fechado ou semi-
aberto, o livramento condicional é gerido pelo conselho penitenciário e o regime 
aberto, egressos e penas alternativas são geridos pela secretária de justiça e direitos 
humanos então não é o mesmo órgão e não é a mesma secretária executiva, que vai 
executar a pena de prisão privativa de liberdade e o regime aberto ou então as penas 
alternativas. Então o que estiver em meio aberto é a secretária de justiça e direitos 
humanos e regime fechado e semi-aberto é a secretária de ressocialização que é 
equivalente à secretária de administração prisional.

Então nós temos aqui os marcos regulatórios a lei estadual 14.264 ela estrutura 
o executivo estadual e determina a criação da secretária social e de direitos humanos, o 
decreto estadual 30.964 de 2007 ele cria e regulamenta a gerência de penas alternativas 
e integração social, então nós temos como competência da AGEPAS a estruturação 
dos núcleos, as centrais de penas alternativas, o planejamento da política pública e 
de alternativas penais no estado o monitoramento das penas e medidas alternativas 
e a formação de rede para o cumprimento da pena e disponibilização de vagas e 
inclusão sócio produtiva desse cumpridor de penas alternativas. O decreto estadual 
de 2006 ele vai regulamentar as CEAPAS e também ele cria outras competências 
para a AGEPAS.

As CEAPAS são os órgãos que atuam prestando apoio ao judiciário e vão 
receber esse cumpridor, que vão acompanhar a medida ou a pena alternativa, que 
vão monitorar as entidades, vão articular rede para a criação de vagas. 

Em Pernambuco essas CEAPAS são instalas por portarias, cada CEAPA tem 
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XPD�SRUWDULD�HVSHFt¿FD��2XWURV�LQVWUXPHQWRV�WDPEpP�TXH�WHPRV�SDUD�UHJXODPHQWDU�
esses convênios, porque como nós as CEAPAS atuam em parceria com o poder 
judiciário, com o ministério público elas são resposta a uma demanda do judiciário, 
nós temos o termo de compromisso. Temos o termo de compromisso do  poder 
executivo com o poder de justiça criminal então é o ministério público, o tribunal de 
MXVWLoD�H�D�GHIHQVRULD�S~EOLFD�HODV�¿UPDP�HVVH�WHUPR�GH�FRPSURPLVVR��SUD�LQVWDODomR�
das CEAPAS, naqueles locais necessários. Nós temos um termo de cooperação 
técnica também que ai já no município, na comarca aonde a CEAPA vai se instalar. A 
gente precisa da parceria do poder executivo local e também do judiciário, ministério 
público. Geralmente as CEAPAS funcionam nos fóruns, diferentemente de São Paulo 
que o Dr. Mauro relatou que funciona em órgão do executivo, as nossas funcionam 
em regra dentro dos fóruns e em alguns lugares dentro da defensoria pública, não 
tem nenhuma experiência de ter um órgão da CEAPA no executivo. Até porque para 
o cumpridor é mais fácil ele está ali no ambiente do fórum, é um lugar mais fácil 
geralmente, então estão concentradas nos fóruns. Temos também um convênio de 
cooperação técnica que é feito com as entidades que vão disponibilizar vagas para 
receber esse cumpridor. Os termos de parceria também com as entidades.

Na nossa construção além desses marcos nós temos também o Plano de 
Segurança Pública do Estado de Pernambuco que é o Pacto Pela Vida. No pacto 
pela vida, nós incluímos as alternativas penais, então é um compromisso do estado 
hoje discutir as alternativas penais e manter as alternativas penais. Ele esta dentro 
do pacto pela vida no Programa de Justiça Criminal. O pacto pela vida ele tem por 
objetivo prevenir e reduzir a violência no estado. Nós temos atualmente uma meta 
da redução dos crimes violentos letais intencionais e dos crimes violentos contra o 
patrimônio, a dos crimes violentos letais intencionais é reduzir anualmente 12% dos 
homicídios e latrocínios.

Então hoje em dia nós temos o cenário atual das penas alternativas são 
doze CEAPAS no estado que contemplam sete regiões de desenvolvimento, seis 
circunscrição judiciárias, seis comarcas e vinte uma unidades judiciárias. Na capital 
nós temos três CEAPAS que são ligados aos juizados uma delas é o juizado do idoso 
e esta em faze de implantação a CEAPA violência doméstica familiar, especializada 
no combate a violência doméstica familiar contra a mulher, que é um projeto temático 
TXH� QyV� HVWDPRV� LPSODQWDQGR� HP� SDUFHULD� FRP� R�'(3((1�H� p� HVSHFL¿FD� SDUD� D�
efetivação da lei Maria da Penha. Nós temos também a CEAPA rede social que 
foi premiada como uma das melhores práticas, que é uma CEAPA exclusiva para 
articular a rede, cadastrar as entidades e disponibilizar vagas para o cumprimento das 
SHQDV�DOWHUQDWLYDV��D�JHQWH�VDEH�TXH�D�JUDQGH�GL¿FXOGDGH�GR�FXPSULPHQWR�GDV�SHQDV�
alternativas é um local para essas pessoas cumprir, prestar serviços à comunidade, 
GH�OLPLWDomR�GH�¿QDO�GH�VHPDQD�H�VH�D�JHQWH�QmR�WLYHU�D�VRFLHGDGH�FLYLO�DUWLFXODGD�H�
comprometida também à gente também não terá locais onde essas pessoas posam 
cumprir a sua pena então é importantíssimo o trabalho que essa CEAPA realiza.

E no interior do estado, já buscando a interiorização nós temos na região da 
mata norte duas CEAPAS a do Goiano Timbaúba, no agreste central na comarca de 

Caruaru nós temos a CEAPA de Caruaru e da violência doméstica familiar contra a 
mulher, também em Caruaru. No Agreste Central Meridional temos em Belo Jardim 
Garanhuns onde também estamos implantando a CEAPA de violência doméstica 
familiar contra a mulher e Sertânia que é na região de Moxotó, na região de São 
Francisco em Petrolina nós também temos uma CEAPA de violência doméstica familiar 
contra a mulher.

Esse projeto, é um projeto muito interessante através dele nós estamos 
começando a entender a realidade, é um projeto que começou agora em junho, nós 
vamos ter poucos dados sobre o projeto, mas, nós tivemos agora um mutirão em 
Petrolina só dos casos Maria da Penha foram 58 processos, houve renuncia de 56, 
então não deram continuidade aos processos e quando a equipe da CEAPA for atender, 
elas relataram que não deram continuidade porque acharam que os seus maridos, 
FRPSDQKHLURV�� IDPLOLDUHV� YLULDP� ¿FDU� SUHVRV�� VH� HODV� VRXEHVVHP� TXH� HOHV� VHULDP�
colocados apenas a prestar serviços comunitários elas teriam dado continuidade. 
(QWmR�DWUDYpV�GHVVD�&($3$�QyV�HVWDPRV�FRPHoDQGR�D�TXDOL¿FDU�RV�GDGRV��DOpP�GRV�
números, nós também estamos descobrindo o porquê atrás desses números.

Temos aqui alguns dados de atendimento de 2007 à 2009 os atendimentos 
foram aumentando progressivamente em 2010 nós tivemos 13.940 atendimentos, em 
2011já estamos com 15.274, as medidas aplicadas também as linhas ascendentes. 
De 2007 a 2009 nós tivemos 1650 até 2010, tivemos esse ano até setembro 1.151 
atendimentos. Desse valor 59 foram penas de prestação pecuniária e 34 % prestação 
de serviço à comunidade, penas de alternativa aplicadas elas são menores, mas, 
também a curva é ascendente, em 2010 tivemos 410 penas aplicadas e esse ano 
457 até setembro e 46 % PP e 39 PSC, então a prestação pecuniária é a pena 
mais aplicada. Caso e acompanhamento em setembro de 2011 – 1938 casos em 
descumprimento 157 e estão concluídos 1.358.

3HU¿O� GR�QRVVR�FXPSULGRU� VH[R����� IHPLQLQR�H�����PDVFXOLQR�� IDL[D�HWiULD�
28% de 18 a 25 anos, 30% entre 25 e 35 anos e 28% entre 36 e 50 anos; escolaridade 
7% são analfabetos, 11% fundamental incompleto, 25% fundamental completo, 12% 
médio incompleto e 20% médio completo; etnia 53% parda, 3% negra e 32% branca, 
renda do cumpridor 20% inferior a 1 salário mínimo , 56% recebe entre 1 salário 
mínimo a 3 salários mínimos e 15 % não possuem renda. Tipos penais com maior 
frequência é lesão corporal leve, contrabando de caminho, ameaça, furto esta em 18º 
lugar, esse é o ranking dos 20 crimes penais mais infringidos. 

Nós falamos tudo isso para poder dizer que a gente não conhece o universo de 
penas alternativas do nosso estado, porque uma parte da informação, ou seja, esses 
dados aqui são restritas aquelas 13 CEAPAS que a gente falou, então é o que a gente 
acompanha atualmente, agora se você perguntar quantas penas alternativas foram 
aplicadas no estado a gente não tem como responder, a VEPA tem o número delas, 
as CEAPAS tem o número delas, mas, essa informação não está integrada. Então 
pensando na nova gestão, no novo modelo de gestão, nós vimos à necessidade de 
criar um sistema integrado para gerir as informações. Então como uma gerencia pode 
ID]HU�SODQHMDPHQWR�SRGH�LGHQWL¿FDU�TXH�OXJDU�GHYH�DSRLDU�TXDO�YDUD�TXH�WHP�D�PHOKRU�
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demanda, que precisa ser apoiada, se a gente não tem os números e é essencial 
para o planejamento a gente ter a gestão da informação e hoje em dia a gente não 
tem, porque realmente o juiz pode chegar e demandar eu preciso, mas, ele pode ter 
50 casos, 100 casos, e tem outros municípios que tem mais de 1000 casos, tem TCS 
hoje eu recebi uma ligação de um juiz olha o município de Igaraçú está com vários 
TCS parados e não tem quem execute, então como é que a gente vai resolver, vamos 
SUHFLVDU� GH� DSRLR�� DJRUD� SDUD� D� JHQWH� GH¿QLU� TXDLV� RV� ORFDLV�� QyV� YDPRV� SUHFLVDU�
conhecer qual é a nossa realidade, agora para apresentar esse nosso projeto eu 
vou convidar para fazer a apresentação a Dr.ª Valéria Lins que da nossa agência 
da tecnologia da comunicação, ela vai fazer uma breve apresentação dessa nossa 
proposta de sistema de gestão.

Bom dia a todos e a todas, esse projeto que nós vamos apresentar aqui ele 
esta em seu nascedouro ele, começou quando realizamos as visitas a três estados, 
YHUL¿FDQGR� R� QtYHO� GH� LQIRUPDWL]DomR� GH� FDGD� XP� GHVVHV� HVWDGRV� H� YHQGR� R� TXH�
podia ajudar a nós na montagem  para um projeto para Pernambuco, na realidade 
de Pernambuco. E, além disso, nas reuniões com os próprios grupos internos, com 
a AGEPAS que é a área de Cecília, com a parte que vai ser o patronato que é de 
Zuleide, que também está aqui. E nós começamos a mapear as nossas necessidades 
e começamos a montar um projeto informatizado, esse projeto, ele foi apresentado 
pela primeira vez na câmara de articulação de poder judiciário e de ministério público 
e defensoria, a semana passada, ele não é ainda um projeto fechado, ele não está 
nada concluído, ele está sendo montado, tanto é que até o juiz da vara de execução 
penais e das penas alternativas, ele ainda não conhece o projeto, portanto ele não 
pode ser considerado fechado.  

Vamos passar rapidamente algumas coisas. O objetivo desse projeto é o 
desenvolvimento de um sistema de informações para o patronato de Pernambuco, 
interligando todos os órgãos e entidades envolvidas, esse é o mais importante, esse 
é o grande diferencial, é a integração de todos esses órgãos que estão envolvidos 
com serviço. Objetivando disponibilizar informações que sejam necessárias para o 
andamento do cumprimento dessas medidas e também interpondo inserção sócia 
produtiva. As informações que vão ser contempladas são informações referentes a 
penas alternativas, a regime aberto, livramento condicional e egressos. Esse sistema 
ele sendo montado com dois grandes módulos: um de monitoramento das penas e o 
módulo de planejamento. 

2�PyGXOR�GH�PRQLWRUDPHQWR�GDV�SHQDV��SULPHLUR�FRLVD�p�LGHQWL¿FDU�FDGD�SDUFHLUR�
e o que cada parceiro pode contribuir o poder judiciário o que ele pode, ele tem quem 
são os novos cumpridores, quem está saindo como egressos, então tudo isso ai vem 
como já vem do poder judiciário, isso pode vir de uma forma automática sem precisar 
da vindo via ofício, que leva bastante tempo e se ganha tempo também tempo na mão 
de obra, que não precisa digitar o que já está digitado. Então ele manda informação do 
processo isso vindo de uma forma, banco de dados para banco de dados, sem passar 
por digitação e ele recebe informações sobre cumprimento de penas, veja eu coloquei 
apenas sobre informação sobre cumprimento de pena, porque quem vai dizer o que 

quer receber de volta é o poder judiciário. Porque é um sistema de parceria e cada um 
vai dizer o que pode disponibilizar e o que precisa receber. 

Próximo seria a secretaria de ressocialização, ela tem todo o acompanhamento 
da pessoa na época em que ele estava interno, então ela pode essas informações que 
vai ser de grande valia para quem vai acompanhar essas pessoas lá fora e também ela 
pode receber informações para alimenta o sistema de situação carcerária do estado, 
e que por sua vez alimenta o INFOP, então isso tudo informatizada tudo isso com o 
ganho de tempo muito grande, você não vai estar mais recebendo papel, digitando 
papel, conferindo, a informação é única que sai do judiciário, vão ser o mesmo que 
vão chegar ao INFOP, os mesmos que vão chegar à rede de ressocialização, tudo 
com uma informação única, segura.

O Próximo parceiro a secretaria de desenvolvimento social, ela pode contribuir 
com o que? Fornecer, disponibilizando os antecedentes dessas pessoas, os mandados 
de prisão que estão em aberto, tudo isso pode estar disponibilizados nesse banco de 
dado chamado de SIP – Sistema de Informação do Patronato. E também, mais uma 
coisa, importante às ocorrências se essa pessoa for presa novamente a STS ,ela já 
informa, vai cair aqui no sistema a defensoria pública toma conhecimento, o próprio 
patronato, AGEPAS toma conhecimento. 

A defensoria pública também é outro órgão, que também vai dizer o que é que 
ele precisa receber de cada pessoa, como também o ministério público, essa é a ideia 
de como será feita o monitoramento tudo de forma integrada e automática, isso sem 
violar os bancos de dados dos demais órgãos, isso é feito de uma forma de onde 
nada ser vai invadido, os sistemas vão disponibilizar as informações de acordo com 
TXH�FDGD�IRL�GH¿QLGR��LVVR�DLQGD�HVWi�VHQGR�GH¿QLGR��R�TXH�FDGD�XP�YDL�GLVSRQLELOL]DU�
ali e o que cada um vai receber. Vai ser via web, via web até porque isso hoje é 
uma realidade e facilita muito a interiorização. O patronato e a AGEPAS é que está 
coordenando tudo isso.

O outro módulo é o módulo de capacitação, esse módulo ele visa ter meios de 
informações, para capacitar esse pessoal para o mercado de trabalho para chegar à 
inserção sócia produtiva, como é que funciona isso? O patronato divulga quais são 
os cursos que ele tem disponível, por exemplo, agente sabe que o sistema S ele 
disponibiliza todo ano uma série de cursos gratuitos, então o patronato e a AGEPAS, 
já coloca ai para que aquela pessoa, aquele cumpridor ele já possa ver que tem 
um curso que ele pode fazer, sem ter que se deslocar, sem que tenha que estar 
SDJDQGR�SDVVDJHP��VHP�WHU�TXH�HVWDU�HQIUHQWDGR�¿OD��HVSHUDQGR�DWHQGLPHQWR��HOH�Yr�
via internet que ele pode fazer um determinado curso. Ela também seleciona cursos 
que ela acha que são necessários que sejam promovidos e, ela recebe o relatório de 
acompanhamento de como estão sendo feitos esses cursos pelas pessoas  que foram 
selecionadas. 

2�RXWUR� SDUFHLUR� QHVVD� FDSDFLWDomR� p� D� VHFUHWDULD� GH� WUDEDOKR�� TXDOL¿FDomR�
e emprego, ela por missão vai disponibilizar vagas e cursos, para mão de obras no 
HVWDGR��HQWmR�ID]�VH�XPD�OLJDomR�FRP�LVVR�DL�SDUD�TXH�HVVDV�YDJDV�¿TXHP�GLVSRQtYHLV�
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também no sistema de patronato, porque aquele público que vai que tem que ir 
mensalmente pra lá ou bimensalmente, o próprio pessoal técnico do patronato e da 
AGEPAS eles mostram, eles indicam vagas e eles podem chamar essas pessoas, 
eles tendo conhecimentos técnicos, eles podem ver pelos curriculum que eles têm 
quem está habilitado a concorrer àquela vaga. E a secretária de trabalho como ela 
promove muitos cursos, ela também vai receber também a demanda dos cursos 
TXH�VmR�VROLFLWDGRV�SRU�DTXHOH�S~EOLFR�HVSHFt¿FR�GH�SDWURQDWR�H�$*(3$6��H�WHQWDU�
encaixar. As instituições capacitadoras recebe a relação de todo o pessoal que vai 
fazer o curso e manda de volta qual foi o resultado, qual foi o desempenho, das 
pessoas, frequência, o resultado se ele aproveitou alguma coisa no curso. A secretaria 
ressocialização ela na apresentação da semana passada ela pediu para que fosse 
incluída ela ai porque ela também participa da capacitação. 

O público alvo eles podem manter, vai ter um espaço para eles manterem 
atualizados os curriculum deles e esta recebendo informação para demanda para 
curso, então quando ele pede para fazer um curso e esse curso está disponível, 
automaticamente o sistema vai mandar um e-mail para ele ou se ele não tem e-mail, 
vai avisar o pessoal técnico que é para convocar aquela pessoa. E ele também solicita 
o que é do interesse dele.

A outra parte é a Inclusão Sócia Produtiva, como é que faz o mercado de trabalho 
oferta as vagas e pode ver através do sistema que existem pessoas, que eles não 
sabem quem é, nem onde estão pelo curriculum, ele fala essa pessoa me interessa 
ele entra em contato com o patronato ou AGEPAS para entrevistar aquela pessoa. 
Instituição de apoio ao empreendedor sabe que nem todo tem condições ou quer ser 
empregado, então eles querem montar o seu próprio negócio, então isso ai também, 
o sistema prevê que essas informações estejam disponíveis para essas pessoas.  As 
teorias de trabalho também oferecendo vagas e recebendo candidatos e o patronato 
fazendo essa integração toda, convocando candidatos, mandando candidato para a 
entrevista, toda essa parte até que ele esteja realmente inserido no trabalho como 
deve estar. 

A outra parte é o publico alvo que ele pode se candidatar a vaga por via 
sistema, ele pode se candidatar a uma vaga, e pode também ser convocado para 
uma entrevista através do sistema ele vai ser ajudado a fazer um curriculum, de uma 
forma padronizada, em que ele apareça com melhor qualidade. 

A segunda parte é a parte de planejamento é o outro módulo, onde o sistema 
prevê receber antecipadamente, do poder judiciário da secretaria de ressocialização, 
aquelas informações importante, para que o patronato e a AGEPAS, se planeje para 
receber essas pessoas que vão chegar. Principalmente escolaridade, então que são 
essas pessoas que vão chegar? Qual a escolaridade delas? Já preparar cursos, 
preparar turmas, para receber já sabendo que vai receber mais ou menos nessa 
pSRFD��H�SDUD�SUHSDUDU�FXUVRV�SDUD�PHOKRUDU�R�QtYHO��FXUVR�SUR¿VVLRQDOL]DQWH��HQWmR�
tudo isso ai já está previsto tanto para informações psicossociais como para parte de 
capacitação e da inclusão sócio produtiva. Agora esse trabalho também é feito para o 
mercado de trabalho, já o pessoal procurando saber, o patronato se informando para 

cumprir as necessidades do mercado de trabalho agora e futura. Para ir formando 
esse pessoal dentro de uma mão-de-obra que venha a ser útil para eles, para que ele 
não vá fazer curso que depois não sirva para nada, tem que haver essa sintonia, tudo 
isso o sistema prevê.

4XDLV�VmR�RV�UHVXOWDGRV�HVSHUDGRV��IDFLOLWD�R�DFRPSDQKDPHQWR�GD�SHQD��¿FD�
muito mais fácil de fazer, o aumento da capacidade produtiva das equipes, porque 
muitos dos trabalhos que elas fazem hoje, elas vão deixar de fazer e vão ganhar 
tempo para fazer trabalhos mais nobres, uniformização das informações, aumento do 
número de inclusões com toda certeza, conhecimento do universo a ser trabalhado, 
que hoje é muito nebuloso, é um dos grandes problemas e todas essas outras ai 
que eu vou ter que terminar e principalmente a redução da criminalidade. Obrigada a 
todos.

Andrea Mércia Batista de Araújo58 59

Recorte histórico 

A CEAPA, Central de Apoio e Acompanhamento às Penas e Medidas Alternativas, 
LQDXJXUDGD� HP� ������������ LQLFLRX� VXDV� Do}HV�PHGLDQWH� SDUFHULD� ¿UPDGD� HQWUH� R�
Ministério da Justiça com a Secretaria da Justiça e Direitos Humanos do Estado da 
%DKLD��DWUDYpV�GH�FRQYrQLR�¿UPDGR�FRP�R�&RQVHOKR�$UELWUDO�GD�%DKLD��TXH�JDUDQWLX�
sua implantação e funcionamento até 31/07/2002. 

Em 06 de setembro de 2007 foi publicada a Lei 10.693 de 05 de setembro de 
2007, criando a Central de Apoio e Acompanhamento às Penas e Medidas Alternativas 
da Bahia na estrutura da Superintendência de Assuntos Penais da SJCDH, o que 
UHSUHVHQWRX�D� FRQ¿UPDomR�GD�SROtWLFD� S~EOLFD� GH�SHQDV�H�PHGLGDV�DOWHUQDWLYDV� QR�
Estado.

Através da Lei nº 11.042 de 09 de maio de 2008, foi ampliada para mais 10 
Núcleos de Apoio e Acompanhamento às Penas e Medidas Alternativas, vinculados 
à CEAPA, nas cidades-pólo de Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Feira de Santana, 
Ipirá, Ilhéus, Jequié, Juazeiro, Teixeira de Freitas, Valença e Vitória da Conquista, 
com abrangência dos 173 municípios dos Territórios de Identidade que integram. Até 
o momento, foram inaugurados 09 Núcleos: Ipirá, Jequié, Vitória da Conquista, Ilhéus, 
Valença, Juazeiro, Teixeira de Freitas, Barreiras, Feira de Santana.

É necessário ressaltar que recentemente o Estado da Bahia passou por uma 
reforma administrativa e a partir da lei n.º 12.212, de 04 de maio de 2011 foi criada a 
SEAP – Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização. Esta iniciativa 

58  Coordenadora da Central de Penas Alternativas/BA e Membro da CONAPA.

59  Resumo elaborado pela palestrante.
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reorganizou a estrutura responsável pela gestão do sistema penitenciário, dando mais 
foco e direcionamento às ações desta área, nesta perspectiva a CEAPA e os Núcleos 
do interior do estado foram incorporados à esta nova pasta.

Atividades / Dados 

$�&($3$� EXVFD� D�PDQXWHQomR� GH� SDUFHULDV� ¿UPDGDV� FRP� GLYHUVRV� yUJmRV�
judiciais, estreitando as relações com os Juízes, Representantes do Ministério Público 
e Defensoria Pública, incentivando a aplicação das penas e medidas alternativas e 
o encaminhamento dos respectivos cumpridores para a CEAPA, que, por sua vez, 
através do modelo de monitoramento desenvolvido, permite uma maior efetivação do 
cumprimento de tais penas e medidas. 

O número de novos cumpridores atendidos em Salvador e Núcleos do interior 
do estado, desde a implantação em 05/02/2002 até 30/09/2011 contabiliza 11.159 
pessoas que passaram pelo acompanhamento técnico especializado das equipes 
multidisciplinares formadas por Assistentes Sociais, Psicólogos e Advogados, 
garantindo um atendimento mais amplo acerca do público atendido. 

Os dados atuais informam que se encontra em efetivo acompanhamento pela 
CEAPA e Núcleos um total de 2.298 cumpridores de PSC - Prestação de Serviços à 
Comunidade, PP- Prestação Pecuniária e Comparecimento Periódico. 

Atualmente a Rede Social conta 492 entidades cadastradas, o processo de sua 
formalização foi organizado a partir de um estudo que buscou atender a inclusão de 
LQVWLWXLo}HV�VHP�¿QV�OXFUDWLYRV�H�FRP�GHVWLQDomR�VRFLDO�GLYHUVL¿FDGDV��FRPR�FUHFKHV��
associações, escolas comunitárias, asilos, abrigos, hospitais públicos, entidades 
culturais e desportivas. 

A aplicação de penas e medidas alternativas, além do relevante caráter social 
que possui, permite aos cofres públicos uma considerável economia, na medida em 
que, além de possibilitar a redução com os gastos inerentes ao encarceramento, 
geram renda para instituições que atuam na área social, auxiliando a rede pública na 
disponibilização de serviços a pessoas de baixa renda. 

O apoio e acompanhamento durante a execução é primordial para que haja a 
efetividade no cumprimento das imposições judiciais, a expansão, o fortalecimento e 
a credibilidade na aplicação das penas e medidas alternativas e a possibilidade de 
UHVVLJQL¿FDomR�SHORV�FXPSULGRUHV��

MESA REDONDA VI

PARTICIPAÇÃO SOCIAL COMO MECANISMO DE
CONSOLIDAÇÃO DA POLÍTICA DE ALTERNATIVAS PENAIS
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Luisa de Marillac60 61

De um lado, a participação social na Justiça penal sobressai como uma 
necessidade, como uma estratégia de criação de espaços e meios de execução 
das medidas alternativas, principalmente a prestação de serviços à comunidade e 
a prestação pecuniária. Conforme o documento Dez Anos da Política Nacional de 
Penas e Medidas Alternativas (2011), para implantação das medidas alternativas foi 
fundamental a disposição de instituições da sociedade civil e de órgãos públicos não 
vinculados à execução penal para receber de modo voluntário cumpridores de penas 
e medidas alternativas e as doações de cestas básicas. “São nas creches, asilos, 
hospitais, que as penas e medidas acontecem de fato”.

De outro lado, a participação comunitária passa a ser um recurso capital e 
um dos meios mais importantes de reforçar laços entre os infratores, submetidos a 
medidas não privativas de liberdade, suas famílias e a comunidade, promovendo 
oportunidades para o desenvolvimento dos sensos de responsabilidade e de proteção 
para com a sociedade, além de ser essencial para expandir a atuação do sistema 
SHQDO�GH�XPD�yWLFD�PHUDPHQWH�SXQLWLYD�SDUD�D�SDFL¿FDomR�GDV�UHODo}HV�VRFLDLV��(VVD�
participação comunitária, compreendida como primordial pelas Regras de Tóquio, 
representa a possibilidade de construção de um novo senso comum sobre a própria 
Justiça penal, que possibilite perceber o aparato estatal penal como uma ferramenta 
de inclusão e não exclusão social.

As Diretrizes Básicas de Política Criminal, estabelecidas pela Resolução nº. 
16, de 17/12/2003 (publicada no DOU nº. 248, em 22/12/2003, seção 1, pp. 34/35), 
do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, deixam clara a direção 
da política criminal brasileira no sentido de superar “o paradigma positivista que 
tratava a questão da criminalidade apenas na esfera do comportamento individual”, 
reconhecendo seu enquadramento contemporâneo como problema social de raízes 
multicausais, a ser enfrentado pelo conjunto da sociedade. Para tanto, dispõe 
princípios norteadores dessas Diretrizes, estabelecendo, como diretriz referente às 
políticas públicas de prevenção, entre outras, o estímulo aos órgãos e mecanismos 
que viabilizam a participação da comunidade no Sistema de Justiça criminal.

Essa interface com a comunidade, segundo as advertências da teoria crítica, 
deve se dar com planejamento, cautela e controle para que não reproduza a lógica 
panóptica e a sociedade punitiva também na esfera das alternativas à prisão (Azevedo, 
2005, p. 193). Ou seja, é importante avançar com uma participação comunitária que 
não amplie somente a esfera de construção do Direito concebido como conhecimento-
regulação, instrumento de controle, mas que amplie o conhecimento-emancipação, a 
partir de uma maior humanização do Sistema de Justiça.

Um novo senso comum, emancipatório, da Justiça penal compreende o Sistema 

60  Promotora de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal.

61  Resumo elaborado pela palestrante.

de Justiça estatal como instrumento estratégico de convocação dos múltiplos atores 
co-responsáveis pelo controle social, em uma perspectiva de construção solidária de 
IRUPDV� GH� SDFL¿FDomR� VRFLDO�� SHUFHEHQGR� D� UHVSRVWD� DR� GHOLWR� FRPR� RSRUWXQLGDGH�
de integrar todas as partes implicadas no problema criminal (infratores, vítimas e 
comunidade) e resgatando a utopia coletiva de transformação positiva do mundo. O 
Sistema de Justiça deixa de ser visto como detentor exclusivo de uma violência estatal 
contra a violência produzida pelos indivíduos e passa a ser visto como o controlador 
SDFt¿FR��SHGDJyJLFR�H�WUDQVIRUPDGRU�GD�SD]�VRFLDO�

1D�SUiWLFD��QR�HQWDQWR��R�TXH�VH�WHP�YHUL¿FDGR�p�XPD�SDUWLFLSDomR�VRFLDO�QD�
Justiça penal tímida, limitada ao fornecimento de meios para execução das medidas 
alternativas e, portanto, sem a potencialidade transformadora que deveria ter.

Em duas pesquisas realizadas pela Escola Superior do Ministério Público da 
União (2009; prelo), foram analisados mecanismos utilizados pela Central de Medidas 
Alternativas do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios de aproximação com 
D�FRPXQLGDGH��GH�PRGR�D�UHÀHWLU�VREUH�R�SDSHO�GD�FRPXQLGDGH�QD�-XVWLoD�SHQDO���$�
comunidade, nesse contexto, era representada pelas instituições governamentais e 
não-governamentais que recebiam os autores de fatos delituosos para o cumprimento 
das medidas alternativas. 

1HVVDV�SHVTXLVDV��YHUL¿FRX�VH�TXH�WDQWR�DV� LQVWLWXLo}HV�FRPXQLWiULDV�TXDQWR�
os operadores do direito percebem que não estão próximos entre si. Se a Justiça 
busca a aproximação com as instituições comunitárias para viabilizar a execução 
GDV�PHGLGDV�DOWHUQDWLYDV�VRE�R�SUHWH[WR�GH�XPD�SDUFHULD��HVVD�SDUFHULD�VH�YHUL¿FD�
distante e irrealizável, principalmente pela visão hierárquica que localiza a Justiça 
em uma posição superior. Os operadores do Direito entendem que a sociedade 
não está instrumentalizada para participar de fato da Justiça penal, para discutir 
VHXV� SUHVVXSRVWRV� H� LQÀXHQFLDU� DQWHV� GD� H[HFXomR� GDV� PHGLGDV�� $V� LQVWLWXLo}HV�
FRPXQLWiULDV��SRU�VXD�YH]��UHYHODP�SHUFHEHU�D�LPSRUWkQFLD�GH�SDUWLFLSDU�GD�GH¿QLomR�
e aplicação das medidas alternativas, preocupadas que são com sua efetividade, com 
VXD�DGHTXDomR��FRP�VXD�H¿FiFLD�SHGDJyJLFD�H�FRP�VHX�SRGHU�GH� LQFOXVmR�VRFLDO��
No entanto, percebem a Justiça como inacessível, na medida em que vivenciam uma 
JUDQGH�GL¿FXOGDGH�QR�GLiORJR�FRP�RV�RSHUDGRUHV�GR�'LUHLWR��

Não está consolidada ainda a ideia de que cabe ao Sistema de Justiça 
proporcionar canais de diálogo com a comunidade, de modo a que ela participe 
do sistema de Justiça, especialmente do penal. Até agora o que se tem visto com 
mais freqüência é uma aproximação utilitária e que não implica real troca.  A Justiça 
busca um meio de ser executada e as instituições buscam não somente os benefícios 
advindos das medidas alternativas – serviços e bens – mas esperam especialmente 
XPD�VXSHUDomR�GH�GL¿FXOGDGHV�SRU�PHLR�GH�VXD�SUR[LPLGDGH�FRP�D�-XVWLoD��R�TXH�
teoricamente lhes daria mais informações e mais poder.

A relação que se tem conseguido estabelecer entre Justiça e sociedade, a 
partir dessa possibilidade de aproximação pela execução das medidas alternativas, 
é ainda marcada pela verticalidade, pelo utilitarismo e pela distância, havendo uma 
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SUR[LPLGDGH�DSHQDV�IRUPDO���(VVD�FRQGLomR�QmR�SHUPLWH�XPD�UHÀH[mR�FRQVWUXWLYD�H�
conjunta sobre as medidas alternativas, muito embora esse diálogo esteja contido na 
promessa de parceria.

Assim, é importante que as metodologias pensadas e praticadas para trazer 
as instituições comunitárias para participarem do sistema de Justiça promovam não 
DSHQDV�XP�HVTXHPD�LQIRUPDWLYR��XQLGLUHFLRQDO�H�¿VFDOL]DGRU��PDV�XPD�WURFD�GH�LGpLDV�
e uma construção conjunta de entendimentos que inclusive ultrapasse o âmbito da 
H[HFXomR�GDV�PHGLGDV�DOWHUQDWLYDV�H�DOFDQFH�D�UHÀH[mR�PDLV�DPSOD�VREUH�R�VLVWHPD�
penal. Para tanto, pode-se – e recomenda-se – partir de informações sobre as teorias 
sobre medidas alternativas (devidamente traduzidas da linguagem técnico-jurídica 
para a linguagem corrente) contidas em textos que vão ser trabalhados em conjunto 
ou a partir de palestras seguidas de grupos de discussão. É importante que essas 
RSRUWXQLGDGHV�QmR�VH�HVJRWHP�HP�IDODV�GLUHWLYDV�GH�SUR¿VVLRQDLV�GD�-XVWLoD�SDUD�RV�
representantes das instituições comunitárias, mas que incluam trocas de papéis em 
que os representantes das instituições também possam compartilhar os seus saberes 
e compreensões de mundo.

A partir desses diálogos, abre-se uma fresta para uma real participação social na 
Justiça e para a consolidação da política de alternativas penais. Essa fresta proporciona 
transformações tanto no sistema de Justiça quanto na sociedade, possibilitando a 
construção de um senso comum emancipatório da Justiça penal.

Marcelo Pires Mendonça62 63

Participação social – de princípio a método de governo

“... é importante lembrar que o destino de um país não se resume a ação de 
seu governo. Ele é o resultado do trabalho e da ação transformadora de todos os 
brasileiros e brasileiras. O Brasil do futuro será exatamente do tamanho daquilo que, 
MXQWRV�� ¿]HUPRV�SRU�HOH�KRMH��'R� WDPDQKR�GD�SDUWLFLSDomR�GH� WRGRV�H�GH�FDGD�XP�
GRV�PRYLPHQWRV�VRFLDLV�� GRV�TXH� ODEXWDP�QR�FDPSR��GRV�SUR¿VVLRQDLV� OLEHUDLV�� GR�
trabalhadores e dos pequenos empreendedores, dos intelectuais, dos servidores 
públicos, dos empresários, das mulheres, dos negros, dos índios, dos jovens de todos 
aqueles que lutam para superar distintas formas de discriminação” (Presidenta Dilma 
Roussef, Discurso de Posse em 1º de janeiro de 2011).

Democracia Representativa + Democracia Participativa. Democracia 
Representativa: a idéia central reside no fato de que as decisões políticas são oriundas 
de instâncias formadas por representantes escolhidos pelo povo. Democracia 

62  Assessor Especial da Secretaria Nacional de Articulação Social da Presidência da República.

63  Resumo elaborado pela organização a partir dos slides apresentados pelo palestrante.

3DUWLFLSDWLYD�� VH� DQFRUD� QD� FRQFHSomR� GH� TXH� DV� GH¿QLo}HV� H� DXWRUL]Do}HV� GDV�
decisões políticas competem ao conjunto dos cidadãos.

O governo do Presidente Lula deu início a uma nova relação com a sociedade 
FLYLO� EUDVLOHLUD�� )RL� GH¿QLGD� XPD� DJHQGD� GH� GHPDQGDV� VRFLDLV�� UHYHVWLGD� GH� IRUWH�
simbolismo para o campo popular e, em alguns casos, para o conjunto da sociedade. 
Diversas iniciativas de diálogo com a sociedade civil organizada foram criadas 
e outras revitalizadas. O resultado do diálogo social, como forma de participação, 
no governo do Presidente Lula, possibilitou a ampliação dos espaços institucionais 
de participação social e o aperfeiçoamento da democracia participativa no país.O 
papel da Secretaria Nacional de Articulação Social/SG-PR constitui-se em articular 
espaços, desenvolver e aprimorar instrumentos que contribuam no aperfeiçoamento 
dos processos participativos na perspectiva de consolidar a Participação Social como 
método de governo.

Algumas formas de participação: 

a) Conselhos
b) Conferências
c) Ouvidorias
d) Audiências Públicas
e) Mesa de Diálogos
f) Plebiscitos e Referendos

Conselhos Nacionais

São organizações institucionais setoriais ou temáticas, de caráter consultivo e/
RX�GHOLEHUDWLYR��FRP�D�¿QDOLGDGH�GH�SURGX]LU�H�DFRPSDQKDU�SROtWLFDV�S~EOLFDV�QR�kPELWR�

Total de 

WĂƌƟĐŝƉĂŶƚĞƐ
'ŽǀĞƌŶŽ ^ŽĐŝĞĚĂĚĞ�Đŝǀŝl

1423 589 834

'ŽǀĞƌŶŽ ^ŽĐŝĞĚĂĚĞ��ŝǀŝů

41%

59%
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do Governo Federal. Destacam-se 36 formas colegiadas (conselhos e comissões 
QDFLRQDLV��FRP�VLJQL¿FDWLYD�SDUWLFLSDomR�GD�VRFLHGDGH�FLYLO�

Fórum Interconselhos do PPA 2012-2015, um novo modelo de PPA

a) Resgate da função planejamento;
b) Incorporação de compromissos de governo;
c) Efetivo monitoramento;
d) Transversalidades e multissetorialidades;
e) Regionalização das políticas;
f) Participação da sociedade;
g) Reorganização do orçamento;

Conferências Nacionais

Conferências Nacionais constituem espaços públicos e democráticos de 
deliberação coletiva sobre diretrizes para a estruturação e condução das políticas 
públicas a serem implementadas pelo governo federal, bem como o acompanhamento 
das suas resoluções.

Evolução de temas:

11 Temáticas Abordadas entre 1941 a 2002

a) Conferência Nacional da Saúde (*14) 1941
b) Conferência Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (4) 1985
c) Conferência Nacional de Saúde Bucal (3) 1986
d) Conferência Nacional de Gestão do Trab. e da Educação na Saúde (3) 1986
e) Conferência Nacional de Saúde Indígena (4) 1986
f) Conferência Nacional De Saúde Do Trabalhador (3) 1986
g) Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (*4) 1994
h) Conferência Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde (1) 1994
i) Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (*9) 1995
j) Conferência Nacional de Assistência Social (*8) 1995
k)  Conferência Nacional de Direitos Humanos (11) 1996

28 Novas Temáticas Abordadas entre 2002 a 2010 (1)
a) 1ª Conferência Nacional de Aqüicultura e Pesca (*4) 2003
b) 1ª Conferência Nacional de Medicamentos e Assist. Farmacêutica (1) 2003
c) 1ª Conferência Nacional Infanto-Juvenil pelo Meio Ambiente (3) 2003
d) 1ª Conferência Nacional do Meio Ambiente (3) 2003
e) 1ª Conferência Nacional das Cidades (4) 2003
f) 1ª Conferência Nacional de Políticas Públicas para as Mulheres (*3) 2004
g) 1ª Conferência Brasileira de Arranjos Produtivos Locais (*5) 2004
h) 1ª Conferência Nacional do Esporte (3) 2004
i) 1ª Conferência Nacional de Polít. de Promoção da Igualdade Racial (2) 2005
j) 1ª Conferência Nacional de Cultura (2) 2005
N�����&RQIHUrQFLD�1DFLRQDO�GRV�'LUHLWRV�GD�3HVVRD�FRP�'H¿FrQFLD���������
l) 1ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (*3) 2006
P�����&RQIHUrQFLD�1DFLRQDO�GH�(GXFDomR�3UR¿VVLRQDO�7HFQROyJLFD���������
n) 1ª Conferência Nacional de Economia Solidária (2) 2006
o) 1ª Conferência Nacional dos Povos Indígenas (4) 2006
p) 1ª Conferência Nacional de Juventude (*2) 2008

1941 a 2010 115

1941 a 1994

1941 a 1994

21

1995 a 2002

1995 a 2002

20

2003 a 2010

2003 a 2010

74

18% 17%

64%

Período Conferências
Nacionais
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q) 1ª Conferência Nacional de Educação Básica 2008 (1) 2008
r) 1ª Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (*2) 2008
V�����&RQIHUrQFLD�1DFLRQDO�GH�$SUHQGL]DJHP�3UR¿VVLRQDO���������
t) 1ª Conferência Brasileiros no Mundo (*4) 2008
u) 1ª Conferência Nacional GLBTT (*2) 2008
v) 1ª Conferência Nacional de Segurança Pública (1) 2009
w) 1ª Conferência Nacional de R. H. da Adm. Publica Federal (1) 2009
x) 1ª Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena (1) 2009
y) 1ª Conferência Nacional de Saúde Ambiental (1) 2009
z) 1ª Conferência Nacional de Comunicação (1) 2009
aa) 1ª Conferência Nacional de Defesa Civil e Assistência Humanitária (*2) 2010
ab) 1ª Conferência Nacional de Educação (1) 2010

Alguns Resultados:
a) Assistência Social: Sistema Único de Assistência Social (SUAS)
b) Direitos da Criança e do Adolescente: Política Nacional do Plano Decenal de 

Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.
c) Direitos da Pessoa Idosa: Programa de Promoção e Defesa dos Direitos da 

Pessoa Idosa e Fundo Nacional do Idoso.
d) Direitos Humanos: Revisão do I Plano Nacional de Direitos Humanos, III 

Programa Nacional dos Direitos Humanos.
e) Saúde: Sistema Único de Saúde (SUS) em 1986, Conselhos Nacional, 

Estaduais e Municipais de Saúde, descentralização e municipalização.
f) Segurança Alimentar e Nutricional: Lei Orgânica de Segurança Alimentar e 

Nutricional.

Audiências e Consultas Públicas

Participação da sociedade civil na formulação, implementação e monitoramento 
de políticas públicas nacionais. Diversas áreas de políticas públicas utilizam esses 
mecanismos em seus processos decisórios.

Diálogos Sociais

Manter abertos os canais de diálogo segmentos da sociedade civil é uma das 
diretrizes do governo federal. Os atores sociais, como qualquer outro segmento social, 

têm legitimidade política, valores a sustentar, interesses legítimos a defender, são 
imprescindíveis para a governabilidade e sustentação de um projeto de governo.

Ouvidorias

Participação social com garantia de direitos.

QUANTIDADE 

DE

OUVIDORIAS

PERÍODO

2002 2010

16540

SISTEMA NACIONAL
DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL

OUVIDORIAS

DIÁLOGOS SOCIAIS

AUDIÊNCIAS E 
CONSULTAS 
PÚBLICAS

FÓRUNS DE 
GESTORES DA 
PARTICIPAÇÃO 

SOCIAL
CONSELHOS 
NACIONAIS

CONFERÊNCIAS 
NACIONAIS

EDUCAÇÃO PARA 
A CIDADANIA

NOVAS FORMAS E 
LINGUAGENS DE 
PARTICIPAÇÃO

AGENDA 
PRESIDENCIAL

FÓRUM 
INTERCONSELHOS 

DO PPA

FÓRUM 
DE DIREITOS E 

CIDADANIA

ARTICULAÇÃO 
FEDERATIVA

PLANO BRASIL 
SEM MISÉRIA
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Maria Palma Wolf 64 65

Em cada período histórico, para aqueles que infringem a lei penal, a sociedade 
busca instrumentos de punição e de fazer justiça no intuito de restabelecer a ordem 
violada. Assim, com o surgimento do Estado Moderno, emerge a necessidade de 
se instituírem práticas punitivas que transcendessem o suplício corporal e que se 
constituíssem, além de punição legal, em mecanismos de disciplina comportamental. 
Conclui-se então que o castigo sempre se deu no marco de uma ordem social 
estabelecida, reproduzindo os interesses de estamentos, classes, ou grupos sociais 
dominantes. 

O Brasil é um exemplo privilegiado dessa relação, pois ao longo da história 
evidencia-se tanto o direcionamento do poder punitivo para setores vulneráveis da 
SRSXODomR�FRPR�R�DSHOR�j�GHIHVD�VRFLDO��(VWDV�DWLWXGHV��PXLWDV�YH]HV��VmR�MXVWL¿FDWLYDV�
para a infração de direitos por parte do próprio Estado. 

2�SHUtRGR�FRPSUHHQGLGR�HQWUH�¿QDO�GR�VpFXOR�;,;�H�DV�SULPHLUDV�GpFDGDV�GR�
século XX foi o marco da estruturação moderna do Estado brasileiro, o que representou 
a superação do feudalismo brasileiro e da vulnerabilidade perante outros países com a 
passagem da economia agrária e exportadora de matéria prima para um sistema urbano 
e industrial. Com isto, novas seqüelas se constituem em expressões sociais urbanas, 
que nesse momento passam a ser um novo problema da sociedade moderna, que é 
justamente a possibilidade de organização dos trabalhadores para encaminhamento 
de suas reivindicações e inconformidades. Não por acaso, se estabeleceu no mesmo 
período a expansão das políticas sociais e dos aparatos punitivos com a promulgação 
do Código Penal de 1940, e a criação de novas prisões.

No transcorrer do século XX, as ideias de prevenção e de ressocialização tomaram 
FRUSR�FRP�R�GHVHQYROYLPHQWR�GD�FLrQFLD�ELRWLSROyJLFD��GH¿QLQGR�H�HQTXDGUDQGR�RV�
condenados em tipos criminais. No entanto, tal perspectiva ressocializadora da pena 
foi demonstrando sua inocuidade, deixando claro que a despeito de sua previsão legal, 
era muito mais uma retórica dentro da lei do que uma possibilidade teórica e prática. 
*UDGDWLYDPHQWH�R�FDUiWHU�DÀLWLYR�H�YLQGLFDWLYR�GD�SHQD�DVVXPLX�VHX�SDSHO��GHL[DQGR�
FODUD�D� LPSRVVLELOLGDGH�H�R� WHyULFR�GLUHLWR�GR�(VWDGR�GH� LQÀXHQFLDU�PRGL¿FDo}HV�QD�
personalidade do preso através da privação da liberdade. Não menos importante para 
essa derrocada da perspectiva ressocializadora da pena, foram às condições cada 
vez mais deploráveis dos presídios brasileiros. O aumento da população carcerária 
e a falta de investimentos humanos e materiais nos presídios, que expressavam o 
abandono dos ideais especial-preventivos de transformação do indivíduo pelo cárcere, 
demonstravam claramente este descaso.

64  Assistente Social, Doutora em Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais pela Universidade de Zaragoza/ES; pós-doutora 
pelo programa de estudos pós-graduados em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Membro 
da Comissão Nacional de Fomento aos Conselhos de Comunidade do Ministério da Justiça. Coordenou o Observatório 
de Direitos Humanos da Penitenciária Feminina Madre Pelletier. Professora da Faculdade de Serviço Social da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul. Diretora do Instituto Psiquiátrico Forense Maurício Cardoso.

65  Resumo elaborado pela palestrante.

É nesse contexto que o Brasil passa a adotar, com a reformulação do Código 
Penal de 1940 (Lei 7209/84), penas restritivas de direitos. A legislação nacional foi 
reforçada pela preocupação dos organismos internacionais em reforçar a criação de 
instrumentos alternativos à prisão. Ainda que sem caráter normativo, a Assembléia 
Geral das Nações Unidas adotou em sua Resolução 45/110 de 14 de dezembro de 
1990, as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Elaboração de Medidas Não 
Privativas de Liberdade, conhecidas como Regras de Tóquio.  Nesse processo de 
criação de medidas que não privassem o apenado de sua liberdade, os instrumentos 
legais do Brasil foram reforçados com a promulgação de 1998, da Lei das Penas 
Alternativas (9.714/98) ampliando o número de penas restritivas de direito e o tempo 
de condenação, possibilitando ainda a adoção das mesmas em delitos considerados 
PDLV�JUDYHV�FRPR�R�URXER�H�R�WUi¿FR�GH�GURJDV�

No entanto, não é possível esquecer que, assim como na Idade Média, a 
passagem da pena corporal para a prisão não respondeu somente a direcionamentos 
humanistas fundamentados no iluminismo, mas também à necessidade de 
disciplinamento para o capitalismo emergente. A introdução das penas e medidas 
DOWHUQDWLYDV��D�¿P�GH�LQVWLWXLU�XPD�IRUPD�GH�SXQLomR�TXH�p�LQFRQWHVWDYHOPHQWH�PHQRV�
lesiva, não tem servido para a redução do número de presos. 

(VWD� FRQVWDWDomR� WUD]� j� WRQD� D� QHFHVVLGDGH� GH� UHÀH[mR� VREUH� TXDLV� DV�
contradições que se encontram presentes no contexto das duas últimas décadas, em 
que se experimenta tanto uma ampliação legislativa das penas e medidas alternativas, 
como também o crescimento de sua aplicação no contexto punitivo brasileiro. Os 
dados da realidade prisional e do cumprimento das penas e medidas alternativas são 
contundentes ao informar que a introdução das alternativas penais não representou 
a redução do encarceramento. Ainda que os dispositivos penais desencarceradores 
sejam um inconstante instrumento de redução do poder penal, devem ser pensados 
no conjunto de determinações que os compõem. O sistema punitivo seleciona pessoas 
TXH�YLYHP�H[SUHVV}HV�GD�TXHVWmR�VRFLDO��FRPR�GL¿FXOGDGH�GH�DFHVVR�j�LQIRUPDomR��
à escolaridade, a recursos materiais e benefícios sociais, assim como ao sistema 
de saúde, previdência social e assistência social. Assim sendo, esta combinação de 
fatores constitui a vulnerabilidade social e em menor ou maior grau a vulnerabilidade 
penal. 

Quanto à questão da participação social o artigo 4º da LEP menciona que o 
Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade na execução da pena e da 
medida de segurança. No entanto esta presença da comunidade supõe um controle 
TXH�p�YLVWR�FRP�GHVFRQ¿DQoD��5HÀHWH�VH�R�SRGHU�GR�(VWDGR�FXMDV� LQVWLWXLo}HV� WrP�
incontestáveis marcas antidemocráticas, que demonstram que não só a prisão, mas 
todo o sistema jurídico-penal é formado por instituições que integram o monopólio 
estatal do poder coercitivo expressando, muitas vezes, acentuado espírito corporativo 
que opera desde uma perspectiva segregadora e discriminatória. É importante registrar 
os avanços oriundos da Constituição de 1988, que introduz para as políticas sociais 
mecanismos de municipalização, participação e controle da gestão. No entanto, 
pelo fato de a Lei de Execução Penal ter sido promulgada antes da Constituição, 
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a perspectiva de representação política da comunidade e de controle social não foi 
contemplada.

Pensar então em ações no campo das penas e medidas alternativas requer a 
compreensão de que os problemas da prática de delitos não se resolvem no interior do 
sistema penal, mas sim no âmbito da sociedade que os cria e reproduz. Os programas 
de atendimento devem buscar ultrapassar a perspectiva do controle, inserindo-se 
QXP�FRQWH[WR�GH�GHIHVD�GH�GLUHLWRV��e�QHFHVViULR�HPSUHHQGHU�XPD� UHÀH[mR�pWLFR�
política sobre o processo social, sobre a punição, suas causas e consequências para 
os sujeitos direitamente nela envolvidos e para toda a sociedade. As ações devem 
ser pensadas apesar do sistema penal e não através dele, sendo que é essencial sua 
vinculação e articulação às demais políticas sociais. Da mesma forma, os operadores, 
os apenados e suas famílias, juntamente com a sociedade civil, não podem eximir-
se de denunciar violações, superando assim a perspectiva do controle na busca da 
efetivação de direitos. Desta forma, uma prática que não naturalize as desigualdades 
sociais e outras expressões dentro do âmbito da sociedade deve pautar-se em uma 
UHÀH[mR�FUtWLFD�H�SDUWLFLSDYD�GD�UHDOLGDGH�D�SDUWLU�GR�FRQMXQWR�GH�GHWHUPLQDo}HV�TXH�
a compõe. 

MESA REDONDA VII

PRISÃO PROVISÓRIA E A IMPLEMENTAÇÃO DAS 
MEDIDAS CAUTELARES
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Herbert Carneiro 66 67

Inicialmente, necessário registrar que, com a edição da Lei 12.403/2011(que 
trata “da prisão, das medidas cautelares e da liberdade provisória”), inúmeros e 
infundados comentários, de intérpretes de primeira hora, surgiram no sentido de que 
o texto legal referido traria como consequência imediata os aumentos da impunidade 
e da criminalidade. Com o devido respeito, pensam, assim, e equivocadamente, 
aqueles que fomentam o radicalismo da repressão penal e da supressão das garantias 
constitucionais do cidadão e que ainda acreditam que somente leis penais e processuais 
penais rigorosas são capazes de garantir a paz social almejada. No atual momento 
histórico da civilização humana, tal maneira de pensar apresenta-se ultrapassada e 
GHVFRQWH[WXDOL]DGD��D�H[LJLU�XPD�UHÀH[mR�SURIXQGD�QR�VHQWLGR�GH�TXH�DV�DQRPDOLDV�
VRFLDLV�±�LQFOXVLYH�DV�GD�VHDUD�GD�FULPLQDOLGDGH�±�Vy�VHUmR�HQIUHQWDGDV�FRP�H¿FLrQFLD�
VH�¿]HUHP�SDUWH�GH�XPD�DomR�FRQMXQWD�GH�WRGDV�DV�HVIHUDV�GD�DGPLQLVWUDomR�S~EOLFD�H�
GD�VRFLHGDGH�FLYLO�RUJDQL]DGD�H��FODUR��LQFOXVLYH�GR�'LUHLWR�3HQDO��FRP�VHXV�H¿FLHQWHV�
LQVWUXPHQWRV�GH�FRQWHQomR�GRV�FRQÀLWRV�VRFLDLV�

Sob outro enfoque, forçoso reconhecer que a Lei 12.403/2011, que alterou o 
sistema de medidas de cautela e da prisão preventiva, foi editada após longos anos de 
GHEDWH�H�GLVFXVVmR��PDLV�SUHFLVDPHQWH�GH������DWp�RV�GLDV�DWXDLV���D�¿P�GH�WRUQDU�R�
Código de Processo Penal mais consentâneo com o texto constitucional vigente, bem 
como de acordo com legislações mais modernas de outros países, cujas tradições do 
Direito guardam muita relação com o Brasil.

De tudo isso, tira-se a conclusão certeira de que o Processo Penal vigente, 
dessa época pós-moderna, não admite mais o encarceramento antes de decisão 
com trânsito em julgado sem que seja demonstrada “em concreto” e de modo 
“fundamentado” a efetiva necessidade da prisão preventiva e mesmo outras medidas 
restritivas da liberdade de locomoção devem atender imperiosamente ao binômio 
“necessidade/proporcionalidade”. Agora, mais do que nunca, vige a certeza de que 
não se pode mais encarcerar todos aqueles que cometeram delitos ao único pretexto 
de que, desde logo, já são “merecedores de pena”, sem que seja observado o devido 
processo legal.

Destarte, para se alcançar a almejada celeridade, justa punição e cumprimento 
efetivo da reprimenda penal, o Processo Penal não deve se valer mais da prisão 
desmotivada – como antecipação de pena – quase sempre usada outrora como regra; 
ao contrário, deve se valer dos esforços de todos os operadores do direito, apegados 
fundamentalmente ao primado maior da liberdade, para buscarem o término do 
processo no menor prazo possível ou que tenha a duração razoável determinada na 
Constituição Federal, e, uma vez imposta a condenação transitada em julgado, com 
imposição de pena privativa de liberdade, aí, sim, a sua execução seja devidamente 
garantida nos termos da lei.

66  Desembargador TJ/MG e 1º Vice-presidente do CNPCP – Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

67  Resumo elaborado pelo palestrante.

Anteriormente ao texto da Lei 12.403/2011, os Juízes e Tribunais brasileiros 
H[SHULPHQWDYDP�FUXFLDO�GL¿FXOGDGH�SDUD�GHFLGLUHP�HQWUH�R�MXVWR�HTXLOtEULR�HP�PDQWHU�D�
liberdade do acusado ou decretar-lhe a prisão preventiva, especialmente em razão de 
WUrV�IDWRUHV�DTXL�UHVXPLGRV��D��SHUGD�GH�LPSRUWkQFLD�RX�H¿FiFLD�GR�LQVWLWXWR�GD�¿DQoD�
(art. 310, parágrafo único, do CPP); b) ausência de um rol de medidas de cautela que 
permitisse ao Juiz determinar uma restrição pessoal diversa da prisão preventiva; c) 
GL¿FXOGDGH�HP�VH�GHFUHWDU�XPD�PHGLGD�GH�FDXWHOD�QmR�SUHYLVWD�H[SUHVVDPHQWH�QR�&33��
em razão do impedimento decorrente do princípio da legalidade. Assim, à míngua das 
medidas cautelares, e quando havia dúvida razoável e algum fundamento no contexto 
da prova processual, a regra quase sempre era a manutenção da prisão provisória ou 
a decretação da prisão preventiva, as quais demoravam, às vezes, por longo tempo e 
só eram reconhecidas como desproporcionais ou infundadas nos Tribunais superiores, 
HP�ÀDJUDQWH�VLWXDomR�GH�YLRODomR�GH�GLUHLWRV�H�JDUDQWLDV�IXQGDPHQWDLV�

Agora, com a Lei 12.403/2011, em se tratando de medidas cautelares, é de se 
esperar que haja menos decisões equivocadas ou que sejam diminuídos os casos de 
prisões cautelares imotivadas, ilegais ou desproporcionais. O juiz tem, com a nova 
lei, à disposição várias outras medidas de cautela diversas da prisão preventiva e, 
nesse particular, o legislador assevera a idéia de que, o julgador deve estar atento aos 
cânones constitucionais (especialmente, o princípio da presunção de não-culpabilidade 
e o direito ao esgotamento das vias recursais ordinárias e extraordinárias) e, assim, 
D�GHFUHWDomR�GD�SULVmR��QR�FXUVR�GD�SHUVHFXomR�SHQDO��Vy�VH�MXVWL¿FD�TXDQGR�UHVWDU�
cabalmente demonstrada a sua absoluta necessidade e atendidos os pressupostos 
legais inerentes, e mais, que ainda não esteja evidenciado que outra solução cautelar 
possa ser usada, que não a prisão.Somente assim, a prisão terá respaldo legal, ou 
seja, a liberdade retomou o seu lugar de regra, constitucionalmente prevista, e não 
mais de exceção.

Primeira mudança processual�� (VSHFL¿FDPHQWH�� D� FDXWHODULGDGH� SHVVRDO�
tem previsão nos novos artigos 282 e seguintes do Código de Processo Penal, os 
quais traçam critérios gerais da nova regulamentação. Assim, com base em aplicação 
concreta do princípio da proporcionalidade, devem ser observados os requisitos da 
“necessidade” e da “adequação”, para imposição das referidas medidas cautelares. A 
saber, “necessária” diz o dispositivo (inciso I), para aplicação da lei penal, investigação 
criminal ou instrução criminal, e nos casos expressamente previstos para evitar a 
prática de infrações penais; “adequada” (inciso II), a medida deve ser adequada à 
gravidade do crime, às circunstâncias do fato e  às condições pessoais do indiciado ou 
acusado.A prisão preventiva, diante desse quadro, passou, sim, a ser a última “ratio” 
e só será aplicada quando outras medidas não sejam indicadas.

Nesse particular, o Juiz passou a ter uma amplitude de atuação, cabendo-lhe 
a escolha responsável e conseqüente da medida mais ajustada, ante o extenso rol ( 
previsto no novo artigo 319 do Código de Processo Penal) que tem a sua disposição, 
podendo até mesmo indicar mais de uma cautelar e, em caso de descumprimento da 
eleita, realizar discricionariamente a sua substituição por outra ou mesmo cumulá-la 
com outra.E mais, a aplicação de uma medida cautelar, diversa da prisão preventiva, 
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será, agora, precedida da intimação da parte contrária, que poderá se manifestar 
sobre o requerimento ou a representação.Isso não será observado nos casos de 
XUJrQFLD�RX�GH�SHULJR�GH� LQH¿FiFLD�GD�PHGLGD�7DO�SURYLGrQFLD� UHSUHVHQWD�HYLGHQWH�
fortalecimento do contraditório, mas deve ser tomada com o devido comedimento de 
modo a não tornar inócua a medida a ser imposta.

Finalmente e ainda sobre as medidas cautelares, imperioso registrar que a 
QRYD�VLVWHPiWLFD��QHVVH�SDUWLFXODU��SRU�FHUWR�WUDUi�GL¿FXOGDGHV�QD�VXD�DSOLFDomR�DQWH�
a falta de regulamentação. Por exemplo, uma questão já se faz tormentosa, a de 
saber até quando poderão permanecer as medidas impostas. Ora, na inexistência de 
disciplina legal, deve-se, em princípio, seguir as normas sobre a prisão preventiva e 
D�¿DQoD��$VVLP��D�PHGLGD�SRGH�SHUGXUDU�DWp�D�VHQWHQoD��VH�DQWHV�QDGD�MXVWL¿FRX�D�
sua revogação ou substituição e, na sentença, se condenatória, deve o Juiz resolver 
sobre a continuidade da medida, como, aliás, prevê o artigo 387, parágrafo único, do 
Código de Processo Penal.

Segunda mudança processual: na sequência, o novo artigo 283 do Código 
de Processo Penal deixa claro que as pessoas só podem ser presas por prisão em 
ÀDJUDQWH��SULVmR�GHFRUUHQWH�GH�VHQWHQoD�FRQGHQDWyULD�WUDQVLWDGD�HP�MXOJDGR��SULVmR�
temporária ou prisão preventiva, respeitando-se, assim, o princípio da presunção de 
LQRFrQFLD�H�FRQ¿UPDQGR�VH�D�PXGDQoD�GH������QR�VHQWLGR�GH�TXH�D�SULVmR�QmR�SRGH�
ser imposta como condição de recurso.Por outro lado, a decretação da prisão ou 
aplicação de outra medida somente será possível em caso de infrações que cominem 
alguma forma de pena privativa de liberdade ( parágrafo 1º, do citado artigo).Já os 
artigos 289, 299, 300 e 306 do mesmo diploma legal, cuidam da efetivação da prisão 
propriamente dita, da realização da captura, da colocação de presos provisórios 
em locais adequados, da comunicação do local da prisão,do encaminhamento do 
APDF e da entrega da nota de culpa, e não representam relevantes alterações para o 
ordenamento processual penal.

Terceira mudança processual: diz respeito às mudanças no tratamento da 
SULVmR� HP� ÀDJUDQWH�� $� DOWHUDomR� PDLV� UHOHYDQWH� GL]� UHVSHLWR� j� H[LJrQFLD� LPSRVWD�
DR�-XL]�GH�TXH��GH�PDQHLUD�IXQGDPHQWDGD��DR�UHFHEHU�R�ÀDJUDQWH��SUR¿UD�XPD�GDV�
VHJXLQWHV�GHFLV}HV�UHOD[DPHQWR�GD�SULVmR� LOHJDO�� FRQYHUVmR�GD�SULVmR�HP�ÀDJUDQWH�
HP� SUHYHQWLYD�� FRQFHVVmR� GD� OLEHUGDGH� SURYLVyULD� FRP� RX� VHP� ¿DQoD�1HVWH� FDVR��
LPSRUWDQWH� TXH� D� SROtFLD� RIHUHoD�� FRP� R� DXWR� GH� ÀDJUDQWH�� WRGRV� RV� HOHPHQWRV�
necessários para possibilitar uma decisão judicial segura.Aconselhável, inclusive, em 
respeito ao contraditório, que se ouça, em prazo curto, o Ministério Público e a defesa, 
HVSHFLDOPHQWH�DQWHV�GD�FRQYHUVmR�GD�SULVmR�HP�ÀDJUDQWH�HP�SUHYHQWLYD�$�SUHYLVmR�
GR�LQFLVR�,,,�GR�DUWLJR�����GH�FRQFHVVmR�GH�OLEHUGDGH�SURYLVyULD�FRP�RX�VHP�¿DQoD�
suscita alguma dúvida quando vista em face do conjunto de alterações, considerando 
que estão previstas agora medidas cautelares diversas da prisão, sendo que a própria 
¿DQoD�FRQVWLWXL�VH�QXPD�GHVVDV�PHGLGDV�1D�VHTXrQFLD��SHOR�TXH�VH�H[WUDL�GR�DUWLJR�
321, o Juiz, ao conceder liberdade provisória, imporá medida cautelar, se for o caso.
Não é obrigatória tal imposição.

Quarta mudança processual: trata da prisão preventiva, segundo se colhe 
do artigo 312, sendo que, aqui, a alteração consiste na previsão de decretação da 
preventiva em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por 
força de outras cautelares. Também o artigo 313 contém alterações. Assim, a prisão 
preventiva somente poderá ser decretada em crimes dolosos, punidos com pena 
privativa de liberdade máxima superior a 04 (quatro) anos; quando se tratar de pessoa 
já condenada por outro crime doloso, com sentença transitada em julgado, não haverá 
necessidade de se observar os 04 (quatro) anos, mas deverá ser crime a que se 
comine pena privativa de liberdade.

E mais, o inciso III do referido dispositivo ( artigo 313 do CPP) prevê prisão 
preventiva quando há descumprimento de medida de urgência em casos de violência 
GRPpVWLFD� H� IDPLOLDU�$� KLSyWHVH� VXVFLWD� LQWHUHVVDQWH� UHÀH[mR�� KRXYH� DPSOLDomR� GR�
kPELWR�GH�DOFDQFH�GD�/HL�GH�YLROrQFLD�GRPpVWLFD"�%DVWDULD�HVWD�KLSyWHVH�SDUD�MXVWL¿FDU�
a decretação da preventiva, ou necessário também uma das hipóteses do artigo 312 
GR�&33��SDUD�MXVWL¿FDU�D�SULVmR"�2�-XL]�GHYH�DVVHQWDU�D�SULVmR�QHVVH�GHVFXPSULPHQWR�
e em uma das hipóteses do citado artigo 312 do CPP, enquadrando-se a situação 
SURYDYHOPHQWH�QD�QHFHVVLGDGH�GH�SULVmR�SDUD�JDUDQWLD�GD�RUGHP�S~EOLFD��D�¿P�GH�
evitar a reiteração criminosa ou para assegurar a aplicação da lei penal.

De outra banda, tenho por oportuno tecer algumas considerações sobre a 
³¿DQoD´�WUDWDGD�QR�QRYD�/HL�FRPR�PHGLGD�FDXWHODU�6HPSUH�IRL�XPD�GDV�PRGDOLGDGHV�
de liberdade provisória.A meu sentir, não houve mudança substancial do instituto, 
embora o “nomem júris” seja diferente.Tanto é verdade que o parágrafo 4º do artigo 
����GR�&33�GHWHUPLQD�TXH�VHMDP�DSOLFDGDV�DV�UHJUDV�Mi�H[LVWHQWHV�VREUH�D�¿DQoD�-i�
QR�DUWLJR�����GR�&33��XPD�PXGDQoD�UDGLFDO��R�'HOHJDGR�SRGH�DUELWUDU�¿DQoD�DJRUD�
nas infrações penais com pena máxima não superior a 04 (quatro) anos.Antes, a 
DXWRULGDGH�SROLFLDO� Vy�SRGLD�DUELWUDU�¿DQoD�QDV� LQIUDo}HV�SXQLGDV�FRP�GHWHQomR�RX�
SULVmR�VLPSOHV�1RV�GHPDLV�FDVRV��D�¿DQoD�Vy�SRGH�VHU�DUELWUDGD�SHOR�-XL]�2�DUWLJR�
323 do CPP mostrou-se absolutamente dispensável, porque apenas repetiu o que está 
H[SUHVVR�QR�DUWLJR����GD�&RQVWLWXLomR�)HGHUDO��VREUH�RV�FDVRV�GH�LQD¿DQoDELOLGDGH�

Por derradeiro, serão apresentadas perguntas e respostas aos participantes 
sobre dúvidas surgidas em razão da aplicabilidade do texto da nova Lei n. 12.403/2011; 
bem como tecidos comentários sobre decisões jurisprudenciais colhidas no Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais e também no Superior Tribunal de Justiça com enfrentamento 
de questões polêmicas sobre a referida lei. Assim, entendemos cumprido o objetivo da 
mesa redonda, de trazer esclarecimentos sobre a aplicabilidade da Lei n. 12.304/2011, 
especialmente sobre o novo instituto “das medidas cautelares”, como instrumento 
HIHWLYR� H� H¿FD]� SDUD� VH� HYLWDU� DV� SULV}HV� LQGHYLGDV�� TXH� QmR� HQFRQWUDP� TXDOTXHU�
MXVWL¿FDWLYD�QR�FRQWH[WR�VRFLDO�EUDVLOHLUR�GD�DWXDOLGDGH�
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Júlio Cesar Machado Ferreira de Melo68 69

Inicia mencionando a criação do FONAPE, um fórum de discussão muito 
importante que abrilhantará e somará com tantas outras articulações a política das 
alternativas penais. 

Critica o número de presos provisórios, principalmente antes das últimas 
mudanças legislativas, que em alguns Estados da Federação chegou a 75% dos 
presos. A prisão cautelar deve ser exceção à regra, o problema é que o legislador 
infraconstitucional e alguns juízes entendiam de forma contrária, utilizando a prisão 
cautelar como uma “prisão exemplo”. Ainda resta o fato que cerca de 50% dessas 
prisões cautelares decretadas serão transformadas em penas restritivas de direitos, 
RUD�VH�HVVDV�SULV}HV�VHUmR�FRQYHUWLGDV��QmR�MXVWL¿FD�D�SULVmR�FDXWHODU��

$�/HL�0DULD�GD�3HQKD��TXH�FRQVLGHUD�LPSRUWDQWtVVLPD��WHP�QR�DUWLJR����ÀDJUDQWH�
inconstitucionalidade ao proibir a concessão de liberdade provisória, sendo que 80% 
dos delitos dessa lei prevêem a substituição por restritiva de direito. Considera que o 
código penal trilha o mesmo caminho (ou trilhava), pois tem muitos dispositivos que 
VmR�ÀDJUDQWHPHQWH�LQFRQVWLWXFLRQDLV��1HVVH�FDVR��FDEH�SHUJXQWDU��RX�VH�FRQVWUyL�XP�
país democrático, um país onde as leis são respeitadas e dá-se o devido valor ao texto 
FRQVWLWXFLRQDO��RX�¿FD�VH�HOHJHQGR�VLWXDo}HV�H�JUXSRV�SDUD�SULYLOHJLDU��&RPHQWD�TXH�
pelo mesmo motivo as prisões cautelares, em certo sentido, se transformaram num 
absurdo, haja vista o número exagerado de presos cautelares. Defende a aplicação 
irrestrita da Constituição Federal, antes de qualquer outra legislação infraconstitucional, 
como operadores do direito, advogados, promotores, juízes e pessoas que atuam 
nesta área devemos respeito à Constituição. 

Explica que nas prisões brasileiras estão muitas pessoas que cometeram furtos 
simples, como o furto de um aparelho de som. Alguma coisa está errada em usar a 
prisão como primeira medida. Ao mesmo tempo se vê pessoas de colarinho branco, 
paletó e gravata, soltas, desviando dos cofres públicos milhões e milhões de reais. 
Essas pessoas estão circulando como se nada estivesse acontecendo, como se a lei 
não fosse feita para elas (de fato, não foram). 

2V� MXL]HV� SUHFLVDP� WHU� FRQVFLrQFLD� GHVVD� GLQkPLFD�� &RPHQWD� TXH� ¿FD�
consternado ao pensar que se constroem legislações duríssimas para pessoas que 
não tem onde cair mortas de fome e legislações brandas para criminosos da elite. 
Como juiz sente-se usado como instrumento de manobra e de repressão. Fechar os 
olhos, a razão e a sensibilidade para isso é como cometer um crime hediondo, pois 
o juiz tem a obrigação de zelar pelo direito e pela segurança da sociedade como um 
todo. De certa forma é possível dizer que a pessoa que tem a obrigação de respeitar 
o “munus” público torna-se um bandido de paletó e gravata quando comete crime 
bárbaro (como desvio de verbas públicas) e para ele não tem prisão cautelar, nunca 
teve e quando tinha durava dois ou três dias, no máximo, porque os instrumentos 

68  Juiz de Direito de Santa Catarina e Vice-Presidente da CONAPA.

69  Resumo elaborado pelo palestrante.

jurídicos postos à disposição dos advogados assim permitem. Relata que encontrou 
em prisões do País pessoas cumprindo uma pena antecipada (cautelar) sem sequer 
ter sido julgada, como um caso de um preso, sem antecedentes, que  que estava um 
ano no sistema prisional cumprindo uma “prisão cautelar” por ter furtado objetos de 
uma casa. É necessário punir, mas será que é dessa forma? Durante vários meses 
em nome da segurança jurídica e também da segurança social, simplesmente por ser 
pobre e não ter condições de contratar um bom advogado, mas o que é isso? 

$¿UPD�TXH�QHVVH�VHQWLGR��D�OHL�GDV�PHGLGDV�FDXWHODUHV�YHLR�HP�ERD�KRUD��OLPLWDUi�
essa aberração. Os delegados de policia foram presenteados com a possibilidade de 
FRQFHVVmR�GH� ¿DQoD�DQWHFLSDGD�SDUD� SHQDV�GH�DWp� TXDWUR� DQRV�� p� XPD� FRQ¿DQoD�
que se depositou no delegado de policia, eles devem exercer essa incumbência, 
fundamentando suas decisões. Delegados e juizes têm como diretriz uma legislação 
penal e processual moderna que apresenta a prisão cautelar como exceção, então 
devem assim agir, embora possam ser criticados em algum momento, não são pagos 
para agradar “A, B, C ou D”, são pagos pelo contribuinte para respeitar a Constituição. 
Espera-se que apliquem as medidas cautelares conforme o caso concreto, ao invés de 
inchar indevidamente o sistema prisional causando danos imensos para a sociedade. 

Encerra defendendo a idéia que é preciso sentir indignação, não se acostumar 
com a corrupção, com o favorecimento e com a normalidade do uso da prisão para 
os pobres. Devemos dar um basta na impunidade, no crime de colarinho branco, na 
malversação do uso do dinheiro público. Devemos ter coragem para mudar! 

Helena Romanach70 71

O Brasil conta hoje com aproximadamente meio milhão de presos, e o estado 
do Mato Grosso do Sul, de acordo com o INFOPEN, tem hoje em torno de 11.000 
pessoas encarceradas. Em relação à taxa de encarceramento temos em nível 
nacional a media de 259 presos por 100.000 mil habitantes e no estado do MS a taxa 
é de 461 por 100.000 habitantes. Da totalidade de presos no MS 39% estão presos 
provisoriamente, a media nacional de presos provisórios é de 42 %.

Mas porque discutirmos aqui a prisão provisória?
(VVH� &21(3$� WUD]� XPD� PXGDQoD� VLJQL¿FDWLYD� SDUD� D� FRQVWUXomR� SROtWLFDV�

SXEOLFDV�TXH�EXVFDP�XPD�MXVWLoD�FULPLQDO�PDLV�MXVWD��PHQRV�VHOHWLYD�H�PDLV�H¿FLHQWH��
Ele traz a mudança da política de penas e medidas alternativas para política de 
alternativas penais. Como explicitado no documento Política de alternativas penais: a 
FRQFHSomR�GH�XPD�SROtWLFD�GH�VHJXUDQoD�S~EOLFD�H�GH�MXVWLoD��HVVD�WUDQVLomR�VLJQL¿FD�
o reconhecimento de que temos não apenas que discutir a aplicação de penas e 

70  Advogada, Coordenadora da área de Justiça Criminal do Instituto Sou da Paz.

71  Resumo elaborado pela palestrante.
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medidas alternativas no momento da execução, mas enfrentar momentos anteriores 
ao do processo criminal. São várias as mudanças incorporadas aqui, como a justiça 
restaurativa, a mediação e a participação da vítima, no entanto, me restringirei ao uso 
das medidas cautelares previsto na lei 12.403/2011.

A entrada em vigor da lei das cautelares, em julho do corrente ano, trouxe uma 
PXGDQoD�VLJQL¿FDWLYD�QD�FRQFHSomR�GD�DSOLFDomR�GD�SULVmR�SUHYHQWLYD�DR�URPSHU�FRP�
a famosa dicotomia prisão versus  liberdade. A lei constitui um grande avanço em 
matéria processual penal. O juiz conta hoje com a possibilidade de aplicar as seguintes 
alternativas à prisão provisória: o comparecimento periódico em juízo, a proibição de 
acesso ou frequência a determinados lugares, a proibição de manter contato com 
pessoa determinada, a proibição de ausentar-se da comarca, o recolhimento domiciliar 
no período noturno e nos dias de folga, a suspensão do exercício de função pública ou 
GH�DWLYLGDGH�GH�QDWXUH]D�HFRQ{PLFD�RX�¿QDQFHLUD��D�LQWHUQDomR�SURYLVyULD��D�¿DQoD��H�
a monitoração eletrônica. No entanto, como sabemos, ela precisa ser implentada para 
TXH�HOD�VLJQL¿TXH�WDPEpP�XP�DYDQoR�FRQFUHWR�HP�UHODomR�DRV�SUHVRV�TXH�DJXDUGDP�
julgamento e que poderiam estar sujeitos às medidas diversas da prisão. 

Daí a importância da presente mesa aqui no CONEPA no momento em que se 
dá a transformação das penas alternativas para as alternativas penais. Essa mudança, 
ou melhor, esse avanço, pode ampliar o campo de aplicação das alternativas penais, 
proporcionando um ganho inestimável para a política criminal e de segurança no país. 

(�� HVSHFL¿FDPHQWH� HP� UHODomR� jV� PHGLGDV� FDXWHODUHV�� RV� GH]� DQRV� GR�
programa de penas alternativas do Ministério da Justiça têm muito a ensinar na busca 
de um modelo que preze a responsabilização do réu, e não apenas o seu controle. 
Grande parte da discussão sobre a lei das cautelares se faz em torno da questão 
GD�¿VFDOL]DomR��H�QHVVH�VHQWLGR�R�IDWR�GH�WHUPRV�GLYHUVDV�H[SHULrQFLDV�H[LWRVDV�HP�
relação aplicação das penas e medidas em diversos estados do país pode nos ajudar 
D�SHQVDU�H�HVWUXWXUDU�PRGHORV�GH�DSOLFDomR�H�¿VFDOL]DomR�GDV�FDXWHODUHV��,PSRUWDQWH�
PRVWUDU� TXH� Ki� IRUPDV� H¿FLHQWHV� GH� PRQLWRUDPHQWR� GLYHUVRV� GR� PRQLWRUDPHQWR�
eletrônico.

Concluindo, a implementação da lei das cautelares tem muito a aprender com 
a política de penas alternativas desenvolvida pelo governo federal e pelos governos 
HVWDGXDLV�QD�~OWLPD�GpFDGD��$V�GL¿FXOGDGHV�QD�YLDELOL]DomR�GD�QRYD� OHL�QmR�SRGHP�
servir de desestímulo para a aplicação de lei que pode trazer mudança tão favorável 
no atual cenário do sistema de justiça criminal e, conseqüentemente, no sistema 
SHQLWHQFLiULR� EUDVLOHLUR��(YLWDU� TXH� XPD�SHVVRD�DFXVDGD�GH�XP�FULPH�TXH�DR� ¿QDO�
não lhe trará uma pena privativa de liberdade passe pela prisão pode trazer ganhos 
para o próprio acusado, para a família dele, para a sua comunidade e também para 
sociedade em geral. Ou seja, todos ganham. 

MESA REDONDA VIII

A POLÍTICA CRIMINAL ALTERNATIVA À PRISÃO 
E A qUESTÃO LEGISLATIVA
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Evolução legislativa das penas alternativas

O debate legislativo sobre as alternativas penais remonta à discussão sobre 
a Parte Geral do Código Penal que entrou em vigor em 1984, que incluiu as penas 
“restritivas de direitos” como modalidade de aplicação das penas criminais.

$�([SRVLomR�GH�0RWLYRV�GD�³QRYD´�3DUWH�*HUDO�D¿UPD�TXH�D�QHFHVVLGDGH�GH�XP�
novo diploma, a despeito das reformas no sistema de penas que haviam sido aprovadas 
em 1977, decorria, entre outros motivos, “da constância da medida repressora como 
UHVSRVWD�EiVLFD�DR�GHOLWR��D�UHMHLomR�VRFLDO�GRV�SHQDGRV�H�VHXV�UHÀH[RV�QR�LQFUHPHQWR�
da reincidência”. Para o grupo que coordenou aqueles trabalhos, era necessário 
“o aprimoramento dos instrumentos jurídicos de contenção do crime, os mesmos 
concebidos pelos juristas na primeira metade do século”.

O fato é que naquele período havia um certo consenso na academia brasileira 
quanto aos efeitos criminógenos do encarceramento, mas não se chegava a negar a 
prisão como pena por excelência do sistema penal. A Exposição de Motivos deixou 
claro que “não se trata de combater ou condenar a pena privativa de liberdade como 
resposta penal básica ao delito (...), [pois] ela se encontra no âmago dos sistemas 
penais de todo o mundo. O que por ora se discute é a sua limitação aos casos de 
reconhecida necessidade”.

Reconhecendo a “procura mundial de soluções alternativas para os infratores 
que não ponham em risco a paz e a segurança da sociedade”, a Lei n. 7.209/84 
reservou a faixa que já era abrangida pela suspensão condicional da pena à nova 
experiência com penas alternativas à prisão. Conclui a Exposição de Morivos que, 
“aprovada a experiência, fácil será, no futuro, estendê-la a novas hipóteses, por meio 
GH�SHTXHQDV�PRGL¿FDo}HV�QR�WH[WR”.

Como boa parte das inovações jurídicas da Parte Geral de 1984 (e, diga-se, da 
/HL�GH�([HFXomR�3HQDO��QR�FDPSR�GR�VLVWHPD�GH�SHQDV��D�LGpLD�VRIUHX�FRP�GL¿FXOGDGHV�
de execução. Assim como a virtual inexistência de casas de albergado tornou inócua 
a previsão de cumprimento de pena em regime aberto nos moldes imaginados pelo 
OHJLVODGRU��H�D�LQFDSDFLGDGH�GH�VH�HVWUXWXUDU�DV�&RPLVV}HV�7pFQLFDV�GH�&ODVVL¿FDomR�
GL¿FXOWDUDP� R� programa individualizador sonhado pela LEP, o sucesso das novas 
penas alternativas dependiam de investimentos – que não vieram - por parte do Poder 
Executivo ou de convênios com a incipiente sociedade civil. Para onde os juízes 
poderiam encaminhar os condenados à prestação de serviços à comunidade? Como 
monitorar o cumprimento das sanções?

No Diagnóstico dos 10 anos da Política Nacional de Penas e Medidas Alternativas, 
elaborado pela Presidenta da CONAPA, Fabiana Costa Barreto, e publicado pelo 

72  Assessor da Presidência do Supremo Tribunal Federal e membro do CNPCP.

73  Resumo elaborado pelo palestrante.

0LQLVWpULR�GD�-XVWLoD�HP�������UHFRQKHFH�VH�TXH��DOpP�GDV�GL¿FXOGDGHV�HVWUXWXUDLV��R�
sistema de alternativas à prisão também sofreu com a resistência dos juízes criminais, 
GHVFRQ¿DGRV�GD�H[HT�LELOLGDGH�H�GHVFUHQWHV�GR�FDUiWHU�SXQLWLYR�GDV�QRYDV�VDQo}HV�

Quero reforçar esse ponto, que me parece essencial para compreendermos a 
dinâmica do debate legislativo sobre a matéria. A década de 80 experimentou, no Brasil, 
uma guinada brutal no que diz respeito à consciência geral sobre a pena criminal. O 
“consenso” acadêmico quanto aos malefícios da pena privativa de liberdade, a que 
PH�UHIHUL�D�SRXFR�H�TXH�IRL�R�¿R�FRQGXWRU�GDV�UHIRUPDV�GH�������UDSLGDPHQWH�GHX�
lugar ao discurso punitivo.

$�&RQVWLWXLomR�GH������p�SURGXWR�GH� WDO�PRPHQWR�GH� LQÀH[mR�� GR�SDUDGR[R�
entre a abertura política pós-ditadura e a ascensão do modelo de lei e ordem. Ao 
mesmo tempo em que consagra a “prestação social alternativa” e a “suspensão ou 
interdição de direitos” como uma das penas criminais admitidas (art. 5o, XLVI, `d` 
e `e`), estabelece um amplo catálogo de criminalização compulsória, reforçando a 
crença no papel da privação da liberdade como instrumento de controle social. Esse 
discurso punitivo traz em si um pressuposto que é a negação do que representam 
DV�DOWHUQDWLYDV�DR�FiUFHUH��D�QHFHVVLGDGH�GD�VHYHULGDGH�GDV�SHQDV��H�D�H¿FiFLD�GD�
prisão.

O movimento pendular da legislação penal brasileira teve mais uma volta 
com a aprovação da Lei n. 9.099/95, que ampliou as hipóteses de aplicação das 
penas restritivas de direitos no sistema penal brasileiro. Começa aqui a se desenhar 
a separação do direito penal brasileiro em dois sistemas distintos, que pouco se 
comunicam: o sistema alternativo, de penas até 4 anos, e o sistema comum. Também 
aqui a “banalização das cestas básicas”, emprestando uma expressão do Relatório 
dos 10 anos, teve papel essencial no processo de deslegitimação das alternativas 
penais. Consolidou-se a idéia muito difundida de que penas alternativas equivalem à 
impunidade.

O grande e pioneiro trabalho realizado pelas primeiras experiências com penas 
alternativas pôde ser consolidado a partir da criação da CENAPA, e a disseminação 
de tais experiências, o investimento federal e a criação de novas centrais, até meados 
dos anos 2000, foram importantíssimos para que o debate sobre as alternativas penais 
fosse retomado em bases mais racionais.

A realização de estudos que indicavam a baixa aplicação das medidas 
alternativas pelo sistema de justiça e a pouca dotação orçamentária dedicada 
aos meios de cumprimento de tais sanções, paralelamente ao evidente abuso na 
prisão provisória e à terrível situação de superencarceramento no país, trouxe 
novamente o tema para a pauta legislativa. A pendularidade não poderia deixar de 
estar presente: enquanto alguns novos diplomas legais reproduzem as demandas 
pela impossibilidade ou limitação de aplicação de alternativas penais (Lei de Drogas, 
Estatuto do Desarmamento, Lei Maria da Penha), novas leis (Lei nº 12.403/11, Lei das 
Cautelares) ampliam suas hipóteses. Além disso, a algo recente decisão do STF no 
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+&�Q���������FRQVROLGRX�R�HQWHQGLPHQWR�VREUH�D�LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH�GD�SDUWH�¿QDO�
do art. 44 da Lei de Drogas. Esse é o cenário atual.

Processo legislativo: construção complexa – grupos de pressão, interesses 
FRQÀLWDQWHV��SUHVVmR�PLGLiWLFD�H�SRGHU�GH�SDXWD�

Falar da questão legislativa no que tange às alternativas penais é falar de 
táticas, de estratégias de convencimento. E, neste cenário ambíguo, isso não é uma 
tarefa fácil.

A atuação legislativa, como não poderia deixar de ser, é em grande medida 
pautada pela opinião pública, especialmente em períodos de comoção social. Retomo 
aqui a minha consideração sobre a prevalência do “discurso punitivo” na sociedade 
brasileira – esse discurso foi, de alguma maneira, tão bem sucedido que uma das 
IRUPDV�PDLV�H¿FLHQWHV�SDUD�VH�JDQKDU�XP�GHEDWH�RX�D�VLPSDWLD�GRV�HOHLWRUHV�p�FODPDU�
SHOR�DXPHQWR�GDV�SHQDV�SULYDWLYDV�GH�OLEHUGDGH��,VVR�QmR�p�JUDWXLWR��PDV�XP�UHÀH[R�
GDV�GHPDQGDV�UHFRUUHQWHV�GD�³RSLQLmR�S~EOLFD´��TXH�VH�LGHQWL¿FD�FRP�D�FRQFHSomR�GH�
TXH�D�PHOKRU�IRUPD�GH�VH�OLGDU�FRP�R�FULPH�p�SRU�PHLR�GD�SHQD�DÀLWLYD��$VVLP��p�R�JUDX�
GH�DÀLomR��RX�GH�VRIULPHQWR�LPSRVWR�SHOD�YLROrQFLD�HVWDWDO��TXH�FRPXQLFD�j�VRFLHGDGH�
o valor daquela norma violada.

Nesse sentido, os grupos de pressão fazem demandas recorrentes para retirar 
o “seu” crime da faixa das substituições penais, pois, nessa lógica, ter o “seu” crime na 
lista de substituições é um atestado de irrelevância da sua própria demanda.

Nesse contexto de “sociedade punitiva”, a opinião pública, a mídia, e, portanto, 
o poder de agenda, tende a ser sempre contrário ao pleito de ampliação das sanções 
alternativas, notadamente quando elas realmente substituem a prisão. Por isso, não 
basta convencer o parlamentar de que as alternativas penais funcionam, reduzem 
os efeitos criminógenos do cárcere, reduzem a reincidência, são mais baratos, mais 
humanos etc. É preciso criar condições políticas para que essas propostas sejam 
debatidas no Parlamento a partir de bases mais coerentes e sólidas. E, em minha 
opinião, dadas as recentes inovações legislativas e a partir da decisão do STF com 
relação à Lei de Drogas, as condições estão presentes.

Não poderia deixar de citar os debates que estão ocorrendo no Congresso 
Nacional sobre a reforma do Código Penal. A valorização das alternativas penais já 
goza de credibilidade como discurso – basta ver as declarações públicas por ocasião 
da instalação da Comissão de Juristas que apresentará projeto de reforma da Parte 
Geral, no Senado Federal. Mas, como membro do Grupo de Trabalho que discute a 
reforma da parte especial na Câmara, tenho visto inúmeros “operadores do direito” 
que, na primeira oportunidade, buscam aumentar as penas para ultrapassar os limites 
legais de substituição, sempre reforçando a crença na prisão como única resposta.

Alternativas penais: oportunidade de consolidar o discurso

A política de drogas é um bom exemplo. Enquanto a cultura punitiva está aí, 
fazendo vítimas políticas e vítimas reais, a questão começa, aos poucos, a ser debatida 
GH�IRUPD�PHQRV�DSDL[RQDGD��$�FRQVWDWDomR�GR�DOWtVVLPR�FXVWR�¿QDQFHLUR�H�VRFLDO�GD�
“guerra às drogas” está se impondo, e, no Brasil, vivemos a ressaca dos efeitos da Lei 
de Drogas de 2006, que, a pretexto de despenalizar o uso de drogas, aumentou em 
PXLWR�D�SHQD�PtQLPD�SDUD�R�WUi¿FR��VHQGR�UHVSRQViYHO�SHOD�PDLRU�SDUFHOD�GR�DXPHQWR�
exponencial da população carcerária brasileira. Destes, segundo pesquisa do MJ/
8)5-�8Q%������VmR�PLFURWUD¿FDQWHV��DXW{QRPRV�H�GHVDUPDGRV������SULPiULRV��H�D�
46% foi aplicada a causa de diminuição de pena prevista no parágrafo 4o. do art. 33. 

Se, em dezembro de 2010, 106.401 pessoas (das quais 14.643 são mulheres, 
a metade de todo o contingente feminino encarcerado) estavam presas por delitos 
UHODFLRQDGRV�DR�WUi¿FR�LOtFLWR�GH�HQWRUSHFHQWHV��SRGH�VH�DSOLFDU�R�SHUFHQWXDO�DSRQWDGR�
pela pesquisa supracitada para concluir que cerca de 50 mil pessoas presas hoje no 
Brasil, segundo o entendimento consolidado pelo STF, podem ser alvos de políticas 
penais alternativas. É um contingente impressionante e paradigmático, pois é sobre ele 
que recaem as esperanças de quem contesta a prisão como resposta à criminalidade, 
H�R�SkQLFR�GH�TXHP�Vy�FRQ¿D�QD�SULVmR�SDUD�LVRODU�H�LQFDSDFLWDU�R�GHOLQT�HQWH�

Entendo que é preciso estabelecer grupos de controle e projetos piloto para 
oferecer ao sistema de justiça a segurança de que as alternativas penais são viáveis. 
Um projeto bem sucedido, voltado para esse público, teria um efeito extraordinário na 
conquista da opinião pública e poderia ajudar a afastar do debate político a relação 
intrínseca entre alternativas penas e impunidade. Caso isso aconteça, a discussão 
pública sobre drogas seria racionalizada, as alternativas penais seriam valorizadas, e 
os condenados teriam uma nova perspectiva de futuro. 

Caso pudéssemos avançar nesse sentido, muitos seriam os serviços prestados 
à comunidade.



MESA REDONDA IX

JUSTIÇA CONSENSUAL COMO fIM POLÍTICO CRIMINAL
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José Carlos de Oliveira Robaldo74 75

Explica que o ideal seria discutir o controle social por outros meios que não 
o direito penal. Parafraseando Radbruch: não deveríamos buscar um direito penal 
melhor, mas algo melhor que o direito penal. Há que se buscar uma forma menos 
dolorosa como forma de controle social ainda que necessário lançar-se mão do direito 
penal. Simpatiza com a idéia de “alternativas penais” como construção de política 
pública. Enfatiza uma diferenciação entre penas e medidas alternativas. No nosso 
sistema, há penas alternativas desde 1984 que foram ampliadas com a Lei 9099/95, 
que também trouxe as medidas alternativas. 

A Lei 9099/95 diz que uma vez feita a transação, o juiz aplica a pena. Isto é um 
HUUR�JUi¿FR�SRUTXH�QmR�VH�DSOLFD�SHQD�VHP�GLVFXWLU�FXOSDELOLGDGH��HQWmR�R� MXL]�QmR�
esta aplicando a pena, está homologando uma medida alternativa. Justamente ai, por 
um erro terminológico, há quem levante a ideia de que a transação é inconstitucional. 
Como é que isso será feito sem se discutir a culpabilidade? Mas, não é pena é uma 
medida alternativa, consensual, homologada pelo juiz. 

As medidas alternativas têm, sim, amparo constitucional no princípio da 
dignidade da pessoa humana. É a partir daí que se sustenta a aplicação das medidas 
e penas alternativas. Tratando-se de pequeno ou médio potencial ofensivo é possível a 
aplicação de medidas alternativas. Logo considero que está superada esta discussão 
da inconstitucionalidade. Não há razão plausível para discutir quanto a este aspecto. 

O Estado tem esta opção de fazer controle social por meio do direito penal. E 
poderá fazê-lo por meio da pena ou por meio das medidas alternativas. A adoção das 
DOWHUQDWLYDV��QmR�WHP�YROWD��p�XPD�GLVFXVVmR�VXSHUDGD��(VWDPRV�GLDQWH�GR�GHVD¿R�GH�
mudar a mentalidade de que a pena alternativa é para descongestionar o judiciário 
ou o sistema penitenciário. A sociedade tem que entender a pena alternativa de outra 
forma. Sua extinção nem pensar. Esta não é e não pode ser o objetivo, a política 
criminal de controle das infrações menores. Aliás, junto com outras políticas públicas, 
deve ampliada. 

)DODQGR�HP�SROtWLFD��R�TXH�VLJQL¿FD�HVWD�SROtWLFD�FULPLQDO"�6LJQL¿FD�D�PHWRGRORJLD�
que o Estado lançou mão para fazer o controle social: prisão para crimes de elevado 
potencial ofensivo, penas e medidas alternativas para crimes de pequeno e médio. 
Este é o nosso modelo. 

Inicialmente tinha-se a ideia de que o acompanhamento das penas e 
medidas alternativas deveria ser feito pelo Judiciário. Mas, hoje se acredita que o 
acompanhamento deve ser feito pelo Executivo e pelo Ministério Público. Estamos 
diante de uma nova forma de fazer o acompanhamento e que deve ser seguida por 
todos os Estados da federação, que são as Centrais de acompanhamento e execução 
das penas e medidas alternativas. Nessa abordagem é imprescindível a interação, 

74  Mestre em Direito Penal, Procurador de Justiça do Mato Grosso do Sul.

75  Resumo elaborado pelo palestrante. 

o diálogo e colaboração entre os três níveis de governo, assim como dos diferentes 
órgãos da administração pública, sem prejuízo da colaboração da sociedade. Defende 
a ideia de que, no estágio atual, não é possível abolir o direito penal, mas melhorá-lo. 
Sugere que se deixe a pena de prisão apenas como ultima ratio. Político-criminalmente 
falando é possível fazer o controle social por outra forma que não a pena de prisão, 
salvo em relação aos crimes gravíssimos. Nessa perspectiva, excepcionalmente, até 
em relação ao homicídio, poder-se-ia fazer o controle social sem lançar mão da pena 
de prisão. Os limites em relação à política criminal se pela via da prisão ou da pena 
ou medida alternativa cabe ao legislador, a partir do princípio da dignidade da pessoa 
KXPDQD�H�GRV�GHPDLV�YDORUHV�FRQVWLWXFLRQDLV��e�RSRUWXQR�D¿UPDU��HQWUHWDQWR��TXH�D�
legislação existente, se bem aplicada, é capaz de dar a resposta que a sociedade 
SUHFLVD��2�LQWpUSUHWH��DSOLFDGRU�GR�GLUHLWR�p�R�JUDQGH�DUWt¿FH�GHVVH�SURFHVVR��$V�SHQDV�
e medidas alternativas precisam envolver mais gente, mais secretarias, mais órgãos 
S~EOLFRV�H�SULYDGRV�D�¿P�GH�TXH�VHMD�SRVVtYHO�PRGL¿FDU�HVVD�SHUFHSomR�VRFLDO�GH�TXH�
só a pena de prisão resolve o problema. 



MESA REDONDA X

SISTEMA NACIONAL DE ALTERNATIVAS PENAIS E A qUESTÃO 
fEDERATIVA: MODELOS INSTITUCIONAIS DE COOPERAÇÃO E A 
RELAÇÃO ENTRE O PODER EXECUTIVO E O JUDICIÁRIO 
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João Guilherme Granja76 77

Explica que irá discutir alguns temas institucionais que deveriam mobilizar os 
SUR¿VVLRQDLV� H� SHVVRDV� HQJDMDGDV� FRP�DV� DOWHUQDWLYDV� SHQDLV� VH� IRU� GR� LQWHUHVVH��
como é sabido ser, um movimento de institucionalização e padronização de articulação 
entre Estados. Com o intuito de ter uma infra-estrutura organizacional adequada a 
cumprir os propósitos de uma política nacional de alternativas penais. Apresentará um 
pouco do repertório da ciência política e da análise institucional para tentar traduzir o 
VLJQL¿FDGR�H�DV�UHSHUFXVV}HV�GLVVR�QDV�FRQGLo}HV�GH�LPSOHPHQWDomR�GH�XP�FRQMXQWR�
de práticas e rotinas de alternativas penais enquanto políticas públicas.

Discorre sobre problemas de análise institucional que aparecem quando se tenta 
institucionalizar uma rede que já presta serviço, que já contribui para a transformação 
da realidade social de alguma forma e que deseja encontrar amparo em uma estrutura 
orgânica institucionalizada. 

A primeira provocação é a idéia trazida de uma das priorizações da Conferencia 
Nacional de Segurança Publica, de colocar na agenda política administrativa e 
¿QDQFHLUD�GRV�JRYHUQRV�D�UHHVWUXWXUDomR�GDV�SHQDV�DOWHUQDWLYDV�TXH�GHYH�DEUDQJHU�
estruturas e mecanismos nos estados e distrito federal no âmbito do executivo, 
que possa organizar e aparelhar os órgãos da justiça criminal priorizando penas e 
PHGLGDV�DOWHUQDWLYDV��MXVWLoD�UHVWDXUDWLYD�H�D�PHGLDomR�GH�FRQÀLWRV��$FUHGLWD�TXH�DV�
GLPHQV}HV�GHVVH�HQXQFLDGR�WUD]HP�QmR�Vy�XP�GHVD¿R�GH�IRUPXODomR��PDV�WDPEpP�
XP� GHVD¿R� GH� VXVWHQWDELOLGDGH� GHVWD� SROtWLFD�� ,VVR� GHPDQGDUi� FDSDFLGDGH� SDUD� R�
GHEDWH�H�PRELOL]DomR�D�¿P�GH�UHDOPHQWH�PXGDU�RX�FULDU�D� LQIUD�HVWUXWXUD�QRUPDWLYD�
para dar amparo a esse sistema. 

Esse debate entre União e Estados necessita de compromisso para o diálogo, 
instalação de mecanismos de solução de divergências para que se tenha organicidade 
e funcione em torno de princípios compartilhados, em torno de expectativas que podem 
ser vocalizadas publicamente e em torno de uma estrutura que seja publicamente 
constrangível. Dessa forma é possível incorporar um repertório comum de práticas 
institucionais, o que por um lado também representa a escolha de abrir mão de 
algumas prerrogativas de autonomia.

'H¿QH� VLVWHPD� FRPR� XPD� DJUHJDomR� QmR� Vy� GH� YRQWDGHV� LQVWLWXFLRQDLV�� GH�
planos individuais, de capacidade de análises de diagnósticos, como também de 
capacidades de traçar planejamentos de médio e longo prazo em comum e balancear 
as peculiaridades de cada cenário regional e institucional. A idéia de pertencimento 
a um sistema problematiza a necessidade e a viabilidade de se perseguir os ganhos, 
demanda-se a troca de informações, intercâmbio de experiências, procedimentos e 
parâmetros para resolução de impasses e aperfeiçoamentos institucionais no intuito de 
discutir quais são os ganhos e os custos. Nesse sentido, os problemas de governança 

76  Chefe de Gabinete da Secretaria Nacional de Justiça.

77  Resumo elaborado pela organização a partir da degravação das palestras.

envolvidos e a estruturação de modelo podem servir de subsídio para diagnóstico do 
planejamento e da ação. 

Outro aspecto que merece atenção é que um espaço comum implica na aceitação 
de mecanismos de regulação de convívio com uma dimensão de autoridade, seja pela 
necessidade de avaliação, de aplicação de um padrão de qualidade mínimo ou de pela 
possibilidade de dirimir eventuais distorções. Explica que é preciso pensar também 
num padrão de organicidade de sistema, para tanto analisar os problemas e vantagens 
de cada estado permitirá ganhos de escala, melhoria da curva de aprendizado de 
FDGD�VLWXDomR�HVSHFt¿FD��R�TXH�SRGH�VH�FRUSRUL¿FDU�QXP�SODQHMDPHQWR�HVWUDWpJLFR�
conjunto, pactuações internas e externas) e maior capacidade de negociação e de 
barganha junto ao legislativo, por passar a atuar sistemicamente.

Demonstra que esse tema envolve também a discussão sobre o padrão de 
estruturação de alocação de recurso para se criar um nível mínimo de funcionamento 
associado à supervisão, à avaliação de qualidade do serviço prestado, a mecanismos 
de participação, controle e avaliação social, ao lado dos mecanismos de avaliação 
LQVWLWXFLRQDO�� ,VVR� FRQ¿JXUDUi� R� FRPSRUWDPHQWR� GHVVH� VLVWHPD� QR� QtYHO� IHGHUDO��
estadual e local, nas suas diversas dimensões governamentais e não governamentais.

Assim, na medida em que se desenvolve a capacidade de diálogo, com base 
nos compromisso e nos padrões, as crises podem ser tratadas com mecanismos 
GH�DMXVWDPHQWR�GH�H[SHFWDWLYDV�H�GH�UHVROXomR�GH�SHTXHQRV�FRQÀLWRV�GH�FRWLGLDQR��
se traduzindo em soluções individualizadas. Nesse processo é preciso considerar 
as posições de cada ator institucional usando da negociação para tratar das 
idiossincrasias. Então, o sistema é basicamente um processo de adesão que independe 
das vinculações hierárquicas, mas que liga pessoas e instituições por compromissos.

Alerta que na problemática das relações federativas é preciso que se encontrem 
claramente os limites de atuação em comum e se crie parâmetros compartilhados de 
DYDOLDomR��GH�¿QDQFLDPHQWR��GH�HVWUXWXUDomR��GH�FR�UHVSRQVDELOLGDGH��HQWUH�RXWURV��
A estruturação do sistema nacional não precisa ser relativizada, mas problematizada 
como possível impasse ao seu funcionamento e deve passar por uma avaliação de 
perdas e de ganhos para cada instituição. 

Há modelos de redes na Esplanada que são vistos pelo governo federal como 
bem sucedidos. Sem querer fazer comparações, ilustra que há redes com a idéia de 
um órgão central mitigado como no sistema de educação federal superior, onde há 
universidades com autonomia que não se submetem ao órgão regular que é o Ministério 
da Educação; há redes com padrões de atuação e vinculação muito fortes como no 
caso do Sistema Único de Saúde, que tem uma série de instâncias normativas, mas 
que se encontra relativamente centralizado no Ministério da Saúde;

Aceitar que se tenha um órgão como agente central que mobilize uma pauta 
local, uma pauta de circulação de informações, uma pauta de avaliação institucional, 
FRP�VLVWHPD�GH�VXSHUYLVmR�H�VLVWHPD�GH�TXDOL¿FDomR�GDV�HQWLGDGHV�UHTXHU�GLVFXWLU�FRP�
outros atores institucionais as competências e negociar frequentemente, assim como 
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DOLQKDU�WHPDV�FRPR�¿QDQFLDPHQWR��DJHQGD�GH�HYHQWRV��HVWUDWpJLDV�GH�DWXDOL]DomR�GR�
sistema, entre outros.

Enfatiza que existe um corpo de decisões, de rotinas e de questões que são 
diárias e se ligam as rotinas de monitoramento, mas, respeitadas a autonomia de cada 
DWRU� �VHMD�-XGLFLiULR��([HFXWLYR�RX�GR�0LQLVWpULR�3~EOLFR���R�JUDQGH�GHVD¿R�GH�XPD�
rede federada é tratar de questões que requerem compartilhar em outras dimensões 
que não apenas no âmbito local: como será tomada a decisão sobre um tema dessa 
envergadura, em que nível de poder ocorre o veto, qual o grau de legitimidade das 
partes, como pode ocorrer uma contraproposta, etc. 

Acredita que a idéia da regulação no caso das alternativas penais tem a ver 
com um processo de credenciamento, acompanhamento e supervisão para além do 
nível local. O credenciamento precisa ocorrer a partir de parâmetros de qualidades 
compartilhados, embora temperados com as demandas de cada região. Esses critérios 
podem ser eleitos nacionalmente como referenciais para o aperfeiçoamento.

Avalia que desenhar a institucionalidade de um sistema por si só pode gerar 
um proteção institucional para quem o integra, porém se não houver uma consistente 
discussão em torno de princípios políticos, diretrizes, objetivos e metas, como é caso 
do documento que alicerça esse encontro, esse desenho será uma casca oca. No 
caso das alternativas penais, isso passa por pensar metas de vagas dessa política, 
capilarização do sistema, aspectos a serem trabalhados legislativamente, questões 
a serem disputadas no espaço público (como o ponto de vista da sociedade e dos 
DWRUHV� JRYHUQDPHQWDLV� VREUH� DV� DOWHUQDWLYDV� SHQDLV��� FRQGLo}HV� GH� ¿QDQFLDPHQWR��
mecanismos de participação social, relacionamento com outras políticas públicas, 
entre outras vertentes.

Dessa forma, é possível criar vínculos de co-responsabilidade entre os 
envolvidos na atuação do sistema nacional de alternativas penais, inclusive no que 
FRQFHUQH�D�DFHLWDomR�GH�XWLOL]DomR�GH�PHFDQLVPRV�GH�FROHWD�GH�GDGRV��D¿P�GH�TXH�VH�
tenha um mapeamento das assimetrias, regionalidades, similaridades institucionais, 
comportamento dos agentes externos, etc. O sistema constrói um agente novo com 
um grau maior de empoderamento do que a perspectiva de atuação fragmentada, 
criando mais perspectivas de diálogo.

Por último, ressalta a necessidade de ampliar a troca de informações e 
experiências para preparar melhor o debate e as propostas considerando as 
SUHIHUrQFLDV�GRV�LQWHJUDQWHV��D�¿P�GH�FKHJDU�D�FRQVHQVRV�PtQLPRV�GH�XPD�DWXDomR�
TXH�SRVVD�VHU�UHSHUFXWLGD�H�DPSOL¿FDGD�QD�UHGH��FULDQGR�OHJLWLPLGDGH�VRFLDO�

Fabiana Leite78 79

0LQKD� SDUWLFLSDomR� QHVWD� PHVD� YLVD� UHÀHWLU� D� DWXDO� PXGDQoD� GH� SDUDGLJPD�
da política nacional de penas alternativas para alternativas penais e propor algumas 
questões a serem discutidas neste Congresso, sobretudo contextualizando a longa 
trajetória percorrida para que se constituísse a maturidade para uma tão importante 
H� QHFHVViULD� DPSOLDomR� GH� HVFRSR� H� RV� GHVD¿RV� SDUD� D� D¿UPDomR� GHVVD� SROtWLFD�
de forma sistêmica, envolvendo uma rede bastante ampla de parceiros e sobretudo 
impondo a necessidade de participação permanente do Poder Executivo nas iniciativas 
de alternativas penais nos estados e municípios. 

Os limites da política restrita as penas alternativas já vinham sendo discutidos em 
WRGRV�RV�&RQJUHVVRV�GH�SHQDV�DOWHUQDWLYDV��+DYLD�XP�LQF{PRGR�HQWUH�RV�SUR¿VVLRQDLV�
e ativistas das penas alternativas porque apesar do crescimento da aplicação desta 
PRGDOLGDGH�GH�UHVSRVWD�SHQDO��LVVR�QmR�VLJQL¿FRX�GLPLQXLomR�GR�HQFDUFHUDPHQWR��$�
realidade também mostrou que felizmente existem outras práticas sendo construídas 
para responder aos problemas da violência e da criminalidade e essas práticas precisam 
estar agregadas numa política pública nacional. As mesas que me antecederam neste 
congresso já demonstram não ser este um movimento fácil e a própria realidade 
da política de penas alternativas evidencia que foram necessários cerca de quinze 
DQRV�SDUD�FRQVWUXLU�XPD�DJHQGD�QDFLRQDO��2X�VHMD��Ki�PXLWRV�GHVD¿RV�SDUD�TXH�DV�
alternativas penais contribuam efetivamente para reversão da atual cultura de punição 
em voga no Brasil.  

e�SRVVtYHO�D¿UPDU�TXH�HVWD�PXGDQoD�GH�HVFRSR�YDL�DR�HQFRQWUR�GDV�GHOLEHUDo}HV�
extraídas da I Conferência Nacional de Segurança Pública realizada em Brasília 
em 2009, pois ali restou evidente pelos debates realizados com a sociedade e pela 
realidade apresentada pelos especialistas que os tradicionais métodos de repressão 
se mostraram ao longo da história incapazes de reverter o aumento sistemático da 
criminalidade, tornando-se premente ao Ministério da Justiça constituir políticas de 
prevenção e de justiça alternativas.

$EDL[R� OHYDQWR� DOJXQV� GHVD¿RV� SDUD� D� FRQVWLWXLomR� GHVWD� SROtWLFD� QDFLRQDO��
que devemos discutir aqui e certamente serão pontos a amadurecer ao longo desta 
trajetória: 

,��,QVX¿FLrQFLD�GH�JHVWmR�GD�SROtWLFD�QDFLRQDO�GH�DOWHUQDWLYDV�SHQDLV��$�DPSOLDomR�
do escopo reforça a necessidade de se fortalecer a estrutura organizacional dentro 
do Ministério da Justiça, uma vez que uma Coordenação de Penas Alternativas é 
LQVX¿FLHQWH�SDUD�JHULU�XPD�SROtWLFD�QDFLRQDO�GH�DOWHUQDWLYDV�SHQDLV��

II: A destinação de recursos do Ministério da Justiça para as penas alternativas 
sempre foi tímida e agora com a ampliação do escopo será necessário garantir 

78   Resumo elaborado pela palestrante.

��� �$GYRJDGD��(VSHFLDOLVWD�HP�)LORVR¿D�H�9LROrQFLD�,QWUD�)DPLOLDU��$WXRX�FRPR�6XSHULQWHQGHQWH�GH�3UHYHQomR�j�&ULPLQDOLGDGH�
de Minas Gerais de 2007 a 2011. 
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ampliação do recurso, no entanto há pouca procura dos estados nesse campo de 
atuação, talvez porque o poder executivo dos estados e municípios ainda não se sinta 
responsável pela gestão de tal ação; 

III: A questão normativa precisa ser pensada na medida em que se agrega a 
GLVFXVVmR�GH�MXVWLoD�UHVWDXUDWLYD�H�PHGLDomR�GH�FRQÀLWRV��2V�SUR¿VVLRQDLV�H�DWLYLVWDV�
das diversas práticas de alternativas penais necessitam estar à frente da construção de 
um modelo legislativo, discutindo despenalização e descriminalização, lidando com o 
cenário de recrudescimento penal em contrapartida com as propostas de mecanismos 
extrajudiciais; 

IV: É preciso criar e efetivar mecanismos de participação e controle social, 
SRLV� p� LPSRVVtYHO� SHQVDU� D� D¿UPDomR� GH� XPD� SROtWLFD� S~EOLFD� VHP� D� SDUWLFLSDomR�
social.  É necessário amadurecer um formato de participação e construir espaços 
de engajamento e manifestação da sociedade já durante o debate e concepção dos 
parâmetros constitutivos deste novo modelo; 

V: É necessário construir uma rede consolidada com as instituições e pessoas 
de maneira ampla, agregando novos saberes e ações. Os atores que participam das 
discussões relativas às penas alternativas sempre foram aqueles que atuam dentro do 
próprio sistema de justiça,  sendo necessário agora, neste novo parâmetro, agregar 
instituições não governamentais e instituições da sociedade civil nas diversas etapas 
de execução: concepção, planejamento, monitoramento e avaliação da política pública; 

VI: Revisão do lócus da política. Seria o Departamento Penitenciário (DEPEN) 
o espaço para constituição dessa política? As alternativas penais envolvem a política 
penitenciária, de justiça, de segurança pública e de direitos humanos e, certamente, 
onde estiver será uma política transversal, pois precisa dialogar com todas essas 
instâncias. Mas dentro desta nova concepção onde deve estar alocada a política de 
alternativas penais no Ministério da Justiça? 

VII: A política de alternativas penais é uma política de segurança pública e de 
justiça, que deve primar pela promoção da qualidade de vida de todos os cidadãos, 
portanto deve também ser pensada e consolidada junto à agenda da política nacional 
de segurança pública. 

1D�PHGLGD�HP�TXH�D�&RQVWLWXLomR�)HGHUDWLYD�D¿UPD�D�VHJXUDQoD�S~EOLFD�FRPR�
pressuposto para a cidadania, a segurança deve ser entendia além de mecanismo 
de controle social, condição para a liberdade humana. Sendo assim, a política de 
DOWHUQDWLYDV�SHQDLV�p�XPD�SROtWLFD�D¿UPDWLYD��QR�VHQWLGR�HP�TXH�EXVFD� LQWHUYLU�QRV�
fatores de riscos sociais, políticos, culturais, psicológicos, institucionais e comunitários 
TXH�SRGHP�IDYRUHFHU�FRQÀLWRV�H�YLROrQFLDV��EXVFDQGR�SUHYHQLU�FULPLQDOLGDGHV��

Um política de prevenção à criminalidade deve primar por, segundo Zaffaroni: 
não se constituir em qualquer tipo de constrangimento físico como penas corporais, 
porque essas não motivam a conduta, apenas a impede, o que fere a autonomia ética 
do homem; não consistir em tratamento que pretenda visualizar o homem como um 
ser carente em sentido moral ou médico; traduzir-se em uma pluralidade de objetivos 

concretos que devem adequar-se a cada situação real, pois cada criminalização é 
XPD�IRUPD�GH�GHPRQVWUDU�FRQÀLWR�H�FDGD�FRQÀLWR�WHP�SDUWLFXODULGDGHV�SUySULDV�

&RQVLGHUDQGR� WDLV� SULQFtSLRV� RXVR� D¿UPDU� TXH� R� PRQLWRUDPHQWR� HOHWU{QLFR�
não pode ser considerado método alternativo, uma vez que representa um tipo de 
constrangimento físico. Sendo assim, acredito que tal iniciativa não pode ser incluída 
no rol das ações a serem desenvolvidas pela política nacional de alternativas penais. 

Por ter estado à frente da política de prevenção à criminalidade do Estado de 
Minas Gerais por cinco anos gostaria de compartilhar pontualmente as experiências 
alternativas que chegamos a desenvolver naquele estado: o Programa CEAPA e o 
3URJUDPD�GH�0HGLDomR�GH�&RQÀLWRV��

2�3URJUDPD�GH�0HGLDomR�GH�&RQÀLWRV�VH�WRUQRX�XPD�UHIHUrQFLD�QDFLRQDO�SRUTXH�
é a única experiência no Brasil de programa de mediação dentro do poder executivo e 
p�XP�SURJUDPD�TXH�WHP�XPD�DEUDQJrQFLD�EDVWDQWH�VLJQL¿FDWLYD�QR�(VWDGR��(OH�VXUJH�D�
SDUWLU�GH�XPD�LQLFLDWLYD�FRP�D�8QLYHUVLGDGH�)HGHUDO�GH�0LQDV�JHUDLV��HVSHFL¿FDPHQWH�
a Faculdade de Direito e realiza atualmente cerca de quinze mil atendimentos por ano. 
É um programa  desenvolvido dentro de favelas que tem alto índice de homicídios, 
com duas frentes de atuação, a mediação atendimento e a mediação comunitária. A 
PHGLDomR�DWHQGLPHQWR�VHUYH�FRPR�XP�LQVWUXPHQWR�SDUD�D�UHVROXomR�GH�FRQÀLWRV�HQWUH�
pessoas e a mediação comunitária é um mecanismo que visa potencializar o capital 
social das comunidades onde atua, de forma coletiva, protagonista e colaborativa. 

Outra frente de atuação são os projetos locais, esses acontecem a partir de 
XPD�SURYRFDomR�GD�FRPXQLGDGH��QHVVH�FDVR�R�(VWDGR�GHVWLQD�XP�UHFXUVR�HVSHFt¿FR�
para alguma ação que a própria comunidade perceba como importante, há projetos 
de geração de renda, de atuação em casos de violência intrafamiliar, etc. Outra ação 
que se tornou referência  foi o projeto Mediar, que desenvolve mediação dentro da 
delegacia de polícia. Já no primeiro ano de execução dessa experiência, a partir da 
capacitação rigorosa e de um método bem desenvolvido pelos agentes policiais, houve 
XPD�GLPLQXLomR�VLJQL¿FDWLYD�GH�EROHWLQV�GH�RFRUUrQFLD��$�SDUWLU�GLVVR�D�SUySULD�3ROtFLD�
Civil institucionalizou a mediação dentro do Estado de Minas Gerais e expandiu esse 
modelo para várias delegacias do Estado. 

O Programa CEAPA é um programa de penas alternativas, existe desde 2002 e 
surgiu através de uma parceria com o Ministério da Justiça. Hoje ele acompanha mais 
de dez mil penas alternativas por ano, tem mais de quinhentas instituições parceiras 
H�VH�¿UPD�QXPD�FRRSHUDomR� WpFQLFD�HQWUH�7ULEXQDO�GH� MXVWLoD��0LQLVWpULR�3~EOLFR�H�
Defensoria para poder desenvolver suas ações. Neste programa destaca-se os projetos 
temáticos que se mostraram muito positivos porque é desenvolvido em parceria com 
instituições especialistas em temáticas relacionadas aos tipos de delitos cometidos. A 
saber, os delitos mais comuns são os crimes de trânsito, os crimes ambientais, o uso 
de drogas e a violência intrafamiliar. O programa estabelece parceria com instituições 
ativistas nessas temáticas e busca a construção da respostas mais adequadas aquele 
fenômeno. 

Essa experiência agrega não só um caráter educativo, mas possibilita um 
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HVSDoR�GH�HVFXWD�TXDOL¿FDGD�GR�XVXiULR��HQWHQGHQGR�DV�VXDV�GHPDQGDV�SUHPHQWHV�
por inclusão social. Interessante destacar também é que o projeto traz uma perspectiva 
de participação coletiva, pois o considerado infrator sai de um processo de penalidade 
individual e vai para um espaço de escuta e discussão em grupo, onde ele se percebe 
em sociabilidade. 

Recentemente o Programa CEAPA realizou uma pesquisa de reentrada penal 
das pessoas que tiveram acolhimento no Programa e nesta pesquisa primou também 
por ouvir a percepção dos usuários do Programa. Optamos por reentrada e não 
reincidência criminal porque os limites técnicos impostos pelo conceito reincidência 
impõe a condenação como referencia e achamos que seria importante acompanhar 
os usuários logo nos primeiros anos de saída do programa, avaliando neste 
primeiro momento apenas se ele teve outro envolvimento em boletins de ocorrência, 
independente da condenação. Essa pesquisa teve dois recortes, qualitativo e 
quantitativo, e coletou informações entre 2006 a 2010 de 2.249 registros de usuários, 
extraídos do REFIS – Registro de Eventos de Defesa Social que agrega dados da 
Polícia Civil e Militar junto ao CINDIS – Centro Integrado de Informação de Defesa 
Social. Algumas conclusões são bastantes interessantes: 

I: o maior número de pessoas entrou no programa CEAPA pelo porte de drogas, 
depois pelo crime ambiental e em terceiro lugar pelo delito de trânsito; o maior número 
GH�SHVVRDV�TXH�¿]HUDP�SDUWH�GHVVD�SHVTXLVD�WHYH�FRPR�SHQD�D�SUHVWDomR�GH�VHUYLoRV�
à comunidade. 

II: Nos casos levantados houve 19% de reentrada no sistema (se fosse feita 
uma avaliação de reincidência esse número diminuiria consideravelmente), sendo 
maior na capital do que na região metropolitana, maior para os homens do que para 
mulheres, maior na faixa etária de 21 a 24 anos e o maior número de pessoas que 
reentraram tinham o primeiro grau completo ou ginasial e eram solteiros. 

III: Quanto ao delito, houve uma reentrada maior do público que ingressou no 
programa por uso de drogas, depois por violência intrafamiliar e em terceiro lugar por 
crime de trânsito. 

IV: Quanto ao tipo de pena ou medida, a reentrada foi menor para aqueles que 
participavam de projeto temático do que dos que cumpriram prestação de serviço 
comunitário. Aqueles que participaram da prestação de serviço tiveram uma reentrada 
de 19% e os que participaram do projeto temático tiveram uma reentrada de 11%. Isso 
mostra a assertividade do projeto temático pelo seu caráter educativo. 

V: No caso dos delitos relacionados às drogas, quando houve a participação 
de serviços à comunidade, a reentrada chegou a 35% e quando da participação no 
projeto temático a reentrada cai para 22%. 

VI: O caso da violência intrafamiliar é o único que apresentou uma reentrada 
menor na prestação de serviço do que nos projetos temáticos, sendo 15% de reentrada 
quando em PSC e 21% quando projeto temático. 

VII: Nos delitos de meio ambiente, a reentrada da pessoa que prestou serviço à 
comunidade foi de 10% e apenas 2% quando participou do projeto temático.

VIII: Nos delitos de trânsito, quando participou da prestação de serviço houve 
uma reentrada de 14% e 9,24% em projeto temático.

IX: Quanto ao tipo de delito cometido na reentrada, a pesquisa demonstrou: 
no caso dos delitos relacionados às drogas, na maioria dos casos o sujeito volta ao 
VLVWHPD�SHQDO�SHOR�PHVPR�GHOLWR��HP�VHJXQGR�OXJDU�SHOR�WUi¿FR�H�HP�WHUFHLUR�OXJDU�
pela ameaça; no caso da violência intrafamiliar e contra a mulher a reentrada se dá 
em primeiro lugar pela ameaça, em segundo lugar pelas “vias de fato” e em terceiro, 
pelo jogo de azar; no caso do crime ambiental, o maior número da reentrada também 
é decorrente da mesma temática. No crime de trânsito há uma variação maior, em 
primeiro lugar pela lesão corporal, em segundo pela ameaça e em terceiro por outras 
ocorrências de trânsito. 

Gostaria de encerrar a minha participação nesta mesa enfatizando a importância 
da gestão de dados numa política de alternativas penais, com recursos destinados para 
SHVTXLVDV�TXDOL¿FDGDV��XPD�YH]�TXH�VRPHQWH�HQWHQGHQGR�DV�Do}HV�GHVHQYROYLGDV�
será possível aprimorar as práticas e verdadeiramente contribuir para a reversão dos 
fatores de violências e criminalidades no Brasil.



CONFERêNCIA ENCERRAMENTO

POLÍTICA CRIMINAL, CRISE DO SISTEMA PENAL E 
ALTERNATIVAS À PRISÃO NO BRASIL80

80  Texto elaborado a partir da degravação da conferência e corrigido pela palestrante. 
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Vera Regina Andrade81

Muito boa noite a todos!
Eu quero, através da minha estimadíssima colega, interlocutora já de quase 

uma década, Fabiana Barreto, cuja brilhante carreira de  luta pela democratização 
do controle penal no Brasil eu venho acompanhando há muito tempo; eu quero, na 
pessoa dela, dizer da imensa honra com a qual compareço a esta Conferência de 
Encerramento, eu quero dizer da distinção que me trás estar aqui, e quero parabenizar 
o Ministério da Justiça, pela construção desse espaço público de importância 
absolutamente singular. Quero ainda cumprimentar aos atores que me antecederam, 
que em  verdade “roubaram a cena”, eu gostaria de tê-los escutado mais; eu quero 
cumprimentar à Doutora Vera Müller, ao Claudio e à Shirlene.  À doutora Vera pelo 
seu protagonismo histórico  na  construção do Sistema de Penas Alternativas no 
Brasil e aos três pela peça que  apresentaram aqui, que  é o retrato do cotidiano 
GRV� SUR¿VVLRQDLV� TXH� DWXDP� QD� iUHD� GDV� SHQDV� DOWHUQDWLYDV�� GRV� SUR¿VVLRQDLV� GH�
XPD�&($3$6��GH�XPD�UHGH�VRFLDO��RQGH�YHUGDGHLUDPHQWH�RV�FRQÀLWRV�DSDUHFHP��DV�
ELRJUD¿DV�DSDUHFHP��H�HVVD�p�D�FDUD�GR�SRSXODU��VHP�D�EOLQGDJHP�GRV�PXURV��VHP�D�
blindagem dos gabinetes, que tanto nos protegem, atores, personagens, operadores 
GR�VLVWHPD�GH� MXVWLoD��GHVGH�SURIHVVRUHV� �TXH�VRX��� DWp� MXt]HV��SURPRWRUHV��HQ¿P��
estamos muito blindados; então, as penas alternativas revelam a sua grande valia 
pelo simples fato de estarem na horizontalidade da relação com o popular. La, nós 
encontramos, não apenas fatiotas e ternos, mas também pés descalços, através da 
GRU�TXH�FKHJD��SRUTXH�DV�SHVVRDV��RV�DWRUHV��H�VHXV�FRQÀLWRV�VmR�HVFXWDGRV�

Fabiana, de que grande responsabilidade estou foi investida nessa noite, o 
WHPD�TXH�PH�p�VROLFLWDGR��p�XP�WHPD�GH�JLJDQWHVFD�FRPSOH[LGDGH�H�HX�¿TXHL�PXLWRV�
dias tentando recortá-lo para trazer nessa noite um discurso com um mínimo de 
inteligibilidade. 

Alternativas à prisão é um tema e uma problemática de extrema complexidade, 
que permite, de fato, muitos recortes e abordagens. Eu proponho pensar aqui as 
DOWHUQDWLYDV�j�SULVmR�H�RV�GHVD¿RV�WUDQVIRUPDGRUHV�QHOD�LPSOLFDGRV��D�SDUWLU�GD�SUySULD�
prisão, a partir da fundação e do desenvolvimento do modelo prisional no mundo 
ocidental, para recolocar o problema no horizonte de projeção da crise atual da prisão 
e do sistema penal e no horizonte das políticas criminais, que se desdobram como 
resposta a essa crise. E proponho fazê-lo tomando por referente aquilo que eu chamo 
do longo acúmulo de conhecimento e de experiência que nós temos sobre a prisão, do 
longo acúmulo de saber acadêmico e popular, do longo acúmulo de episteme e doxa. 
Isso implica analisar a questão das alternativas, dos seus limites, possibilidades e 
GHVD¿RV�D�SDUWLU�GH�XPD�SHUJXQWD�LQLFLDO��SRUTXH�D�SULVmR�VH�WRUQRX�R�PpWRGR�SXQLWLYR�
central no sistema penal moderno? para que(m) foi feita a prisão? E para que serve 
a prisão? 

81  Professora de Cursos de Graduação e Pós-Graduação em Direito da UFSC - Universidade Federal de Santa Catarina.

Essas perguntas  podem ser enfrentadas a partir de dois eixos. 
1° eixo: É o discurso das funções  declaradas da prisão, construído pela 

criminologia tradicional (etiológica) e pelas teorias da pena, ou seja, pelo conhecimento 
R¿FLDO�GR�6LVWHPD�3HQDO�0RGHUQR��TXH�FRQVWLWXL�R�GLVFXUVR�GH�OHJLWLPDomR�GD�SULVmR�

���HL[R��e�R�GLVFXUVR�GDV�IXQo}HV�UHDLV�GD�SULVmR��FRQVWUXtGR�SHOD�+LVWRULRJUD¿D�
e a Criminologia críticas, que constitui uma resposta de deslegitimação da prisão.

Inicio pelo discurso declarado da prisão. A criminologia tradicional cumpriu um 
SDSHO�IXQGDPHQWDO�QD�MXVWL¿FDomR�KLVWyULFD�GD�XWLOLGDGH�GD�SULVmR��DR�FRQVWUXLU�WDQWR�
um conceito de criminoso, ao qual a prisão deveria combater, quanto ao construir o 
Q~FOHR�GLVFXUVLYR�GH�MXVWL¿FDomR�GD�SUySULD�SULVmR��

2�FRQFHLWR�GH�FULPLQRVR�D�TXH�PH�UH¿UR��p�D�LGpLD�GH�TXH�D�FULPLQDOLGDGH�p�D�
prática de uma minoria perigosa de pessoas vinculadas aos baixos extratos sociais, 
que tem um maior potencial de periculosidade, e que, portanto, teriam que ser 
transformados no laboratório da prisão. Daí nasce um discurso sobre a criminalidade 
TXH�DVVRFLD�D�FULPLQDOLGDGH�FRP�SHULFXORVLGDGH�H� �YLROrQFLD� LQGLYLGXDO��H� MXVWL¿FD�D�
existência de prisão com o ideal de tratamento dos perigosos e de ressocialização dos 
delinqüentes.  Em torno desta promessa, que entrou para a teoria jurídica com o nome 
de função preventiva especial da pena, se construiu uma arquitetura de conceitos, 
FRPR� SHUVRQDOLGDGH�� FODVVL¿FDomR� GH� FULPLQRVRV�� DQWHFHGHQWHV�� UHLQFLGrQFLD��
progressão de regime, ou seja, o modelo do Direito penal do autor, e é esse modelo 
TXH�YDL�MXVWL¿FDU�H�OHJLWLPDU�KLVWRULFDPHQWH�D�H[LVWrQFLD�GD�SULVmR��(QWmR��D��LGpLD�GH�
combate à criminalidade tendo como pressuposto já uma visão classista e seletiva 
de criminalidade, complementarmente às teorias da pena, com o discurso de que a 
prisão, também retribui (castiga) e intimida os potenciais infratores, vai conferir um 
conjunto de funções socialmente úteis à prisão, que estão contempladas em todas 
as legislações penais ocidentais, inclusive na nossa (no Art. 59, do código penal 
no Art. 1 da Lei de execuções penais), com todo seu ideal transformador do sujeito 
ontologicamente delinqüente. 

A criminologia tradicional construiu com esse discurso aquilo que a Criminologia 
posterior (crítica) veio chamar de Ideologia penal dominante, em relação às funções 
da pena, sobretudo da prisão, e aos destinatários para quem ela deveria se destinar, 
aos indivíduos perigosos, daí, porque eu vou me referir aqui a um defensivismo 
periculosista, ou seja, a uma ideologia que vai simbolizar para nós que a prisão 
nos defende do crime na medida em que ela é capaz de nos devolver o criminoso 
normalizado; a isso eu vou chamar ideologia penal dominante, ou seja, ideologia 
defensivista periculosista, que é o senso comum dos operadores do direito e da 
sociedade, sobre as funções da prisão. Entra assim para a história do ocidente um 
grande mito, o mito da ressocialização, da recuperação do delinqüente através da 
prisão, um mito que nunca mais sai de cena: está fundada uma das maiores e mais 
UHVLVWHQWHV�PLWRORJLDV�GR�PXQGR�RFLGHQWDO��'RUDYDQWH��D�SHQD�GD�SULVmR�VH� MXVWL¿FD�
e legitima em nome da retribuição, da prevenção geral e da prevenção especial, ela 
também será vista como um signo de evolução e progresso, porque se vê na prisão um 
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PpWRGR�KXPDQLVWD��TXH�VLJQL¿FRX�XP�SURJUHVVR�HP�UHODomR�jV�SXQLo}HV�VXSOLFLDGRUDV�
no mundo medieval. 

A segunda resposta sobre a fundamentação histórica da prisão, na verdade, 
vai ser uma resposta deslegitimadora. Necessário dizer, entretanto, que a 
deslegitimação da prisão não é nova, ela acompanha o próprio nascimento da prisão, 
nós podemos perceber que desde as suas origens, a prisão teve paralelamente 
um discurso deslegitimador da sua existência, negando que ela cumprisse essas 
funções declaradas, mas existe um eixo de deslegitimação que eu vou chamar de 
deslegitimação critica estrutural, que é um eixo que se desenvolve a partir da década 
GH��������GR�VpFXOR�;;��SHOD�KLVWRULRJUD¿D�GR�VLVWHPD�SXQLWLYR��H�YHP�GHVHPERFDU�
numa mudança de paradigma em criminologia, dando origem à criminologia da reação 
social e critica. Esse eixo vai nos dizer o seguinte: as teorias da pena são abstratas, 
porque elas descrevem a prisão em abstrato. Ora, a pena em abstrato não existe, 
existem métodos punitivos concretos, e cada método punitivo concreto corresponde a 
uma dada estrutura social, ou seja, existe uma relação funcional entre pena e estrutura 
social, e cada estrutura social descobre e reproduz, coloca em prática, o(s) método(s) 
punitivo(s) adequado(s) a(s) suas forças produtivas e suas relações de produção. A 
prisão é a pena por excelência do capitalismo, assim como, p. ex., o açoite  foi a pena 
do escravismo. Todo método punitivo tem por função reproduzir a estrutura social que 
lhe corresponde, e, portanto, a função da prisão é conservar e reproduzir a ordem 
social capitalista, ao lado de outros mecanismos de controle que lhe dão sustentação, 
FRPR�R�PHUFDGR�GH�WUDEDOKR�H�D�HVFROD��,VVR�VLJQL¿FD�D¿UPDU�TXH�D�SULVmR��FRPR�WRGRV�
os outros métodos punitivos, é um método histórico e contingente, e portanto, não é 
um método ontológico; ela vai durar como tal, enquanto durar a sua funcionalidade 
na estrutura social capitalista, porque ela é o espelho das estruturas e da ordem, e 
as reproduz, tanto que a melhor forma de conhecer essa ordem é conhecer a própria 
prisão. 

Consequentemente a prisão estará a serviço da reprodução da desigualdade 
HVSHFt¿FD�GH�FODVVH�QR�FDSLWDOLVPR��$�SULVmR�¿FD��QHVVH�VHJXQGR�HL[R�GH�UHVSRVWD��
GH¿QLGD� FRPR�XP� OXJDU� GH� FRQWUROH� GH� FODVVH��$� IXQomR�GD�SULVmR�QHVVH� VHJXQGR�
eixo deslegitimador, não é o combate à criminalidade, através da ressocialização, 
do castigo e da intimidação, é a construção dos criminosos, é a fabricação dos 
criminosos, a prisão espelha e reproduz a desigualdade social, então a sua função 
real, não é combater a criminalidade, é fabricar seletivamente o(s) criminoso(s); tese 
que está presente desde a trilogia clássica da prisão representada pelas obras de 
Rusche e Kirchheimer, (pena e estrutura social), de Michel Foucault, (microfísica do 
poder e Vigiar e Punir), Melossi e Pavarini, (Cárcere e fábrica), e está no coração 
da criminologia da reação social e critica: a prisão é um lugar de gestão de classe, 
que é complementar ao mercado de trabalho, e ela tem uma lógica estrutural de 
IXQFLRQDPHQWR�TXH�D� FULPLQRORJLD� LGHQWL¿FRX� FRPR�VHQGR�D� OyJLFD�GD� VHOHWLYLGDGH��
essa construção do criminoso, essa construção social do inimigo interno, ela se dá 
de forma desigual, e a essa desigualdade a Criminologia da reação social e crítica 
chamou de seletividade, que aparece como lógica estrutural de funcionamento do 

sistema penal, no qual a prisão ocupa um lugar fundamental, porque a prisão vai 
estigmatizar e perpetuar os indivíduos no status social onde eles se encontram e a 
HYLGHQFLD�GD�VHOHWLYLGDGH�QR�PXQGR�RFLGHQWDO��¿FD�FODUD�FRP�D�REVHUYDomR�GD�FOLHQWHOD�
da prisão, e ai nós perguntamos para quem servem efetivamente as prisões no mundo 
ocidental e no Brasil, o que se responde, com clareza, a partir da realização dos 
FHQVRV�SHQLWHQFLiULRV�EUDVLOHLURV��������TXH�YLVLELOL]DUDP�HVWDWLVWLFDPHQWH�D�ELRJUD¿D�
dos criminalizados no Brasil.

A seletividade prisional se alimenta, regra geral, da criminalização dos crimes 
patrimoniais, das condutas contra o patrimônio, nuclearmente furto e roubo, simples 
H�TXDOL¿FDGR��VXFHGLGRV�GHSRLV�SHORV�FULPHV�FRQWUD�SHVVRDV��H�FRQWUD�RV�FRVWXPHV��
com estes últimos fechando a dialética do capitalismo com o patriarcado (capitalismo 
patriarcal, contemporaneamente  deslocado do capitalismo industrial original ao 
capitalismo globalizado).

2�RXWUR�Q~FOHR�FKDYH�GD�VHOHWLYLGDGH�p�R�WUi¿FR�GH�GURJDV��D�FULPLQDOL]DomR�GDV�
drogas, (sobre a qual eu precisaria de um pouco mais de tempo pra falar, pela sua 
importância) que é uma escolha da Política criminal norte-americana, e não nossa,  
ela é, junto com a tradicional criminalização da pobreza por crimes patrimoniais, o 
núcleo duro da seletividade do sistema penal no mundo ocidental. Em verdade, a 
rigor, as estatísticas sobre quem são os criminalizados, quem povoam as prisões do 
mundo ocidental, nos deixa uma realidade muito dramática, nós poderíamos apagar 
basicamente toda legislação penal existente se nós deixássemos esses crimes, esse 
núcleo duro, com uma pequena constelação que incluiria homicídios, lesões corporais, 
estupros, e mais alguns delitos, com isso, o sistema penal funcionaria de acordo com 
a sua lógica desigual sem recurso aos restantes crimes.

Em conclusão, a seletividade do sistema penal no capitalismo se alimenta, 
conforme estatísticas disponíveis, notadamente dos crimes patrimoniais tradicionais 
�IXUWRV� H� URXERV�� VLPSOHV� H� TXDOL¿FDGRV��� FULPLQDOL]Do}HV� VXFHGLGDV� SHORV� GHPDLV�
crimes patrimoniais contra pessoa e costumes, e a criminalização das drogas, 
QRWDGDPHQWH�GR�WUi¿FR�QDFLRQDO�H�LQWHUQDFLRQDO��DVVRFLDGD�DR�WHUURULVPR�H�PLJUDomR�
�QR� FDSLWDOLVPR� FHQWUDO�� H� R� DSULVLRQDPHQWR� FDXWHODU� �DQWHFLSDGR� H� MXVWL¿FDGR� HP�
nome do risco da criminalidade). Tais são as criminalizações típicas do capitalismo 
globalizado neoliberal, ou seja, do nosso atual momento planetário de poder do 
FDSLWDO��TXH�WHP�WDPEpP�OHYDGR�DV�PXOKHUHV�SDUD�SDULU�VHXV�¿OKRV�QD�SULVmR��'HYH�
VHU�GLWR�TXH�D�FULPLQDOL]DomR�GR� WUi¿FR�p� WDPEpP�R�UHVSRQViYHO�SHOD�DVFHQVmR�GD�
criminalização feminina no mundo ocidental, esta lógica também visível na periferia 
latina e brasileiro.

Temos, portanto, vamos adiante, temos duas respostas, em relação ao 
surgimento e desenvolvimento da prisão, a das funções declaradas e a das funções 
UHDLV��TXH�TXDQGR�FRQWUDVWDGDV��QRV�PRVWUDP�TXH�D�SULVmR�IXQFLRQD�FRP�XPD�H¿FiFLD�
invertida (ela não “combate”, ela “constrói” o criminoso e a criminalidade) o que 
VLJQL¿FD��

1 - Se a  prisão, do ponto de vista instrumental é um fracasso, é uma falência, 
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porque ela não consegue combater a criminalidade, tanto que há três séculos nós 
estamos girando em torno do mesmo discurso da prisão lutando contra a criminalidade;

2 - Do ponto de vista das suas funções não declaradas a prisão é um sucesso, 
ela vem se reproduzindo, satisfatoriamente bem, porque os índices de criminalização 
da pobreza, como nós vamos sustentar agora, não cessam de se reproduzir. 

Muito bem, então a primeira conclusão sobre a deslegitimação da prisão é a 
FRQFOXVmR�GD�H¿FiFLD�LQYHUWLGD�GD�SULVmR�H�GRV�GDQRV�TXH�D�SULVmR�SURGX]��QmR�DSHQDV�
para os criminalizados, mas para todos os envolvidos nela, sejam os trabalhadores, 
sejam mães de prisioneiros, sejam, inocentes.

2�FRQ¿QDPHQWR�SULVLRQDO�p�XP�SUREOHPD�GH�JUDYHV�SURSRUo}HV�H�FRQVHT�rQFLDV�
para todos os envolvidos, e já é tão vasto o acúmulo teórico e empírico sobre os 
HIHLWRV� QRFLYRV� GD� SULVmR�� TXH� R� KRUURU� SULVLRQDO� HVWD� GH¿QLWLYDPHQWH� QR� FHQWUR� GD�
deslegitimação. E porque ela funciona de maneira invertida, é que a prisão inverte 
todos os princípios declarados em relação ao seu funcionamento, a começar pelo 
principio da presunção de inocência, é por isso que a execução penal, que é o lugar 
de construção e estigmatização dos criminosos dos baixos extratos sociais, é um 
mecanismo de marginalização secundária que reproduz marginalização primária. Os 
princípios garantidores não são cumpridos, as garantias dos direitos humanos não são 
cumpridas, em relação aos criminalizados, pela existência de uma lógica estrutural, a 
inconstitucionalidade é aberta.

Na América Latina a deslegitimação da prisão advêm, como tem demonstrado 
incessantemente alguns criminólogos, como Zaffaroni, dos próprios fatos, e o fato 
empírico mais deslegitimante das prisões latino- americanas, incluindo a prisão 
brasileira, é a crueldade, a tortura e o extermínio; ou seja, na América Latina, a 
criminologia critica tem demonstrado, que há uma dose muito maior de violência no 
aprisionamento, e que essa violência tem a ver com as condições históricas concretas 
da nossa formação social e econômica: aqui, a violência contra os corpos nunca saiu 
de cena, sobretudo, contra os corpos negros e pobres das periferias brasileiras. Aqui, 
na periferia, a lógica da punição é simbiótica com uma lógica genocida e vigora uma 
FRPSOH[D� LQWHUDomR�HQWUH�SHQD�GH�SULVmR�FRPR�SHQD�R¿FLDO� � �FRP�DV�VXDV� IXQo}HV�
nobres declaradas) e pena informal de morte, por dentro da prisão. Executam-se penas 
com crueldades extremas, tortura e morte, vale dizer, com inversão constitucional em 
ato, penas cruéis, difamantes e penas de morte em tempo de paz. 

$VVLP�� GHYH� ¿FDU� FODUR� SDUD� QyV�� RSHUDGRUHV� GR� GLUHLWR�� TXH� D� GHJUDGDomR�
do aprisionamento latino-americano, sobretudo brasileiro, é também de nossa 
responsabilidade, e que condenar alguém hoje com pena de prisão, é condenar 
alguém à pena de risco de morte indireta. E o que dizer da prisão cautelar, que se 
consolidou na América latina, e que a lei das cautelares agora vai tentar enfrentar? 
Vou falar disso daqui a pouco. 

O que a criminologia latino-americana está tentando nos dizer, então, é que aqui 
na periferia a deslegitimação da prisão é muito mais acentuada, que em sociedades 
como o Brasil, com uma secular tradição de extermínio como mecanismo de controle 

VRFLDO��RV�FRUSRV��VREUHWXGR�SREUHV�H�QHJURV�GDV�PDUJLQDOL]DGDV�H�FRQÀLWLYDV�SHULIHULDV�
urbanas ou das zonas rurais, ainda que infantis e juvenis, nunca saíram de cena como 
objeto da punição.

Quando nós vamos ler Foucault, por exemplo, nós temos que ler com extremo 
cuidado o deslocamento que Focault trabalha, em relação à punição moderna européia, 
e, sobretudo, francesa, deslocamento do corpo para a alma, porque a tradição punitiva 
brasileira atesta,  antes e depois da prisão, uma continuidade, antes que uma ruptura, 
FRP�D��LQÀH[mR�GH�GRU�FRUSRUDO��TXH�VH�Gi�SRU�GHQWUR�GD�SULVmR�

A pergunta que eu me faço é:  como pudemos ter chegado até aqui?   Como 
continuamos consentindo, sobretudo o Estado constitucional,  na existência dessas 
prisões?

Entretanto, deve-se igualmente dizer que a barbárie prisional tem chamado 
D� DWHQomR� GR� PXQGR� R¿FLDO�� GDV� 1Do}HV� 8QLGDV�� GD� $QLVWLD� LQWHUQDFLRQDO�� WHP�
chamado a atenção do CNJ (Conselho Nacional de Justiça); ou seja, têm gerado 
todo um movimento de resistência (o seu “alter”),  felizmente destinado a dizer Não, 
e  protagonizado por promotores, juízes, operadores corajosos, como  em Santa 
Catarina, onde recentemente foi interditada e, a seguir demolida, uma instituição 
torturadora e genocida, chamada (só poderia sê-lo eufemisticamente) de Centro 
“Educacional” São Lucas, de controle da infância e da juventude. Trata-se de uma  
prisão exterminadora, que  foi interditada pela coragem de um exaustivo e perseverante 
trabalho de pesquisa e denúncia das promotoras Leda Hermann, Márcia Aguiar Arend 
e da magistrada Ana Cristina Borba Alves, com o apoio de depoimentos comoventes 
GRV� DGROHVFHQWHV� FRQ¿QDGRV� H� PDOWUDWDGRV�� GR� � &RQVHOKR� 1DFLRQDO� GH� -XVWLoD� H�
da magistratura catarinense.  No limite da barbaridade, exposta pela própria mídia 
regional, a instituição foi, na seqüência,  demolida por ato solene do Governo do 
Estado de Santa Catarina, ao qual presenciei. 

O que eu estou dizendo é que nós herdamos um modelo prisional, do centro 
pra periferia, de uma realidade diferente da nossa, e que quando esse modelo foi 
UHFHSFLRQDGR�DTXL��SURGX]LX�XPD�IXQFLRQDOLGDGH�HVSHFt¿FD��H�PDLV�YLROHQWD�DLQGD���
e  nós continuamos olhando essa pena de prisão com o olhar do centro do mundo, 
somos latinos-americanos, somos colônia, somos periferia, mas nos consideramos 
europeus, porque nós enxergamos nossa realidade com olhar eurocêntrico. Entretanto 
aqui nós temos que fazer a leitura da nossa sociedade da perspectiva do que muito 
bem foi colocado pelo Zaffaroni, da perspectiva do realismo jurídico-penal marginal, 
latino-americano e brasileiro.

Muito bem, da criminalização seletiva e estigmatizante ao extermínio (nunca 
esqueçamos Carandiru), o processo de deterioração prisional chegou a um limite tão 
extremo, que a literatura passou a falar de perda de sentido da prisão (Louk Hulsman), 
da existência de um projeto exterminador deliberado do Estado brasileiro  que passa 
por dentro da prisão (Ana Luiza Flauzina), exterminador da exclusão, exterminador 
daquele excedente do capital, desde o capitalismo originário ate o capitalismo 
globalizado.
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A deslegitimação da prisão está inserida, portanto, numa dimensão mais ampla, 
que é a deslegitimação do sistema penal (do modelo punitivo moderno ocidental 
como um todo), no âmbito de uma estrutura social. O que o criticismo produziu, o 
TXH� D� KLVWRULRJUD¿D� H� D� FULPLQRORJLD� GD� UHDomR� VRFLDO� H� FULWLFD� SURGX]LUDP� IRL� XPD�
certa leitura da crise da prisão e do sistema penal como uma crise estrutural , e não 
PHUDPHQWH�FRQMXQWXUDO��VLJQL¿FDQGR�TXH�R�PRGHOR�p�TXH�HVWi�HP�FKHTXH��SRUTXH�D�
contradição entre o prometido, o descumprido e o realmente cumprido, é inerente ao 
PRGHOR��HQWUHWDQWR��DV�IXQo}HV�VLPEyOLFDV�GD�SULVmR�VREUHYLYHP�GH¿QLWLYDPHQWH��QyV�
continuamos acreditando no papai Noel, de que nós podemos ressocializar, reeducar, 
readaptar, reinserir, reintegrar (ideologias “res”) através da prisão. 

Esse é o sucesso simbólico da prisão (por dentro do seu fracasso instrumental) e 
é justamente devido ao sucesso simbólico que nós, senso comum, que nós, operadores 
do direito, nós continuamos circularmente portando a ideologia penal dominante, tão 
bem descrita no livro de Fabiana Barreto, seguindo a Alessandro Baratta; continuamos 
acreditando no Papai Noel e o que, então, se segue à desconstrução do criticismo são  
um horizonte de políticas criminais alternativas.

O horizonte da política criminal que se segue como desdobramento da 
deslegitimação e crise estrutural do sistema é um horizonte político criminal que 
transita entre o miminalismo-garantismo e o abolicionismo, discutindo metodologias 
de redução e abolição da violência punitiva, e sua substituição por mecanismos não 
YLROHQWRV�GH�UHVSRVWDV�DRV�SUREOHPDV�H�FRQÀLWRV�VRFLDLV�

Esse tema é de uma gigantesca complexidade, eu gostaria apenas de pontuar 
três ou quatro questões, que eu vou usar na minha argumentação. 

O campo, então crítico, da política criminal, é ocupado por dois eixos; no 
entanto nós temos que ter clareza de que o abolicionismo e o minimalismo no singular 
QmR�H[LVWHP��3DUD�PDSHDU�HVVH�FDPSR�HX� WHQKR�FODVVL¿FDGR�GLIHUHQWHV� IRUPDV�GH�
abolicionismo e minimalismo. O abolicionismo se desenvolveu como teoria e como 
movimento teórico. Os principais representantes são do centro do mundo, como Louck 
Hulsman, Thomas Mathiesen, Nils Christie, Sebastian Scherer, e no Brasil tem muitos 
representantes. O que o abolicionismo coloca em cheque? 

Os abolicionistas estão colocando em cheque o seguinte: o que tem que ser 
ultrapassado é o método punitivo, é a prisão e a cultura punitiva que a sustenta. 
O foco dos abolicionistas é a instituição da prisão e o modelo punitivo em vigor, 
ou seja, um modelo bélico, baseado na ideologia de combate à criminalidade e 
produção de violência institucional, então o debate abolicionista ele transita, ele esta 
fundamentalmente preocupado com a construção alternativa dos problemas e dos 
FRQÀLWRV�VRFLDLV��QmR�p�VRPHQWH�FRP�DV�SHQDV�DOWHUQDWLYDV��p�FRP�PRGHORV�DOWHUQDWLYRV��
a própria prisão, modelos não violentos de controle social. O abolicionismo é uma 
literatura pouco lida, acredito, no Brasil, mas muito satanizada, porque se acredita que 
a prisão é a simbologia da nossa segurança. Como os muros da prisão simbolizam 
a nossa segurança “contra” a criminalidade, então sentimos os nossos corpos e os 

nossos bens seguros à medida que imaginamos que o suposto “perigo” representado 
pela criminalidade está encarcerado (ainda que só o esteja simbolicamente).

Há, desta forma, uma enorme resistência ao próprio debate abolicionista, porque 
ele parece nos furtar as nossas certezas e ilusões de segurança, mas o abolicionismo 
é o mais importante debate sobre controle social  feito no mundo dito pós-moderno 
e o abolicionismo valida muitas formas alternativas de controle penal que vão desde 
a descriminalização despenalização, construção alternativa dos problemas  como 
modelos conciliatórios, terapêuticos, pedagógicos, educacionais, etc. toda a denúncia 
de que o sistema penal não olha as vitimas, de que o sistema penal expropria as 
YLWLPDV� GRV� VHXV� SUySULRV� FRQÀLWRV�GH� TXH� � R� VLVWHPD� SHQDO� QmR� SURGX]� QHQKXPD�
positividade sobre as vitimas, porque só foca o criminoso ( o “ mal”), satanizado, vem 
do abolicionismo; diversos modelos de práticas restaurativas, incluindo a mediação,  
YHP�VH�FRQVROLGDQGR�QD�FRQÀXrQFLD�GR�DEROLFLRQLVPR�FRP�D�9LWLPRORJLD�

Simultaneamente ao abolicionismo se desenvolveu uma linha que a literatura 
passou a chamar de minimalismo, que também não é monolítica, muito pelo contrario, 
é bastante heterogênea, existem diferentes minimalismos, e eu tenho distinguido em 
três eixos: 

1) eu tenho falado de minimalismos como meio para o abolicionismo, eu 
situo nesse campo o que para mim são os principais modelos contemporâneos de 
política criminal abolicionista-minimalista, que são os contidos nas obras do Professor 
Alexandre Barata e do Professor Eugênio Raúl Zafaroni;

���PLQLPDOLVPR�FRPR�¿P�HP�VL�PHVPR��TXH�VLQWHWL]D�D�LGpLD�GH�TXH�R�VLVWHPD�
penal e a prisão estão deslegitimadas, mas passiveis de relegitimação. Trata-se de 
uma linha um pouco menos radical, na qual citaria a grande obra do Luigi Ferrajolli;

3) e  tem o minimalismo como reforma, o reformismo minimalista, que é o que 
se desenvolve concretamente, empiricamente, na sociedade, e que se desenvolve no 
Brasil a partir da década de 80, sob a declaração do princípio da Intervenção penal 
mínima, o qual vou focar daqui a pouco. Todos esses eixos estão associados com a 
perspectiva garantista.

 Então abolicionismos e minimalismos perfazem o horizonte da política criminal 
contemporânea, sendo, a um só tempo, co-constitutivos da deslegitimação do sistema 
penal e respostas à desligitimação que nos dizem como devemos caminhar doravante: 
devemos caminhar com menos pena, esse é o recado básico, pena é violência e dor, 
quanto mais uma sociedade precisa de pena, e a utiliza,  menos democrática ela é.

Entretanto, o que segue ao criticismo criminológico e político-criminal, no mundo 
ocidental? 

Se o criticismo domina o campo criminológico desde a década de 60 até a 
década de 80 do século XX, na virada da década de 80 para a década de 90, nós 
WHPRV�XPD�UHDomR��TXH�p�D�HPHUJrQFLD�H�FRQVROLGDomR�GR�FKDPDGR�H¿FLHQWLVPR�SHQDO��
(que nós conhecemos como movimento de lei ordem), ou seja, um eixo de controle 
penal e de política criminal que vai postular o inverso, vai postular a maximização do 
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controle penal, com  a consolidação  do chamado Estado penal (Wacquant),  com o 
agigantamento do policiamento e do encarceramento,  ao proclamá-los como caminho 
~QLFR�IUHQWH�DR�³DXPHQWR�GRV�tQGLFHV�GD�FULPLQDOLGDGH´��2�H¿FLHQWLVPR�VH�FRQVROLGD��
então, como o modelo de controle penal correspondente ao capitalismo neoliberal, 
que domina o mundo ocidental na virada da década de 80 para a década de 90, com 
absoluta hegemonia, em relação às políticas criminais alternativas, decorrentes do 
abolicionismo e o minimalismo (e também de uma deslegitimação intra-sistemica da 
pena de prisão que é feita própria ONU a partir da segunda grande guerra mundial, a 
qual não me referi por falta de tempo).

&RQFOXVmR��R�H¿FLHQWLVPR�SHQDO�p�XP�PRYLPHQWR�FRQWHPSRUkQHR�GRPLQDQWH�
em matéria de controle penal que revitaliza a prisão deslegitimada. Então a crise 
contemporânea do sistema penal é uma crise estrutural de legitimidade agravada 
por uma crise de expansão. O sistema penal e, sobretudo, a pena de prisão está 
GHVOHJLWLPDGD�� QmR� FXPSUH� DV� IXQo}HV� R¿FLDOPHQWH� GHFODUDGDV�� PDV� DV� IXQo}HV�
declaradas seguem produzindo efeitos simbólicos, gerando a ilusão de que através 
dela se pode combater a criminalidade, logo, segue-se acreditando no Papai Noel e 
pedindo mais sistema penal e prisão, mais do mesmo.

Então nós temos uma crise estrutural de legitimidade acompanhada de uma 
crise de expansão, então nós temos um “ornitorrinco”, um ser ambíguo, que é um ser 
terrivelmente deslegitimado, que produz exclusão, e nós seguimos pedindo mais do 
mesmo, porque nós estamos alimentados por uma cultura punitiva revigorada, por uma 
cultura do medo e da insegurança, num contexto de capitalismo neoliberal excludente, 
num contexto em que a pobreza se fez exclusão e que nós lemos o processo social, 
mais do que nunca, a partir das lupas do maniqueísmo: “nós” vamos nos salvar na 
medida em que aos outros (perigosos) possamos neutralizar. Mais do que nunca 
tem espaço simbólico para o conceito de criminalidade positivista reatualizado pelo 
H¿FLHQWLVPR� SHQDO� FRP� DV� DUPDV� GD� UHYROXomR� WHFQROyJLFD� H� GHQWUH� HVVDV� DUPDV�
esta uma mídia imperial que assumiu, não só a gigantesca legitimação (simbólica) 
do encarceramento contemporâneo, mas, como vem demonstrando a criminologia 
brasileira, assumiu verdadeiras funções (instrumentais) executivas, típicas do próprio 
sistema penal: ela investiga, denuncia, processa, condena e  estigmatiza antes da 
FULPLQDOL]DomR�R¿FLDO�GR�VLVWHPD�SHQDO�

Então a mídia é o grande amálgama (simbólico e instrumental) de uma 
sociedade que se faz opinião pública amedrontada, que legitima, mais do que nunca, 
uma prisão barbarizada, no entorno da qual morres não apenas os criminalizados 
(controlados), mas controladores,  operadores do sistema, familiares, ou seja, a prisão 
YDL�PXOWLSOLFDQGR�DV�VXDV�YtWLPDV��(�D�FULPLQDOL]DomR�GDV�GURJDV��QRWDGDPHQWH�GR�WUi¿FR��
TXH�p�R� VXEVWLWXWR��QD�FRQ¿JXUDomR�GH�SRGHU�SODQHWiULD� FRQWHPSRUkQHD��GR�DQWLJR�
FRPXQLVPR��TXH�UHSUHVHQWD��GHSRLV�GR�¿P�GD�JXHUUD�IULD��D�HVFROKD�QRUWHDPHULFDQD�
de política criminal planetária, ou seja, a escolha de uma guerra que não é nossa, mas 
pela qual estamos pagando o preço com a morte dos nossos criminalizados, eu tenho 
FRQYLFomR�GH�TXH�R�PDLRU�GHVD¿R�FRQWHPSRUkQHR�SDUD�HQIUHQWDU�R�JLJDQWH�SXQLWLYR�p�D�

descriminalização radical das drogas, mas antes de chegar lá, o que eu quero colocar 
então é o seguinte.

Nós vivemos uma crise do sistema penal e, sobretudo, da prisão que é uma 
crise de legitimidade. A prisão está deslegitimada, mas ela se expande sob o modelo 
neoliberal, sobretudo americano (a política de tolerância zero é a principal matriz 
GR� H¿FLHQWLVPR�� HPERUD� QmR� Vy�� QmR� QRV� HQJDQHPRV�� WHP�PXLWDV� RXWUDV� FRLVDV���
então nós temos uma situação de ornitorrinco, para usar a metáfora que  Francisco 
de Oliveira usou para descrever a  sociedade brasileira), pois bem, o horizonte da 
política criminal contemporânea, então é um horizonte extremamente ambíguo, de 
um lado, um movimento de menos pena, de alternativas a pena, de abolição da pena, 
simultaneamente, em tensão com ele, um movimento de expansão punitiva, que se 
FRQ¿JXUD�XP�(VWDGR�SHQDO��FRPR�GHQXQFLRX�/|LF�:DFTXDQW���FRPR��XPD�LQG~VWULD�GR�
controle do crime, (como denunciou Nils Christie), altamente lucrativa nos Estados 
8QLGRV�GD�$PpULFD��FRPR�XPD�VRFLHGDGH�H�XPD�PtGLD�SXQLWLYD��2�H¿FLHQWLVPR�SUHFLVD�
GH� XP� WULSp� SXQLWLYR� �(VWDGR�0HUFDGR�PtGLD��� H� SUHFLVD�� HQ¿P�� GH� XPD� VRFLHGDGH�
punitiva: todos nós em frente à televisão pedindo pena (se possível de morte) para 
esses bandidos que desde o inicio do capitalismo afetam a segurança dos nossos 
corpos  e do nosso patrimônio. 

9HMDP�EHP��R�H¿FLHQWLVPR�YHP�SURGX]LQGR�XP�GHVORFDPHQWR�TXH�p�R�VHJXLQWH��
D� UHVVRFLDOL]DomR�VHJXH�VHQGR�XP�VtPEROR�GH� MXVWL¿FDomR�GD�SULVmR��D�JHQWH�VDEH�
que ela não ressocializa, tem sessenta anos de páginas escritas sobre isso, mas é um 
papai Noel que esta sempre pronto a distribuir presentes simbólicos. Ao mesmo tempo, 
D�SULVmR�YDL�¿FDQGR�FDGD�YH]�PDLV�IHFKDGD�H�FRP�PHQRV�JDUDQWLDV��SHOR�PHQRV�SDUD�
a sua clientela habitual, e o ideal de reabilitação, vai sendo substituído por um ideal 
de neutralização. 

Entre o discurso declarado e a funcionalidade real, a prisão vai contraditoriamente 
VH� WRUQDQGR� R� TXH� VHPSUH� IRL�� HOD� YDL� ¿FDQGR� QXD� �� SRUTXH� R� TXH� LQWHUHVVD� KRMH�
é “neutralizar” a exclusão social: como diria Zigmund Bauman,  “que eles (os 
FULPLQDOL]DGRV�� ¿TXHP� Oi´� �� H� SRU� LVVR� DV� JDUDQWLDV� �� SDUD� HOHV�� SRGHP� VHU� FDGD�
YH]�PHQRUHV��2� H¿FLHQWLVPR� SHQDO� LPSOLFD� XP� GHVORFDPHQWR� GD� UHVVRFLDOL]DomR� j�
neutralização, da prevenção especial positiva a prevenção especial negativa. 

Como se coloca esse campo no Brasil? Esse campo de ambigüidade e tensão?
Esse campo se coloca inteiramente, ou seja, com o nosso alinhamento ao 

neoliberalismo, com a nossa inserção na globalização neoliberal do capitalismo, este 
campo político criminal tenso e ambíguo e coloca inteiramente: de um lado, se construiu 
no Brasil um eixo minimalista, simultaneamente se construiu no Brasil um eixo de 
FRQWUROH�SHQDO�PD[LPDOLVWD�H�H¿FLHQWLVWD��(VWHV�GRLV�HL[RV�FRPHoDP�D�VH�FRQVWUXLU�QR�
Brasil no período de redemocratização, a redemocratização é um marco de construção 
de um controle penal ambíguo na sociedade Brasileira, e a Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988, é  matriz dessa ambigüidade, porque ao mesmo tempo 
em que a Constituição postula um controle penal dentro das mais rigorosas garantias 
penais e processuais penais, prevê varias formas de recrudescimento repressivo, 
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EDVWD� OHPEUDU� GD� LQD¿DQoDELOLGDGH� GRV� FULPHV� GH� UDFLVPR�� GD� SUHYLVmR� GD� FULDomR�
dos crimes hediondos (que foi uma mais hediondas das leis penais brasileiras),do 
WUDWDPHQWR� GDGR� DR� WUi¿FR� LOtFLWR� GH� HQWRUSHFHQWHV�� HWF�� HQWmR� YDPRV� UDSLGDPHQWH�
recapitular, pois todos aqui conhecem o campo.

A construção do eixo minimalista no Brasil inicia-se então no período de 
redemocratização, que é o período marcado pela transição do modelo de controle 
penal baseado na ideologia de segurança nacional para o modelo de controle 
baseado na ideologia de segurança pública, e cuja primeira grande reforma produzida 
foi a reforma penal e penitenciária de 1984 e (Leis 7209 e 7210/84), seguida da 
reforma que implantou os Juizados especiais criminais nacionais e depois federais, 
da segunda Lei que ampliou o leque das penas alternativas (Lei 9714) da criação, em 
2000, do programa nacional do ministério da justiça de fomento as penas e medidas 
alternativas, e, recentemente, da reforma das cautelares (instituída pela lei 12403 de 
2011), que vou comentar daqui a pouco.

Esse é o eixo da intervenção penal declaradamente mínima, que se construiu 
PHGLDQWH�DOJXPDV�IXQo}HV�GHFODUDGDV��9DPRV�YHUL¿FDU�D�UHIRUPD�SHQDO�GH�����4XDO�
foi a função declarada da reforma penal de 84, que implantou as chamadas penas 
substitutivas ou  alternativas à prisão? Essa reforma pretendeu dar uma resposta à 
SUHVVmR�GDV�HVWDWtVWLFDV�R¿FLDLV��TXH�LQGLFDYDP�LQFHVVDQWH�DXPHQWR�GD�FULPLQDOLGDGH�
H�GD�UHLQFLGrQFLD��H�GDU�XPD�UHVSRVWD��SRUWDQWR��j�LQH¿FiFLD�GD�SHQD�GD�SULVmR�SDUD�
ressocializar os criminosos, invocando as penas alternativas como uma resposta mais 
humanista de criminalização e  mais apta a cumprir as funções declaradas que a 
prisão não vinha cumprindo, pretendo conter, ao mesmo tempo, o já grave problema 
da superlotação carcerária.

Essa e as sucessivas reformas declaradas minimalistas vão manter o que 
eu chamo de um continuum discursivo, que é o seguinte: ao pretender produzir 
impacto diminuindo a centralidade da prisão e cumprindo funções que a prisão não 
vinha cumprindo, vão traçar uma distinção clara no Brasil que é uma distinção entre 
criminalidade grave e leve.  Esse é o discurso que está na Exposição de motivos das 
reformas que eu citei: por um lado, criar penas não estigmatizantes, de maneira a 
promover uma maior readaptação e enfrentar o problema da superlotação, baseando-
se no pressuposto de que a criminalidade grave deveria ser deixada para o sistema 
penal duro enquanto as reformas se ocupariam da criminalidade leve. 

A segunda lei das penas alternativas (9714) alterou os requisitos de aplicação das 
penas alternativas e possibilitou que elas fossem aplicadas a autores de crimes de furto 
H�WUi¿FR��2�VLVWHPD�GH�MXVWLoD�UHDJLX��DWUDYpV�GH�VXFHVVLYDV�GHFLV}HV��TXHVWLRQDQGR�
³FRPR´�FULPLQRVRV�SHULJRVRV�� ODGU}HV�H� WUD¿FDQWHV��HQWmR�FULPLQRVRV�³KHGLRQGRV�´���
SRGHULDP� VHU� EHQH¿FLDGRV� FRP� SHQDV� DOWHUQDWLYDV"� 1HVVH� FRQWH[WR�� VH� YHUL¿FRX�
uma gigantesca resistência à aplicação das penas alternativas nessas hipóteses, 
precisamente porque os operadores do sistema de justiça falam, dominantemente 
�QmR�H[FOXVLYDPHQWH���HP�QRPH�GD�LGHRORJLD�GHIHQVLYLVWD�SHULFXORVLVWD�D�TXH�¿]HPRV�
referência: esses criminosos são estereotipados como aqueles portadores de perigo 
SDUD�D�VRFLHGDGH�HQWmR�QmR�SRGHP�VHU�EHQH¿FLDGRV�SHODV�SHQDV�DOWHUQDWLYDV��WDQWR�

TXH�� QD� VHT�rQFLD�� D� /HL� GH� HQWRUSHFHQWHV� DPSOLRX� D� SHQD� PtQLPD� GR� WUi¿FR� GH�
GURJDV��H[WLQJXLQGR�D��SROrPLFD��SRVVLELOLGDGH�GRV�VHXV�DXWRUHV�VHUHP�³EHQH¿FLDGRV´�
com penas alternativas. 

9RX�GHL[DU�SDUD�GDTXL�D�SRXFR�XPD�DYDOLDomR�GD�H¿FiFLD�GDV�IXQo}HV�GHFODUDGDV�
das penas alternativas, vou passar ao segundo eixo. É que simultaneamente à 
linha minimalista e suas funções declaradas, segue-se no Brasil a hegemonia do 
H¿FLHQWLVPR� SHQDO� WUDGX]LGR� QXP� LQWHQVR� PRYLPHQWR� FULPLQDOL]DGRU� H� SHQDOL]DGRU��
Ao tempo em que a prisão era declarada como a pena em ultima ratio, em que se 
fortalecia a idéia de uma intervenção penal mínima, e em que se pretendia intervir 
sobre a criminalidade leve, sobrevinha a revitalização da prisão para a criminalidade 
tida como grave. A distinção entre criminalidade leve e grave nunca foi, entretanto, 
obtida a partir de um debate conseqüente e amadurecido, ao contrário, este nunca foi 
XP�GHEDWH�HQIUHQWDGR�SHOR�UHIRUPLVPR�EUDVLOHLUR��D�GLVWLQomR�IRL�VHQGR�¿UPDGD�SHORV�
FULWpULRV��REMHWLYRV�H�VXEMHWLYRV���SHORV�OLPLWHV�GD�SHQD�GH¿QLGRV�D�FDGD�UHIRUPD�SDUD�
inclusão e/ou exclusão dos benefícios ( penas, juizados, etc).  Foi então se construindo 
no Brasil uma bifurcação, que usando uma linguagem proposta por Stanley Cohen 
podemos chamar de bifurcação branda e dura. De um lado, uma bifurcação dura, 
traduzida num modelo de aprisionamento  cada vez mais longo, fechado, acautelatório 
e antigarantista, traduzido numa maximização de pena x minimização de garantias 
para os criminosos ditos graves (lei da prisão temporária, crimes hediondos, RDD); de 
outro lado, e simultaneamente, uma bifurcação branda, traduzida numa miminização 
da pena x maximização dos benefício para os criminosos ditos leves, médios. 

É neste contexto que nos cumpre avaliar quais são os limites e potencialidades 
das penas alternativas e das alternativas às penas, e vou fazê-lo tomando por referência 
o  documento que nos foi entregue,  aos palestrantes do evento, contendo a avaliação 
R¿FLDO�GDV�SHQDV�DOWHUQDWLYDV�SHOR�SUySULR�3URJUDPD�QDFLRQDO�GH�IRPHQWR�jV�SHQDV�H�
medidas alternativas, criado pelo Ministério da Justiça no ano de 2000, porque este 
documento, que é uma síntese, um balanço do que tem sido o esforço institucional 
do governo no sentido de produzir um campo alternativo mais democrático e menos 
violento de controle, nos concede um excelente mote de avaliação.  Instalado em 
setembro de 2000, e sendo o primeiro programa do Ministério da Justiça criado para 
fomentar penas e medidas alternativas, nasceu em um contexto em que, apesar da 
existência decenária da primeira lei das penas alternativas, sua aplicação permanecia 
muito precária; poucas eram as localidades brasileiras, onde existiam redes criadas para 
o encaminhamento de prestadores de serviço, ou para o monitoramento de execução 
dessas penas, o que provocou o fenômeno da banalização da aplicação da cesta 
básica e da inferiorização do próprio modelo dos Juizados especiais. Doutora Fabiana, 
ativa participante deste projeto sabe disso. Ao mesmo tempo, prestem bem atenção, 
continuava-se registrando “notável resistência das autoridades para a aplicação 
dessas sanções”. Este aspecto, que já referimos aqui, está também demonstrado em 
todas as nossas pesquisas, junto à Universidade Federal de Santa Catarina, orientei 
varias pesquisas que mostraram isso, que o alternativismo produziu a legislação, mas 
nós não conseguimos, ao longo de todo esse tempo, um judiciário vocacionado para 
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a aplicação das penas alternativas, justamente porque, frente a emergência de uma 
cultura do medo, de uma demanda gigantesca de criminalização, se fortaleceu, mais 
do que nunca, a ideologia e o  senso comum defensivista-periculosista, de que são 
portadores os nossos operadores do sistema de justiça e o senso comum, de que as 
SHQDV�DOWHUQDWLYDV�QmR�WHP�H¿FiFLD�SXQLWLYD��

Esse elemento simbólico é chave para entender que não basta alterar a palavra 
da lei, sem alterar, simultaneamente, a cultura, a cultura punitiva, mas vamos adiante, 
é corretíssima essa avaliação, diante desses indicadores é que as penas alternativas 
permaneciam lá, como enunciou a exposição de Motivo em 1984, muito tímidas, e 
muito timidamente deveríamos  avançar como toda a iniciativa “ousada” deve ser 
nesse campo. 

O programa governamental tencionava, assim, alavancar a aplicação das penas 
alternativas, rompendo com a sua histórica timidez, então os esforços desenvolvidos 
pelo Ministério da Justiça, se concentraram em: 

1 – Criar estruturas para viabilizar a execução das penas e medidas alternativas; 
2 – Promover a sensibilização das autoridades do sistema de Justiça Criminal, 

para aplicá-las.
E aí, de fato, o programa conseguiu que fossem alavancadas as alternativas, 

conjugando esforços que tiveram como conseqüência o aumento dos serviços públicos 
voltados para a sua implementação, nas Unidades da Federação Brasileira: de quatro 
núcleos de penas e medidas alternativas instalados antes do ano 2000, saltou-se para 
mais de 300 centrais de penas e medidas alternativas e 20 varas especializadas na 
execução das restritivas de direito. 

Notou-se também aumento progressivo na execução desse tipo de sanção, 
que saltou de 80843 transações ou suspensões condicionais de processos e 21560 
condenações e penas alternativas em 2002, para, respectivamente, 544799 e 126273 
em 2009. 

2�SURJUDPD�DODYDQFRX�GH�IDWR�D�DSOLFDomR�GDV�SHQDV�DOWHUQDWLYDV��H�DTXL�¿FD�R�
meu apelo: pela crise de legitimidade que experimentam e pela inconstitucionalidade 
de que se revestem não dá mais para aplicar pena de prisão mecanicamente, faz 
quase duas décadas que as alternativas estão plasmadas na lei penal, vamos aplicá-
las com vigor. Entendo que uma vida que nós consigamos poupar das prisões é um 
JDQKR��8PD�ELRJUD¿D� KXPDQD�TXH�QyV� FRQVLJDPRV� VDOYDU� GD� SULVmR� p� XP�JDQKR��
uma história de vida é um ganho, então para mim as penas alternativas foram desde 
VHPSUH�XP�JDQKR��XPD�ELRJUD¿D�VDOYD�p�XP�JDQKR��SRUTXH�D�DWXDomR�GRV�RSHUDGRV�
do direito não se dá um nível macro, mas em nível micro,  nós não podemos lutar 
contra o capitalismo ou contra as desigualdades em bloco,  mas nós podemos lutar 
contra as vulnerabilidades à criminalização e à estigmatização a que estão expostos 
os autores pertencentes aos baixos estratos sociais, ou seja, podemos lutar  contra 
a seletividade em nível micro,  e em nível micro  uma vida poupada da prisão é um 
ganho.

No ano em que o programa implementado pelo Ministério da Justiça completou 
dez anos de existência, o modelo de monitoramento psicossocial de penas e medidas 
alternativas brasileiro foi reconhecido pela ONU como boa prática e a primeira 
&RQIHUrQFLD�1DFLRQDO�GH�6HJXUDQoD�3~EOLFD�GH¿QLX�FRPR�³SULQFtSLR´�D�QHFHVVLGDGH�
de se privilegiar formas alternativas à privação de liberdade, então não restam dúvidas 
acerca da legitimação institucionalizada do eixo minimalista no Brasil: a nossa função 
é aprofundar, é radicalizar esse eixo. 

Conforme ainda o documento em que estou me baseando, nos últimos 
anos surgiram diversas inovações na Política criminal brasileira, que ainda não 
foram assimiladas pelo programa desenvolvido pelo Ministério da Justiça, como a 
rediscussão sobre o papel da vitima no modelo de atuação da Justiça Criminal, a 
HYLGrQFLD� GH�PHFDQLVPRV�GLYHUVL¿FDGRV�GH� UHVROXomR�GH� FRQÀLWRV� FRPR�PHGLDomR�
e justiça restaurativa (legados, como referi, da matriz abolicionista e vitimológica), a 
introdução, na legislação brasileira, de novos mecanismos de intervenção de liberdade, 
como as medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha e as medidas cautelares, 
da Lei n° 12.403, o desenvolvimento de projetos temáticos ( muito trabalhados, por 
H[HPSOR��QD�2EUD�GH�$OHVVDQGUR�%DUDWD��HP�TXH� LQWHUYHQomR�p�GH¿QLGR�GH�DFRUGR�
FRP�R� WLSR� GH� FRQGXWD� SUDWLFDGD��� HQ¿P�� D� SHUFHSomR�GH�TXH�R�PRGR�GH�DWXDomR�
da policia e o modelo procedimental adotado pelo sistema de justiça interfere 
indiretamente nos resultados alcançados no desenvolvimento do programa, apontam 
caminhos para o aperfeiçoamento da política alternativa à prisão. A estrada percorrida 
GHPRQVWUD�D�VXSHUDomR�GRV�GHVD¿RV�LQLFLDOPHQWH�LPSRVWRV�SDUD�R�SURJUDPD�GH�SHQDV�
e medidas alternativas e a introdução na realidade da justiça criminal brasileira de 
novos instrumentos de prevenção não privativos de liberdade, aponta a necessidade 
de mudanças dos objetivos traçados até então para a política de alternativas penais. 

O que o Ministério da Justiça está a reconhecer é que nós estamos em um 
momento que é um divisor de águas e que nós precisamos avançar. Nesse sentido 
eu diria, concordando inteiramente, que o tempo presente é de avançar e radicalizar 
o caminho já percorrido, das alternativas à pena para a construção de mecanismos 
alternativos ao próprio modelo punitivo; nós temos que caminhar na direção apontada 
pelo abolicionismo-minimalista e nesse sentido tenho preconizado “um pacto político-
criminal de descontinuidade” que parta de uma leitura da crise da prisão, como uma 
FULVH�HVWUXWXUDO��SRU�TXr"�3RUTXH�R�H¿FLHQWLVPR�SHQDO��TXH�p�R�PRYLPHQWR�KHJHP{QLFR��
TXH�SRVWXOD�PDLV�SULVmR�H�VDWDQL]DomR�GRV�ODGU}HV�H�WUD¿FDQWHV�DTXL�QR�VXO�GR�PXQGR��
MXQWR�FRP�RV�LPLJUDQWHV�H�RV�WHUURULVWDV�GR�QRUWH�GR�PXQGR��R�H¿FLHQWLVPR�SHQDO�VH�
baseia numa leitura da crise do sistema penal como uma crise conjuntural. O que é 
uma crise conjuntural? 

$�YLVmR�GH� FULVH� FRQMXQWXUDO� TXH�p� VXVWHQWDGD�SHOR�H¿FLHQWLVPR�H� VXEMD]�jV�
suas políticas criminais é a seguinte: se o sistema penal e a pena de prisão não 
HVWmR�VHQGR�H¿FD]HV�QR�FRPEDWH�D�FULPLQDOLGDGH��p�SRUTXH�QmR�VmR�VX¿FLHQWHPHQWH�
repressivos, situação agravada pelas reformas minimalistas, generosas para com os 
direitos humanos dos bandidos. Se os índices da criminalidade não param de subir, 
se a sociedade está amedrontada, se os ladrões perigosos não param de assaltar, 
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QmR�SDUDP�GH� WUD¿FDU� GURJDV�� QyV� WHPRV�TXH�DXPHQWDU� D� UHSUHVVmR�� HP� WRGRV�RV�
níveis do sistema penal: produzindo mais criminalização de condutas (primária) e de 
pessoas (secundária), criando mais leis penais e agravando as penas das existentes, 
restringindo garantias, incrementando o policiamento, o Ministério Público, a 
magistratura, construindo e privatizando mais prisões. Ora, esse discurso tautológico 
p�VHFXODU��HVVH�HUD�R�GLVFXUVR�GR�SUySULR�)HUUL��SDUD�MXVWL¿FDU�D�FRQVROLGDomR�GR�PRGHOR�
periculosista-defensivista em meados do século XIX, e é o discurso de todos os 
tempos em que as desordens produzidas pelo capitalismo exigem um endurecimento 
do controle de tipo penal.

3DUD�R�H¿FLHQWLVPR�GH�SODQWmR��SRUWDQWR��R�SUREOHPD�p� LQIUD�HVWUXWXUDO�H�QmR�
estrutural, nesse sentido, o que tem acontecido com a nossa bifurcação branda, 
PLQLPDOLVWD"�$R�TXH�WXGR�LQGLFD��HOD�WHP�VLGR�FRORQL]DGD�SHOR�H¿FLHQWLVPR��TXH�WRPRX�
conta dela, a pena da prisão foi se expandindo tanto e a barbárie prisional, seletiva 
e genocida se agravando tanto,e, sob o impacto da criminalização das drogas no 
PXQGR��HVSHFLDOPHQWH�GR�WUi¿FR��IRL�VH�GHVHQYROYHQGR�XP�VLVWHPD�DFDXWHODWyULR��GH�
aprisionamento por antecipação, preventivo) , a que Zaffaroni denominou autoritarismo 
cool, que passa a conviver com o tradicional sistema condenatório: dois terços dos 
prisioneiros latino-americanos estão aprisionados em regime de prisão preventiva. 
2�H¿FLHQWLVPR�QmR�VH�VDWLVID]�FRP�R�VLVWHPD�SHQDO�FRQGHQDWyULR��FULD�XP�VLVWHPD�
cautelar paralelo, e assim, com autorização constitucional, e farta legislação penal, 
as garantias vão sumindo, e o aprisionamento vai tentacularmente se expandindo. 
Recoloco, então, a questão: o que sucede com a bifurcação branda, com o eixo 
alternativo? Com o eixo da criminalidade leve? 

&RQIRUPH� UHFRQKHFLGR� R¿FLDOPHQWH� HP� SHVTXLVD� GR� ,/$18'� �FLWDGD� HP�
artigo do Dr. Geder Gomes, Presidente do Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária, publicado nos Cadernos da CONSEG), as penas alternativas vem 
também replicando a seletividade do sistema penal, vez que têm sido aplicadas 
aos mesmos estratos sociais baixos que constituem a sua clientela habitual. Aduzo 
que também não tem conseguido substituir a pena de prisão para aquele núcleo da 
criminalização que chamo de núcleo duro da seletividade, por constituir mais de 50% 
GD�VXD�FOLHQWHOD�SULVLRQDO��WUi¿FR�GH�GURJDV��URXER�H�IXUWR�VLPSOHV�H�TXDOL¿FDGR��WUi¿FR�
de drogas, extorsões, homicídio, estupro...) incidindo, ainda, sobre  os médios estratos 
sociais, que estavam por tradição imunizados do controle pena

Desta forma, por mais bem intencionada que tenha sido historicamente a linha 
minimalista no Brasil, por mais que os atores mais humanistas e democráticos do 
sistema de justiça estejam engajadas nela, por mais esforços que estejam sendo 
empreendidos , por mais vidas que ela tenha salvo da prisão, ela tem  emoldurado uma 
bifurcação paralela à prisão, que não tem conseguido cumprir as funções declaradas 
de afetar a centralidade da prisão, ao efetivamente ser usada como pena substitutiva 
dela,  produzindo impacto na superpopulação carcerária, reintegrando e evitando a 
reincidência . A prisão não apenas continua a pena central, como se alastra e duplica 
sua “utilidade” (sistema condenatório+ sistema cautelar), que tem, paradoxalmente, 
ampliado em vez de minimizado o controle penal. O direito penal mínimo acaba, 

paradoxalmente, sendo condição para que o direito penal continue sendo máximo 
para a clientela que sempre viveu a simbiose com o cárcere. Isto pelos motivos que 
já discutimos aqui, seja porque a lei avança timidamente, seja porque o sistema de 
justiça e os operadores avançam mais timidamente ainda, paralisando ou bloqueando 
as conquistas legais. 

Em qualquer caso, as elites desse país, as elites imundas, a criminalidade do 
capital, a criminalidade do poder, que produz dano e morte difusamente, que está 
sitiando a nossa sociedade, permanecem ilesas. Da colônia portuguesa à colônia 
global, as elites estão completamente ilesas. Os estudos no nosso País mostram que 
os colarinhos brancos, verdes, amarelos, rosas estão imunizados da criminalização. 
Eu não estou aplaudindo a punição também para eles, eu não sou adepta da tese 
da compensação da seletividade, eu não acredito em cultura punitiva, eu acho que a 
cultura punitiva é por essência antidemocrática, problemática, mas nem todos precisam 
FRQFRUGDU�FRP�LVVR��HX�WHQKR�PLQKDV�SUySULDV�FRQYLFo}HV��R�TXH�HX�TXHUR�UHD¿UPDU��
ao trazer à cena a face invisibilizada e imunizada da violência, é a necessidade de 
discutir o que é criminalidade grave no país.

O desemprego estrutural, o roubo interino do próprio Estado, os desvios 
milionários de recursos em sistemas orgânicos e organizados de corrupção, que 
dilapida o patrimônio público,  que assassina os recursos da saúde pública, que furta 
macas dos hospitais deixando idosos entregues à sua própria dor, que exila jovens 
pobres dos seus modestos sonhos não constituem criminalidade grave?  E o que 
dizer da naturalização com que nós olhamos, de um lado o horror prisional e de outro 
o horror das elites criminógenas? Naturalizamos ambos os horrores, continuamos 
VHFXODUPHQWH� DWUiV� GRV� SpV� GHVFDOoRV� SDUD� DSULVLRQDU�� SRUTXH� VmR� RV� DUWt¿FHV� GR�
medo branco e rico, e aceitamos que pessoas habitem o horror prisional que temos, 
DR�WHPSR�HP�TXH�QDWXUDOL]DPRV�VHU�GLODSLGDGRV�SHODV�HOLWHV�H�DFHLWDPRV�¿FDU�j�GHULYD�
do seu próprio horror, tornado, inclusive, espetáculo midiático, “glamouroso”; nós 
conseguimos alimentar uma mídia que nos diverte com a criminalidade das elites e 
nós temos um jargão muito tosco  com o qual hipotecamos a elas um aval latente, “ 
tudo vai dar em pizza”. 

Qual é a responsabilidade do Estado, perante as estruturas criminógenas (das 
quais ele co-participa institucionalmente), pelas múltiplas violências e os danos difusos 
e ininterruptos produzidos por um campo de criminalidade não percebida como tal? 
Certamente, tais questões remetem a discussões estruturais, ao caráter criminógeno 
do capitalismo, do patriarcado, do racismo e outros tantos ismos, discussões que estão 
na base da construção da própria Criminologia crítica, e que foram abandonadas no 
espaço público, mas, na raiz, são essas questões estruturais, emolduradas pela atual 
FRQ¿JXUDomR�SODQHWiULD�GR�SRGHU�JOREDOL]DGR�TXH��HP�~OWLPD�LQVWkQFLD��FRQGLFLRQDP�
nossas impossibilidades de construir um sistema autenticamente alternativo ao controle 
penal existente: a prisão é um sucesso no cumprimento de outras funções, distintas 
das declaradas, que explicam sua sobrevivência histórica e atual expansão. E uma 
delas, é precisamente a imunização histórica da violência estrutural e institucional das 
classes e elites que a simbolizam.
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O dilema das alternativas é quase insolúvel, porque não há alternativas à 
prisão se nós não produzimos efeito no núcleo duro da seletividade, que é o núcleo 
duro do capital (criminalização patrimonial); ou seja, em mais simples palavras, se as 
DOWHUQDWLYDV�QmR�VXEVWLWXHP�DV�SHQDV��GH¿QLWLYDV�H�RX�SURYLVyULDV��DSOLFDGDV�DRV�FULPHV�
GH�URXER��IXUWR��WUi¿FR�H�VLPLODUHV�TXH�VmR�RV�FULPHV�UHVSRQViYHLV�SHOD�VXSHUORWDomR�
das prisões, pela estigmatização, pelo retorno dos criminalizados à prisão (chamada 
de reincidência).  Apenas desta forma se poderia afetar a criminalização (desigual) da 
pobreza, ou seja, a seletividade e estigmatização seculares dos pobres e negros no 
Brasil, a meu ver, um dos maiores obstáculos à construção de uma sociedade mais 
solidária e democrática entre nós.

Nós deslocamos para as penas alternativas o mesmo discurso da pena de 
prisão, transferindo para elas as funções declaradas da prisão (ressocialização, 
readaptação, reinserção, reintegração, re..) mantendo intocado  o código crime-pena 
e os dogmas e a gramática do modelo punitivo  e esse é um problema: nós podemos 
tratar das alternativas à pena, com o mesmo modelo punitivo, nós podemos medir o 
sucesso das penas alternativas, p. ex., com a não reincidência?

O Cláudio, ao protagonizar um papel na representação teatral que abriu esta 
noite, veio aqui nos mostrar que não dá pra tratar o seu problema com o modelo 
punitivo. O Claudio não quer ser tratado com o modelo punitivo e hierárquico, ele 
quer simplesmente “resolver” o seu problema e a pena não pode fazê-lo.  O modelo 
SXQLWLYR�QmR�p��HP�DEVROXWR��XP�PRGHOR�GH�UHVROXomR�GH�FRQÀLWRV�

Então o momento é de avançar. E avançar mudando cultura e o modelo punitivo, 
promovendo a mudança cultural dos operadores do direito, do senso comum midiático, 
que nos doutrina todos os dias com uma ideologia punitiva separatista e exterminadora, 
PXGDQGR�� HQ¿P�� R� FRQWUROH� VRFLDO� VLPEyOLFR�� RV� VtPERORV� H� UHSUHVHQWDo}HV� TXH�
alimentam o gigante punitivo. Temos que aprender a construir outras respostas, falar 
outra linguagem, outra  gramática e nesse sentido penso que o melhor caminho é a 
FRQÀXrQFLD�GR�DEROLFLRQLVPR�FRPR�XWRSLD�FRP�R�PLQLPDOLVPR�FRPR�PHWRGRORJLD��D�
curto e médio prazo.

Não tem como nós produzirmos tensão nesse sistema, sem ter no horizonte 
uma utopia abolicionista (e a  utopia nada mais é do que aquilo que nos faz caminhar): 
cada vida salva da prisão por dia (penas alternativas) leva-nos à possibilidade de novas 
e mais positivas respostas aos sujeitos e comunidades envolvidos nos problemas e 
FRQÀLWRV��HP�HVSHFLDO�jV�KRMH�GHQRPLQDGDV�YtWLPDV�

7RGD�D�LGpLD�GH�UHGH¿QLU�R�TXH�p�FULPH�p�EHP�YLQGD��HOD�p�FKDYH�QD�FRQVWUXomR�
dos vários modelos de justiça restaurativa e comunitária em curso, que não vêem mais 
o crime como a conduta de uma minoria perigosa, de pobres, andarilhos pelas ruas, 
mas vêem o crime como uma transgressão de uma relação entre pessoas, produtora 
de traumas, de danos que precisam ser restaurados, e a partir daí nós vamos ingressar 
QRV�FRQÀLWRV�H�JHUHQFLi�ORV��e�TXH��VHP�LQJUHVVDU�QR�FRQÀLWR��LQH[LVWH�SRVVLELOLGDGH�GH�
VROXomR�GH�FRQÀLWR�H�HVVH�p�SUHFLVDPHQWH�R�JUDQGH�OLPLWH�GR�VLVWHPD�SHQDO�H�GD�SULVmR�
enquanto metodologia de resposta a problemas: trata-se de uma resposta punitiva 

�YLROHQWD��D�SHVVRDV��H�QmR�D�VLWXDo}HV�GH�FRQÀLWRV�H�D�SRVWHULRUL��GH�FRQGXWDV��TXH�
H[SUHVVDP�VLQWRPDV�GH�FRQÀLWRV���VHP�SRGHU�SUHYHQWLYR�H�UHVROXWyULR�DOJXP�

Estou falando, então, da necessidade da ultrapassagem urgente da cultura 
punitiva, do código crime-pena, da visão estereotipada da criminalidade  associada 
aos baixos estratos sociais e do demônio estigmatizante da periculosidade. O estigma 
da periculosidade é o demônio que alimenta o passado e o presente de uma cultura 
indigna, e é a indignidade que alimenta o nosso gigante punitivo, nós não temos que 
falar de dignidade humana num sistema dessa natureza.

(Q¿P�� HQFDPLQKDQGR�PH� SDUD� DV� SDODYUDV� ¿QDLV�� TXHUR� GL]HU� TXH� IRL� FRP�
grande alegria que recebi a Lei das cautelares e nesse sentido  quero me dirigir a 
você, Fabiana.

A Lei das cautelares tocou, a meu ver, num dos eixos do núcleo duro do sistema 
penal e da seletividade, que é precisamente o aprisionamento cautelar. Como vimos, 
o modelo neoliberal de controle penal tem como um de seus núcleos o aprisionamento 
cautelar, que implica a inversão do princípio da presunção da inocência, ou seja, o 
sistema está nu e mostra que ele trabalha com o princípio da presunção de culpa, 
prendendo antes, aprisionando antes da condenação, por tempo expressivo, 
arbitrário, mantendo os pobres na cadeia para “garantia da ordem pública”, garantia 
GDV�DYHULJXDo}HV��DWp�TXH�¿QDOPHQWH�XP�GLD��HOHV�FRQVLJDP�GHVFREULU�FRPR�p�TXH�VH�
acha um advogado e saiam de lá, para dois ou três anos depois descobrir, pasmem, 
que foram absolvidos.

Esse fenômeno da expansão do aprisionamento cautelar (e muitas vezes 
arbitrário) está denunciado numa vasta literatura, ele representa uma nova onipotência 
da pena que é a pretensão de neutralizar o “risco” representado pelo crime, que é a 
grande musa da dogmática penal contemporânea. O conceito de risco é a base do 
conceito de inimigo, é a base da imputação objetiva de responsabilidade, é a base 
da nova dogmática germânica (Jakobs) que se globaliza. Então a Lei das cautelares 
toca no calcanhar de aquiles do fenômeno, objetivando limitá-lo, bem como a 
discricionariedade  dos magistrados que o alimentam

A reforma da Lei 12.403 estaria assim vocacionada a interferir sobre a cultura 
judicial brasileira de ordenar a prisão cautelar dos que são presumidos inocentes pela 
Constituição Federal, tendo como base a subjetividade do magistrado a respeito da 
gravidade do fato. O novo art. 309 elenca nove medidas cautelares diversas da prisão 
para serem aplicadas com prioridade, antes do juiz decretar a prisão preventiva, 
que passa a ser subsidiária.  A mensagem da lei é, portanto, clara: não é possível 
prosseguir com tamanha trivialização judicial da prisão cautelar e nesse sentido 
está apta a produzir impacto, sim, na superpopulação carcerária. Ademais de outras 
importantes medidas limitadoras a Lei prevê (a ser regulamentado) um banco de dados 
para controlar o que tem sido no Brasil incontrolável, que é a quantidade de mandados 
de prisão expedidos e não cumpridos. Esse é um dos dados mais impressionantes 
do sistema penal brasileiro: aqui, o suposto “perigo” condenado, está nas ruas, o 
que é a maior evidência empírica do caráter simbólico da segurança representada 
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pelos muros da prisão. Se nós temos hoje uma clientela em torno de quinhentos 
mil presos, entre preventivos e condenados (que depois da nova lei não podem 
PDLV� ¿FDU� GHWLGRV� MXQWRV��� GHYHPRV� WHU� TXDQWRV�PDQGDGRV� GH� SULVmR� H[SHGLGRV� H�
não cumpridos, o dobro, o triplo? ou seja, temos uma clientela instrumentalmente 
aprisionada e temos uma clientela simbólica, virtual, cujo cômputo total constitui o 
derradeiro incognoscível criminológico do sistema penal brasileiro  e a verdadeira 
cifra oculta da nossa criminalização. Como fazer a hermenêutica de um sistema que 
parcialmente se revela e parcialmente se esconde? 

Esta lei vai, no mínimo, dar trabalho para o operador do direito punitivista, como 
esta dando trabalho para a opinião publica punitivista, para o senso comum punitivista, 
sobretudo midiático, que espantado com os novos benefícios para os bandidos, replica 
que a lei agora legitimou aquele velho efeito gangorra de que “a Polícia prende, o 
Judiciário solta”. 

Nós não temos criatividade histórica pra inventar o que nós vamos fazer, a 
Fabiana Barreto, esta notável militante dos direitos humanos que me acompanha nesta 
mesa, ela fez há alguns anos atrás, uma pesquisa de mestrado intitulada: Flagrante e 
prisão provisória em caso de furto: da presunção de inocência à antecipação da pena, 
SXEOLFDGD�QD�FROHomR�PRQRJUi¿FD�GR�,%&&ULP��

Trata-se a meu ver da mais importante pesquisa teórico-empírica, feita nas 
maiores capitais brasileiras sobre o arbítrio, a tirania, com que a prisão provisória 
vem sendo usada pelo sistema de justiça brasileiro nos casos de furto de pessoas 
H[WUHPDPHQWH�SREUHV�H�KXPLOGHV��TXH�VmR�SUHVDV�HP�ÀDJUDQWH�H�WHP�WLUDQLFDPHQWH�
suas prisões convertidas em preventivas (sem tempo determinado para acabar), 
porque os critérios objetivos não são respeitados pelos magistrados que têm o poder 
GH�DSOLFDU�D�OHL��SHUSHWXDQGR�SULV}HV�HP�ÀDJUDQWH�TXH�GHYHULDP�VHU�UHOD[DGDV�VREUH�
certas condições. Tal perpetuação nos remete de novo para a mesma explicação: 
magistrados  fazem isso porque movidos  pela ideologia defensivista-periculosista 
e sua visão estereotipada e estigmatizante da criminalidade, que os leva a perceber 
na criminalidade de rua  o símbolo do perigo e do risco para a ordem, a ordem , 
naturalmente, na qual eles têm um lugar de classe no mundo.

Assim, abre Fabiana as páginas de sua obra:
Acusada de furtar shampoo completa onze meses na prisão, diz Fabiana 

copiando a manchete da Folha de São Paulo de abril de 2005 que noticiava a história 
GH�0DULD�$SDUHFLGD��HPSUHJDGD�GRPpVWLFD�TXH�IRL�OHYDGD�D�SULVmR�DSyV�VHU�ÀDJUDGD�
tentando levar um condicionador e um shampoo, no valor de R$ 24,00, de uma 
farmácia de São Paulo. A divulgação da situação de Maria Aparecida provocou a 
ampla publicação pela imprensa brasileira de noticias sobre prisões com motivação 
similar e são muitas as quais nós nos deparamos todos os dias. Casos como o de 
Edenilson Pereira, preso por furtar dois desodorantes e duas cartelas de isqueiros 
HP�VXSHUPHUFDGR�GH�%UDVtOLD��GR�SHVFDGRU�GH�PDQMXEDV�)DELDQR�0RQWHLUR��TXH�¿FRX�
trinta e quatro dias preso por furtar capim, tornaram-se conhecidos em todo o Brasil. 
Essa é a tirania a que nós nos referimos, essa é a tirania  que ela denuncia nessa 

pesquisa a qual tive o grande prazer de estar avaliando, na sua defesa, na dissertação 
e a qual tive grande prazer de prefaciar.

1R�SUHIiFLR�TXH�HX�¿]�j�REUD�GH�)DELDQD��QD�TXDO�HOD�GHQXQFLD�H�GHPRQVWUD�
documentadamente a arbitrariedade da manutenção judicial dessas prisões, eu 
HVFUHYL�DOJXPDV�FRLVDV��FRP�FXMD�OHLWXUD�HX�YRX�¿QDOL]DU�D�PLQKD�IDOD�� Mi�VDWXUDQGR�
meu tempo.

Aprisionados, pois, e penalizados sem condenação, no “mundo do sistema”, 
as perguntas sobre o  “mundo da vida” de Maria,  Edenilson, Fabiano, entre tantos 
outros anônimos,  que o  “mundo do sistema”  penal deixa sem resposta, entre 
dezenas que poderiam ser formuladas, são:  Que “ordem”  é essa que se diz proteger 
com criminalizações  antecipadas ou cautelares ? O que  se pretende antecipar ou 
acautelar ?  Para que servem estas prisões e quem as paga? Quanto se paga, em 
dinheiro e dor?

2�TXH�DFRQWHFH�FRP�R�³PXQGR�GD�YLGD´�GDV�ELRJUD¿DV�SHQDOPHQWH�PDFXODGDV�
SHOD�VXEWUDomR�GHVWDV�TXLQTXLOKDULDV"��'RQD�0DULD�WrP�¿OKRV"�&RPR�¿FDP"�4XHP�
PDQWpP�D�VXD�JXDUGD�HQTXDQWR�HOD�HVWi�QD�SULVmR"��(OHV�VH�DOLPHQWDP"�(OHV�¿FDP�
na rua? Eles lavam os cabelos? Não bastaria, para Edenilson, devolver o desodorante 
e receber uma advertência do Supermercado?  A subtração de um desodorante não 
autorizaria uma segunda chance? E autorizaria a mão implacável do sistema penal 
cautelar?  E sobre o capim furtado, será que haveria condição de formular qualquer 
pergunta a respeito?

E quem (Estado, sistema penal, juízes...) responde, durante e depois do 
DFDXWHODPHQWR�� SHORV� HVWUDJRV� SURGX]LGRV� QR� ³PXQGR� GD� YLGD´� H� QDV� ELRJUD¿DV�
dos encarcerados, sobretudo se declarados inocentes pela mesma máquina 
encarceradora? E se xampus, desodorantes, isqueiros, capim, etc., convertem prisões 
sem sentido em pena indireta de morte? E se os acautelados perdem a vida durante 
o acautelamento? De quem é a responsabilidade?

Da mão furtiva dos pobres, sai a matéria prima desse edifício sem sentido, 
deste retrato incrédulo das penas perdidas, termo sacralizado da obra de Louck 
Huslman, e Zaffaroni: “Em busca das penas perdidas”. Essa obra de Fabiana, digo 
eu para concluir, traz mais uma contribuição criminológica consistente, não apenas 
para a compreensão da nossa identidade punitiva e dos perigosos rumos que estão 
tomando os nossos sistemas penais, das democracias Latino Americanas, mas traz 
XPD�FRQWULEXLomR�GH¿QLWLYD�SDUD�D�FRQVFLHQWL]DomR�GD� UHVSRQVDELOLGDGH��QR�PtQLPR�
garantista que pesa aqui e agora, sobre o estado brasileiro e sobre todos os agentes 
formais do controle, juristas, legisladores, polícias, promotores, juízes advogados, 
defensores, professores e também sobre o controle informal, mídia, mercado, opinião 
publica, responsabilidade, portanto, de manter ou mudar o rumo da nossa história, 
TXH�p��HP�GH¿QLWLYR��D�KLVWyULD�TXH�VRPRV�FDSD]HV�GH�HVFUHYHU�HP�FDGD� WHPSR�H�
lugar. Nesse sentido, o limite do sistema penal, o limite da pena e da prisão é o limite 
da própria sociedade, é o nosso próprio limite. Muito obrigada pela paciência com que 
me escutaram.
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Mesa Redonda III  

15h45 às 17h15 – Histórico e perspectivas das alternativas penais
MARIA ESPÉRIA COSTA MOURA – Promotora de Justiça/PR e Ex-Presidente da CONAPA
CARLOS EDUARDO RIBEIRO LEMOS – Juiz de Direito Titular da VEPEMA/ES  e Ex-Presidente da 
CONAPA 
FABIANA COSTA BARRETO – Promotora de Justiça /DF e Presidente da CONAPA

Coordenação: HELOISA ADARIO – Coordenadora-Geral CGPMA
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Mesa Redonda IV 

15h45 às 17h15 – Indicadores e construção de cenários para formulação da política de 
alternativas penais

MAÍRA MACHADO – Pós-Doutora pela Cátedra Canadense de Pesquisa em Tradições Jurídicas e 
Racionalidade Penal pela Universidade de Ottawa, Canadá e Professora da Faculdade de  Direito Getúlio 
Vargas
FABIO DE SÁ E SILVA –  Doutorando em  Direito, Política e Sociedade pela Northeastern University, Boston 
e Chefe de Gabinete da Presidência do IPEA 
Coordenação: JÚLIO CESAR MACHADO FERREIRA DE MELO – Juiz de Direito/ SC e Vice-Presidente 
da CONAPA

17h15 às 17h30 – Debate

Dia 21/10 – sexta-feira
Manhã:

9h00 às 10h45 – Mesa Redonda V e VI

Mesa Redonda V 

9h00 às 10h30 – Experiências do poder executivo na implantação das alternativas penais 
como política pública

FABIANA LEITE – Ex-Superintendente de Prevenção à Criminalidade/MG
MAURO ROGÉRIO BITTENCOURT – Coordenador de Reintegração Social e Cidadania da Secretaria de 
Administração Penitenciária/ SP
ANA CECÍLIA GONZALEZ – Gerente Penas Alternativas e Integração Social/PE
ANDREA MÉRCIA BATISTA DE ARAÚJO – Coordenadora da Central de Penas Alternativas/BA e Membro 
da CONAPA

Coordenação: ELTON GURGEL –  Psicólogo/CE   e Membro da CONAPA

Mesa Redonda VI 

9h00 às 10h30 – Participação Social como mecanismo de consolidação da política de 
alternativas penais 

LUISA DE MARILLAC – Promotora de Justiça MPDFT
MARCELO PIRES MENDONÇA – Assessor Especial da Secretaria Nacional de Articulação Social da 
Presidência da República 
MARIA PALMA WOLF – Assistente Social, Professora da Faculdade de Serviço Social da PUC/RS
Coordenação: VALDIRENE DAUFEMBACK – Psicóloga, 2ª Vice-presidente do CNPCP e Membro da 
CONAPA

10h30 às 10h45 – Debate

10h45 às 11h00 – Café

11h00 às 12h45 – Mesa Redonda VII e VIII

Mesa Redonda VII 

11h00 às 12h30 – Prisão provisória e a implementação das medidas cautelares

HERBERT CARNEIRO – Desembargador TJ/MG e 1º Vice-presidente do CNPCP  
JÚLIO CESAR MACHADO FERREIRA DE MELO – Juiz de Direito/ SC e Vice-Presidente da CONAPA
HELENA ROMANACH – Advogada, Coordenadora da área de Justiça Criminal do Instituto Sou da Paz 
Coordenação: NEYLA FERREIRA MENDES – Defensora Pública/MS e Membro da Comissão de Direitos 
Humanos da OAB/MS

Mesa Redonda VIII

11h00 às 12h30 – A política criminal alternativa à prisão e a questão legislativa
MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA – Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça
LUIZ GUILHERME PAIVA – Assessor da Presidência do STF e membro do CNPCP 
Coordenação: ARTHUR LUIZ PÁDUA MARQUES – Defensor Público/ TO e Membro da CONAPA

12h30 às 12h45 – Debate

12h45 às 14h30 – Almoço

Tarde:

14h30 às 16h00 – Mesa Redonda IX e X

Mesa Redonda IX

14h30 às 16h00 – -XVWLoD�FRQVHQVXDO�FRPR�¿P�SROtWLFR�FULPLQDO�
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA ROBALDO – Mestre em Direito Penal, Procurador de Justiça/MS 
ROMERO OSME DIAS LOPES – Desembargador Criminal do Tribunal de Justiça/MS
Coordenação: MAURICIO KUEHNE – Diretor do DEPEN/PR e Membro da CONAPA

Mesa Redonda X 

14h30 às 16h00 – Sistema nacional de alternativas penais e a questão federativa: modelos 
institucionais de cooperação e a relação entre o poder Executivo e o Judiciário

JOÃO GUILHERME GRANJA – Chefe de Gabinete da Secretaria Nacional de Justiça
FABIANA LIMA LEITE – ex-Superintendente de Prevenção à Criminalidade/MG e Membro da CONAPA

16h00 às 16h15 – Debate

16h15 às 16h30 – Intervalo – Café

16h30 às 17h30 – Conferência Encerramento 

Política Criminal, Crise do Sistema Penal e Alternativas à Prisão no Brasil
VERA REGINA ANDRADE – Professora de Cursos de Graduação e Pós-Graduação em Direito da UFSC 
(Universidade Federal de Santa Catarina)

Presidente: FABIANA COSTA BARRETO – Promotora de Justiça/DF e Presidente da CONAPA

17h30 às 18h00 – Mesa de Encerramento  
Pronunciamento Autoridade Local 
Pronunciamento do Diretor Geral do DEPEN
Pronunciamento do Ministro da Justiça




